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CAMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA - MT
DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2018

“Concede prorrogação de prazo para início das obras de 12 (doze)
meses para a concessão de direito real de uso de área pública ao
“CREA/MT” – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Es-
tado de Mato Grosso”.

O Presidente da Câmara Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso,
Vereador JOSÉ ARI ZANDONÁ, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais, que lhe são conferidas e, em consonância com o Art. 49 e seus
parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Água Boa - MT; FAZ SABER,
que o Plenário da Câmara Municipal de Água Boa aprovou e Ele Promulga
o seguinte Decreto Legislativo:

Considerando os fundamentos do Inciso “ I ” do Art. 3º da Lei Municipal
nº 1329, de 22 de março de 2017;

Considerando ainda o Requerimento do Eng. Ftal, Ilustríssimo Senhor
Péricles Baicere Schmidt, Chefe de Gabinete do CREA-MT e do Secretário
Municipal de Administração, Ilustrissímo Senhor Luiz Omar Pichetti, em
anexo.

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam prorrogados em 12 (doze) meses o prazo, nos termos do
Inciso “ I ” do Art. 3º da Lei Municipal nº 1329, de 22 de março de 2017 pa-
ra o “CREA/MT – CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA DO ESTADO DE MATO GROSSO”, inscrita no CNPJ sob nº 03.
471.158/0001-38

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Plenário “José Nogueira Paniago”, aos 18 de Junho de 2018.

José Ari Zandoná/DEM

Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de gar-
rafas de 510 ml de água mineral natural sem gás, garrafões de 20 litros
de água natural, Gás de cozinha 13 Kg, suco de frutas, barras de gelos, e
serviços de locações de tendas, cadeiras, mesas, toalhas, tampão de me-
sa e, caixas térmicas.

TIPO: Menor preço.

DATA DE ABERTURA: 06 de julho de 2018.

HORÁRIO: 14h00min.

LOCAL: Sede da Câmara Municipal de Diamantino, sito Av. Desembarga-
dor J.P.F. Mendes, 2.345 – Jardim Eldorado – Diamantino/MT. Fone: (65)
336-1419. O procedimento licitatório será regido de acordo com os termos
da Lei 8.666 de 21.06.93 e alterações posteriores e normas do edital com-
pleto.

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12h00min as 18h00min de segunda
a sexta feira.

EDITAL COMPLETO E SEUS ANEXOS: Deverá ser retirado na Câmara
Municipal de Diamantino junto a Comissão de Licitação, ou pelo sitio www.
camaradiamantino.mt.gov.br.

Diamantino – MT, 22 de junho de 2018.

PAULO CEZAR DA CRUZ FONSECA

Pregoeiro

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO MÉDIO
NORTE MATOGROSSENSE

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO ANO DE 2018

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO ANO DE 2018
CONTRATO: 053/CISMNORTE/2018/ADESÃO 014/2018 PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO 016/2018
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITA-
LARES E DE CONSUMO PARA ATENDER O CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO NORTE MATOGROSSENSE”, com a
finalidade de suprir as necessidades do Hospital Regional de Barra do
Bugres-MT.
CONTRATADA: DELTA MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA
CNPJ: 08.835.955/0001-70
VIGÊNCIA: 05 de Junho de 2018 até 04 de Junho de 2019

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2017 CONTRATOS
FIRMADOS

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO MÉDIO NORTE MATOGROSSENSE

PROCESSO N.º 001/2017

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2017

INEXIGIBILIDADE N.º 001/2017

OBJETO: CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas prestadores de ser-
viços técnico-profissionais na área da saúde, para realização de Consultas
Médica Especializada, Realização de Exames de Apoio Diagnóstico e Pro-
cedimentos Cirúrgicos.

CONTRATADO: K & T MARANHÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (CON-
TRATO 058/2018)

CNPJ: 28.556.312/0001-03.

VALOR ESTIMADO: R$ 48.472,58

PRAZO DE VIGENCIA: 10/06/2019 DATA DA ASSINATURA: 11/06/2018

___________________________________________________________
_____________________________________

CONTRATADO: LIANNI M. BORGES (CONTRATO 059/2018)

CNPJ: 17.759.831/0001-44

VALOR ESTIMADO: R$ 58.949,75

PRAZO DE VIGENCIA: 10/06/2019 DATA DA ASSINATURA: 11/06/2018

___________________________________________________________
______________________________________

CONTRATADO:RODNEY PEREIRA DO NASCIMENTO(CONTRATO
060/2018)

CNPJ: 13.166.450/0001-09

VALOR ESTIMADO: R$ 28.008,25

PRAZO DE VIGENCIA: 10/06/2019 DATA DA ASSINATURA: 11/06/2018

___________________________________________________________
______________________________________

CONTRATADO:MEDBUGRE LTDA(CONTRATO 061/2018)

CNPJ: 05.242.843/0001-18

VALOR ESTIMADO: R$ 55.034,60

PRAZO DE VIGENCIA: 10/06/2019 DATA DA ASSINATURA: 11/06/2018
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EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO ANO DE 2018

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO ANO DE 2018
CONTRATO: 048/CISMNORTE/2018/ADESÃO 009/2018 PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO 011/2018
OBJETO:. AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITA-
LARES E DE CONSUMO PARA ATENDER O CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO NORTE MATOGROSSENSE”, com a
finalidade de suprir as necessidades do Hospital Regional de Barra do
Bugres-MT.
CONTRATADA: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA
CNPJ: 02.520.829/0001-40
VIGÊNCIA: 05 de Junho de 2018 até 04 de Junho de 2019

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO ANO DE 2018

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO ANO DE 2018
CONTRATO:049/CISMNORTE/2018/ADESÃO 010/2018 PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO 012/2018
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITA-
LARES E DE CONSUMO PARA ATENDER O CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO NORTE MATOGROSSENSE”, com a
finalidade de suprir as necessidades do Hospital Regional de Barra do
Bugres-MT.
CONTRATADA: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA
CNPJ: 03.652.030/0001-70
VIGÊNCIA: 05 de Junho de 2018 até 04 de Junho de 2019

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO ANO DE 2018

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO ANO DE 2018
CONTRATO:050/CISMNORTE/2018/ADESÃO 011/2018 PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO 013/2018
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITA-
LARES E DE CONSUMO PARA ATENDER O CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO NORTE MATOGROSSENSE”, com a
finalidade de suprir as necessidades do Hospital Regional de Barra do
Bugres-MT.
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0004-91
VIGÊNCIA: 05 de Junho de 2018 até 04 de Junho de 2019

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO ANO DE 2018

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO ANO DE 2018
CONTRATO:051/CISMNORTE/2018/ADESÃO 012/2018 PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO 014/2018
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITA-
LARES E DE CONSUMO PARA ATENDER O CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO NORTE MATOGROSSENSE”, com a
finalidade de suprir as necessidades do Hospital Regional de Barra do
Bugres-MT.
CONTRATADA: INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA
CNPJ: 59.309.302/0001-99
VIGÊNCIA: 05 de Junho de 2018 até 04 de Junho de 2019

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO ANO DE 2018

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO ANO DE 2018
CONTRATO: 052/CISMNORTE/2018/ADESÃO 013/2018 PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO 015/2018
OBJETO: AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITA-
LARES E DE CONSUMO PARA ATENDER O CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO NORTE MATOGROSSENSE”, com a
finalidade de suprir as necessidades do Hospital Regional de Barra do
Bugres-MT.
CONTRATADA: NORGE PHARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS E SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA
CNPJ: 08.139.622/0001-07
VIGÊNCIA: 05 de Junho de 2018 até 04 de Junho de 2019

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE
DO PEIXOTO - CISVP

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL -
SRP Nº 007/2018

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO PEIXOTO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 007/2018

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE
DO PEIXOTO, através da Equipe de Pregoeiro, torna público que realizou
no dia 18 DE JUNHO DE 2018, às 09:00 horas, na RUA AMSTERDÃ,
Nº 007, BAIRRO SENHOR DOS PASSOS, NA CAPITAL CUIABÁ/MT, o
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007/2018, com objeto de REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA
DE EMPRESA ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE JURÍDICA HABILITADA PARA FORNECIMEN-
TO PARA AQUISIÇÃO DE RECARGA EM BOTIJÃO DE GÁS LIQUEFEI-
TO DE PETRÓLEO-GLP P45 E ÁGUA MINERAL GALÃO 20 LT, A SE-
REM ENTREGUES NA CASA DE AMPARO EM CUIABÁ - MT, LOCALI-
ZADA NA RUA AMSTERDÃ, Nº 007, BAIRRO SENHOR DOS PASSOS,
NA CAPITAL CUIABÁ/MT, em atendimento ao Consórcio Intermunici-
pal de Saúde da Região do Vale do Peixoto, localizado na Travessa Bar-
tolomeu Dias, nº 269, Bairro Alvorada, Cep: 78.530-000, na Cidade de Pei-
xoto de Azevedo/MT,conforme EDITAL Nº 011/2018,onde sagrou-se ven-
cedora A empresa: GASOLINE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, para
os itens 127 E 146, com valor global de R$ 21.516,00 (Vinte e Um Mil e
Quinhentos e Sessenta e Seis Reais). Demais informações poderão ser
solicitadas na sede do Consórcio, ou pelo Fone: (66) 3575-1017 e e-mail:
cisvaledopeixoto@gmail.com.

Peixoto de Azevedo MT, 22 de junho de 2018.

ACIOMAR MARQUES CARVALHO

Pregoeiro do CISVP

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL -
SRP Nº 006/2018

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO PEIXOTO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 006/2018

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE
DO PEIXOTO, através da Equipe de Pregoeiro, torna público que realizou
no dia 15 DE JUNHO DE 2018, às 08:00 horas, na Sala de Licitações
do CISVP, o PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 006/2018, com objeto de
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA PARA FORNECIMENTO DE ME-
DICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, E RADIOLÓGICOS
EM ATENDIMENTO AO HOSPITAL REGIONAL DE PEIXOTO DE AZE-
VEDO MT, CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, em atendi-
mento ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto, localizado na Travessa Bartolomeu Dias, nº 269, Bairro Alvora-
da, Cep: 78.530-000, na Cidade de Peixoto de Azevedo/MT,conforme EDI-
TAL Nº 010/2018,onde sagraram-se vencedoras A empresas: COMERCI-
AL MARK ATACADISTA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n° 09.315.996/
0001-07, sagrou se vencedora do valor global de R$ 48.922,60 (Quarenta
e Oito Mil, Novecentos e Vinte e Dois Reais e Sessenta Centavos); FAR-
MACIA SUPER POPULAR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 17.717.382/
0002-52, sagrou se vencedora do valor global de R$ 400,00 (Quatrocen-
tos Reais); HIPERDENTAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRO-
DUTOS ODONTOLÓGICOS E MÉDICO – HOSPITALAR LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ n° 13.994.852/0001-93, sagrou se vencedora do valor
global de R$ 33.523,40 (Trinta e Três Mil, Quinhentos e Vinte e Três Re-
ais e Quarenta Centavos); J D ANDRADE DROGARIA EPP, inscrita no
CNPJ n° 18.175.769.0001-06, sagrou se vencedora do valor global de R$
302.351,00 (Trezentos e Dois Mil, Trezentos e Cinquenta e Hum Reais);
LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ n° 19.391.064/0001-99, sagrou se vencedora do valor global de R$
26.033,00 (Vinte e Seis Mil, Trinta e Três Reais); e RINALDI & COGO LT-
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DA, inscrita no CNPJ n° 07.269.677/0001-79, sagrou se vencedora do va-
lor global de R$ 100.656,50 (Cem Mil, Seiscentos e Cinquenta e Seis Re-
ais e Cinquenta Centavos), os itens 1186, 1323, 2341, 2517, 2518 e 2647
foram declarados fracassados, e os itens 241, 242, 271, 272, 284, 285,
302, 313, 315, 322, 324, 731, 741, 750, 767, 774, 779 e 786 foram de-
clarados desertos. Totalizando o Certame no valor Global de R$ 511.
886,50 (Quinhentos e Onze Mil e Oitocentos e Oitenta e Seis Reais
e Cinquenta Centavos). Demais informações poderão ser solicitadas na
sede do Consórcio, ou pelo Fone: (66) 3575-1017 e e-mail: cisvaledopei-
xoto@gmail.com.

Peixoto de Azevedo MT, 22 de junho de 2018.

ACIOMAR MARQUES CARVALHO

Pregoeiro do CISVP

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA

LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018

A Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saú-
de do Araguaia - CISA torna-se público aos interessados que realizará Lici-
tação no Pregão Presencial n° 006/2018, para CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALISTAS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSORCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA – CISA. Abertura de Sessão Publica
para o recebimento dos envelopes de propostas de preço e documentação
será no dia 10 de Julho de 2018, às 09h00min (horário oficial de Brasília
- DF). Os interessados poderão obter informações e o Edital completo na
sede do CISA, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo telefone (66)
3522-2155 e email – licitacaocisa2018@gmail.com. Em São Félix do Ara-
guaia - MT, 22 de Junho de 2018.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

PRESIDENTE DO CISA

CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE VALE DO TELES PIRES

5º RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2017 - CREDENCIAMENTO 006/2017

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE VALE DO TELES PIRES

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2017 - CREDENCIAMENTO 006/2017

5º RATIFICAÇÃO

O Presidente do Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires, Sr. Ari Genézio Lafin, torna público, que tendo concordado com a justificativa apresen-
tada pela Assessoria Jurídica, no processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 006/2017 - Credenciamento Nº 006/2017, Credenciamento para prestação
de serviços especializados na área de saúde, sendo PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CASA DE APOIO, para atendimento da demanda dos 15 (quinze)
municípios integrantes do Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires, de forma complementar da cobertura dos serviços prestados pelas rede
Municipais de Saúde/Sistema Único de Saúde, à pacientes encaminhados pelos Municípios, a Empresa: DORACI ARRUDA BERTOLDI EIRELI - ME,
inscrita no CNPJ com o nº 22.446.279/0001-74, em conformidade com as disposições contratuais, onde formulou-se expediente de Inexigibilidade de
Licitação com fulcro nas disposições do art. 25 da Lei 8.666/93, RATIFICA a justificativa apresentada e autoriza a contratação referida.

SEGUE PROCEDIMENTOS A SEREM CREDENCIADOS:

ITEM ITENS DE SERVIÇO UNID QTDE V.
UNIT.

V. TO-
TAL

Serviços de hospedagem / translado e alimentação
LOTE ÚNICO - MUNICIPIO DE CUIABA

1

Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de hospedagem/diária/24 horas a partir da entrada do paciente
independente de horário.
-transporte (da instituição contratada até o local de tratamento, ida e volta, em condições de chegada de no mínimo
15 (quinze) minutos de antecedência do horário agendado ao destino) , com no máximo 15 lugares e cinto de segu-
rança para todos os passageiros
-Ambiente limpo e arejado.
-Alas separadas: quarto feminino/quarto masculino todos com no mínimo 01 ventilador.
-Refeitório arejado.
-Disponibilidade de lençol, travesseiro e cobertor para o caso de o paciente em consulta ter que ficar em Sorriso.
-A limpeza do quarto e banheiro terá que ser feita pela casa e não pelo paciente.
-O acesso aos ambientes deve ser de fácil acessibilidade
-Oferecer quatro refeições (café da manhã, almoço, lanche da tarde e jantar) de boa qualidade.
-Documentos: Alvará/Protocolo Sanitário.

Diária 10.
800

R$
55,00

R$
594.
000.00

TOTAL
R$
594.
000,00

OBS.: Os serviços serão executados na empresa do contratado. A diária equivale a 24 horas a partir do horário de entrada do paciente.

Sorriso-MT, 21 de junho de 2018.

Ari Genésio Lafin

Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº
005/2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2018

CREDOR: CASA DE APOIO SANTA MARIA

DATA: 19/06/2018

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de
hospedagem, transporte e fornecimento de refeições para pacientes
em tratamento de saúde nos municípios de Sorriso, de pacientes en-
caminhados pelas Secretarias Municipais de Saúde dos municípios
integrantes deste consórcio

VIGÊNCIA: 19/12/2018 – 6 MESES
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PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017

REGISTRO DE PREÇO 005/2017

VALOR: R$ 177.613,00

14º RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2017 - CREDENCIAMENTO 007/2017

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE VALE DO TELES PIRES

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2017 - CREDENCIAMENTO 007/2017

14º RATIFICAÇÃO

O Presidente do Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires, Sr. Ari Genezio Lafin, torna público, que tendo concordado com a justificativa
apresentada pela Assessoria Jurídica, no processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 007/2017 - Credenciamento Nº 007/2017, Credenciamento para
prestação de serviços especializados na área de saúde, sendo CONSULTAS E EXAMES, para atendimento da demanda dos 15 (quinze) municípios
integrantes do Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires, de forma complementar da cobertura dos serviços prestados pelas rede Municipais de
Saúde/Sistema Único de Saúde, à pacientes encaminhados pelos Municípios, a Empresa: DIEGO MARIANO SEEGER AGUIRRE, inscrita no CNPJ
com o nº 29.990.323/0001-51, em conformidade com as disposições contratuais, onde formulou-se expediente de Inexigibilidade de Licitação com fulcro
nas disposições do art. 25 da Lei 8.666/93, RATIFICA a justificativa apresentada e autoriza a contratação referida.

SEGUEM PROCEDIMENTOS HABILITADOS A SEREM CREDENCIADOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DE CREDENCIA-
MENTO Nº 007/2017:

EMPRESA: DIEGO MARIANO SEEGER AGUIRRE

CNPJ nº 29.990.323/0001-51

CONSULTAS ESPECIALIZADAS
PROCEDIMENTO VALOR UNITÁRIO
CONSULTA EM PEDIATRIA R$ 130,00

Sorriso-MT, 22 de junho de 2018
Ari Genezio Lafin
Presidente

2º RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2017 - CREDENCIAMENTO 003/2017

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE VALE DO TELES PIRES

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2017 - CREDENCIAMENTO 003/2017

2º RATIFICAÇÃO

O Presidente do Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires, Sr. Ari Genésio Lafin, torna público, que tendo concordado com a justificativa apresen-
tada pela Assessoria Jurídica, no processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 003/2017 - Credenciamento Nº 003/2017, Credenciamento para prestação
de serviços especializados na área de saúde, sendo PROCEDIMENTO AMBULATORIAL, para atendimento da demanda dos 15 (quinze) municípios
integrantes do Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires, de forma complementar da cobertura dos serviços prestados pelas rede Municipais de
Saúde/Sistema Único de Saúde, à pacientes encaminhados pelos Municípios, a Empresa: W.M.DA CUNHA LOPES EIRELI, inscrita no CNPJ com o
nº 15.512.238/0001-73, em conformidade com as disposições contratuais, onde formulou-se expediente de Inexigibilidade de Licitação com fulcro nas
disposições do art. 25 da Lei 8.666/93, RATIFICA a justificativa apresentada e autoriza a contratação referida.

SEGUE PROCEDIMENTOS A SEREM CREDENCIADOS:

Nº PROCEDIMENTO DESCRICÇAO QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01
TRATAMENTO DE VARIZES POR ECOES-
CLEROSE COM ESPUMA DENSA DE POLI-
DOCANAL

Procedimento consiste na injeção de micro-espuma pela técnica de Tes-
sari, guiada por aparelho de Ecodoppler, visando a esclerose de veias
calibrosas.

200 R$ 2.
500,00

R$
500.
000,00

Sorriso MT, 21 de junho de 2018.

Ari Genésio Lafin

Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2018 - PREGÃO PRESENCIAL
N.002/2018

EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2018

CREDOR:E. MILHORETTO

DATA: 19/06/2018

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Gestão de Saú-
de Pública, Assessoria, capacitação, Desenvolvimento Profissional e
Educação Continuada,para atender as Secretarias Municipais de Saú-
de dos 15 municípios integrantes deste Consórcio.

VIGÊNCIA: 12 MESES

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N.002/2018

VALOR: R$ 120.000,00

EXTRATO DE CONTRATO Nº 062/2018 - CREDENCIAMENTO Nº 006/
2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº 062/2018

CREDOR:MICHAEL FERRAZ DO NASCIMENTO
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DATA: 12/06/2018

OBJETO: CREDENCIAMENTO de pessoa juridica na MODALIDADE CA-
SA DE APOIO, para prestar serviços de hospedagem, transporte e forne-
cimento de refeições para pacientes em tratamento de saúde no município
de Cuiabá.

VIGÊNCIA: 25/10/2018

PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 006/2017

CREDENCIAMENTO Nº 006/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019

CONCURSO PÚBLICO 00/2016 Edital de Retificação e Ratificação nº
02/2016 – UNIFICADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019

De 21 de junho de 2018

“Dispõe Sobre a Convocação de Candidatos Classificados no Con-
curso Publico Nº. 001/2016, Edital de Retificação e Ratificação nº 02/
2016 – UNIFICADO da Prefeitura Municipal de Água Boa – MT e dá ou-
tras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, Estado de Mato Grosso,
Sr. MAURO ROSA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal,
determinando que a investidura em cargo público seja precedida de apro-
vação em concurso público de provas ou provas e títulos;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 009, de 10 de março de 2000,
“Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de
Água Boa, na forma que estabelece e dá outras providências”;

CONSIDERANDO a Homologação do Resultado Final do Concurso Públi-
co preenchimento de cargos vagos ao quadro efetivo da Prefeitura Muni-
cipal de Água Boa – MT, Edital de Retificação e Ratificação nº 002/2016 –
UNIFICADO;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência dos atos administrativos;

CONSIDERANDO ordem judicial proferida dos autos n°.1001576-72.
2017.8.11.0021, resalvando que se trata de liminar e em caso de im-
provimento da ação quando do julgamento poderá a presente convo-
cação ser revogada;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONVOCAR os candidatos aprovados relacionados no ANEXO I
desde Edital com vistas à nomeação para cargos efetivos, observadas as
seguintes condições:

1. Os candidatos relacionados no Anexo I do Presente Edital, deverão
comparecer, pessoalmente à Gerência de Recursos Humanos e Gestão
de Pessoas – Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Munici-
pal de Água Boa, localizada na Avenida Planalto nº 410, Centro, para apre-
sentação e entrega dos documentos constantes no Anexo I e Anexo II do
Decreto Municipal nº 3099, de 11 de agosto de 2017, parte integrante da
presente convocação. 2. Não serão recebidos documentos de forma par-
cial, sendo que a falta de qualquer documento constante no Anexo II (Dec.
Mun. nº 3099, de 11 de agosto de 2017), acarretará o não cumprimento
do mesmo. 3. O não comparecimento no prazo legal implicará a renúncia
tácita do aprovado convocado e, consequentemente, a perda do direito à
nomeação ao cargo para o qual foi aprovado.

Art. 2º - Os candidatos ora convocados neste Edital deverão se apresentar
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação do pre-
sente edital, para que sejam empossados, nos cargos o qual foram

aprovados, com as documentações exigidas no ANEXO II (Dec. Mun. nº
3099/2017)

Art. 3º - A nomeação será feita exclusivamente no Regime Estatutário e a
jornada de trabalho de acordo com o constate no Edital de Retificação e
Ratificação nº 002/2016 – UNIFICADO.

Parágrafo Único Será tornado sem efeito o ato de nomeação do candida-
to se a posse não ocorrer dentro do prazo, conforme o disposto no § 1º do
Art. 14 da Lei Complementar nº 009, de 10 de março de 2000.

Art. 4º - O presente Edital de convocação, com a relação completa dos
CONVOCADOS, estará publicado no Diário Oficial de Contas – TCE, no
Jornal Oficial Eletrônico da AMM, no site oficial www.aguaboa.mt.gov.br e
no Mural da Prefeitura Municipal de Água Boa, atendendo a necessidade e
conveniência de cada entre administrativo da Prefeitura Municipal de Água
Boa/MT.

Art. 5º - É de inteira responsabilidade do candidato a sua omissão quanto
ao que for publicado ou divulgado.

Art. 6º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Art. 7º - Integram o presente Edital:

ANEXO I – Relação de Candidatos Convocados;

ANEXO II – ANEXO I do Decreto Municipal nº 3099/2017; ANEXO III –
ANEXO II do Decreto Municipal nº 3099/2017.

Água Boa- MT, 21 de junho de 2018.

MAURO ROSA DA SILVA

Prefeito

HELAINE CRISTINA SANTOS BARBOSA

Secretária Municipal de Ação Social

LUIZ OMAR PICHETTI

Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019

De 21 de junho 2018

ANEXO I

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

PSICÓLOGO – AÇÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO NOME DATA DE
NASCIMENTO

NOTA
PROVA
OBJETIVA

RESULTADO

239147 LUCINÉIA SCHUSTER 05/11/1989 60,0 3º LUGAR
235286 CLAUDIA COUTINHO

PINTO DE CARVALHO 18/02/1967 57,5 4º LUGAR

MAURO ROSA DA SILVA

Prefeito

HELAINE CRISTINA SANTOS BARBOSA

Secretária Municipal de Ação Social

LUIZ OMAR PICHETTI

Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019

De 21 de junho 2018

ANEXO II

(ANEXO I – Decreto Municipal 3099/2017)

ITEM CATEGORIA DESCRIÇÃO EXAMES

01 Obrigatórios.
Apresentação
obrigatória
para todas as

1. Hemograma completo em jejum;
2. Glicemia em jejum;
3. Reação sorológica para Lues (V.D.R.
L.);
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funções pú-
blicas.

4. Gama GT (Gama Glutamil Transfera-
se);
5. Perfil Lipídico (Colesterol L.D.L., Co-
lesterol H.D.L. e Colesterol Total, Trigli-
cérides);
6. Eletrocardiograma (E.C.G.) com ava-
liação do médico cardiologista;
7. Raio RX do tórax P.A. e perfil e os
laudos correspondentes OBS: dispen-
sável para gestantes mediante apre-
sentação do laudo de ultra-sonografia
(ecografia) recente a data da avaliação
médica pericial;
8. Audiometria Total com avaliação do
fonoaudiólogo OBS: se houver perda,
ou redução, auditiva apresentar avalia-
ção do médico otorrinolaringologista;
9. Atestado de acuidade visual, fundo
do olho e tonometria, em ambos os
olhos, emitido por médico oftalmologis-
ta;
10. Exame de urina tipo I (E.A.S.);
11. Atestado de saúde mental emitido
por médico psiquiatra com indicação no
Conselho Federal de Medicina;
12. Teste Palográfico (Avaliação Psico-
lógica);
13. Eletroencefalograma (E.E.G.) com
mapa e avaliação de médico neurolo-
gista para homens e mulheres com ida-
de igual ou acima de 40 (quarenta)
anos;
14. Colpocitologia Oncontica – Papan-
nicolau para mulheres com idade igual
ou acima de 40 (quarenta)
anos;

15. Antígeno Prostá-
tico Estático Especifi-
co – P.S. A. para ho-
mens com idade
igual ou acima de 40
(quarenta) anos;
16. Toxicológico (ca-
belo).

02 Docência.
Exigidos para o exercício da função
de Professor de Educação Infantil,
Fundamental, Médio,
Superior e Tecnológico.

1. Laringoscopia de
cordas vocais com
avaliação do médico
otorrinolaringologista.

03 Nutrição.

Exigidos para o exercício da função
do cargo de Apoio Administrativo
Educacional – Nutrição e outras liga-
das à
manipulação de
alimentos e/ou bebidas – Nutricionis-
ta.

1. Parasitológico de
fezes;
2. Bacteriológico e
secreção nasofarin-
gea;
3. Pesquisa de BK
no escarro (Bacilos-
copia).

04 Saúde.

Exigidos para o exercício da função
de Assistente Social, Biólogo, Bio-
médico, Bioquímico / Farmacêutico,
Educador em Saúde, Enfermeiro, Fi-
sioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médi-
co, Médico Veterinário, Nutricionista,
Odontólogo, Psicólogo, Terapeuta
ocupacional, Agente de Consultório
Dentário, Técnico em Enfermagem,
Técnico em Patologia Clínica, Técni-
co em Prótese Dentária, técnico em
Saúde Bucal, Técnico em Vigilância
Sanitária, Técnico Laboratorista,
Técnico Radiologia,
Vigilante Sanitário.

1. Exame Anti-HCV;
2. Exame (HBsAg);
3. Tempo de pro-
trombina (TP ou
TAP) e tempo de
tromboplastina ativa-
da (TTP ou PTT).

CONCURSO PÚBLICO 001/2016

Edital de Retificação e Ratificação nº 02/2016 – UNIFICADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019

De 21 de junho 2018

ANEXO III

(ANEXO II – Decreto Municipal 3099/2017)

ITEM CATEGORIA DESCRIÇÃO DOCUMENTOS

01 Obrigatórios.

Apresentação obrigató-
ria todos os Cargos
Públicos de Nível Su-
perior, Médio e Funda-
mental e (fundamental
e médio incompleto).

1. Certificado de Sanidade e
Capacidade Física APTO ex-
pedido pela Perícia Médica
do Município e/ou indicada ou
contratada pelo Município;
2. RG;
3. CPF;
4. PIS/PASEP;
5. Título de Eleitor;
6. Certidão de Quitação Elei-
toral expedida pela Justiça
Eleitoral;

7. Certidão de Casamento,
Sentença Declaratória de
União Estável e/ou Escritura
Pública de União Estável;
8. Certidão de Nascimento
dos filhos menores de 14
anos (se for o caso);
9. Carteira de Vacinação dos
filhos menores de 05 anos (se
for o caso);
10. Documentos de quitação
com o serviço militar ou certi-
ficado de desobrigação militar
expedido pelo exército para
homens com mais de 45
(quarenta e cinco) anos;
11. Comprovante de endere-
ço atual;
12. Conta Corrente no Banco
do Brasil ou Conta Registro
no Banco do Brasil caso opte
por receber proventos em ou-
tra instituição bancária;
13. Certidão Negativa Crimi-
nal Federal dos lugares onde
tenha residido nos últimos 05
(cinco) anos. A certidão deve
alcançar as instâncias de 1º e
2º Graus;
14. Certidão Criminal da Jus-
tiça Estadual dos lugares on-
de tenha residido nos últimos
05 (cinco) anos.
A certidão deve alcançar as
instâncias de 1º e 2º Graus;

15. Comprovante de escolaridade de acordo com requisito do cargo;
16. Diploma de Graduação na área de atuação, reconhecido pelo MEC
– Ministério da Educação;
17. Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de
Classe;
18. Carteira Nacional de Habilitação – CNH (de acordo com a exigên-
cia do cargo);
19. Certidão de quitação com as demais exigências legais do órgão fis-
calizador do exercício profissional;
20. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria
de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumulá-
veis previsto na Constituição Federal de 1988;
21. Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decor-
rência de processo administrativo e/ou criminal;
22. Declaração de não estar cumprindo penalidade imposta após regu-
lar processo administrativo, que o impeça, ainda que temporariamente
de exercer a profissão (suspensão, etc...);
23. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos
dependentes;
24. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária
do cargo em que exercerá sua função;
25. 01 (uma) foto recente 3x4.

Água Boa- MT, 21 de junho de 2018.

MAURO ROSA DA SILVA

Prefeito

HELAINE CRISTINA SANTOS BARBOSA

Secretária Municipal de Ação Social

LUIZ OMAR PICHETTI

Secretário Municipal de Administração

PLANEJAMENTO E FINANCAS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 053/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 053/2018.

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, através do
seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto Municipal nº 3.161/2018, co-
munica aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pre-
gão Presencial, que será regida pela n°. Lei 10.520 de 17 de julho e 2.002,
com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, e suas alterações posterio-
res e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 053/2018.

OBJETO Registro de preço para Futura e Eventual Contratação de Em-
presa para prestação de serviços de pintura.

REALIZAÇÃO: 10/07/2018.
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INICIO RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO:
08h00min, horário local.

INICIO DO CERTAME: 08h30min, horário local.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na
sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, no site da prefeitura, www.
aguaboa.mt.gov.br e no e-mail: pregao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa - MT, 22 de junho de 2018.

Marcos da Silva Pregoeiro

PLANEJAMENTO E FINANCAS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 052/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

PREGÃO PRESENCIAL 052/2018

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, através do
seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto Municipal nº 3.161/2018, co-
munica aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pre-
gão Presencial, que será regida pela n°. Lei 10.520 de 17 de julho e 2.002,
com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, e suas alterações posterio-
res e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 052/2018.

OBJETO Registro de preço para Futura e Eventual Contratação de Em-
presa para prestação de serviços de lavagem de veículos.

REALIZAÇÃO: 06/07/2018.

INICIO RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO:
08h00min, horário local.

INICIO DO CERTAME: 08h30min, horário local.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na
sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, no site da prefeitura, www.
aguaboa.mt.gov.br e no e-mail: pregao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa - MT, 22 de junho de 2018.

Marcos da Silva Pregoeiro

PLANEJAMENTO E FINANCAS
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 047/2018

RESULTADO DE LICITAÇÃO.

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 047/2018

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso,
designado pelo Decreto 3.161/2018; torna público o resultado da sessão
que se realizou na data de 21/06/2018, licitação na modalidade de Pregão
Presencial para Registro de Preço nº 047/2018, que teve como vencedora
a empresa: KIST & SEIBEL LTDA, CNPJ: 06.315.786/0001-12.

Água Boa, 21 de junho de 2018.

Marcos da Silva

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

PREFFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N° 023 DE 24 DE ABRIL DE 2018

“Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 94.890,41 (noventa e quatro
mil, oitocentos e noventa reais e quarenta e um centavos) em favor
da Secretaria Municipal de Saúde, e, dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal nº 1131
de 22 de dezembro de 2017.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 94.890,41 (noven-
ta e quatro mil, oitocentos e noventa reais e quarenta e um centavos),
destinados ao reforço das dotações orçamentárias abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR
1.049 4.4.90.52.00.00.00.00 800,00
1.049 4.4.90.52.00.00.00.00 7.900,00
1.145 4.4.90.52.00.00.00.00 13.100,00
1.057 4.4.90.52.00.00.00.00 10.000,00
2.038 3.3.90.34.00.00.00.00 24.000,00
2.118 3.3.90.91.00.00.00.00 39.090,41
TOTAL 94.890,41

Art. 2º. Para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior, serão utiliza-
dos recursos de acordo com o art. 43, inciso III da Lei 4.320/64, resultantes
de anulação parcial das dotações orçamentárias abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR
2.055 3.3.90.30.00.00.00.00 800,00
2.039 3.3.90.39.00.00.00.00 7.900,00
2.038 3.3.90.30.00.00.00.00 10.000,00
2.040 3.3.90.36.00.00.00.00 3.100,00
2.039 3.3.90.30.00.00.00.00 10.000,00
2.038 3.3.90.30.00.00.00.00 10.000,00
2.039 3.3.90.39.00.00.00.00 4.000,00
2.040 3.3.90.39.00.00.00.00 10.000,00
1.049 4.4.90.52.00.00.00.00 10.000,00
2.040 3.1.90.11.00.00.00.00 29.090,41
TOTAL 94.890,41

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto
Garças-MT, em 23 de abril de 2018.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal de Alto Garças-MT

PREFFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N° 11 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 343.252,06 (TRE-
ZENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E
DOIS REAIS E SEIS CENTAVOS), EM FAVOR DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E OBRAS, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal nº 1131
de 22 de dezembro de 2017.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 343.
252,06(trezentos e quarenta e três mil, duzentos e cinquenta e dois
reais e seis centavos), destinados ao reforço das dotações orçamen-
tárias abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR
2.118 3.3.90.91.00.00.00.00 53.000,00
2.084 3.3.90.39.00.00.00.00 18.000,00
2.058 3.3.90.39.00.00.00.00 19.999,00
2.058 3.3.90.30.00.00.00.00 24.030,77
2.110 3.1.90.13.00.00.00.00 30.000,00
2.011 3.1.90.04.00.00.00.00 20.000,00
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2.039 3.1.90.04.00.00.00.00 37.683,08
2.038 3.3.90.30.00.00.00.00 21.071,27
2.092 3.3.90.30.00.00.00.00 9.323,36
2.477 3.3.90.30.00.00.00.00 78.000,00
2.006 3.3.50.41.00.00.00.00 17.000,00
2.086 3.3.90.93.00.00.00.00 1.700,00
2.014 3.3.90.30.00.00.00.00 80,00
2.086 3.3.90.39.00.00.00.00 3.928,50
2.086 3.3.90.93.00.00.00.00 1.690,20
2.090 3.3.90.39.00.00.00.00 7.745,88
TOTAL 343.252,06

Art. 2º. Para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior, serão utiliza-
dos recursos de acordo com o art. 43, inciso III da Lei 4.320/64, resultantes
de anulação parcial das dotações orçamentárias abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR
2.055 3.3.90.30.00.00.00.00 53.000,00
1.031 4.4.90.52.00.00.00.00 18.000,00
2.055 3.3.90.30.00.00.00.00 44.029,77
2.110 3.3.90.39.00.00.00.00 30.000,00
2.011 3.3.90.35.00.00.00.00 20.000,00
2.038 3.3.90.39.00.00.00.00 68.077,71
2.006 3.3.90.35.00.00.00.00 17.000,00
2.061 3.3.90.30.00.00.00.00 1.700,00
2.014 3.3.90.39.00.00.00.00 80,00
2.005 3.3.90.35.00.00.00.00 1.690,20
2.086 3.3.90.32.00.00.00.00 3.928,50
2.086 3.3.90.32.00.00.00.00 7.745,88
2.114 3.3.90.30.00.00.00.00 25.000,00
2.114 3.3.90.39.00.00.00.00 25.000,00
2.477 3.3.90.39.00.00.00.00 28.000,00
TOTAL 343.252,06

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto
Garças-MT, em 26 de fevereiro de 2018.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal de Alto Garças-MT

PREFFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N° 12 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 70.920,00 (SE-
TENTA MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS), EM FAVOR DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal nº 1131
de 22 de dezembro de 2017.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 70.920,00 (seten-
ta mil reais, novecentos e vinte reais), destinados ao reforço das do-
tações orçamentárias abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR
2.072 3.1.90.04.00.00.00.00 60.000,00
2.072 3.3.90.14.00.00.00.00 5.640,00
2.072 3.3.90.14.00.00.00.00 2.640,00
2.072 3.3.90.39.00.00.00.00 2.640,00
TOTAL 70.920,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior, serão utiliza-
dos recursos de acordo com o art. 43, inciso III da Lei 4.320/64, resultantes
de anulação parcial das dotações orçamentárias abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR
2.118 3.1.90.11.00.00.00.00 60.000,00
2.072 3.3.90.30.00.00.00.00 2.000,00

2.072 3.3.90.32.00.00.00.00 500,00
2.072 3.3.90.33.00.00.00.00 500,00
2.071 3.3.90.39.00.00.00.00 7.920,00
TOTAL 70.920,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto
Garças-MT, em 26 de fevereiro de 2018.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal de Alto Garças-MT

PREFFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N° 016 DE 12 DE MARÇO DE 2018

“Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 3.953,44 (três mil, novecen-
tos e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos) em favor da
Secretaria Municipal de Administração, e, dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal nº 1131
de 22 de dezembro de 2017.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 3.953,44 (três mil,
novecentos e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos),
destinados ao reforço das dotações orçamentárias abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR
2.006 3.3.90.93.00.00.00.00 3.953,44
TOTAL 3.953,44

Art. 2º. Para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior, serão utiliza-
dos recursos de acordo com o art. 43, inciso III da Lei 4.320/64, resultantes
de anulação parcial das dotações orçamentárias abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR
2.006 3.3.90.35.00.00.00.00 3.953,44
TOTAL 3.953,44

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto
Garças-MT, em 12 de março de 2018.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal de Alto Garças-MT

PREFFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N° 017 DE 19 DE MARÇO DE 2018

“Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 210.250,00 (duzentos e dez
mil, duzentos e cinquenta reais) em favor da Secretaria Municipal de
Saúde e da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, e, dá ou-
tras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal nº 1131
de 22 de dezembro de 2017.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 210.250,00 (du-
zentos e dez mil, duzentos e cinquenta reais), destinados ao reforço
das dotações orçamentárias abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR
2.011 3.3.90.39.00.00.00.00 150.000,00
2.118 3.3.90.36.00.00.00.00 250,00
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2.118 3.1.90.04.00.00.00.00 60.000,00
TOTAL 210.250,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior, serão utiliza-
dos recursos de acordo com o art. 43, inciso III da Lei 4.320/64, resultantes
de anulação parcial das dotações orçamentárias abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR
1.012 4.4.90.51.00.00.00.00 150.000,00
1.041 4.4.90.52.00.00.00.00 250,00
2.118 3.1.90.11.00.00.00.00 60.000,00
TOTAL 210.250,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto
Garças-MT, em 19 de março de 2018.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal de Alto Garças-MT

PREFFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N° 022 DE 23 DE ABRIL DE 2018

“Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 35.100,00 (duzentos e dez
mil, duzentos e cinquenta reais, trinta e cinco mil e cem reais) em fa-
vor da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de In-
fraestrutura e Obras, e, dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal nº 1131
de 22 de dezembro de 2017.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 35.100,00 (trinta
e cinco mil e cem reais), destinados ao reforço das dotações orçamentá-
rias abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR
2.011 3.1.90.04.00.00.00.00 27.100,00
2.120 3.1.90.04.00.00.00.00 8.000,00
TOTAL 35.100,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior, serão utiliza-
dos recursos de acordo com o art. 43, inciso III da Lei 4.320/64, resultantes
de anulação parcial das dotações orçamentárias abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALOR
2.038 3.1.90.11.00.00.00.00 8.000,00
2.013 3.3.90.30.00.00.00.00 12.100,00
2.013 3.1.90.11.00.00.00.00 15.000,00
TOTAL 35.100,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto
Garças-MT, em 23 de abril de 2018.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal de Alto Garças-MT

PREFFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 79/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2018

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE UNIFORME PARA FANFARRA COMPLETO,
ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPOR-

TE, LAZER, CULTURA E TURISMO, de acordo com Termo de Referência
e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos.”

FAVORECIDO: BANDA ATIVA UNIFORME EIRELI ME

CNPJ: 20.147.8870001-52

PRAZO DE EXECUÇÃO:IMEDIATA

VALOR: R$ 22.597,00 (vinte e dois mil quinhentos e noventa e sete reais).

FUNDAMENTO LEGAL:Art. 24 inciso II da Lei n° 8.666/93

Ratifico a Dispensa de Licitação com fulcro na justificativa de Dispen-
sa de Licitação n° 21/2018 e no Parecer Jurídico anexo ao processo,
nos termos da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

Alto Garças – MT, em 21 de Junho de 2018.

Claudinei Singolano

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

PORTARIA 195/2018

PORTARIA 195/2018

A Prefeita Municipal de Alto Paraguai – MT, DIANE VIEIRA DE VASCON-
CELLOS ALVES, no uso de suas atribuições que lhe confere o cargo.

Considerando a necessidade de organizar, estruturar, economizar, dina-
mizar e estabelecer as Normas sobre o regime jurídico estabelecido pe-
las Leis Municipais 11 de 19/11/1990, e 247 de 01/03/2010, 264 de 02/08/
2010 e 265 de 02/08/2010 que Dispõem sobre o Estatuto e os Planos de
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores Públicos Municipais de Alto
Paraguai – MT.

RESOLVE:

Art. 1º. – Transpor os Servidores Públicos Municipais, conforme lotação
abaixo:

Ø DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E CONTROLE – AGEN-
CIA MUNICIPAL DE TRANSITO

LUCIANO DE OLIVEIRA FONTES – AGENTE OPERACIONAL-
MOTORISTA

Ø PARA- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA- DEPTO
DE TRANSPORTE RODOVIARIO

LUCIANO DE OLIVEIRA FONTES – AGENTE OPERACIONAL MOTO-
RISTA

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Publica-se;

Registra-se;

Cumpra-se;

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Paraguai–MT. 30 de Junho de
2018.

DIANE VIEIRA DE VASCONCELLOS ALVES

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA 192/2018

PORTARIA 192/2018

A Prefeita Municipal de Alto Paraguai – MT, DIANE VIEIRA DE VASCON-
CELLOS ALVES, no uso de suas atribuições que lhe confere o cargo.

RESOLVE:

Art. 1º. – Exonerar a pedidoo Sr. JUAN MATTEUS DE SOUZA E SILVA
portador do RG Nº 2095217-1 SSP/MT e do CPF Nº 050.979.031.37, do
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cargo Efetivo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO ESCOLAR - TDI, junto a
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Publica-se;

Registra-se;

Cumpra-se;

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Paraguai–MT. 20 de Junho de
2018.

DIANE VIEIRA DE VASCONCELLOS ALVES

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL DE RETIFICAÇÃO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO 053/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2018

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

1. PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS - MT, mediante a Pregoeira
Oficial Silvia Pierina Rozza Krizanowski, Ana Maria Fernandes de Andrade
Vincenzi, Ruane Fernandes Lima e Suzana Aparecida de Souza - Equipe
de Apoio, instituída pelo Decreto nº 046/2018 de 15 de Fevereiro de 2018,
torna público, para conhecimento dos interessados que na data, horário
e local a seguir indicados, em obediência ao disposto na Lei Federal nº.
10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 (e suas alte-
rações posteriores), Decreto Municipal n º 0156/2008 e 0564/2010, de-
mais normas complementares, disposições deste instrumento e dos seus
anexos, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
conforme descrição a seguir:

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Licitatório nº. 053/2018

Modalidade - Pregão Presencial nº 033/2018

Regime – COMPRA

Tipo - MAIOR DESCONTO POR LOTE.

Setor Interessado - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE: SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTENCIA
SOCIAL, INFRA ESTRUTURA, AGRICULTURA, ADMINISTRAÇÃO, UR-
BANISMO.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS DA LINHA MECÂNICA, ORIGINAIS DE PRI-
MEIRA LINHA, INDEPENDENTE DE MARCA E CATEGORIA PARA MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DA COM ENTRE-
GA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍ-
PIO DE APIACÁS.

2 – RETIFICAÇÃO: Retifica-se a data de abertura e julgamento dos en-
velopes proposta e documentos de habilitação para:

Data: 06/07/2018

Credenciamento: 8:00 às 8:30 horas;

Recebimento dos Envelopes: 8:30 horas

Local: Prefeitura Municipal de Apiacás – Sala de Licitações, situada na
Avenida Brasil nº 1059, Bairro Bom Jesus, Apiacás, Estado de Mato Gros-
so.

3- as demais cláusulas do edital do pregão presencial 033/2018 permane-
cem inalteradas.

Apiacás MT., 22 de junho de 2018

Silvia P.R.Krizanowski Adalto José Zago

Pregoeira Oficial Prefeito Municipal

Afixe-se

Publique-se

Cumpra-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

LICITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/

2018

A Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, através da Pregoeira, torna pú-
blico aos interessados, que o julgamento do certame supracitado realiza-
do em 06/06/2018, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada
em Assessoria e Consultoria na Administração Pública, compreendendo
as áreas: Jurídica, Patrimônio, Licitação, Contratos, Convênios, Recursos
Humanos e Tributação, assim como suporte nas defesas junto aos órgãos
fiscalizadores relativos a apontamentos técnicos, em atendimento à Secre-
taria Municipal de Administração.

Resultou em vencedora do certame, a empresa: P. C. REBULI CONSUL-
TORIA, ASSESSORIA E EVENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ: 26.
753.300/0001-35 no valor mensal de R$ 4.328,57 (quatro mil e trezentos e
vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos).

Informa ainda, que os autos do certame ficam desde já à disposição para
exame de quaisquer interessados.

Araputanga/MT, 22 de junho de 2018.

LUCIANA LINA DE BARROS CHAVES

Pregoeira

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 176/2018

DESIGNAR O SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011-2018, CUJO OBJETO
É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COOPERAÇÃO RECÍPROCA
ENTRE AS PARTES, VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDA-
DES PARA PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO MERCADO DE TRABA-
LHO, DE ACORDO COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 203, INCI-
SO III E ART. 214, INCISO IV), ATRAVÉS DA OPERACIONALIZAÇÃO DE
PROGRAMAS DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES.

JOEL MARINS DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais confe-
ridas pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, em especial em
seu Art. 67.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar e nomear os servidores da Prefeitura Municipal de Ara-
putanga/MT, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização
do Contrato Administrativo Nº 011/2018 oriunda da Dispensa de Licitação
Nº 001-2018, com a empresa a seguir: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EM-
PRESA ESCOLA – CIEE, inscrita no CNPJ/MF: 61.600.839/0001-55.

Art. 2º - Ficam nomeados os servidores abaixo para acompanhar e fisca-
lizar os objetos requisitados pelas Secretarias Municipais, firmado entre o
Município de Araputanga – MT e a empresa ora contratada, sendo com-
postas pelos servidores do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/
MT:
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Sr. Adriano Teles Eleodoro - Responsável pelos objetos requisitados pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Srª. Fabiane Lopes de Castro Prado - Responsável pelos objetos requisi-
tados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Sr. Sérgio Luiz Pires Salomé - Responsável pelos objetos requisitados pe-
la SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Sr. Jeyksi Jhonis da Silva - Responsável pelos objetos requisitados pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL.

Sr. João Pereira de Lima - Responsável pelos objetos requisitados pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO
URBANO E RURAL.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando ao todo a portaria Nº 114/2018, e as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos vinte e dois (22) dia do mês de
junho (06) do ano de dois mil e dezoito (2018).

JOEL MARINS DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 177/2018

DESIGNAR SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 081/2017, CUJO OBJETO
É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE
OBRA ESPECIALIZADA EM ESVAZIAMENTO, COLETA, TRANSPORTE
E DESTINAÇÃO FINAL DE DEJETOS PROVENIENTES DE LIMPEZA DE
FOSSA SÉPTICA E DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DO ESGOTO SANITÁ-
RIO, POR MEIO DE CAMINHÕES TANQUE COM CAPACIDADE MÍNIMA
DE ARMAZENAMENTO DE 7.000 (SETE MIL LITROS). EM ATENDIMEN-
TO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ARAPUTANGA-MT.

JOEL MARINS DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais confe-
ridas pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, em especial em
seu Art. 67.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar e nomear os servidores da Prefeitura Municipal de Ara-
putanga/MT, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização
da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 081/2017 oriunda do Pregão Nº
035-2017, com a empresa a seguir: EVANILDO ALVES DA SILVA - ME,
inscrita no CNPJ 13.762.373/0001-41.

Art. 2° - Ficam nomeados os servidores abaixo para acompanhar e fisca-
lizar os objetos requisitados pelas Secretarias Municipais, firmado entre o
Município de Araputanga – MT e a empresa ora contratada, sendo com-
postas pelos servidores do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/
MT:

Sr. Adriano Teles Eleodoro - Responsável pelos objetos requisitados pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Srª. Fabiane Lopes de Castro Prado – Responsável pelos objetos requisi-
tados da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Sr. Nélson Ramos de Andrade - Responsável pelos objetos requisitados
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO.

Sr. José Ricardo Ribeiro - Responsável pelos objetos requisitados da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Srª. Valéria Carvalho Garcia Alves - Responsável pelos objetos requisi-
tados da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL.

Sr. Francisco Tiburcio de Carvalho - Responsável pelos objetos requisi-
tados da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA/
SMAE.

Art. 3° - Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando ao todo a portaria Nº 148/2018, e as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos vinte e dois (22) dias do mês de
junho (06) do ano de dois mil e dezoito (2018).

JOEL MARINS DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 175/2018

DESIGNAR O SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO DA ADESÃO Nº 006/2018, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE PEÇAS E
SERVIÇOS DE TAPEÇARIA PARA MANUTENÇÃO DE REGULAR DOS
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO CONFORME ADESÃO A ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 030/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2017 -
REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE/
MT.

JOEL MARINS DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais confe-
ridas pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, em especial em
seu Art. 67.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar e nomear o servidor da Prefeitura Municipal de Arapu-
tanga/MT, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização da
ADESÃO Nº 007/2018, com a empresa a seguir: PUMA COMÉRCIO DE
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º
12.011.230/0001-35.

Sr. Rosiron Rodrigues Guimarães – Responsável pelos objetos requisita-
dos da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos ao dia 18/06/2018, revogando as disposições em con-
trário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos vinte e dois (22) dias do mês de
junho (06) do ano de dois mil e dezoito (2018).

JOEL MARINS DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 178/2018

DESIGNAR SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 080/2017, CUJO OBJETO
É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE REFEIÇÕES (SELF SERVICE E MARMITEX), PREPARADAS E SER-
VIDAS NAS DEPENDÊNCIAS DA LICITANTE’.

JOEL MARINS DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais confe-
ridas pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, em especial em
seu Art. 67.

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar e nomear os servidores da Prefeitura Municipal de Ara-
putanga/MT, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização
da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 080/2017 oriundas do Pregão Nº
034-2017, com a empresa a seguir: VERA LUCIA ANAYA ALVES DE AS-
SIS - ME , inscrita no CNPJ 18.048.802/0001-37.

Art. 2° - Ficam nomeados os servidores abaixo para acompanhar e fisca-
lizar os objetos requisitados pelas Secretarias Municipais, firmado entre
o Município de Araputanga – MT e as empresas ora contratadas, sendo
compostas pelos servidores do quadro da Prefeitura Municipal de Arapu-
tanga/MT:

Srª. Sandra Rosa Campos - Responsável pelos objetos requisitados pelo
GABINETE DO PREFEITO.

Sr. Adriano Teles Eleodoro - Responsável pelos objetos requisitados pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Srª. Fabiane Lopes de Castro Prado – Responsável pelos objetos requisi-
tados da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Sr. Vinicius Felipe Nogueira - Responsável pelos objetos requisitados da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO.

Sr. João Pereira de Lima – Responsável pelos objetos requisitados da
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO
URBANO E RURAL.

Srª. Maria de Fatima Neves - Responsável pelos objetos requisitados da
SECRETARIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE SAÚDE.

Srª. Ana Maria Batista Silva - Responsável pelos objetos requisitados da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL.

Sr. Francisco Tiburcio de Carvalho - Responsável pelos objetos requisita-
dos da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

Sr. Leandro da Rocha de Souza - Responsável pelos objetos requisitados
da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA -
SMAE.

Art. 3° - Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando ao todo a portaria Nº 283/2017, e as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos vinte e dois (22) dias do mês de
junho (06) do ano de dois mil e dezoito (2018).

JOEL MARINS DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA INTERNA DRH 28/2018, LIBERAÇÃO DE FÉRIAS DE
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTO DE FÉRIAS A SER-
VIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, MARILENE DE OLIVEIRA CHAGAS RI-
BEIRO, DO MUNICIPIO DE ARAPUTANGA/MT PARA O MÊS DE JUNHO
DE 2018.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAPUTANGA/MT, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1.º - Efetuar afastamento de Férias a Servidora Pública Municipal
Marilene de Oliveira Chagas Ribeiro, da Prefeitura Municipal de Ara-
putanga Estado de Mato Grosso, para o mês de Junho de 2018, refe-
rente ao período aquisitivo de 08/08/2016 à 07/08/2017 a partir de 24/
05/2018 à 23/06/2018.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Araputanga-MT, 21 de junho de 2018.

OVÍDIO DE FREITAS GODOY

Diretor de Recursos Humanos

Portaria 07/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA 180/2018, NOMEAÇÃO DE SERVIDOR.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇAO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL MARINS DE CARVALHO, Prefeito Municipal do Município de Ara-
putanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas
por lei:

RESOLVE:

Art. 1.º- Nomear Beatriz Vaz da Silva, para exercer o Cargo Comissio-
nado de Assessora da Prefeitura Municipal de Araputanga Estado de
Mato Grosso.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 19/06/2018, revogando as disposições em
contrário.

Registra-se, Publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e dois (22) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e dezoito
(2018).

JOEL MARINS DE CARVALHO

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO - CONVITE Nº 002/2018

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, através da sua Comissão Per-
manente de Licitação, torna público, aos interessados, que o julgamento
do certame supracitado para Contratação de Pessoa Jurídica para realizar
Serviço de Mão de obra de tapa buraco em vias urbanas, com recursos fi-
nanceiros próprios, resultou em vencedora a empresa Construmana Cons-
truções Ltda por ter apresentado o menor valor global, sendo de R$
98.971,78 (noventa e oito mil e novecentos e setenta e um reais e setenta
e oito centavos).

Intima ainda aos interessados do resultado acima para que, se desejarem,
interponha recurso administrativo nos termo do Art. 109 da Lei 8.666/93.
Informa também que os autos do certame ficam desde já disponíveis para
exame de quaisquer interessados.

Araputanga-MT, 22 de junho de 2018.

CÉLIO MARCIO FIGUEIRO TORRES

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

PORTARIA Nº 13.816 DE 15 DE JUNHO DE 2.018.

“Dispõe sobre concessão de 03 (três) meses de licença-prêmio ao servidor
que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de atribuições legais e;

Considerando os termos do Art. 102 da Lei Complementar 03/1991, Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais e Art. 93, § 1º, alínea “b”, da Lei
Orgânica Municipal;
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R e s o l v e:

Art. 1º – Conceder, a pedido, 03 (três) meses de licença-prêmio, a ser go-
zada de acordo com o cronograma estabelecido pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde, referente ao quinquênio 2013/2018, ao servidor SINVAL
TAVARES DA LUZ, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de
Agente de Combate à Endemias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 15 de junho de 2.018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.834 DE 19 DE JUNHO DE 2018.

Dispõe sobre instauração de processo administrativo de sindicância
que menciona e dá outras providências.

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Gros-
so, Roberto Ângelo de Farias, no uso de atribuições legais, consoante as
disposições da Lei Complementar Municipal n.º 03, de 04 de dezembro de
1991, e Lei Municipal n.º 3.884, de 06 de outubro de 2017, e bem como os
preceptivos da Lei Federal n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e

Considerando a manifestação da Comissão Permanente de Sindicância
e Processo Administrativo Disciplinar exarada na data de 14 de junho de
2018, em resposta ao Memorando n.º 119/GAB/2018, de 18 de abril de
2018, do Exmo. Sr. Secretário-Chefe de Gabinete,

R e s o l v e:

Art. 1º. Instaurar processo administrativo de sindicância perante a Comis-
são Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, em
face de todos os integrantes da comissão de sindicância cujo processo
recebeu o n.º 11.380/2016, observando-se as substituições regulares de
seus membros, a fim de apurar possível irregularidade praticada suposta-
mente de insubordinação, e bem como os fatos conexos que emergirem
no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º. A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo
Disciplinar, a contar da publicação desta Portaria, possui o prazo legal pre-
visto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal para a realização dos
trabalhos de apuração dos fatos e elaboração do relatório final, remetendo
o processo logo após a autoridade julgadora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças-MT, 19 de junho de 2018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.833 DE 19 DE JUNHO DE 2018.

Dispõe sobre instauração de processo administrativo de sindicância
que menciona e dá outras providências.

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Gros-
so, Roberto Ângelo de Farias, no uso de atribuições legais, consoante as
disposições da Lei Complementar Municipal n.º 03, de 04 de dezembro de
1991, e Lei Municipal n.º 3.884, de 06 de outubro de 2017, e bem como os
preceptivos da Lei Federal n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e

Considerando a manifestação da Comissão Permanente de Sindicância
e Processo Administrativo Disciplinar exarada na data de 14 de junho de
2018, em resposta ao Memorando n.º 119/GAB/2018, de 18 de abril de
2018, do Exmo. Sr. Secretário-Chefe de Gabinete,

R e s o l v e:

Art. 1º. Instaurar processo administrativo de sindicância perante a Co-
missão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar,
em face de todos os membros integrantes da comissão de sindicância
cujo processo recebeu o n.º 11.274/2015, à exceção de sua presidente,
observando-se as substituições regulares desses membros, a fim de apu-
rar possível irregularidade praticada supostamente de insubordinação, e
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º. A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo
Disciplinar, a contar da publicação desta Portaria, possui o prazo legal pre-
visto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal para a realização dos
trabalhos de apuração dos fatos e elaboração do relatório final, remetendo
o processo logo após a autoridade julgadora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças-MT, 19 de junho de 2018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.832 DE 19 DE JUNHO DE 2018.

Dispõe sobre instauração de processo administrativo disciplinar que men-
ciona e dá outras providências.

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Gros-
so, Roberto Ângelo de Farias, no uso de atribuições legais, consoante as
disposições da Lei Complementar Municipal n.º 03, de 04 de dezembro de
1991, e Lei Municipal n.º 3.884, de 06 de outubro de 2017, e bem como os
preceptivos da Lei Federal n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e

Considerando a manifestação da Comissão Permanente de Sindicância
e Processo Administrativo Disciplinar exarada na data de 14 de junho de
2018, em resposta ao Memorando n.º 119/GAB/2018, de 18 de abril de
2018, do Exmo. Sr. Secretário-Chefe de Gabinete,

R e s o l v e:

Art. 1º. Instaurar processo administrativo disciplinar, pelo o rito ordinário,
perante a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrati-
vo Disciplinar, em face da servidora Thaís Assunção Nunes, presidente da
comissão de sindicância cujo processo recebeu o n.º 11.274/2015, a fim
de apurar possíveis irregularidades mencionadas no Memorando n.º 119/
GAB/2018, de 18 de abril de 2018, do Exmo. Sr. Secretário-Chefe de Gabi-
nete Municipal, e na manifestação da Comissão Permanente de Sindicân-
cia e Processo Administrativo Disciplinar datada de 14 de junho de 2018,
e bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º. Determinar que seja oficiado o Ministério Público do Estado de Ma-
to Grosso na Comarca de Barra do Garças-MT, a Delegacia de Polícia Ju-
diciária Civil Municipal competente e a Subseção da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil (OAB) no Município Barra do Garças-MT quanto a instaura-
ção do presente processo administrativo disciplinar, com remessa de cópia
desta Portaria e de toda a documentação até aqui produzida, informando
que tão logo concluído o processo cópia integral será igualmente remeti-
da.

Art. 3º. A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo
Disciplinar, a contar da publicação desta Portaria, possui o prazo legal pre-
visto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal para a realização dos

25 de Junho de 2018 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIII | N° 3.006

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 16 Assinado Digitalmente



trabalhos de apuração dos fatos e elaboração do relatório final, remetendo
o processo logo após a autoridade julgadora.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças-MT, 19 de junho de 2018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.831 DE 19 DE JUNHO DE 2018.

Dispõe sobre instauração de processo administrativo disciplinar que
menciona e dá outras providências.

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Gros-
so, Roberto Ângelo de Farias, no uso de atribuições legais, consoante as
disposições da Lei Complementar Municipal n.º 03, de 04 de dezembro de
1991, e Lei Municipal n.º 3.884, de 06 de outubro de 2017, e bem como os
preceptivos da Lei Federal n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e

Considerando a manifestação da Comissão Permanente de Sindicância
e Processo Administrativo Disciplinar exarada nos autos do processo de
sindicância n.º 11.274/2015, datada de 08 de junho de 2018,

R e s o l v e:

Art. 1º. Declarar a nulidade absoluta total do relatório subscrito pela presi-
dente da Comissão de Sindicância constituída mediante a Portaria n.º 11.
274/2015, Thaís de Assunção Nunes, datado de 18 de março de 2016;
processo administrativo de mesmo número.

Art. 2º. Instaurar processo administrativo disciplinar, pelo o rito ordinário,
perante a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrati-
vo Disciplinar, em face de todos os sindicados mencionados no relatório
invalidado no artigo anterior, constante do processo administrativo de sin-
dicância n.º 11.274/2015, a fim de apurar ao fatos que constituem seu ob-
jeto e os conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 3º. A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo
Disciplinar, a contar da publicação desta Portaria, possui o prazo legal pre-
visto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal para a realização dos
trabalhos de apuração dos fatos e elaboração do relatório final, remetendo
o processo logo após a autoridade julgadora.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças-MT, 19 de junho de 2018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13. 806 DE 15 DE JUNHO DE 2.018.

“Dispõe sobre concessão de 02 (dois) meses de benefício do SALÁRIO-
MATERNIDADE à servidora que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando a alteração ocorrida no Art. 88, da Lei Complementar nº 03/
91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, por meio da Lei Com-
plementar nº 190, de 20 de junho de 2016, passando de 120 (cento e vin-
te) para 180 (cento e oitenta) dias consecutivos à licença gestante, sem
prejuízo da remuneração,

R e s o l v e:

Art. 1º – Conceder o benefício de mais 02 (dois) meses o SALÁRIO-
MATERNIDADE, à servidora Sra. PRISCILLA MAYUMI NOLETO YAMA-
MOTO, efetiva no cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, com vencimentos integrais, a partir de 15/06/2018 e término em
15/08/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 15 de junho de 2.018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

LEI Nº 3.995 DE 19 DE JUNHO DE 2018.

Projeto de Lei nº 028/2018, de autoria do Poder Executivo Municipal.

“Autoriza o Executivo Municipal a permutar as áreas que menciona."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a permutar com as pessoas
abaixo identificadas, em decorrência da necessidade de ampliação da
área do Cemitério do Jardim Nova Barra os seguintes lotes urbanos de sua
propriedade:

I - A área de 287,50m² (duzentos e oitenta e sete metros e cinquenta centí-
metros quadrados), referente ao Lote 01 da Quadra 517, com os seguintes
limites e confrontações:

FRENTE: para Rua Dicuí, medindo 5,00m (chanfrado de 7,07 metros;

FUNDOS: para o Lote 38, medindo 10,00m;

L. DIREITO: para o Lote 02, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para a Rua São Salvador, medindo 25,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55255, a ser permutado pela área de 450,00m² (quatrocen-
tos e cinquenta metros quadrados), referente ao Lote 07 da Quadra 468,
de propriedade do Sr. UBALDO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, pecuarista,
CPF: 045.776.631-04 e CI/RG: 276.169 SSP/MT, residente e domiciliado
na Rua 1º de Maio, 63, Cidade Velha, nesta Cidade, com os seguintes li-
mites e confrontações:

FRENTE: para Rua Major Otávio Pitaluga, medindo 15,00m;

FUNDOS: para o Lote 07, medindo 15,00m;

L. DIREITO: para o Lote 25, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lotes 23, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55226.

II - A área de 300,00m² (trezentos metros quadrados), referente ao Lote 02
da Quadra 517, com os seguintes limites e confrontações:

FRENTE: para Rua Diacuí, medindo 10,00m;

FUNDOS: para o Lote 38, medindo 10,00m;

L. DIREITO: para o Lote 03, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lote 01, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55256, a ser permutado pela área de 450,00m² (quatrocen-
tos e cinquenta metros quadrados), referente ao Lote 22 da Quadra 468,
de propriedade do Sr. UBALDO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, pecuarista,
CPF: 045.776.631-04 e RG: 276.169 SSP/MT, residente e domiciliado na
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Rua 1º de Maio, 63, Cidade Velha, nesta Cidade, com os seguintes limites
e confrontações:

FRENTE: para Rua Major Otávio Pitaluga, medindo 15,00m;

FUNDOS: para o Lote 09, medindo 15,00m;

L. DIREITO: para o Lote 23, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lotes 21, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55224.

III - A área de 300,00m² (trezentos metros quadrados), referente ao Lote
03 da Quadra 517, com os seguintes limites e confrontações:

FRENTE: para Rua Diacuí, medindo 10,00m;

FUNDOS: para o Lote 38, medindo 10,00m;

L. DIREITO: para o Lote 04, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lotes 02, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55257, a ser permutado pela área de 450,00m² (quatrocen-
tos e cinquenta metros quadrados), referente ao Lote 09 da Quadra 468,
de propriedade do Sr. UBALDO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, pecuarista,
CPF: 045.776.631-04 e RG: 276.169 SSP/MT, residente e domiciliado na
Rua 1º de Maio, 63, Cidade Velha, nesta Cidade, com os seguintes limites
e confrontações:

FRENTE: para Rua São Salvador, medindo 15,00m;

FUNDOS: para o Lote 22, medindo 15,00m;

L. DIREITO: para o Lote 10, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lotes 08, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55214.

IV - A área de 300,00m² (trezentos metros quadrados), referente ao Lote
04 da Quadra 517, com os seguintes limites e confrontações:

FRENTE: para Rua Diacuí, medindo 10,00m;

FUNDOS: para o Lote 07, medindo 10,00m;

L. DIREITO: para o Lote 05, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lotes 03, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55258, a ser permutado pela área de 450,00m² (quatrocen-
tos e cinquenta metros quadrados), referente ao Lote 10 da Quadra 468,
de propriedade do Sr. UBALDO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, pecuarista,
CPF: 045.776.631-04 e RG: 276.169 SSP/MT, residente e domiciliado na
Rua 1º de Maio, 63, Cidade Velha, nesta Cidade, com os seguintes limites
e confrontações:

FRENTE: para Rua São Salvador, medindo 15,00m;

FUNDOS: para o Lote 21, medindo 15,00m;

L. DIREITO: para o Lote 11, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lotes 09, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55215.

V - A área de 300,00m² (trezentos metros quadrados), referente ao Lote
05 da Quadra 517, com os seguintes limites e confrontações:

FRENTE: para Rua Diacuí, medindo 10,00m;

FUNDOS: para o Lote 07, medindo 10,00m;

L. DIREITO: para o Lote 04, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lotes 06, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55259, a ser permutado pela área de 450,00m² (quatrocen-
tos e cinquenta metros quadrados), referente ao Lote 12 da Quadra 468,
de propriedade do Sr. UBALDO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, pecuarista,
CPF: 045.776.631-04 e RG: 276.169 SSP/MT, residente e domiciliado na
Rua 1º de Maio, 63, Cidade Velha, nesta Cidade, com os seguintes limites
e confrontações:

FRENTE: para Rua São Salvador, medindo 15,00m;

FUNDOS: para o Lote 19, medindo 15,00m;

L. DIREITO: para o Lote 13, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lote 11A, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55216.

VI - A área de 287,50m² (duzentos e oitenta e sete metros e cinquenta
centímetros quadrados), referente ao Lote 06 da Quadra 517, com os se-
guintes limites e confrontações:

FRENTE: para Rua Diacuí, medindo 5,00m (chanfrado de 7,07 metros);

FUNDOS: para o Lote 07, medindo 10,00m;

L. DIREITO: para a Rua Vaticano, medindo 25,00m;

L. ESQUERDO: para o Lotes 05, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55260, a ser permutado pela área de 450,00m² (quatrocen-
tos e cinquenta metros quadrados), referente ao Lote 13 da Quadra 468,
de propriedade do Sr. UBALDO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, pecuarista,
CPF: 045.776.631-04 e RG: 276.169 SSP/MT, residente e domiciliado na
Rua 1º de Maio, 63, Cidade Velha, nesta Cidade, com os seguintes limites
e confrontações:

FRENTE: para Rua São Salvador, medindo 15,00m;

FUNDOS: para o Lote 18, medindo 15,00m;

L. DIREITO: para os Lotes 14 e 15, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lote 12, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55217.

VII - A área de 311,54m² (trezentos e onze metros e cinquenta e quatro
centímetros quadrados), referente ao Lote 08 da Quadra 517, com os se-
guintes limites e confrontações:

FRENTE: para Rua Vaticano, medindo 10,38m;

FUNDOS: para o Lote 37, medindo 10,38m;

L. DIREITO: para o Lote 09, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lotes 07, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55262, a ser permutado pela área de 450,00m² (quatrocen-
tos e cinquenta metros quadrados), referente ao Lote 18 da Quadra 468,
de propriedade do Sr. UBALDO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, pecuarista,
CPF: 045.776.631-04 e RG: 276.169 SSP/MT, residente e domiciliado na
Rua 1º de Maio, 63, Cidade Velha, nesta Cidade, com os seguintes limites
e confrontações:

FRENTE: para a Rua Major Otavio Pitaluga medindo 15,00m

FUNDOS: para o Lote 13, medindo 15,00m;

L. DIREITO: para o Lote 19, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para os Lotes 16 e 17, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55220.
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VIII - A área de 311,54m² (trezentos e onze metros e cinquenta e quatro
centímetros quadrados), referente ao Lote 37 da Quadra 517, com os se-
guintes limites e confrontações:

FRENTE: para Rua São Salvador, medindo 10,38m;

FUNDOS: para o Lote 08, medindo 10,38m;

L. DIREITO: para o Lote 38, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lotes 36, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55214, a ser permutado pela área de 450,00m² (quatrocentos
e cinquenta metros quadrados), referente ao Lote 16 da Quadra 468, de
propriedade da CONSTRUTORA PANUCCI LTDA - EPP, pessoa jurídica,
inscrita no CNPJ nº 02.522.747/0001-35, com sede na av. Senador Valdon
Varjão, 3601, qd. 01, lt. 03, Bairro Serra Dourada, nesta Cidade, com os
seguintes limites e confrontações:

FRENTE: para Rua São Fidalgo, medindo 15,00m;

FUNDOS: para o Lote 18, medindo 15,00m;

L. DIREITO: para o Lote 17, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lote 15, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55218.

IX - A área de 311,54m² (trezentos e onze metros e cinquenta e quatro
centímetros quadrados), referente ao Lote 38 da Quadra 517, com os se-
guintes limites e confrontações:

FRENTE: para Rua São Salvador, medindo 10,38m;

FUNDOS: para o Lote 07, medindo 10,38m;

L. DIREITO: para os Lotes 01,02 e 03, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para os Lotes 37, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55214, a ser permutado pela área de 437,50m² (quatrocentos
e trinta e sete vírgula cinquenta metros quadrados), referente ao Lote 17
da Quadra 468, de propriedade do Sr. ALTAIR MARCOS FERREIRA DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, policial militar, CPF: 031.254.961-01 e CI.
RG: 886.572-SESP/PM-MT, residente e domiciliado na Rua Manoel Ca-
merino, 725, apto. 01, Vila Maria Lúcia, nesta Cidade, com os seguintes
limites e confrontações:

FRENTE: para Rua São Fidalgo, medindo 10,00m;

FUNDOS: para o Lote 18, medindo 15,00m;

L. DIREITO: para a Rua Major Otavio Pitaluga medindo 25,00m;

L. ESQUERDO: para o Lote 16, medindo 30,00m;

CHANFRADO: para a Rua Fidalgo, medindo 7,07m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55219.

X - A área de 311,54m² (trezentos e onze metros e cinquenta e quatro cen-
tímetros quadrados), referente ao Lote 09 da Quadra 517, com os seguin-
tes limites e confrontações:

FRENTE: para Rua Vaticano, medindo 10,38m;

FUNDOS: para o Lote 36, medindo 10,38m;

L. DIREITO: para o Lote 10, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lotes 08, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55214, a ser permutado pela área de 450,00m² (quatrocen-
tos e cinquenta metros quadrados), referente ao Lote 19 da Quadra 468,
de propriedade do Sr. UBALDO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, pecuarista,
CPF: 045.776.631-04 e RG: 276.169 SSP/MT, residente e domiciliado na

Rua 1º de Maio, 63, Cidade Velha, nesta Cidade, com os seguintes limites
e confrontações:

FRENTE: para a Rua Major Otavio Pitaluga medindo 15,00m

FUNDOS: para o Lote 12, medindo 15,00m;

L. DIREITO: para o Lote 20, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lote 18, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55221.

XI - A área de 311,54m² (trezentos e onze metros e cinquenta e quatro
centímetros quadrados), referente ao Lote 36 da Quadra 517, com os se-
guintes limites e confrontações:

FRENTE: para Rua São Salvador, medindo 10,38m;

FUNDOS: para o Lote 09, medindo 10,38m;

L. DIREITO: para o Lote 37, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lote 35, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55214, a ser permutado pela área de 450,00m² (quatrocen-
tos e cinquenta metros quadrados), referente ao Lote 20 da Quadra 468,
de propriedade do Sr. UBALDO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, pecuarista,
CPF: 045.776.631-04 e RG: 276.169 SSP/MT, residente e domiciliado na
Rua 1º de Maio, 63, Cidade Velha, nesta Cidade, com os seguintes limites
e confrontações:

FRENTE: para a Rua Major Otavio Pitaluga medindo 15,00m

FUNDOS: para o Lote 11 e 11A, medindo 15,00m;

L. DIREITO: para o Lote 21, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lote 19, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55222.

XII - A área de 960,30m² (novecentos e sessenta metros e trinta centíme-
tros quadrados), referente ao Lote 01 da Quadra 33, com os seguintes li-
mites e confrontações:

FRENTE: para Rua 11, medindo 44,82m;

FUNDOS: para a Rua Perimetral 01, medindo 51,98m;

L. DIREITO: para a Rua 11 e Rua Perimetral 01, medindo 3,79m;

L. ESQUERDO: para Avenida A, medindo 26,57m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 68093, a ser permutado pela área total de 1.350,00m² (um mil
trezentos e cinqüenta metros quadrados), referente aos Lotes 23, 24 e 08
da Quadra 468, de propriedade do Sr. UBALDO OLIVEIRA SILVA, brasi-
leiro, pecuarista, CPF: 045.776.631-04 e RG: 276.169 SSP/MT, residente
e domiciliado na Rua 1º de Maio, 63, Cidade Velha, nesta Cidade, com os
seguintes limites e confrontações:

LOTE: 08

FRENTE: para a Rua São salvador, medindo 15,00m

FUNDOS: para o Lote 23, medindo 15,00m;

L. DIREITO: para o Lote 09, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lote 07, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55213.

LOTE: 23

FRENTE: para a Rua Major Otávio Pitaluga, medindo 15,00m

FUNDOS: para o Lote 08, medindo 15,00m;

L. DIREITO: para o Lote 24, medindo 30,00m;
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L. ESQUERDO: para o Lote 22, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55225.

XIII – A área de 450,00m² (quatrocentos e conquenta metros quadrados),
referente ao Lote 08 da Quadra 495, com os seguintes limites e confronta-
ções?

FRENTE: para a Rua Xavante, medindo 15m.

FUNDOS: para o Lote 23, medindo 15m.

L. DIREITO: para o Lote 09, medindo 30m.

L.ESQUERDO: para o Lote 07, medindo 30m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 29835, a ser permutado pela área total de 450,00m² (quatro-
centos e cinquenta metros quadrados), referente aos Lotes 24 da Quadra
468, de propriedade do Sr. UBALDO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, pecua-
rista, CPF: 045.776.631-04 e RG: 276.169 SSP/MT, residente e domicilia-
do na Rua 1º de Maio, 63, Cidade Velha, nesta Cidade, com os seguintes
limites e confrontações:

FRENTE: para a Rua Major Otávio Pitaluga, medindo 15,00m

FUNDOS: para o Lote 07, medindo 15,00m;

L. DIREITO: para o Lote 25, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lote 23, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55226.

XIV - A área de 311,54m² (trezentos e onze metros e cinquenta e quatro
centímetros quadrados), referente ao Lote 07 da Quadra 517, com os se-
guintes limites e confrontações:

FRENTE: para Rua Vaticano, medindo 10,38m;

FUNDOS: para o Lote 38, medindo 10,38m;

L. DIREITO: para o Lote 08, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para os Lotes 04, 05 e 06, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55261, a ser permutado pela área de 450,00m² (quatrocentos
e cinquenta metros quadrados), referente ao Lote 21 da Quadra 468, de
propriedade do Sr. REGINALDO DA SILVA BARBOSA, brasileiro, solteiro
aposentado, CPF: 001.711.761-54 e RG: 1.507.897-3 SSP/MT, e ALINNE
PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, do lar, CPF: 704.569.331-15
e RG: 1.374.613-8 SSP/MT residente e domiciliado na Rua Walmir dos
Santos, 917, Bairro Sena Marques, nesta Cidade, com os seguintes limites
e confrontações:

FRENTE: para a Rua Major Otavio Pitaluga medindo 15,00m

FUNDOS: para o Lote 10, medindo 15,00m;

L. DIREITO: para o Lote 22, medindo 30,00m;

L. ESQUERDO: para o Lote 20, medindo 30,00m.

Devidamente matriculado no 1º Serviço Notarial e Registral desta Comar-
ca, sob o nº 55223.

Art. 2º - A presente permuta visa ampliar a área do Cemitério Municipal
localizado no Jardim Nova Barra, conforme Mapa, Laudo de Avaliação e
certidões das matriculas dos imóveis em questão acostado ao presente
projeto.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT., 19 de junho de 2018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.799 DE 11 DE JUNHO DE 2.018.

“Dispõe sobre nomeação para o cargo comissionado que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e:

Art. 1º – Nomear, para exercer em comissão, a partir de 11 de junho de
2018, o cargo de Coordenador Técnico de Informática (DAS-3), junto à Se-
cretaria Municipal de Administração, o Sr. NILSON RIBEIRO PINTO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 11 de junho de 2.018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.790 DE 08 DE JUNHO DE 2.018.

“Dispõe sobre nomeação para o cargo comissionado que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e:

Art. 1º – Nomear, para exercer em comissão, a partir de 01 de junho de
2018, o cargo de Coordenadora do GEO-OBRAS (DAS-4), junto à Secre-
taria Municipal de Planejamento Urbano e Obras, a Sra. CRISTIANE CAS-
SIANO PEREIRA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a partir de 01 de junho de 2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 08 de junho de 2.018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.802 DE 14 DE JUNHO DE 2.018.

“Dispõe sobre nomeação para o cargo comissionado que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e:

Art. 1º – Nomear, a partir de 14 de junho de 2018, para exercer em co-
missão, o cargo de Assessora Técnica em Controladoria (DAS-4), junto à
Secretaria Municipal de Planejamento, a Sra. LUENE PEREIRA DE SOU-
ZA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 14 de junho de 2.018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.789 DE 08 DE JUNHO DE 2.018.

“Dispõe sobre nomeação para o cargo comissionado que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e:

Art. 1º – Nomear, para exercer em comissão, o cargo de Agente de Cor-
reios Distrital (DAS-1), junto à Secretaria Municipal de Administração, o Sr.
MÁRIO ÂNGELO DE ARAÚJO FERNANDES.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 01 de junho de 2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 08 de junho de 2.018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.825 DE 15 DE JUNHO DE 2.018.

“Dispõe sobre concessão de 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora
que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando os termos do Art. 102 da Lei Complementar 03/1991, Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais e Art. 93, § 1º, alínea “b”, da Lei
Orgânica Municipal,

R e s o l v e:

Art. 1º – Conceder, a pedido, a partir de 01 de agosto de 2018, 03 (três)
meses de Licença-Prêmio, referente ao período aquisitivo 2013/2018, à
servidora SÔNIA CÉLIA VIEIRA DA SILVA, lotada na Secretaria Munici-
pal de Saúde, no cargo de Agente de Saúde Ambiental.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, aos 15 dias do
mês de junho de 2.018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.824 DE 15 DE JUNHO DE 2.018.

“Dispõe sobre concessão de 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora
que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de atribuições legais e;

Considerando os termos do Art. 102 da Lei Complementar 03/1991, Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais e Art. 93, § 1º, alínea “b”, da Lei
Orgânica Municipal;

R e s o l v e:

Art. 1º – Conceder, a pedido, 03 (três) meses de licença-prêmio, a ser go-
zada de acordo com o cronograma estabelecido pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, referente ao quinquênio 2012/2017, à servidora SILVA-

NIA FERREIRA DE SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no
cargo de Agente de Combate à Endemias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 15 de junho de 2.018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.797 DE 11 DE JUNHO DE 2.018.

“Dispõe sobre revogação da Portaria 13.583/2018.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e:

Art. 1º – Revogar, em todos os seus termos e efeitos, a partir de 11 de
junho de 2018, a Portaria nº 13.583, de 02 de abril de 2018, que desig-
nou para exercer a função de Gestor de Segurança Operacional do Aeró-
dromo, junto à Secretaria Municipal de Turismo, o servidor comissionado
MARCO AURÉLIO MENDONÇA COELHO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Porta-
ria nº 13.583, de 02 de abril de 2018.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 11 de junho de 2.018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.787 DE 08 DE JUNHO DE 2.018.

“Dispõe sobre vacância de cargo do Quadro de Provimento Efetivo à ser-
vidora que menciona”.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no inciso VII, Art. 35 da Lei Complementar nº
003, de 04 de dezembro de 1991;

R e s o l v e:

Art. 1º – Conceder, a pedido, a partir de 30 de maio de 2018, vacância no
cargo de Professora, junto à Secretaria Municipal de Educação, à servido-
ra ALINE DE MEDEIROS FELIX SANTANA, em razão de aprovação em
outro Concurso Público para um cargo inacumulável.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 30 de maio de 2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 08 de junho de 2.018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 13.784 DE 08 DE JUNHO DE 2.018.

“Dispõe sobre vacância de cargo do Quadro de Provimento Efetivo à ser-
vidora que menciona”.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no inciso VII, Art. 35 da Lei Complementar nº
003, de 04 de dezembro de 1991;

R e s o l v e:

Art. 1º – Conceder, a pedido, a partir de 23 de maio de 2018, vacância no
cargo de Professora, junto à Secretaria Municipal de Educação, à servido-
ra FABIANE ALVES DA SILVA, em razão de aprovação em outro Con-
curso Público para um cargo inacumulável.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 23 de maio de 2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 08 de junho de 2.018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.786 DE 08 DE JUNHO DE 2.018.

“Dispõe sobre vacância de cargo do Quadro de Provimento Efetivo à ser-
vidora que menciona”.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no inciso VII, Art. 35 da Lei Complementar nº
003, de 04 de dezembro de 1991;

R e s o l v e:

Art. 1º – Conceder, a pedido, a partir de 01 de junho de 2018, vacância no
cargo de Professora, junto à Secretaria Municipal de Educação, à servido-
ra RENILSE BORGES LIMA VILLAS, em razão de aprovação em outro
Concurso Público para um cargo inacumulável.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 08 de junho de 2.018.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

AVISO DE DECISÃO/SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL (SRP) – Nº
027/2018/PMBG-MT

AVISO DE DECISÃO/SUSPENSÃO

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) – Nº 027/2018/PMBG-MT

O Município de Barra do Garças - MT, através do Pregoeiro Oficial, torna
público que ACOLHE A IMPUGNAÇÃO aos termos do edital apresentada
pela empresa LÍDER REFRIGERAÇÃO HÉLIO P. DA SILVA EIRELE
CNPJ nº 08.825.526/0001-12. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM INSTALAÇÃO
E MANUTENÇÃO EM GERAL DE AR CONDICIONADO E BEBEDOURO
PARA ATENDER SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. Tornando
SUSPENSO Edital, demais informações no Setor de Licitação, bloco II,
Rua: Carajás, n° 522, Centro, Barra do Garças – MT. Fone:
0XX.66.3402.2000 – Ramal – 2045. Danilson Pereira Brito (Pregoeiro Ofi-
cial) e equipe de apoio, 22/06/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 389 DE 20 DE JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgânica
Municipal e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009,
alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de
abril de 2013, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Protocolo Geral sob nº. 26465 de 18 de junho de 2018,

RESOLVEM:

Art. 1º Acrescentar e reduzir a carga horária nos contratos por prazo determinado, em caráter de excepcional interesse público, com vínculo previ-
denciário ao Regime Geral de Previdência Social – INSS e Regime Jurídico Estatutário – Lei Complementar nº. 25, de 27.11.97, dos senhores abaixo
relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação.

ACRÉSCIMO DE CARGA HORÁRIA

NOME CARGO C.
H PERÍODO UNIDADE ESCOLAR JUSTIFICATIVA

10
01.06.18
a
15.10.18Pedro Paulo de Oli-

veira Sabala
Professor Licenciado em
Matemática

05
16.10.18
a
21.12.18

Escola Municipal
Paulo Freire Redistribuição de aulas na Unidade Escolar.

02
01.06.18
a
15.10.18Ana Rosa Rodrigues

de Souza
Professora Licenciada em
Letras

01
16.10.18
a
21.12.18

Escola Municipal Paulo
Freire Redistribuição de aulas na Unidade Escolar.

Alice de Fatima Vilar-
vas

Professora Licenciada em
Pedagogia 05

01.06.18
a
21.12.18

Escola Municipal Roça Ve-
lha Redistribuição de aulas na Unidade Escolar.

Gildene Campos de
Senna

Professora Licenciada em
Pedagogia 20 11.06.18

a CAIC Em substituição a Inez Alves Guimarães Martins que se en-
contra de atestado médico.
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15.06.18
Rutilene Leal de
Lourdes

Professora Licenciada em
Pedagogia 20

11.06.18
a
15.06.18

CAIC Em substituição a Jorgina da Rocha que se encontra de
atestado médico.

Laura Maria Oliveira
da Guia

Professora Licenciada em
Pedagogia 20

11.06.18
a
29.06.18

Escola Municipal Madre
Maria Estevão

Em substituição a Maria Edineia da Silva Siqueira que se en-
contra de atestado médico.

REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA

NOME CARGO C.
H PERÍODO UNIDADE ESCOLAR JUSTIFICATIVA

Eliane Campos Viei-
ra

Professora Licenciada em Histó-
ria 20 A partir de 01.06.

18
Escola Municipal Roça Ve-
lha

Redistribuição de aulas na Unidade Esco-
lar.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de junho de 2018.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Secretária Municipal de Educação

Afixado em: 20.06.18

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2018

O MUNICÍPIO DE CÁCERES, Estado de Mato Grosso por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação – CPL, torna pública a realização de
licitação na modalidade CHAMADA PUBLICA, objetivando a aquisição de
Gêneros Alimentícios Proveniente da Agricultura Familiar, para compor o
cardápio da alimentação escolar do ano letivo de 2018 pelo período de 06
(seis) meses, visando atender a Lei n° 11.947/2009.

Habilitação e Projeto de Venda: Os Grupos Formais/Informais deverão
apresentar a documentação completa para Habilitação e Projeto de Venda
do dia 11 de junho a 21 de junho de 2018, das 07h30min às 08h30min na
Secretaria de Administração - Setor de Licitação

Realização: 21 de junho de 2018 às 08h30min horas, Horário de Cuiabá-
MT.

Resultado: Empresas credenciadas: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA
DE PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR nos itens: 1, 2, 3, 4, 5,
6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21; perfazendo o valor
total de R$ 155.848,32 (cento e cinquenta e cinco mil, oitocentos e quaren-
ta e oito reais e trinta e dois centavos) - ASSOCIAÇÃO FLOR DE IPÊ nos
itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21;
perfazendo o valor total de R$ 155.848,32 (cento e cinquenta e cinco mil,
oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e dois centavos). Abre-se, então,
prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis.

Prefeitura de Cáceres, 21 de junho de 2018.

Alice de Fátima Gonzaga Araujo

Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 377 DE 13 DE JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal e o SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE SAÚDE, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto
nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01
de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Protocolo Ge-
ral nº 25660 de 12 de junho de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear a servidora CARLA PATRÍCIA PEREIRA SANTANA, pa-
ra exercer o cargo de Gerência do Centro Especializado de Reabilitação,
da Secretaria de Saúde, do Município de Cáceres, Estado de Mato Gros-
so, com efeitos desde 01 de junho de 2018.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de junho de 2018.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

ANTONIO CARLOS DE JESUS MENDES

Secretário Municipal Interino de Saúde

Afixado em: 13.06.18

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 391 DE 20 DE JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Or-
gânica Municipal e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto
nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01
de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Protocolo sob
nº 26451, de 18 de junho de 2018,

R E S O L V E M:

Art.1º Conceder à senhora MARCELLY LIMA DE CAMPOS, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, 180 (cento e oitenta) dias de Licença
Maternidade, sob o Regime estatutário Lei Complementar 25 de 27 de no-
vembro de 1997 e previdenciário/INSS, pelo período de 14 de junho de
2018 a 10 de dezembro de 2018.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de junho de 2018.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Secretária Municipal de Educação

Afixado em: 20.06.18

25 de Junho de 2018 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIII | N° 3.006

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 23 Assinado Digitalmente



SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE LICITAÇÃO
ATO DE RATIFICAÇÃO – DISPENSA Nº 16/2018

Protocolo Nº 22810/2018

Interessado: Prefeitura Municipal de Cáceres

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO, visando à locação de imóvel para ins-
talação do novo Arquivo Público Municipal de Cáceres-MT.

Fundamento: Artigo 24, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterações posteriores e também amparados nos princípios da finalidade
pública e princípio da continuidade do serviço público.

Locador: LUIZA ARAUJO MESQUITA DOS SANTOS, CPF: 763.439.
361-49

Valor: 72.000,00 (setenta dois reais)

Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com o Parecer Jurídico
nos termos do Art. 24, da Lei Federal n° 8.666 /1993.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 21 de junho de 2018.

Junior Cezar Dias Trindade

Secretário Municipal de Turismo e Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 372 DE 13 DE JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal e o SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE SAÚDE, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto
nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01
de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Protocolo sob
nº 25469, de 11 de junho de 2018,

R E S O L V E M:

Art.1º Conceder à senhora TATIANE PINOW CAMINI, lotada na Secreta-
ria Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternida-
de, sob o Regime estatutário Lei Complementar 25 de 27 de novembro de
1997 e previdenciário/INSS, pelo período de 07 de junho de 2018 a 03 de
dezembro de 2018.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de junho de 2018.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

ANTÔNIO CARLOS DE JESUS MENDES

Secretário Municipal Interino de Saúde

Afixado em: 13.06.18

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 368 DE 11 DE JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal e o SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE SAÚDE, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto
nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01
de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Protocolo Ge-
ral nº 23859 de 28 de maio de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear a senhora JUCINEIA ROSA DA SILVA, para exercer o
cargo de Gerência de Atenção Básica, da Secretaria de Saúde, do Muni-
cípio de Cáceres, Estado de Mato Grosso, com efeitos desde 01 de junho
de 2018.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 11 de junho de 2018.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

ANTONIO CARLOS DE JESUS MENDES

Secretário Municipal Interino de Saúde

Afixado em: 11.06.18

LEI COMPLEMENTAR Nº 129 DE 20 DE JUNHO DE 2018

“Da nova redação aos artigos 56 e 57 da Lei Complementar nº 47, re-
vogando a Lei Complementar 83/2009 e as disposições em contrário
da Leis Complementares nº 77/2008 e 65/2006 mantendo as demais
modificações introduzidas por estas Leis aos artigos 50, 52 e 53, que
dispõe sobre o Plano de Carreira dos Profissionais da Educação Mu-
nicipal de Cáceres e da outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS-
SO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74,
Inciso IV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Artigo 1º Altera os artigos 56 e 57 da Lei Complementar nº 47 de 29/09/
2003, para redefinir valor da função gratificada de Diretor de Unidade Es-
colar, Coordenador Pedagógico e Secretário de Escola, ficando revogada
a Lei Complementar 83/2009 e as disposições contrárias das Leis Com-
plementares 77/2008 e 65/2006.

Artigo 2º O Artigo 56 da Lei Complementar nº 47 de 29/09/2003, passa a
ter a seguinte redação:

“Artigo 56 - A gratificação dos ocupantes da função de Diretor(a) das Uni-
dades Escolares da Rede Municipal de Ensino, será de acordo com a ti-
pologia da escola corresponderá aos percentuais sobre o salário inicial de
Professor – Nível III – Classe A, conforme abaixo:

I – R$ 1.034,46 para Diretores de escolas de pequeno porte (120 a 250
alunos)

II – R$ 1.293,08 para Diretores de escolas de médio porte (251 a 500 alu-
nos)

III – R$ 1.551,70 para Diretores de escolas de grande porte (acima de 500
alunos)

Artigo 3º O artigo 57 da Lei Complementar nº 47 de 29/09/2003, passa a
ter a seguinte redação:

“Artigo 57 – Aos ocupantes da função de Coordenadores Pedagógicos e
Secretários Escolares da Rede Municipal de Ensino, designados por meio
de Portarias, será concedida gratificação, conforme descrito a seguir:

I – Aos Coordenadores Pedagógicos será concedida gratificação corres-
pondente a R$ 905,16 (novecentos e cinco reais e dezesseis centavos)
que é referente à 35% (trinta e cinco) por cento do salário inicial de pro-
fessor – nível III, classe A, sendo 01 (um) Coordenador Pedagógico para
cada 250 (duzentos e cinquenta) alunos.

II – Aos Secretários Escolares será concedida gratificação de acordo com
a tipologia da escola e corresponderá aos percentuais sobre o salário ini-
cial de Agente Educacional – Nível I – Classe A, conforme abaixo:

a) R$ 383,77 para Secretários Escolares de escolas de pequeno porte
(120 a 250 alunos)
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b) R$ 479,72 para Secretários Escolares de escolas de médio porte (251
a 500 alunos)

c) R$ 575,66 para Secretários Escolares de escolas de grande porte (aci-
ma de 500 alunos)

Parágrafo único. O Prefeito Municipal poderá conceder reajuste a esses
valores por Decreto.

Artigo 4º Aos Diretores nomeados para as escolas nucleadas, será con-
cedida uma gratificação extra no valor de 03 (três) Unidades de Referência
Municipal – URM’s por escola, para custeio de despesas com locomoção.

Artigo 5º Os artigos 50, 52 e 53 da Lei Complementar nº 47 de 29/09/2003
permanecem com as modificações impostas pelas Leis Complementares
77/2008 e 65/2006.

Artigo 6º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres – MT, 20 de junho de 2018.

FRANCIS MARIS CRUZ

PREFEITO MUNICIPAL

SALÁRIO INICIAL DE PROFESSOR – NÍVEL III CLASSE A
2.586,16
SALÁRIO INICIAL DE AGENTE EDUCACIONAL – NÍVEL I CLASSE A
959,43
Valores Atuais
Função Gratificada de:
DIRETOR: R$ 872,62
COORDENADOR: R$ 632,62
SECRETÁRIO: R$ 257,79

PROPOSTA PARA FG DE DIRETORES
Classificação das escolas por número de alu-
nos

Fator Pondera-
ção

Valor da
FG

Escolas de pequeno porte (120 a 250 alunos) 40 % 1.034,46
Escolas de médio porte (251 a 500 alunos) 50 % 1.293,08
Escolas de grande porte (acima de 500 alunos) 60 % 1.551,70

PROPOSTA PARA FG DE SECRETÁRIOS
Classificação das escolas por número de alu-
nos

Fator Pondera-
ção

Valor da
FG

Escolas de pequeno porte (120 a 250 alunos) 40 % 383,77
Escolas de médio porte (251 a 500 alunos) 50 % 479,72
Escolas de grande porte (acima de 500 alunos) 60 % 575,66

PROPOSTA PARA FG DE DIRETORES
COORDENAÇÃO PARA CADA 350 ALUNOS Fator Ponderação Valor da FG
Escolas de pequeno porte (120 a 250 alunos) 35 % 905,16

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 40-2018 - MENOR

PREÇO POR ITEM

Interessada: Prefeitura Municipal de Cáceres-MT

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de pneus, sen-
do novos, câmaras de ar, kit espátula para desmontar e montar pneus sem
câmara de caminhões/ônibus, para uso na frota de veículos pertencentes
à Prefeitura Municipal de Cáceres e de suas secretarias.

Fica SUSPENSO o certame que estava marcado para o dia 26 de junho
de 2018 às 09:00 horários de Brasília-DF. Tão logo redefinida, será desig-
nada uma nova data.

Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser ob-
tidos, na Prefeitura de Cáceres-MT, situada à Av. Brasil nº 119, CEP:
78200.000, ou baixadas no portal http://www.caceres.mt.gov/licitacao/ e
na plataforma http://bll.org.br/.

Local e Data: Prefeitura de Cáceres-MT, 22 de Junho de 2018

RONALDO DE LIMA

Pregoeiro Oficial

Portaria nº 286/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 373 DE 13 DE JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal e o SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE SAÚDE, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto
nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01
de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Protocolo sob
nº 25375, de 08 de junho de 2018,

R E S O L V E M:

Art.1º Conceder à senhora MARIA APARECIDA FELINTO, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Materni-
dade, sob o Regime estatutário Lei Complementar 25 de 27 de novembro
de 1997 e previdenciário/INSS, pelo período de 29 de maio de 2018 a 24
de novembro de 2018.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de junho de 2018.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

ANTÔNIO CARLOS DE JESUS MENDES

Secretário Municipal Interino de Saúde

Afixado em: 13.06.18

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 390 DE 20 DE JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Or-
gânica Municipal e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto
nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01
de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Protocolo sob
nº 26532, de 18 de junho de 2018,

R E S O L V E M:

Art.1º Conceder à senhora ELIANE DE MOURA CEBALHO, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, 180 (cento e oitenta) dias de Licença
Maternidade, sob o Regime estatutário Lei Complementar 25 de 27 de no-
vembro de 1997 e previdenciário/INSS, pelo período de 16 de junho de
2018 a 12 de dezembro de 2018.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de junho de 2018.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Secretária Municipal de Educação

Afixado em: 20.06.18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE Nº. 7715 DE 19 DE JUNHO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DA SERVIDORA NATIVIDADE
TSINHOTSE ERE O WA OMORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JEOVAN FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o teor dos Editais de Convocações.

RESOLVE: I – Contratar os servidores abaixo relacionados para exer-
cerem as respectivas funções junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, desta Prefeitura Municipal.

NOME CARGO LOCALIDADE
Natividade Tsinhotse Ere Wa Omora AAE/LIMPEZA ARÉA INDÍGENA

II - Delegar aos mesmos todos os poderes, competências e atribuições
inerentes ao cargo acima citado.

III - Esta portaria entra em vigor na data de 19 de junho de 2018, revoga-
das as disposições em contrário,

Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 19 de Junho de 2018.

JEOVAN FARIA

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÕES
ATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 020/2018

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO Nº 1602/2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018.

OBJETO: Futura e eventual contratação de empresas para prestação de serviços instrutor de fanfarra e ministrar aulas de iniciação musical para as
crianças da rede municipal de ensino. Prestação de serviços para alimentar os sistemas SISAIHA01 e SIH e ainda prestação de serviços de limpeza de
piscina com o material por conta da contratada

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Campinápolis, Estado de Mato Grosso, usando de atribuições de seu cargo, acolhendo conclusão do Pregoeiro Oficial e parecer
jurídico competente e tudo mais que consta dos autos,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR o resultado da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 020/2018, do tipo menor preço por item, no Sistema de Registro de Preço,
para a futura e eventual contratação de empresas para prestação de serviços instrutor de fanfarra e ministrar aulas de iniciação musical para as crianças
da rede municipal de ensino. Prestação de serviços para alimentar os sistemas SISAIHA01 e SIH e ainda prestação de serviços de limpeza de piscina
com o material por conta da contratada; em favor das empresas:

JOÃO BATISTA REIS 08700257591, CNPJ nº 30.680.014/0001-64
LOTE – 01 PROFESSOR DE FANFARRA

ITENS CÓD DESCRIÇÃO QTD V.
UNIT. TOTAL

01 85600 Ministrar aulas de iniciação musical para as crianças da rede de ensino Municipal.
As aulas devem ser ministradas no contra turno escolar. 24 1.

750,00
42.
000,00

02 78292 Ministrar aulas de músicas para a formação de banda e fanfarra.
As aulas devem ser ministradas no contra turno escolar. 24 1.

550,00
37.
200,00

03 85601 Professor Auxiliar para a Fanfarra 24 900,00 21.
600,00

TOTAL DO LOTE 100.
800,00

MARCELA TAVARES DA SILVA 15347814713, CNPJ nº 20.922.437/0001-90
LOTE – 02 – ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS SISAIHA01 E SIH

ITENS CÓD DESCRIÇÃO QTD V.
UNIT. TOTAL

01 82099 Prestação de serviços de alimentação dos sistemas SISAIHA01-Sistema gerador do movimento das Unidades Hos-
pitalares e SIH – Sistema de informações Hospitalares Descentralizado do DATASUS. 24 1.

700,00
40.
800,00

TOTAL DO LOTE 40.
800,00

ALEX SANTOS DA SILVA 01318035570, CNPJ nº 23.026.365/0001-90
LOTE – 03 – SERVIÇO DE LIMPEZA DE PISCINAS

ITENS CÓD DESCRIÇÃO QTD V.
UNIT. TOTAL

01 81627
Prestação de serviços de limpeza de uma piscina Semiolimpica de 12,50x25x1,20 incluindo tratamento, manutenção,
produtos utilizados na limpeza e manutenção e mão de obra.
A limpeza deverá ser executada no mínimo uma vez por semana.

24 3.
000,00

72.
000,00

TOTAL DO LOTE 72.
000,00

Devendoser pago mediante a execução dos serviços, com a fatura em documento válido, após o atesto de seu recebimento.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Campinápolis, Estado de Mato Grosso, aos 22 de junho de 2018.

JEOVAN FARIA

Prefeito Municipal
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RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE Nº. 7705 DE 04 DE JUNHO DE 2018.

PORTARIA DE Nº. 7705 DE 04 DE JUNHO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DOS SERVIDORES ABAIXO RE-
LACIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JEOVAN FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o teor dos Editais de Convocações.

RESOLVE: I – Contratar os servidores abaixo relacionados para exer-
cerem as respectivas funções junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES E SAUDE desta Prefeitura Municipal.

NOME CARGO
Lizete Pezario Professor
Micahel Matsu Tseredza adi Professor
Neida Inacio da Silva AAE/NUTRIÇAO ESCOLAR

II - Delegar aos mesmos todos os poderes, competências e atribuições
inerentes ao cargo acima citado.

III - Esta portaria entra em vigor na data de 04 de Junho de 2018, revoga-
das as disposições em contrário.

Cumpra-se e Publique-se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 04 de Junho de 2018.

JEOVAN FARIA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
EXTRATO DE ADITAMENTO

Aditivo nº 07 ao Contrato 32/2016

Partes: Município de Campo Novo do Parecis X CONSTRUTORA E
PRESTADORA DE SERVIÇOS BELCHIOR LTDA-EPP,inscrita no CNPJ
sob n° 03.362.824/0001-08.

Objeto: -Prorroga-se o prazo de vigência do contrato por mais um período
de 120 (cento e vinte) dias, com início a partir de 25 de junho de 2018 e
término em 22 de outubro de 2018.

Data: 12/06/2018

Procedimento Licitatório: Tomada de Preço n° 005/2016

Secretaria: Secretaria Municipal de Infraestrutura

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO EXECUTIVO Nº 107 DE 21 DE JUNHO DE 2018.

EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Orçamentária nº 1.902 de 21/12/2017.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar
no Orçamento Geral do Município, no montante de R$ 30.309,00 (Trinta
mil e trezentos e nove reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações
Orçamentárias:

02 GOVERNO MUNICIPAL
001.04.122.
0002.20004

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINE-
TE DO PREFEITO E DEPE

4490000000 APLICAÇÕES DIRETAS 4.
000,00

07 SUBTOTAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

4.
000,00

002.04.122.
0005.20041 REFORMA DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS

3390000000 APLICAÇÕES DIRETAS 20.
000,00

09 SUBTOTAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

20.
000,00

001.12.122.
0002.10036

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DA
SECRETARIA DE EDUCA

4490000000 APLICAÇÕES DIRETAS 500,00
11 SUBTOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 500,00

002.08.244.
0013.20106

APOIO ÀS AÇÕES DOS CONSELHOS E ENTI-
DADES ASSISTÊNCIAIS

3390000000 APLICAÇÕES DIRETAS 650,00
002.08.244.
0013.20108

APOIO À COMUNIDADE CARENTE E BENEF.
EVENTUAIS

3390000000 APLICAÇÕES DIRETAS 2.
744,00

004.08.243.
0013.20117 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3390000000 APLICAÇÕES DIRETAS 1.
200,00

005.11.334.
0015.20120

APOIO A CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL - SACS

3390000000 APLICAÇÕES DIRETAS 500,00
005.11.334.
0015.20121 APOIO E MANUTENÇÃO DO SINE
3390000000 APLICAÇÕES DIRETAS 715,00

SUBTOTAL 5.809,00

TOTAL 30.309,00

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como
recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discrimi-
nação abaixo, de acordo com o Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

02 GOVERNO MUNICIPAL
001.04.122.
0002.20004

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINE-
TE DO PREFEITO E DEPE

3390000000 APLICAÇÕES DIRETAS 4.
000,00

SUBTOTAL 4.
000,00

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
002.18.451.
0005.20042

MANUTENÇÃO DO PAISAGISMO E PRAÇAS
MUNICIPAIS

3390000000 APLICAÇÕES DIRETAS 20.
000,00

SUBTOTAL 20.
000,00

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001.12.122.
0002.20059

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO

3390000000 APLICAÇÕES DIRETAS 500,00
SUBTOTAL 500,00

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
002.08.244.
0013.20104

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CENTRO DE
REFERÊNCIA DE ASS. SOC

3390000000 APLICAÇÕES DIRETAS 5.
700,00

002.08.244.
0013.20111

EXECUÇÃO DE PROGRAMAS EM ATENDI-
MENTO A PROTEÇÃO SOCIAL

3390000000 APLICAÇÕES DIRETAS 109,00
SUBTOTAL 5.

809,00

TOTAL 30.
309,00

Art. 3º. As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei Mu-
nicipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal nº 1.880, de
19 de julho de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para
o exercício financeiro de 2018 –LDO, e a Lei Municipal nº 1.902, de 21
de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2018 –LOA.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Ma-
to Grosso, em 21 de Junho de 2018.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município, e por afixação no local
de costume, data supra, cumpra-se.

GIRLEI AUGUSTO PEZ BOLZAN

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PUBLICAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a EX-
PEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no loteamento de-
nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,
a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a propriedade sobre o(s) seguin-
te(s) imóvel (is):

DANIEL FERRAZZO , requerendo a AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITU-
RAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 09 da QUADRA 04, LOCALIZADO NA AV
MATO GROSSO, S/Nº LOTEAMENTO JARDIM CIDADE VERDE, CAM-
PO VERDE – MT.

Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta ser
apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o processo de
emissão continuará em seu tramite normal até EXPEDIÇÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
RESULTADO DO PREGÃO Nº 070/2018

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público o resultado do PRE-
GÃO Nº 070/2018 - Registro de preços para futura e eventual aquisição de
gênero alimentício que irão compor a cesta básica: J. SODRÉ DOS SAN-
TOS SILVA - ME, CNPJ Nº 03.349.265/0001-98, vencedora do lote 01 e
02 totalizando R$ 106.395,00 (cento e seis mil trezentos e noventa e cinco
reais); e SAFRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ Nº 16.
555.198/0001-00, vencedora do lote 03 com R$ 12.120,00 (doze mil, cento
e vinte reais). Campo Verde, 22 de junho de 2018. Ana Carolina S. Braga
Blume – Pregoeira.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO

CONTRATO Nº 011/2017

O MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT, pessoa jurídica de direito públi-
co, com sede à Praça dos Três Poderes, n° 03, CEP 78840-000, Campo
Verde, MT, inscrito no CNPJ no 24.950.495/0002-69, neste ato represen-
tado pelo Senhor Prefeito Municipal, Fábio Schroeter, brasileiro, casado,
residente e domiciliado no município de Campo Verde - MT, portador da
Carteira de Identidade no 3296068-5 SSP/PR, CPF no 346.080.601-04,
com fundamento no artigo 37, § 4º, da Constituição Federal e, também,
nos artigos 1º, inciso IV, e 5º, incisos III, ambos da Lei n.º 7.347/85 c/c os
ditames estatuídos na Lei n. 8.429/1992, há por bem rescindir o Contra-
to Administrativo nº 011/2017 - Contratação de Empresa especializada em
Manutenção e Assistência Técnica, com Fornecimento de Peças para o
Elevador da marca THYSSENKRUPP, localizado na Torre do Mirante da

Praça João Paulo II, firmado com a empresa THYSSEN KRUPP ELEVA-
DORES S/A, inscrita no CNPJ 90.347.840/0015-13, estabelecida na Rua
W, nº 313, bairro Jardim Aclimação, CEP 78050-244, cidade de Cuiabá -
MT, pelas seguintes razões:

CONSIDERANDO, o dever da Administração Pública em apurar eventuais
fatos capazes de interferir na segurança de seus atos e na regularidade
de seus contratos que viabilizam a prestação dos serviços públicos essen-
ciais à coletividade, sem prejuízo do zelo administrativo em manter seus
atos nos estribos dos princípios administrativos encartadas na Constitui-
ção Federal de 1988;

CONSIDERANDO razões de interesse público, de alta relevância, opera-
se tal rescisão com supedâneo no art. 78, I, II, c/c art. 79, I, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CONSIDERANDO que foi garantido o contraditório prévio nos termo do art.
78, parágrafo único, da lei nº 8.666/93.

Resolve:

CLÁUSULA 1ª – Rescindir unilateralmente o Contrato n.º 011/2017 - Con-
tratação de Empresa especializada em Manutenção e Assistência Técni-
ca, com Fornecimento de Peças para o Elevador da marca THYSSEN-
KRUPP, localizado na Torre do Mirante da Praça João Paulo II.

PARÁGRAFO ÚNICO – Pelo presente instrumento de distrato unilateral,
por razões de interesse público e de alta relevância e amplo conhecimen-
to, esposadas nas considerações do preâmbulo do presente instrumento,
fica a sua eficácia convalidada a contar da data de sua publicação no Diá-
rio Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA 2ª – Referendado pelo que dispõe a cláusula primeira, revo-
gam-se as disposições em contrário, considerando extintas as obrigações
assumidas e convencionadas no contrato originário da licitação pertinente
pelo Poder Público municipal em decisão administrativa originária do pro-
cesso administrativo n? 01/2018.

Para firmeza e validade do que ficou acima estabelecido, lavrou-se o pre-
sente termo que vai assinado pelo Prefeito Municipal de Campo Verde –
MT.

Campo Verde-MT, 20 de junho de 2018.

FÁBIO SCHROETER

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DECISÃO PROFERIDA PELO PREFEITO

Campo Verde-MT, 20 de junho de 2018.

Referência: Processo Administrativo 01/2018 – Aplicação de PENALIDA-
DE – THYSSEN KRUPP ELEVADORES S/A.

DECISÃO PROFERIDA PELO PREFEITO

Em abono aos princípios do contraditório e ampla defesa, passo a analisar
os fatos relacionados à infração contratual cometida pela empresa THYS-
SEN KRUPP ELEVADORES S/A no que tange ao descumprimento das
obrigações assumidas no Contrato Administrativo nº 011/2017, conforme
se verifica da documentação que instrui o presente processo.

Regularmente notificada, a empresa apresentou defesa prévia.

Consultada, a Procuradoria Jurídica do Município manifestou-se pela pos-
sibilidade de aplicação das penalidades previstas no contrato administrati-
vo e em lei.

É o relato do essencial.

Passo à análise.

É sabido que as sanções administrativas somente podem ser aplicadas
dentro de processo administrativo, instaurado por ato administrativo de au-
toridade competente, onde se garanta a ampla defesa e o contraditório
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(garantias constitucionais) ao contratado que supostamente incidiu em fal-
ta contratual.

O ato administrativo de instauração deve conter a identificação dos autos
do processo administrativo original da licitação ou do contrato, a menção
às disposições legais aplicáveis ao procedimento para apuração de res-
ponsabilidade. O contratado deve ser notificado para se defender, seguin-
do o processo até decisão final fundamentada, o que foi devidamente aten-
dido no caso em tela.

A Administração Pública deve necessariamente aplicar a sanção adminis-
trativa nos casos de infrações a normas legais e contratuais, pois se trata
de interesse público indisponível, sendo inclusive ato ilegal e de improbi-
dade não levar a cabo processo de punição de contratados que venham a
infringir as regras contratuais. A sanção deve ser proporcional ao ato co-
metido, na medida necessária para se atender e preservar o interesse pú-
blico.

O artigo 87, da Lei nº 8.666/93, dispõe que pela inexecução total ou parcial
do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado as sanções de advertência, multa, suspensão temporária de
participação em licitação, impedimento de contratar com a Administração
por prazo superior a 2 anos e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró-
pria autoridade que aplicou a penalidade. Ressalta que, conforme o pa-
rágrafo segundo do citado artigo, as sanções de advertência, suspensão
temporária de participação em licitação e declaração de inidoneidade po-
derão ser aplicadas juntamente com a de multa, facultada a defesa prévia
do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis.

No caso sob exame, é patente que a empresa infringiu as suas obrigações
contratuais insertas no contrato administrativo, conforme fazem provas os
documentos que instruem o presente processo administrativo, restando
demonstrado que a empresa não está cumprindo com as suas obrigações
principais, qual seja, manter durante a vigência do contrato todas as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação, ensejando assim,
no descumprimento do ajuste firmado por culpa da licitante.

Ademais, o próprio Tribunal de Contas do Estado já emitiu parecer a res-
peito da falta de regularidade Fiscal e Trabalhista com a consequente Res-
cisão Contratual, vejamos:

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6/2015 – TP Ementa: PREFEITURA DE
PARANAÍTA. CONSULTA. LICITAÇÃO. CONTRATO. REGULARIDADE
FISCAL E TRABALHISTA. RESCISÃO CONTRATUAL. RETENÇÃO DE
PAGAMENTOS. 1) A regularidade fiscal e trabalhista é exigida para quais-
quer das formas de contratação previstas na Lei nº 8.666/1993, incluídas
as compras diretas, sendo condição a ser mantida durante toda a execu-
ção contratual e verificada para cada pagamento realizado ao contratado
(conforme inteligência dos arts. 27 e 29 c/c art. 55, XIII, todos da Lei de
Licitações), observada a faculdade prevista no § 1º do seu art. 32, bem
como a obrigatoriedade imposta pela Resolução de Consulta nº 39/2008
deste Tribunal. 2) A não comprovação da regularidade fiscal e traba-
lhista do contratado na constância da execução contratual é motivo
para a rescisão administrativa do contrato, garantida a ampla defesa
e o contraditório, nos termos dos arts. 78, I, II, parágrafo único, e 79,
da Lei nº 8.666/1993. Nesse caso, os créditos do contratado decorrentes
da efetiva execução do objeto contratual devem ser pagos, ressalvada a
possibilidade de retenção dos créditos até o limite de eventuais prejuízos
suportados pela Administração, conforme previsão do art. 80, IV, da Lei nº
8.666/1993. 3) É possível à Administração, antes de adotar as medi-
das necessárias para a rescisão administrativa do contrato, conceder
um prazo para que o contratado regularize suas obrigações fiscais
ou trabalhistas, quando não identificar má-fé ou constatar a capaci-
dade do contratado de corrigir a situação irregular. 4) Na hipótese de
rescisão contratual em face da irregularidade fiscal ou trabalhista do
contratado, a Administração deve analisar o custo/benefício da resci-

são, ou seja, deve avaliar e formalmente justificar, sob a ótica da eco-
nomicidade e da eficiência, o que melhor satisfaz o interesse público
nessa situação, levando em conta: o estágio de evolução do cumpri-
mento do contrato; os custos inerentes a uma nova contratação; e,
a suficiência das garantias contratuais e dos créditos do contratado
para indenizar eventual prejuízo ao erário decorrente da rescisão ad-
ministrativa. 5) Não é possível a retenção de créditos devidos a contra-
tados por motivo exclusivo de não comprovação de regularidade fiscal ou
trabalhista – desde que não existam quaisquer outras pendências decor-
rentes da relação contratual que possam eventualmente causar prejuízos
ao erário – tendo em vista a inexistência de previsão legal que autorize a
retenção e que tal prática importaria em enriquecimento sem causa da Ad-
ministração.

Ante ao exposto, e considerando que se trata de serviço essencial a Admi-
nistração Pública, que o Município ainda oportunizou a contratada a chan-
ce de se regularizar, coisa que não fez, onde por fim houve a necessi-
dade realizar nova licitação deste objeto, preenchendo essa lacuna, há a
necessidade da continuidade do Procedimento Administrativo, sem perder
de vista a essência dos princípios da razoabilidade e da proporcionalida-
de, aplico ao Contratado as seguintes penalidades:

a) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do
Contrato Administrativo nº 011/2017; b) Rescisão Contratual Unilate-
ral, por culpa do contratado, com fundamento no art. 78, I, II, c/c art.
79, I, da Lei 8.666/93; c) Suspensão temporária de participação em li-
citação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo
de 06 (seis) meses.

Ficam os autos com vistas franqueadas à empresa para fins de direito, po-
dendo ser consultado no Paço Municipal.

Às providências.

FABIO SCHROETER

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO 078/2018

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licita-
ção, torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR, na modalidade pre-
gão (presencial) n° 078/2018 a se realizar no dia 06/07/2018, as 08hr30-
min, na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde. Retirada do edital
www.campoverde.mt.gov.br. Para esclarecimentos: e-mail com-
pras@campoverde.mt.gov.br ou telefone (66) 3419-1244. Em conformida-
de com a legislação vigente. Campo Verde - MT, 22 de junho de 2018.

Leila Gubert

Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 070/2018 DE 19 DE JUNHO 2018

RESOLUÇÃO Nº 070/2018 DE 19 DE JUNHO 2018

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso
de suas atribuições, fundamentado na Lei Federal n° 8.069/90, na Lei Mu-
nicipal 2076/2015 que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, na reunião ordinária do dia 19 de Junho 2018,
dispõe sobre os assuntos:

CONSIDERANDO:

O Estatuto da Criança e do Adolescente- Lei 8.069/90; Lei Municipal 2.076
de 23 de Abril de 2015- que dispõe sobre o Eleição Diretoria e outros; Re-
solução do Conanda nº 105 de 15 de Junho de 2005; Deliberação da Reu-
nião Extraordinária deste Conselho, realizada em 19 de Junho de 2018 na
Ata nº 089/2018.
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RESOLVE:

Art. 1° - Eleger os Dirigentes para o Biênio de 2018/2019 do Conselho
Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente:

PRESIDENTE: ANDRE RÉGIS TAVARES ANDRADE, Portador do RG: n.
º 1821590-4 SSP/MT, inscrito no CPF sob n.º 018.248.341-01, Endereço:
Rua Juína, n.º 680, Bairro Chácara das Uvas, na Cidade de Campo Verde-
MT, telefone: 66-99968-0496, e-mail: novaistavares@yahoo.com.br;

VICE-PRESIDENTE: HINDIANARA LUANA RODRIGUES LEITE PA-
CHECO, portadora do RG n.º 16428455 SSP/MT, inscrito no CPF sob n.
º 016.142.931-98, Endereço: Rua Teresina, nº 210 - Centro, na Cidade de
Campo Verde-MT, telefone: 66-3419-3516 e 66-99656-0846, e-mail: hindi-
anaraluana@gmail.com;

SECRETARIA: BRUNA CRISTINA PEREIRA ABREU, Portadora do RG:
n.º 17343631 SSP/MT, inscrito no CPF sob n.º 044.025.901-08, Endereço:
Rua Teresina, n.º 1.326, Bairro Centro, na Cidade de Campo Verde-MT,
telefone: 66-99671-9584, e-mail: terraverde9@hotmail.com.

Art. 2° – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Verde, 19 de Junho de 2018.

André Regis Tavares Novais

Presidente

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 190/2018

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE-MT

FORNECEDOR: SAFRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ 16.555.198/0001-00

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO QUE IRÃO COMPOR A CESTA BÁSICA
- PREGÃO Nº 070/2018.

VIGÊNCIA: 22/06/2018 À 22/06/2019

LOTE 03

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL
01 LEITE EM PÓ MODIFICADO E INTEGRAL 3.000 PCTS MERILU R$ 4,04 R$ 12.120,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 12.120,00 (DOZE MIL, CENTO E VINTE REAIS).

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: R$ 12.120,00 (DOZE MIL CENTO E VINTE REAIS).

A ÍNTEGRA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE DA PREFEITURA: WWW.CAMPOVERDE.MT.GOV.BR

CAMPO VERDE, 22 DE JUNHO DE 2018.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 189/2018

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE-MT

FORNECEDOR: J. SODRÉ DOS SANTOS SILVA - ME, CNPJ 03.349.265/0001-98

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO QUE IRÃO COMPOR A CESTA BÁSICA
- PREGÃO Nº 070/2018.

VIGÊNCIA: 22/06/2018 À 22/06/2019

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 AÇÚCAR CRISTAL, BRANCO, NÃO REFINADO, PACOTE DE 2KG. 2.250
PCTS

BARRA CO-
OL

R$
3,40

R$ 7.
650,00

02 ARROZ TIPO 01, BENEFICIADO, POLIDO, LONGO FINO, PACOTE DE 5KG. 2.250
PCTS MONTE SINAI R$

10,10
R$ 22.
725,00

03 BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA. PACOTE COM 400G. 1.125
PCTS DALLAS R$

3,20
R$ 3.
600,00

04 CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO ALMOFADA, DE BOA QUALIDADE, MÁXIMO DE 1%
DE IMPUREZA, PACOTE DE 500G.

1.125
PCTS AGRICULTOR R$

7,80
R$ 8.
775,00

05 CREME DENTAL, COM FLÚOR, EMBALAGEM COM 90 GRAMAS. 1.125
PCTS SORRISO R$

2,30
R$ 2.
587,50

06
EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO COM NO MÍNIMO DE 1% DE CARBOIDRATO E 5% DE SÓ-
DIO POR PORÇÃO, O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES E NÃO INDICAR
PROCESSAMENTO DEFEITUOSO. EMBALAGEM DE 340G.

1.125
PCTS FUGINI R$

1,52
R$ 1.
710,00

07 FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA, TIPO BIJU, PACOTE COM 500 G. 1.125
PCTS PINDUCA R$

4,10
R$ 4.
612,50

08 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, BRANCA, TIPO 1, EMBALADA EM PACOTES DE PLÁSTICO OU PA-
PELÃO DE 1 KG.

1.125
PCTS CAMPESINA R$

2,76
R$ 3.
105,00

09 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, NOVO, PACOTE DE 1KG. 2.250
PCTS REI R$

2,95
R$ 6.
637,50

10 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, OVOS, DE BOA QUALIDADE, PACOTE DE 500G. 2.250
PCTS DALLAS R$

2,00
R$ 4.
500,00

11 ÓLEO DE SOJA TIPO 1, CLASSE REFINADO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 900ML. 2.250
PCTS LIZA R$

3,20
R$ 7.
200,00

12 SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 UNIDADES DE 200G CADA. 1.125
PCTS HIPER PLUS R$

3,90
R$ 4.
387,50
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13 SABONETE, CREMOSO, PERFUMADO, COM EMBALAGEM DE 90 GRAMAS PARA USO PESSOAL. 1.125
PCTS

FLOR DE
YPÊ

R$
1,09

R$ 1.
226,25

14 SAL REFINADO IODADO, PACOTE DE 1KG. 1.125
PCTS GARÇA R$

0,96
R$ 1.
080,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 79.796,25 (SETENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).

LOTE 02 (EXCLUSIVO 25% DO LOTE 01)

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 AÇÚCAR CRISTAL, BRANCO, NÃO REFINADO, PACOTE DE 2KG. 750
PCTS

BARRA CO-
OL

R$
3,40

R$ 2.
550,00

02 ARROZ TIPO 01, BENEFICIADO, POLIDO, LONGO FINO, PACOTE DE 5KG. 750
PCTS MONTE SINAI R$

10,10
R$ 7.
575,00

03 BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA. PACOTE COM 400G. 375
PCTS DALLAS R$

3,20
R$ 1.
200,00

04 CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO ALMOFADA, DE BOA QUALIDADE, MÁXIMO DE 1%
DE IMPUREZA, PACOTE DE 500G.

375
PCTS AGRICULTOR R$

7,80
R$ 2.
925,00

05 CREME DENTAL, COM FLÚOR, EMBALAGEM COM 90 GRAMAS. 375
PCTS SORRISO R$

2,30
R$
862,50

06
EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO COM NO MÍNIMO DE 1% DE CARBOIDRATO E 5% DE SÓ-
DIO POR PORÇÃO, O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES E NÃO INDICAR
PROCESSAMENTO DEFEITUOSO. EMBALAGEM DE 340G.

375
PCTS FUGINI R$

1,52
R$
570,00

07 FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA, TIPO BIJU, PACOTE COM 500 G. 375
PCTS PINDUCA R$

4,10
R$ 1.
537,50

08 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, BRANCA, TIPO 1, EMBALADA EM PACOTES DE PLÁSTICO OU PA-
PELÃO DE 1 KG.

375
PCTS CAMPESINA R$

2,76
R$ 1.
035,00

09 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, NOVO, PACOTE DE 1KG. 750
PCTS REI R$

2,95
R$ 2.
212,50

10 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, OVOS, DE BOA QUALIDADE, PACOTE DE 500G. 750
PCTS DALLAS R$

2,00
R$ 1.
500,00

11 ÓLEO DE SOJA TIPO 1, CLASSE REFINADO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 900ML. 750
PCTS LIZA R$

3,20
R$ 2.
400,00

12 SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 UNIDADES DE 200G CADA. 375
PCTS HIPER PLUS R$

3,90
R$ 1.
462,50

13 SABONETE, CREMOSO, PERFUMADO, COM EMBALAGEM DE 90 GRAMAS PARA USO PESSOAL. 375
PCTS

FLOR DE
YPÊ

R$
1,09

R$
408,75

14 SAL REFINADO IODADO, PACOTE DE 1KG. 375
PCTS GARÇA R$

0,96
R$
360,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 26.598,75 (VINTE E SEIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: R$ 106.395,00 (CENTO E SEIS MIL TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS).

A ÍNTEGRA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE DA PREFEITURA: WWW.CAMPOVERDE.MT.GOV.BR

CAMPO VERDE, 22 DE JUNHO DE 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

“SRP” Nº 023/2018

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, no-
meado pelo Decreto Municipal nº 006/2018, vem a público divulgar, para
conhecimento dos interessados, o resultado do Pregão Eletrônico “SRP”
nº 023/2018, do tipo menor preço por item, com abertura no dia 05/06/
2018, às 08h00, horário local, com a finalidade de registrar preços pa-
ra aquisição parcelada de medicamentos, sendo declaradas vencedo-
ras do certame as empresas CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF nº 03.652.030/0001-70, vencedora dos
itens (35, 43, 53, 65, 73, 80, 83, 87, 93, 103, 114, 118, 139, 156, 158, 167,
168, 170 e 177), com valor total de R$ 32.069,00 (trinta e dois mil e ses-
senta e nove reais), CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, CNPJ/MF
nº 07.847.837/0001-10, vencedora dos itens (16, 28, 30, 50, 51, 55, 57,
76, 79, 101, 109, 111, 137, 138, 144, 163 e 171), com valor total de R$ 35.
257,20 (trinta e cinco mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte cen-
tavos, DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
CNPJ/MF nº 02.520.829/0001-40, vencedora dos itens (11, 12, 29, 31, 40,
72, 91, 95, 97, 113, 120, 121, 135, 145, 161, 172, 173 e 176), com va-
lor total de R$ 72.075,20 (setenta e dois mil, setenta e cinco reais e vinte
centavos), INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP,
CNPJ/MF nº 12.889.035/0001-02, vencedora dos itens (01, 03, 07, 08, 13,
17, 18, 19, 22, 23, 25, 26, 27, 32, 33, 47, 48, 52, 59, 61, 62, 69, 71, 77,
81, 82, 88, 90, 94, 104, 105, 117, 122, 127, 133, 143, 150, 154, 157, 159,
164, 165, 175 e 180), com valor total de R$ 115.289,78 (cento e quinze mil,

duzentos e oitenta e nove reais e setenta e oito centavos), PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA, CNPJ/MF nº 02.816.696/0001-54, vencedora dos
itens (09, 24, 46, 49, 106, 124 e 142), com valor total de R$ 14.665,42 (ca-
torze mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta e dois centavos),
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DROGALIDER LTDA –
ME, CNPJ/MF nº 14.173.803/0001-52, vencedora dos itens (56, 125, 132,
140, 149 e 174), com valor total de R$ 6.715,80 (seis mil, setecentos e
quinze reais e oitenta centavos), EXEMPLARMED COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF nº 23.312.871/000146, vence-
dora dos itens (108 e 182), com o valor total de R$ 1.534,50 (um mil, qui-
nhentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), NOVASUL COMÉR-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME, CNPJ/MF nº 14.595.
725/0001-84, vencedora dos itens (123 e 188), com o valor total de R$ 3.
319,00 (três mil, trezentos e dezenove reais), PRESTOMEDI DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ/MF nº 10.749.915/
0001-58, vencedora dos itens (136, 153, 160 e 169), com o valor total de
R$ 126.469,80 (cento e vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta e nove
reais e oitenta centavos), SMC FARMACÊUTICA LTDA – EPP, CNPJ/MF
nº 29.036.138/0001-22, vencedora dos itens (06, 64 e 131), com o valor to-
tal de R$ 4.927,20 (quatro mil, novecentos e vinte e sete reais e vinte cen-
tavos) e RINALDI & COGO LTDA – ME, CNPJ/MF nº 07.269.677/0001-79,
vencedora dos itens (02, 04, 05, 10, 14, 20, 21, 37, 38, 39, 58, 60, 66, 74,
75, 89, 96, 126, 129, 147, 148, 152, 155, 162, 166, 179, 183, 184, 185 e
187), com o valor total de R$ 134.942,97 (cento e trinta e quatro mil, nove-
centos e quarenta e dois reais e noventa e sete centavos). GOLDENPLUS
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT-
DA, CNPJ/MF nº 17.472.278/0001-02, vencedora dos itens (63, 67, 70, 92,
102, 110 e 130), com valor total de R$ 7.307,16 (sete mil, trezentos e sete
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reais e dezesseis centavos). Os itens (15, 36, 41, 86, 100, 112, 134 e 178),
foram cancelados. Os itens (34, 42, 44, 45, 54, 68, 78, 84, 85, 98, 99, 107,
115, 116, 119, 128, 141, 146, 151, 181 e 186) foram desertos.

Campos de Júlio - MT, 21 de junho de 2018

Marcelo José Batista dos Santos Lino

Pregoeiro Oficial

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

“SRP” Nº 021/2018

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, no-
meado pelo Decreto Municipal nº 006/2018, vem a público divulgar, para
conhecimento dos interessados, o resultado do Pregão Presencial “SRP”
nº 021/2018, do tipo menor preço por item, com abertura no dia 21/06/
2018, às 08h00, horário local, com a finalidade de registrar de preços pa-
ra aquisição futura de um caminhão modelo toco para a manutenção
das atividades do setor de obras,, sendo declarada vencedora do certa-
me a licitante EXTRA MAQUINAS S/A, CNPJ/MF nº 19.293.041/0002-22,
vencedora do item (01), com valor total de R$ 201.500,00 (duzentos e um
mil e quinhentos reais).

Campos de Júlio - MT, 21 de junho de 2018.

Marcelo José Batista dos Santos Lino

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso, de
acordo com as disposições da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; torna
público que realizará a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018

OBJETO DA LICITAÇÃO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DE FAMÍLIAS DE BAI-
XA RENDA E DE EXTREMA POBREZA, ATENDIDAS PELA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARLINDA – MT.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/07/2018

HORÁRIO: 08:00 HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA.

ENDEREÇO:AV. TANCREDO NEVES S/Nº - CENTRO – CARLINDA /MT.

As informações complementares para a retirada da pasta contendo o Edi-
tal completo e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura, situada
na Av. Tancredo de Almeida Neves S/Nº. Cx postal 45, Centro, CEP:78.
587-000 CARLINDA MT, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, maio-
res informações pelo telefone (66) 3525-2000.

Carlinda/MT, 21 de Junho de 2018.

DEISE DIONE MUTSCHALL

PREGOEIRA OFICIAL

Publique-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

GABINETE
ATO Nº.: 031/2018.

ATO Nº.: 031/2018.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA ASSESSORA TÉCNICA DO GABI-
NETE DO MUNICÍPIO.

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de
Chapada dos Guimarães/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

I – NOMEAR a Sra. KASSYANA DAMARIS DE CARVALHO DO NASCI-
MENTO, para exercer o cargo em comissão de Assessora Técnica do Ga-
binete do Município de Chapada dos Guimarães/MT.

II – Este Ato entra em vigor com efeitos retroativos a 12 de junho de 2018.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, 21 de ju-
nho de 2018.

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº
035/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-ESTADO DE MATO GROSSO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASPER-
SÃO DE ÁGUA EM RUAS E AVENIDAS SEM ASFALTO DO MUNICÍPIO
DE CLÁUDIA – MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público
que no dia 06 de Julho de 2018, estará recebendo propostas, para abertu-
ra às 08h00min, do Pregão Presencial supracitado, para as contratações
supracitadas. O Edital estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.
BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Perma-
nente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente atra-
vés do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 25 de Junho de 2018.

ALTAMIR KURTEN

Prefeito Municipal

SHIRLEY YOTZCHETZ

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS № 019/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

№ 019/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO LEVANTAMENTO
TECNICO EM TODO O MUNICIPIO PARA VTN (VALOR DE TERRA
NUA), QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COCALINHO – MT
E A EMPRESA BRASIL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - ME, PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO – Estado de Mato Grosso,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Aveni-
da Araguaia, nº 676, Centro – CEP.: 78.680-000, devidamente inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ
sob o № 00.965.145/0001-27, neste ato representado, na forma de sua
Lei Orgânica, pela Prefeita Municipal Sr.ª. DALVA MARIA DE LIMA PE-
RES, Brasileira, Casada, Professora, portadora da CI nº. 1.982.506 e ins-
crita no CPF sob o nº. 556.892.561-53, residente e domiciliada à Avenida
Araguaia, nº. , Setor Centro, nesta cidade, doravante denominada CON-
TRATANTE, e a BRASIL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - ME, devida-
mente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
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Fazenda - CNPJ sob o № 06.188830/0001-70, estabelecida à Rua Antônio
Cupertino Barros, nº 215, Qd 10 Lote 03 Setor Crimeia Leste – Goiânia -
GO, Cep – 74660-010, chamado simplesmente de CONTRATADA, resol-
vem celebrar o presente contrato nos termos a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NO LEVANTAMENTO TECNICO EM TODO O MUNICIPIO DE COCALI-
NHO – MT, PARA VTN (VALOR DE TERRA NUA).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO.

3.1 O valor global para a execução do presente contrato é de R$ 20.900,00
(vinte e mil e novecentos reais).

3.2 Os pagamentos deverão ser efetuados até o 5° dia útil do mês sub-
seqüente ao do vencimento depois da apresentação da nota fiscal pela
área competente.

COCALINHO – MT, 01 de março de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

Dalva Maria de Lima Peres

Prefeita Municipal

CONTRATANTE

BRASIL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - ME

CONTRATADA.

TESTEMUNHAS:
NOME
RG Nº
CPF Nº
ASSINATURA:................................

NOME
RG Nº
CPF Nº
ASSINATURA:..................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

DEPARTAMENTO DE PROJETOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 002/2018

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal, INTIMA o(s) su-
jeito(s) passivo(s) abaixo relacionado (s), a comparecer(em), em dia útil,
no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária des-
te município para tomar ciência da Notificação EXTRAJUDICIAL a seguir
identificado(s).

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se-á feita a Notificação 30 dias após a publicação deste
Edital, em conformidade com a Lei 1764/2005 em seu artigo 40, Inciso III.

NOME DO CONTRIBUINTE CPF/
CNPJ

SETOR/
LOTEAMENTO QDA LOTE

JOSE ANTONIO RUEDA 156.866.
479-68 001

099
E
111

30 E 10

MONICA PEGORARO 840.570.
761-15 29 009 0017

SERGIO ANTONIO LORENZI 016.019.
899-20 001 004 0019

PAULO CEZAR MACIEL 570.048.
701-20 32 005 008

IRENE DE CASTRO
05.020.
848/
0001-04

IVONI APARECIDA GODOY
DA SILVA

333.089.
349-49 001 024 003

LUIZ ANDRE BEZERRA MAR-
QUES DE SA

801.661.
721-20

EDILAINE MATCHIL MACHA-
DO DA SILVA

883.990.
609-68

M G DA SILVA-ME
10.607.
783/
0001-20

JOSE ANTONIO MARQUES
DA SILVA

325.836.
211-49 001 012 007

OSMAR SERAFINI RODRI-
GUES

484.279.
509-34 001 070 011

GERVASIO TADEU DIAS RO-
CHA

74.033.
234/
0001-71

GEREMIAS SOUTO DA SILVA 830.095.
231-49 37 001 04 E 05

ALAIR GOMES MONTEL 579.364.
712-00 29 007 012

JOSE ROBERTO ALVIN 279.337.
099-15

LUCIA HELENA REBOUÇAS 104.068.
958-21 13 302 004

CLODOVINA FERREIRA DOS
SANTOS

630.911.
511-15 001 086 004

ALEXANDRE ALVIN DA FON-
SECA

630.595.
761-49

EMILIO DOS SANTOS MORE-
LATO

467.667.
909-20 001 044 010

JOSE CARLOS MINGARELLI 632.764.
451-15 23 004 022

ANDRIELI MEGAIOLI FARIAS
13.414.
971/
0001-20

GILEANDRO ELIAS DA MOTA
09.317.
328/
0001-00

ARLETE DA SILVA CORCETI 383.938.
081-20 27 655 655 RB

DULCELINA APARECIDA
GONÇALVES BIRTCHE

697.838.
611-15 13 305 023

ESPEDITA SOARES DAMAS-
CENO

388.035.
774-91 19

337
E
338

031 E
035

ROSENI DA SILVA 918.987.
731-49 07 229 006

SANDRA REGINA DE ARA-
GAO DEPIERI

668.370.
149-00 001 033 010-R

MARIA FERNANDA MADRU-
GA E OUTROS

042.013.
751-37 001 163 018

CLAUDIRENE CRISTINA
CARVALHO

997.864.
861.53 13 174 21B E

21R
ELIAS BELISARIO DE ARAU-
JO

265.853.
081-15 001 89 E

132
13 E
12A

NEIDE APARECIDA FEITOZA 322.631.
028-33 002 296 006

LEVI PEREIRA DA SILVA 581.655.
251-15 29 009 004

ALINI TAINARA ROSSETTO 043.456.
971-23 001 63 007

OSCAR NUNES DA SILVA 151.426.
809-44

VERDE TRANSPORTE LTDA
01.751.
730/
0001-97

JOAO DE ANDRADE 630.601.
161-72 001 14 020

DENIZA DA SILVA SOUZA E
DENIZE DA SILVA SOUZA

030.570.
341-28 005 194 003

VIUMAR LUIZ GOMES 001.889.
161-64 20 349 021

EVA PIRES DE OLIVEIRA 843.368.
891-04 18 246 001

WANESSA ALVES FERREIRA 003.080.
711-58 29 004 006

JOAO BRANDAO DOS SAN-
TOS E AMELIA PEREIRA

171.901.
248-29 08 267 027

ROBERTO LAURINDO DOS
SANTOS

627.732.
241-91 11 181 011

EDVALDO MARINHO JOB 535.853.
481-49 13 172 020

CARLA SIRLENE GROSS 956.496.
461-04 08 263 013

LEONI SCHEFFER 318.415.
971-04 001 120 020

APARECIDA DE FATIMA CO-
ELHO

609.251.
241-68 29 006 006

CICERA PARANHAS DE LIMA 883.830.
671-00 004 200 004

R.ALVES DA CRUZ
07.381.
634/
0001-80

JOSIMAR PERON
10.825.
100/
0001-00

S C DOS SANTOS
12.238.
125/
0001-33
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L A GONÇALVES DE SOUZA-
ME

05.549.
174/
0001-21

ROGERIA DE OLIVEIRA TRE-
VISAN

141.936.
528-23 001 126 009

KELSILENE SOLER 813.432.
059-72 001 105 24

SUSHIZAWA RESTAURANTE
LTDA - ME

14.090.
701/
0001-73

NACIONAL INTERMEDIAÇAO
FINANCEIRA LTDA

08.815.
260/
0001-27

NERI BENJAMIN BORTOLON 694.017.
999-20 001 015 005

ICARO F DA SILVA - ME
08.817.
856/
0001-66

AGROCITY COM REPRES
PROD AGROPEC LTDA - ME

37.483.
625/
0001-61

VELBSTER ARTUR SALDA-
NHA BIRTCHE

010.268.
241-09 22 378 005

DANIELI OLIVEIRA TERRA 021.427.
231-10 001 060 007

CELSO LUIZ BRANDAO 527.989.
849-04 001 010 007

ADEMIR DA CRUZ 230.138.
001-78 001 048 005

LEONILDA GOMES DE OLI-
VEIRA

767.796.
701-97 001 002 011

CLAUDIO CESAR LOPES DA
SILVA

111.186.
228-12 005 191 025

PAULO DONIZETE ZUNA-
RELLI

767.551.
421-15 001 150 001

ELSON FRANCISCO DOS
SANTOS

862.632.
001-97 001 122 016

JOEL TEIXEIRA COUTINHO –
ME

03.441.
808/
0001-00

PAULO JOSE BATISTA 784.044.
441-53

GILMAR JOSE BAU 277.483.
751-00 001 089 00009

ALTIVIA DA SILVA 395.439.
431-68

LUIS VIEIRA CARVALHO
15.053.
861/
0001-05

JOSE DONISETI DOS SAN-
TOS

058.273.
118-63 001 647 647A

RENATA PEREIRA DUARTE 122.967.
067-03 001 149 00010B

HERIBALDO BISPO DOS
SANTOS

078.828.
901-20

R. D. COMBUSTIVEIS LTDA
03.002.
421/
0006-54

Colíder-MT, em 20 de junho de 2018.

VANDERLEI APARECIDO BORGES DA SILVA

Secretário de Planejamento, Fazenda e Administração

DEPARTAMENTO DE PROJETOS
DECRETO 032 / 2018 NOMEIA CONTRIBUINTE POR SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA E DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS

NOBORU TOMIYOSHI, Prefeito do Município de Colíder, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, e tendo
em vista o disposto no art. 128 da Lei 5.172/66 (Código Tributário Nacio-
nal), art. 6° incisos e parágrafos da Lei Complementar Federal 116/2003,
combinados com o art. 59 da Lei Municipal n° 1764/2005 (Código Tributá-
rio Municipal),

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado, a partir da data de vigência deste, Sujeito Passivo
por Substituição Tributaria, o seguinte tomador de serviço:

INSTITUTO RAONI, com sede social no Município de Colíder, sito a Ave-
nida Colonizador Roque Guedes, nº 192 – Centro, Setor Sul, Sala B, con-
tribuinte regularmente inscrito no CNPJ sob o n.º 04.413.610/0001-78 e
inscrição municipal 9996.

Art. 2º O tomador substituto tributário deverá exigir a Nota Fiscal de Servi-
ços Eletrônica, Cupom Fiscal Eletrônico ou outro documento fiscal previsto
na legislação vigente.

Art. 3º - O tomador substituto tributário nomeado pelo Art. 1º, deverá efe-
tuar a retenção e o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISSQN, incidente sobre todos os serviços por ele contratados.

§ 1º - O tomador substituto tributário aplicará a alíquota correspondente,
quando da retenção na fonte do ISSQN aos prestadores de serviços en-
quadrados no REGIME DE TRIBUTAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL ,
conforme disposições da Lei Complementar nº 123/2006 de 14/12/
2006 e posteriores alterações.

§ 2º - O enquadramento no regime de tributação do simples nacional
deverá ser devidamente comprovado pelo respectivo prestador, as-
sim como a sua alíquota.

§ 3º - Estão isentos da retenção por substituição tributaria as empresas en-
quadradas no regime tributário MEI (Micro Empreendedor Individual), pro-
fissionais autônomos cadastrados no município, prestadores que recolhem
por valor fixo/estimativa fiscal.

Art. 4º - O tomador substituto tributário aplicará para a retenção do Impos-
to Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN a alíquota correspon-
dente ao tipo de serviços relacionado no Anexo I – Tabela para Cobrança
de Imposto Sobre Serviços do Código Tributário Municipal – Lei 1764/2005
e posterior alterações, sobre o valor base de cálculo do serviço executado,
exceto para o disposto no Artigo 3º § 1º.

§ 1º - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature-
za – ISSQN é o preço total do serviço.

§ 2º - Considera-se preço dos serviços a receita bruta a ele correspon-
dente, sem qualquer dedução, nos termos da legislação tributária do Mu-
nicípio.

§ 3º - O tomador substituto tributário aplicará para a retenção do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN a alíquota de 5% (cinco
por cento) quando está não estiver informada no documento fiscal sobre
o valor de base de cálculo do serviço.

Art. 5º - Para substituição tributária de empresa prestadora de serviços
não domiciliadas no município de Colíder/MT, será necessário verificar se
o tipo de serviço executado pelo prestador está elencado em algum dos
incisos, de I a XX, do art. 55, §§ 2 e 3 da Lei 1764/2005.

Art. 6º - Será disponibilizado ao tomador substituto tributário, acompanha-
mento por meio de sistema eletrônico, onde este deverá emitir o Documen-
to de Arrecadação Municipal (DAM), para recolhimento com data limite até
dia 15 do mês subsequente ao fato gerador.

Art. 7º - O tomador substituto tributário assinará o Recibo de Retenção do
Imposto (documento emitido juntamente com a nota fiscal) no ato do em-
penho, o qual servirá de comprovante de pagamento do imposto ao pres-
tador.

Art. 8º - Aplicam-se ao tomador substituto tributário, todas as demais nor-
mas contidas na legislação tributária do município, Lei 1.764/2005 Código
Tributário Municipal e todas as penas legais aplicáveis.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder-MT, em 20 de Junho de 2018.

Noboru Tomiyoshi

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

LICITAÇÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO DE ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2018

Processo Administrativo nº 24.955/2018
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A Prefeitura Municipal de Colniza/MT, por meio da Equipe de Apoio nome-
ada pelo Decreto nº 095/GP/2018 de 12/06/2018, faz saber aos interes-
sados que esta cancelando o ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2018,
que tem como objeto a PARA A CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO
MUSICAL. Conforme especificações constantes no Processo Administra-
tivo Nº 24.955/2018.

Motivo: por razões de interesse público e para não ocorrer prejuízos à ad-
ministração publica e aos participantes, fica este processo cancelado.

Colniza- MT, 21 de Junho de 2018.

Celso Leite Garcia

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

EXTRATO ADITIVO Nº 097/2018

PRIMEIRO ADITIVO Nº 097/2018 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO Nº 041/2018

DATA: 18/06/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: V. L. MORETTO & CIA LTDA

OBJETO: prorrogação de prazo do Contrato de Prestação de Serviço nº.
041/2018, referente à contratação de empresa para locação de máquinas
e veículos para execução de serviços de recuperação de estradas, ruas e
logradouros públicos, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal,
vigorando de 19/06/2018 à 19/09/2018.

EXTRATO ADITIVO Nº 099/2018

SEXTO TERMO ADITIVO Nº 099/2018 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 097/2017 E ADITIVOS NºS 128, 196/2017, 011, 032 E
068/2018

DATA: 18/06/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: GARCIA & BEJARANO LTDA - ME

OBJETO: objeto o aditivo acréscimo de 11,8% (onze inteiros e oitenta cen-
tésimos por cento) do Contrato de Prestação de Serviços nº 097/2017 e
Aditivos nºs128, 196/2017, 011, 032 e 068/2018, sendo o fornecimento de
internet gratuita: Águas Claras Setor II e Gleba Noroagro, no valor de R$3.
600,00 (três mil e seiscentos reais), sendo 02 (dois) meses a as parcelas
ficaram no valor de R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais) cada.

DOTAÇÃO: 03.04.2.102.3.3.90.39 (113)

EXTRATO ADITIVO Nº. 098/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 098/2018 AO CONTRATO DE EXECU-
ÇÃO DE OBRAS Nº 043/2018

DATA: 18/06/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: C. P. FERRAZ LOCAÇÕES DE MAQUINAS - ME

OBJETO: aditivo de prorrogação de prazo do Contrato de Execução
de Obras nº 043/2018, execução de obra para pavimentação em blo-
cos sextavados de concreto, pelo período de mais 90(noventa) dias
vigorando de 20/06/2018 a 17/09/2018.

EXTRATO AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018

A Prefeitura Municipal de Comodoro - MT, torna público aos interessados
que a licitação realizada no dia 21/05/2018 às 09:00 horas (horário oficial
de Brasília) na modalidade de TOMADA DE PREÇOS n° 004/2018, para
EXECUÇÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE DO BAIRRO CRISTO REI, DE ACORDO COM PROGRAMA DE
REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PROPOSTA
Nº 13925.5050001/16-003, foram HABILITADAS as empresas: Construto-
ra Ok Eireli, Oseas Construções e Serviços Eireli – ME e Construtora Bor-
ges Ltda – EPP.

Comodoro – MT, 21 de junho de 2018.

Anita Rodrigues da Paixão

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO TERMO DE ERRATA CONTRATO 090-2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO/MT

TERMO DE ERRATA

Foi publicado no dia 20 de junho de 2018, na página 89, do Jornal Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, o extrato do Contra-
to nº. 090/2018:

Onde se lê:

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE 94,02 M2, NA
GLEBA MACUCO, CONFORME PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DES-
CRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO.

Leia-se:

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNI-
CIPAL DARCI RIBEIRO, SENDO A ÁREA A SER AMPLIADA DE 94,02
M2, NA GLEBA MACUCO, CONFORME PROJETO BÁSICO, MEMORI-
AL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO.

EXTRATO ADITIVO Nº. 093/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 093/2018 AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 069/2018

DATA: 08/06/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: LEANDRO FREIRE 02047790140

OBJETO: prorrogação de prazo do Contrato de Prestação de Servi-
ços nº. 069/2018 referente à contratação de Show pirotécnico, por mais
30 (trinta) dias, vigorando de 09/06/2018 à 09/07/2018.

EXTRATO ADITIVO Nº. 092/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 092/2018 AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 070/2018

DATA: 08/06/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: GILSON DE LIMA DA SILVA JUNIOR 02485742138

OBJETO: prorrogação de prazo do Contrato de Prestação de Servi-
ços nº. 070/2018 referente à contratação de show sertanejo com a du-
pla Jorge e Miguel, por mais 30 (trinta) dias, vigorando de 09/06/2018
à 09/07/2018.

EXTRATO ADITIVO Nº. 091/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 091/2018 AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 071/2018
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DATA: 08/06/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: BIANCHI E ROQUE LTDA-ME

OBJETO: prorrogação de prazo do Contrato de Prestação de Servi-
ços nº. 071/2018 referente à contratação de Show com a dupla Cacio
e Marcos, por mais 30 (trinta) dias, vigorando de 09/06/2018 à 09/07/
2018.

EXTRATO ADITIVO Nº. 090/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 090/2018 AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 072/2018

DATA: 08/06/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: SAVANA REPRESENTAÇÕES ARTISTICAS

OBJETO: prorrogação de prazo do Contrato de Prestação de Servi-
ços nº. 072/2018 referente à CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO
DA BANDA BUANA, por mais 30 (trinta) dias, vigorando de 09/06/2018
à 09/07/2018.

EXTRATO ADITIVO Nº. 089/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 089/2018 AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 073/2018

DATA: 08/06/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: ABRAÃO MATAICHI IZUMI 60863307191

OBJETO: prorrogação de prazo do Contrato de Prestação de Servi-
ços nº. 073/2018 referente à Contratação de Show Artístico Gospel
dos Cantores: Angielly e Chris Durán com Banda por mais 30 (trinta)
dias, vigorando de 09/06/2018 à 09/07/2018.

EXTRATO ADITIVO Nº. 088/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 088/2018 AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2018

DATA: 08/06/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: J. FERREIRA LEMOS PRODUÇÕES - ME

OBJETO: prorrogação de prazo do Contrato de Prestação de Servi-
ços nº. 074/2018, por mais 30 (trinta) dias, vigorando de 09/06/2018 à
09/07/2018.

EXTRATO ADITIVO Nº. 087/2018

ADITIVO Nº. 087/2018 - CANCELADO

EXTRATO ADITIVO Nº. 094/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 094/2018 AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 076/2018

DATA: 08/06/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: JULYANA NATALLY TORQUATO EIRELI - ME

OBJETO: prorrogação de prazo do Contrato de Prestação de Servi-
ços nº. 076/2018 referente à locação de 08 (oito) unidades de material,
equipamento em espaço em geral do tipo banheiro químico, por mais
30 (trinta) dias, vigorando de 09/06/2018 à 09/07/2018

EXTRATO ADITIVO Nº. 095/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 095/2018 AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 083/2018

DATA: 14/06/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: C L CONSTRUTORA TRANSPORTADORA LTDA

OBJETO: alteração do Contrato de Prestação de Serviços nº083/2018,
sendo a substituição do cavalo espécie: TRA/C. TRATOR NENHUMA,
combustível: Diesel, MARCA/MODELO: Iveco/Stralis 740S46TS, ano:
2010/2011 que constava inicialmente no processo licitatório na modalida-
de Pregão Presencial nº025/2018, pelo veículo espécie: TRA/C. TRATOR/
CABINE EST, combustível: Diesel, MARCA/MODELO: IVECO/STRALIS
800S48TZ, ANO: 2012/2013.

EXTRATO ADITIVO Nº 096/2018

SEXTO TERMO ADITIVO Nº 096/2018 AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/2016 E ADITIVOS NºS 302/2016, 025, 097/
2017, 021/2017 E 045/2018

DATA: 15/06/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: STAF SISTEMAS LTDA - EPP

OBJETO: Aditivo de inclusão de 02 (dois) acessos ao Sistema Controle de
Frotas do Contrato de Prestação de Serviços nº 050/2016 e Aditivos nºs
302/2016, 025, 097/2017, 021/2018 E 045/2018, bem como acréscimo de
aproximadamente 1,7% (um inteiro e sete centésimo por cento) do contra-
to original , sendo o valor de R$2.521,44 (dois mil e quinhentos e vinte e
um reais e quarenta e quatro centavos), que será pago em 06 (seis) par-
celas de R$420,24 (quatrocentos e vinte reais e vinte e quatro centavos)
mensais, vigorando a partir de 16/06/2018.

DOTAÇÃO: 03.08.2.106.33.90.39 (138)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÕES
AVISO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2018

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 050/2018

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2018

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 050/2018

A Prefeitura de Confresa, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro,
torna público que fará realizar no dia 10 de julho de 2018, às 08:00hs (ho-
rário local), na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na
Rua Mato Grosso, nº 93, Centro na cidade de Confresa-MT, a Reunião pa-
ra realização do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 050/2018 - SRP do
tipo Menor Preço Global de acordo com as Leis em vigência. O Edital
e seus anexos estarão disponíveis na sala do Departamento de Licita-
ções e Contratos no endereço citado acima e no site Confresa.org no link
do Portal da Transparência, de segunda à sexta-feira, tel. Contato (66)
3564-1818.

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E OU PESSOA
FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM SERVIÇOS MEDICO
CLINICO GERAL PARA ATUAR NO HOSPITAL MUNICIPAL DE CON-
FRESA EM CLINICA MEDICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Confresa-MT, 22 de junho de 2018.

Reinaldo Heverton Ferraz de Oliveira
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Pregoeiro

ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÕES
AVISO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2018

PREGÃO PRESENCIA - SRP Nº 051/2018

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2018

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 051/2018

A Prefeitura de Confresa, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro,
torna público que fará realizar no dia 10 de julho de 2018, às 14:00hs (ho-
rário local), na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na
Rua Mato Grosso, nº 93, Centro na cidade de Confresa-MT, a Reunião pa-
ra realização do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 051/2018 - SRP do ti-
po Menor Preço Item de acordo com as Leis em vigência. O Edital e seus
anexos estarão disponíveis na sala do Departamento de Licitações e Con-
tratos no endereço citado acima e no site Confresa.org no link do Portal da
Transparência, de segunda à sexta-feira, tel. Contato (66) 3564-1818.

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCA-
ÇÃO DE VEICULOS SEM CONDUTOR E TANQUE 5.000 LITROS, PARA
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE OBRAS E EDUCA-
ÇÃO, JUNTO AO MUNICÍPIO DE CONFRESA - MT.

Confresa-MT, 22 de junho de 2018.

Reinaldo Heverton Ferraz de Oliveira

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

TERMO HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 115/2018 - PREGÃO
PRESENCIAL 076/2018

O Prefeito Municipal, JAIR KLASNER, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e
em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua
equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.: 115/2018

b) Licitação Nr.: 076/2018-PR

c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

d) Data Homologação: 22/06/2018

e) Objeto da Licitação: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE BOM-
BAS INJETORAS PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU/MT"

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

011803 - ROSIVALDO LAURETT SCWANZ (7 ITEM) totalizando (7) itens
no valor global de R$ 136,427,75 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL, QUA-
TROCENTOS E VINTE E SETE REAISE SETENTA E CINCO CENTA-
VOS).

JAIR KLASNER

PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DO PREGÃO 076/2018 PROCESSO 115/2018

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT, torna público o resultado da Li-
citação, para conhecimento dos interessados que o Pregão Presencial -
SRP nº 076/2018 obteve os seguintes resultados: A empresa ROSIVAL-

DO LAURETT SCWANZ CNPJ 11.672.262/0001-19 foi vencedora do item
1,2,3,4,5,6,7, com valor global de R$ 136.427,75 (CENTO E TRINTA E
SEIS MIL, QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E
CINCO CENTAVOS). O Processo Administrativo referente à licitação aci-
ma se encontra a disposição dos interessados na sala de licitações da re-
ferida Prefeitura, localizada na av. 20 de Dezembro, nº 725, Centro, neste
município de Cotriguaçu/MT, 22 de junho de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/
2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 020/2018

DATA ASSINATURA: 21 DE JUNHO DE 2018

CREDOR: IMPACTO INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES
LTDA-ME

VIGENCIA: 21 DE JUNHO DE 2019

VALOR REGISTRADO: R$: 142.323,60 (CENTO E QUARENTA E DOIS
MIL TREZENTOS E VINTE E TRES REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

LICITAÇÃO:PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018,REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº 012/2018

OBJETO:FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 94/2017

PROCESSO: 731/2017

DISTRATANTE: Município de Guarantã do Norte/Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte-MT.

DISTRATADA: JEOVAN FERREIRA DA COSTA 77299833115

OBJETO: Rescisão do contrato PMGN/MT/Nº 94/2017 que objetiva Con-
tratação de Instrutor de karatê, para desenvolver atividades esportivas e
recreativas com crianças de várias faixas etárias. Desenvolvendo no aluno
expressão corporal, conhecimento teórico da história do Karatê e promo-
ver campeonatos municipais. Carga Horária será de 20 (vinte) horas se-
manais definidos pela secretaria de Ação Social.

VALOR DA ANULAÇÃO: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais ). FUN-
DAMENTO LEGAL: artigo 78, inciso XI, 79 inciso II da Lei nº 8.666/93.

DATA DE RESCISÃO: 22/06/2018.

Guarantã do Norte/MT, 22 de junho de 2018.

Érico Stevan Gonçalves – Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 105/2016

OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência 180 (cento e oitenta) dias e
execução para mais 180 (cento e oitenta) dias ao contrato PMGN/MT/Nº
105/2016.

DATA: 20/06/2018

CONTRATADO: VEIGA & SANTOS LTDA EPP

Guarantã do Norte, 20 de junho de 2018.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

PROCURADORIA JURIDICA
EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2018

A Prefeitura Municipal de Itiquira, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, por meio da Comissão Organizadora e Avaliadora do
Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2018, instituída através da Portaria nº 145/2018, visando atender necessidade temporária de interesse público,
torna público a abertura de processo seletivo simplificado, conforme disposto no art. 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e
autorizado pela Lei Municipal de nº 888 de 08 de abril de 2015, regidos pelas normas constantes neste Edital:

1. ENTIDADE EXECUTORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

1.1. A realização deste processo seletivo simplificado ficará sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA-MT., obedecendo às
normas deste edital.

1.2. A Supervisão, Fiscalização e Acompanhamento ficará sob a responsabilidade da Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo, insti-
tuída pela Portaria nº 145/2018.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições podem ser feitas pessoalmente, em data, horário e local informados no quadro abaixo:

Inscrições
presenciais

Início: 27/06/2018 no horário 13h às 17h, de segunda a sexta-feira.
Término: 13/07/2018 , às 17h.
LOCAL PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS: POSTO DA CIDADANIA DE ITIQUIRA,Avenida Adelino de Souza Campos, n.º41, Bairro -
Centro, ITIQUIRA/MT INFORMAÇÕES:(65) 3491 - 1638

Inscrições
presenciais

Início: 27/06/2018 no horário 13h às 17h, de segunda a sexta-feira.
Término: 13/07/2018 , às 17h.
LOCAL PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS: SUB Prefeitura Municipal em Ouro Branco do Sul,Avenida Zenaide Avena de Oliveira, Bairro
– Ouro Branco do Sul, ITIQUIRA/MT INFORMAÇÕES:(65) 3492 – 1312

Os horários previstos neste edital seguem o horário local de ITIQUIRA – MT.

2.2. Do procedimento específico para a inscrição presencial

2.2.1. Os candidatos deverão fazer inscrição presencial com auxílio de um servidor autorizado, na Prefeitura Municipal de Itiquira, Praça Frei Liberato
Keterrer, n.º 311, Bairro – Centro e na Sub Prefeitura Municipal em Ouro Branco do Sul, Avenida Zenaide Avena de Oliveira, em Ouro Branco
do Sul - Itiquira/MT.

2.2.2. No ato da inscrição presencial o candidato deverá:

a) Apresentar cópia e respectivo documento original de identidade que comprove a idade mínima de 18 (dezoito) anos.

b) Apresentar documento original contendo os dados necessários para o preenchimento do Requerimento de Inscrição;

c) Informar, obrigatoriamente, o número do seu Cadastro de Pessoa Física – CPF; caso não o possua, deverá solicitar aos órgãos competentes, de
forma a obtê-lo antes do término do período de inscrição;

d) Prestar as informações para a inscrição, com clareza, diretamente ao servidor autorizado responsável.

2.2.3. Não recairá sobre o servidor autorizado a auxiliar o candidato em sua inscrição presencial qualquer responsabilidade quanto à escolha de cargos;
portanto, o candidato deverá, antes, certificar-se do cargo para o qual estará se inscrevendo.

2.2.4. A inscrição presencial deverá ser feita pelo próprio candidato ou por procurador legalmente constituído, por meio de instrumento público ou parti-
cular de procuração, contendo poderes expressos para este fim.

2.2.5. Não serão permitidas duas inscrições para o mesmo candidato; caso ocorra, será validada a última inscrição, efetuada em data e hora mais re-
cente.

2.3. Disposições gerais sobre as inscrições:

2.3.1. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa concordância, por parte do candidato, de todas as condições, normas e
exigências constantes deste edital.

2.3.2. O candidato que prestar informações inverídicas, além da desclassificação, estará sujeito às penalidades previstas em lei.

2.3.3. Caso o candidato não apresente a documentação necessária no ato da contratação ou se constate qualquer falsificação nas informações presta-
das no ato da inscrição será desclassificado, sendo convocado o candidato imediatamente posterior, segundo a ordem de classificação.

2.4. Do Cartão de Identificação

2.4.1. No ato da inscrição o candidato receberá ou imprimirá o seu Cartão de Identificação, que apresentará no dia das provas, sendo de sua total res-
ponsabilidade as informações nele contidas, em especial os seguintes itens:

a) Nome;

b) Número do documento de identidade, sigla do órgão expedidor e Unidade da Federação emitente;

c) A categoria funcional a que irá concorrer.

2.4.2. Além dos dados acima, o candidato deverá tomar conhecimento de seu número de inscrição, do dia e horário da prova.

2.4.3. O local de realização da prova será divulgado em edital complementar específico para esse fim.

2.4.4. As informações complementares serão divulgadas no seguinte endereço eletrônico: www.itiquira.mt.gov.br
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2.5. Das isenções da taxa de inscrição

Todos os candidatos serão isentos de taxa de inscrição.

2.6. Vagas reservadas para Pessoas com Deficiência -PcD

2.6.1. Aos candidatos com Deficiência estão reservadas 05% (cinco por cento) das vagas dos cargos previstos neste edital, de acordo com a Lei Federal
nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto nº 3.298/99 e decisão do STF (RMS 25.666).

2.6.2. Para os efeitos do item 2.10.1, consideram-se pessoas com deficiencias às elencadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto nº
5.296/2004.

2.6.3. Qualquer PcD poderá inscrever-se no processo seletivo para ingresso nos cargos da Prefeitura Municipal de ITIQUIRA, conforme a previsão das
vagas estabelecidas neste edital.

2.6.4. O candidato, no ato da inscrição, declarará expressamente a deficiência de que é portador e deverá apresentar o laudo médico atestando a es-
pécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a
provável causa da deficiência, nos termos do inciso IV do art. 39 do Decreto Federal nº 3.298/99, na sede da Prefeitura Municipal de ITIQUIRA, para a
Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo, via protocolo no ato da inscrição.

2.6.5. O candidato a PcD deverá corresponder ao perfil traçado para o preenchimento do cargo.

2.6.6. No ato da inscrição o candidato indicará a necessidade de qualquer adaptação das provas a serem prestadas.

2.6.7. O candidato que se encontrar nessa especial condição poderá, resguardadas as características inerentes às provas, optar pela adaptação de sua
conveniência, dentro das alternativas de que a instituição selecionadora dispuser na oportunidade.

2.6.8. Para que sejam considerados aprovados, os candidatos com deficiência –PcD deverão obter, durante todo o processo seletivo, a pontuação míni-
ma estabelecida para todos os candidatos, sendo expressamente vedado o favorecimento destes ou daqueles no que se refere às condições para sua
aprovação.

2.6.9. Na realização das provas, as adaptações necessárias aos candidatos portadores de deficiência física somente serão efetuadas para aqueles que
comunicarem sua deficiência conforme determina o art. 40 do Decreto Federal nº. 3.298/99.

2.6.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA não se responsabilizará pela elaboração de prova específica para PcD que não comunicarem a
deficiência no ato da inscrição.

2.6.11. Por ocasião da contratação dos candidatos classificados a Prefeitura Municipal procederá à análise da compatibilidade da deficiência com as
atribuições do cargo pretendido, de acordo com as normas do Instituto Nacional de Previdência Social - INSS.

3. DOS CARGOS E VAGAS OFERECIDOS E SUAS ESPECIFICAÇÕES

3.1. Os cargos e vagas estão distribuídos conforme Anexo I deste edital.

3.2. Os candidatos obrigam-se a prestar os serviços inerentes ao cargo escolhido, conforme tabela dos cargos e suas localidades constantes no Anexo
I deste edital.

4. DAS PROVAS

4.1. Data e local das provas objetivas e práticas

4.1.1. As provas objetivas e práticas para os cargos serão realizadas no dia 05 de agosto de 2018, no período matutino, das 08h às 11h, nos locais
a serem indicados em edital complementar específico, que estará disponível no mural da Prefeitura e no seguinte endereço eletrônico: www.itiquira.mt.
gov.br.

4.1.2. As provas práticas para os cargos previstos neste edital serão realizadas período vespertino a partir das 13h00min., nos locais a serem indicados
em edital complementar específico, que estará disponível no mural da Prefeitura e no seguinte endereço eletrônico: www.itiquira.mt.gov.br,

4.1.3. . As provas práticas somente serão aplicadas para os candidatos que ficarem classificados.

4.1.4. A pontuação máxima da prova prática é 10 pontos.

4.1.4.1. Os critérios da prova prática serão estabelecidos no anexo II deste edital.

4.2. Das características das provas objetivas

4.2.1. As provas objetivas terão duração de 03 (três) horas, contadas a partir do momento em que todas as informações forem prestadas aos candidatos.

4.2.2. A constituição das provas objetivas é a seguinte:

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

Cargos Disciplina Número de questões Total
de questões Valor de cada questão Pontuação máxima

Língua Portuguesa e Matemática 10
Conhecimentos Gerais 05Pedreiro

Servente de Pedreiro
Conhecimentos Específicos 05

20 1,00 20,00

4.2.3. Todas as provas serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos contidos no Anexo II deste edital.

4.3. Da realização das provas
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4.3.1. O candidato deverá comparecer ao local de aplicação das provas com antecedência de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do horário especificado,
trazendo caneta esferográfica de material transparente, de tinta azul ou preta, Cartão de Identificação/Comprovante de Inscrição e documento de iden-
tidade original.

4.3.2. Não será permitido ao candidato entrar no local das provas com outros objetos além daqueles exigidos no item anterior.

4.3.2.1. O fiscal de sala e a coordenação do processo seletivo não se responsabilizarão por danos ou desaparecimento de objetos, bolsas, celulares e
outros objetos que forem deixados na sala pelos candidatos.

4.3.3. Somente será admitido na sala de provas o candidato que estiver munido de Cédula de Identidade original ou outro documento original, com foto,
de igual valor legal, ou seja: carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe que tenha força de documento de identificação; Carteira de Trabalho e
Previdência Social; Certificado de Reservista ou Carteira de Motorista.

4.3.3.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação do candidato, sendo expressamente proibida
a identificação de candidatos com documentos em fotocópia ou equivalentes.

4.3.3.2. Não será aceito protocolo ou qualquer outro documento como crachá; identidade funcional; título de eleitor ou outro diferente daqueles citados
no item 4.3.3.

4.3.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas de candidatos que comparecerem sem documentos citados no item 4.3.3, mesmo
que tenham solicitado a alguém que traga a documentação até o local de prova. Vencido o horário permitido, o candidato deverá retirar-se do espaço
físico da local de aplicação de prova (escolas ou entidades estabelecidas).

4.3.5. Será sumariamente eliminado do processo seletivo o candidato que utilizar meios ilícitos para a execução das provas; perturbar, de qualquer
modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês para com qualquer um dos aplicadores, seus auxiliares ou auto-
ridades; afastar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído as mesmas; for surpreendido, durante as provas, em
qualquer tipo de comunicação com outro candidato ou pessoa, ou utilizando máquinas de calcular ou similar, telefone celular, livros, códigos, manuais,
bonés e outros tipos de chapelaria, óculos escuros, impressos ou anotações, ou, após as provas, a utilização de processos ilícitos para a realização das
mesmas, constatado por meio de perícia.

4.3.6. Não serão considerados aptos a fazerem as provas aqueles candidatos que estejam impossibilitados de comparecer aos locais determinados
para a realização das mesmas.

4.3.7. Em hipótese alguma será admitida a entrada nos locais de provas de candidatos que se apresentarem após a hora determinada para o início das
provas.

4.3.8. Nas provas objetivas só serão consideradas, para efeito de pontuação, as anotações constantes do Cartão de Resposta preenchido com caneta
esferográfica confeccionada em material transparente, de tinta preta ou azul, não porosa.

4.3.9. No preenchimento do Cartão de Resposta é necessário que o campo correspondente à alternativa correta seja totalmente pintado, sob pena de
anulação da questão não preenchida corretamente.

4.3.10. As questões respondidas incorretamente não anularão as questões respondidas corretamente.

4.3.11. As questões deixadas em branco, ou com mais de uma resposta, ou com rasuras, ainda que legíveis, serão consideradas nulas.

4.3.12. Os pontos, relativos às questões eventualmente anuladas por erro material quando da elaboração, serão atribuídos a todos os candidatos que
prestarem a prova para aquele cargo.

4.3.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, eliminando-se o candidato faltoso.

4.3.14. O candidato, ao terminar as provas, deverá entregar ao fiscal o seu caderno de provas e o seu Cartão de Resposta.

4.3.15. O candidato que permanecer na sala pelo tempo mínimo de 02 (duas) horas poderá levar consigo o caderno de provas.

4.3.16. O candidato que sair antes do horário acima mencionado terá oportunidade de retirar o caderno de provas no prazo de 02 (dois) dias, a partir
do dia seguinte ao da aplicação da prova na sede da prefeitura no horário de expediente; após esse prazo os cadernos que não forem retirados serão
incinerados.

4.3.17. O candidato deverá permanecer no mínimo por uma hora em sala após o início das provas, sob pena de eliminação, podendo sair apenas para
ir ao banheiro, tomar água ou outros casos, devidamente acompanhado do fiscal.

4.3.18. Os 03 (três) últimos candidatos, obrigatoriamente, permanecerão na sala, sendo liberados somente quando todos tiverem concluído a prova,
assinando ao sair o relatório dos fiscais de sala.

4.3.19. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar atendimento diferenciado para tal fim, deverá
levar um acompanhante que ficará com a guarda da criança em local reservado. A amamentação dar-se-á nos momentos que se fizerem necessários.

4.3.20. Não haverá nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova dispensado à amamentação. A falta de um acompanhante impossibili-
tará a candidata de realizar a prova.

4.4. Do conteúdo programático das provas objetivas

4.4.1. Os programas das provas objetivas, nos quais constam as matérias a serem exigidas nas provas, fazem parte do Anexo II deste edital.

5. DA CLASSIFICAÇÃO

5.1. Dos critérios de classificação

5.1.1. A classificação final dos candidatos se dará pela média aritmética das notas obtidas tanto na 1ª como na 2ª fase, conforme o caso, divulgando-se
o resultado final em ordem decrescente.
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5.1.2. O candidato classificado será mantido em cadastro durante o prazo de validade do processo seletivo simplificado e poderá ser convocado em
função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua responsabilidade o acompanhamento da convocação/nomeação através de jornal oficial da
Associação Mato-grossense dos Municípios (AMM), no mural da Prefeitura Municipal de ITIQUIRA – MT e no seguinte endereço eletrônico: www.itiquira.
mt.gov.br., ocorrida durante o prazo de validade do processo seletivo simplificado.

5.2. Da desclassificação

5.2.1. Será considerado desclassificado do processo seletivo simplificado o candidato que:

a) Obtiver um percentual menor que 40% (quarenta por cento) em cada uma das provas objetivas não específicas;

b) Obtiver um percentual menor que 40% (quarenta por cento) na prova de Conhecimentos Específicos;

c) Obtiver um percentual menor que 40% (quarenta por cento) na prova prática;

d) Ausentar-se de quaisquer das provas;

e) Descumprir as normas constantes deste edital ou as orientações dadas pela Equipe de Coordenação do Processo seletivo simplificado nº 002/2018;

f) Utilizar meios fraudulentos na realização das provas ou na apresentação de documentos ou, ainda, que seja flagrado com “cola” ou passando “cola”
para outro candidato;

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

h) Não entregar a documentação exigida no ato da contratação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato convocatório, ressalvados
os casos permitidos por lei;

i) Não comprovar as informações prestadas no ato da inscrição;

j) Aprovado, não comparecer nos locais, prazos, horários e condições especificados nos atos de convocação.

5.3. Dos critérios de desempate na classificação

5.3.1. Havendo empate na contagem de pontos na classificação em qualquer cargo, serão obedecidos os critérios de desempate pela ordem a seguir:

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre
si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada.

b) candidato que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver);

c) candidato que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;

d) candidato que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;

e) candidato que obtiver maior nota na prova prática;

f) candidato que tiver mais idade.

6. DO RESULTADO FINAL

6.1. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2018 será homologado por decreto do Poder Executivo Municipal, observado o prazo
legal para interposição de recursos, e será publicado no site www.itiquira.mt.gov.br e na Imprensa Oficial do Município através de jornal Oficial da As-
sociação Mato-grossense dos Municípios (AMM), de forma resumida ou integral, a critério da Administração Pública; e ainda, no mural da Prefeitura
Municipal de ITIQUIRA.

7. DA CONVOCAÇÃO, DA NOMEAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO

7.1. Os candidatos aprovados serão convocados para contratação, atendendo às necessidades da Administração, seguindo-se rigorosamente a ordem
de classificação, até o limite de vagas estabelecidas, criadas por lei durante a validade do processo seletivo.

7.2. Os candidatos classificados para cadastro de reserva serão mantidos em cadastro durante o prazo de validade do processo seletivo simplificado
e poderão ser convocados em função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob sua responsabilidade o acompanhamento das nomeações na
Imprensa Oficial do Município, ocorrida durante o prazo de validade do processo seletivo simplificado.

7.3. Os candidatos aprovados serão convocados por edital publicado na Imprensa Oficial do Município e, facultativamente, na imprensa local a compa-
recerem em data, horário e local pré-estabelecidos para a contratação e receberem a designação do respectivo local de trabalho.

7.4. Para a contratação o candidato deverá apresentar documentação original e fotocópia autenticada em cartório ou cópia autenticada por servidor
municipal com competência conferida por portaria, que comprove o que segue abaixo:

7.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;

7.4.2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (arts. 12 e 37, I, da CF/88);

7.4.3. Certidão de Casamento ou Nascimento;

7.4.4. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso); e CPF

7.4.5. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);

7.4.6. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);

7.4.7. Cartão do PIS/PASEP;

7.4.8. Comprovante de votação nas duas últimas eleições que antecederem à contratação ou certidão de quitação de votação;

7.4.9. Título de Eleitor;
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7.4.10. Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do domicílio, relativa à existência ou inexistência de ações cíveis e criminais
(com trânsito em julgado);

7.4.11. Certidão Negativa de Débitos para com o município de contratação;

7.4.12. Atestado de Saúde Física e Mental (Pré-Admissional) expedido por médico do trabalho, indicado pela Prefeitura Municipal;

7.4.13. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes;

7.4.14. Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade
e certidão de regularidade;

7.4.15. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

7.4.16. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar e/ou diploma, conforme exigência do cargo ao qual concorre, devidamente registrado
pelo MEC;

7.4.17. Declaração contendo endereço residencial;

7.4.18. Declaração negativa de acúmulo ilegal de cargo público;

7.4.19. Declaração de Bens;

7.4.20. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em que exercerá sua função.

7.5. Os candidatos convocados farão exame médico admissional, que será realizado por uma Junta Médica do Município.

7.5.1. Os candidatos aprovados e convocados submeter-se-ão à inspeção médica atendendo legislação em vigor, observando o que segue.

7.5.2. A inspeção médica terá carater eliminatório.

7.5.3. O exame médico admissional correrá às expensas do candidato.

7.5.4. CPF dos dependentes maiores de 14 anos;

7.5.5. CPF do Pai e da Mãe;

7.5.6. Conta Bancaria na instituição Banco do Brasil S/A

7.5.7. Cópia da Carteira de Trabalho onde consta o número e os dados pessoais

8. DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO

8.1. A nomeação dos candidatos aprovados será feita exclusivamente no Regime Jurídico Administrativo, instituído pela Lei Municipal Nº 803/2013 de
26 de novembro de 2013, sendo vinculados ao Regime Geral de Previdência Social.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O presente processo seletivo simplificado terá prazo de validade de 01 (um) ano, contados a partir de sua homologação, podendo ser prorrogado
por decreto, exceto para o cargo de professores o qual terá validade vinculado ao calendário escolar do exercício de 2018.

9.2. A inscrição neste processo seletivo, para todo e qualquer efeito de direito, expressa o conhecimento e a aceitação por parte do candidato de todas
as normas constantes deste edital.

9.3. Caso ocorram desistências ou eliminações de candidatos convocados para a contratação, a Prefeitura Municipal de ITIQUIRA promoverá tantas
convocações e contratações que julgar necessárias durante o período de validade do processo seletivo, dentre os candidatos classificados.

9.4. Será considerado desistente e, portanto, eliminado do processo seletivo o candidato que não comparecer nas datas estabelecidas pela Administra-
ção para contratação, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.

9.5. O candidato que, à época da contratação não comprovar que preenche os requisitos indispensáveis para o exercício legal do cargo para o qual foi
aprovado, será considerado eliminado sumariamente, não podendo ser aproveitado para outro cargo.

9.6. A Prefeitura Municipal de ITIQUIRA poderá convocar, para o preenchimento de vagas surgidas no decorrer do prazo de validade deste processo
seletivo, os candidatos classificados, observando-se o cargo e a ordem de classificação, rigorosamente.

9.7. A Prefeitura Municipal de ITIQUIRA fará divulgar, sempre que necessário, as normas complementares ao presente edital e avisos oficiais.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações enquanto não for consumado o evento que lhe diz respeito.

9.9. Todas as publicações pertinentes a este processo seletivo, enquanto em andamento e até a divulgação do resultado, serão feitas no endereço ele-
trônico www.itiquira.mt.gov.br, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, bem como no Jornal Oficial do Município, sendo este o Jornal da Associação
dos Municípios Mato-grossenses (https://diariomunicipal.org/mt/amm/ ).

9.10.1. As publicações relativas à homologação do processo seletivo e à convocação dos aprovados serão tornadas públicas por meio da Imprensa Ofi-
cial do Município, no endereço eletrônico www.itiquira.mt.gov.br, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, sendo de responsabilidade da Prefeitura
Municipal de ITIQUIRA a publicação e do candidato o acompanhamento de tais publicações.

9.10.2. Para a finalidade específica do subitem acima, considera-se órgão de Imprensa Oficial do Município o Jornal da Associação dos Municípios
Mato-grossenses (https://diariomunicipal.org/mt/amm/).

9.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de ITIQUIRA, em conjunto com a Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo
seletivo simplificado nº 002/2018.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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10.1. Do Cronograma de Execução do Processo seletivo Simplificado nº 002/2018.

DATAS PREVISTAS EVENTOS
21/06/2018 Publicação do edital de abertura
Até 26/06/2018 Prazo de impugnação do edital de abertura
27/06/2018 a 13/07/2018 Período de inscrições
18/07/2018 divulgação da listagem dos inscritos
19 e 20/07/2018 Prazo de recurso de indeferimento de inscrição
23/07/2018 Homologação das inscrições
30/07/2018 Divulgação dos locais de prova
05/08/2018 Realização da prova objetiva
06/08/2018 Divulgação do Gabarito Preliminar após as 18 horas
07/08/2018 e 08/08/2018 Prazo de recursos contra o gabarito preliminar
09/08/2018 Divulgação do julgamento dos recursos contra a prova objetiva E PRATICA Divulgação do gabarito oficial
15/08/2018 Divulgação da classificação
16/08 e 17/08/2018 Prazo de recursos contra a CLASSIFICAÇÃO
20/08/2018 divulgação do Julgamento dos recursos contra a classificação
21/08/2018 Divulgação do resultado geral para homologação do executivo

10.2. Dos Recursos

10.2.1. Admitir-se-à um único recurso por questão, para cada candidato, relativamente ao gabarito ou ao conteúdo das questões.

10.2.2.1. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados, não sendo aceitos/analisados recursos sem argumentação plausível ou que
não possuam de modo claro o requerimento do candidato.

10.2.3. Se do exame dos recursos resultar anulação de questão, o ponto a ela correspondente será atribuído a todos os candidatos, independentemente
da formulação ou não de recurso.

10.2.4. Se, por força de decisão favorável às impugnações, houver modificação do gabarito divulgado antes dos recursos, as provas serão corrigidas de
acordo com o gabarito definitivo, não se admitindo recurso da modificação decorrente das impugnações.

10.2.5. O recurso deverá ser apresentado em formulário específico disponibilizado no Anexo III deste edital, datilografado ou digitado, assinado pelo
candidato, e protocolizado no endereço contido no sub item 2.2.1.

10.2.6. A decisão do recurso será dada a conhecer coletivamente por meio de edital complementar que será fixado no átrio da Prefeitura Municipal e
dado conhecimento no site supracitado, na forma de retificação do gabarito ou do resultado, conforme o caso.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO 002/2018.

ITIQUIRA – MT, aos 21 de junho de 2018.

.........................................................

Ana Maria Moraes e Souza

Presidente da Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado

N.º 002/2018

ANEXO I – DOS CARGOS E DAS VAGAS.

.016,20ia de Educaç NÍVEL FUNDAMENTAL

Nº CARGOS Requisitos Tipo de
Prova Remuneração Inicial R$ Carga

Horária VAGAS

Itiquira OBS PcD Total
Pedreiro Ensino Fundamental Incompleto Objetiva+ Pratica 1.168,56 40h 03 02 05
Servente de Pedreiro Ensino Fundamental Incompleto Objetiva+ Pratica 936,24 + Complemento Constitucional 40h 06 04 01 10

NOTA: OBS-Ouro Branco do Sul

PcD- Pessoas com Deficiência

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.

O conteúdo programático das provas do Processo Seletivo nº 002/2018 da Prefeitura Municipal de ITIQUIRA – MT está distribuído em grupos por grau
de escolaridade, de acordo com as disposições deste anexo.

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

As provas objetivas serão elaboradas de acordo com a composição estabelecida no edital para cada cargo e consistirão em:

1. Língua Portuguesa;

2. Matemática;

3. Conhecimentos Gerais;

4. Conhecimentos Específicos.

LINGUA PORTUGUESA - Para todos os cargos deste grupo

1. Interpretação de texto; 2. Sinônimo e antônimo; 3. Ortografia; 4. Divisão silábica; 5. Acentuação gráfica; 6. Pontuação; 7. Classe de palavras: (classi-
ficação e uso) substantivo, artigo, adjetivo, preposição, pronome, numeral e verbo.
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Nova Ortografia: Mudanças no Alfabeto, Mudanças nas Regras de Acentuação, Uso do Hífen.

CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA - Para todos os cargos deste grupo

1. Operações aritméticas fundamentais: adição; subtração; multiplicação; divisão; 2. Operações com números inteiros e números fracionários e proble-
mas envolvendo as operações fundamentais; 3. Frações; 4. Números decimais.

CONHECIMENTOS GERAIS - Para todos os cargos deste grupo

1. História do Estado de Mato Grosso: Geografia do Estado de Mato Grosso: os municípios de mato grosso; localização geográfica; os com-
ponentes do meio físico e suas relações: relevo, clima, hidrografia e vegetação; 2. Município de Itiquira: aspectos históricos, geográficos,
econômicos, políticos, sociais e outros; Poderes Legislativo e Executivo; 6. Atualidades: conhecimentos sobre os fatos atuais do mundo, do País,
do Estado de Mato Grosso e do Município de Itiquira adquiridos através dos meios de comunicação.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Pedreiro: Materiais da construção civil: cimento, areia, pedra, brita, madeira, aço, concreto, plásticos. Noções de recebimento, especificação e inspeção
de materiais. Métodos construtivos. Impermeabilização: tipos e aplicações. Fundações: tipos e processos executivos. Materiais utilizados. Formas e
escoramentos: tipos de forma, materiais utilizados e especificações construtivas. Instalações elétricas: tipos de instalações residenciais, materiais utili-
zados e processos executivos. Paredes, painéis e acabamentos: principais tipos de paredes e painéis, processos executivos da alvenaria de vedação e
demais elementos da alvenaria: vergas, esquadrias, peitoris e ferragens. Acabamento: processos executivos (chapisco, emboço, reboco, gesso).

Servente de Pedreiro: 1. Uso e cuidados com as ferramentas, máquinas e equipamentos de seu uso no trabalho; 2. Execução de obras de alvenaria;
3. Assentamento de tijolos, pedras, ladrilhos e cerâmicas; 4. Execução de reparos em paredes, tetos, telhados e rebocos; 5. Montagem de caixilhos de
ferro, arame e solda para construir armação; 6. Aplicação de concreto; 7. Prevenção de acidentes no trabalho; 8. Regras de hierarquias no serviço públi-
co; 9. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; 10. Zelo pelo patrimônio
público.

ITIQUIRA – MT, 21 de junho de 2018.

Ana Maria Moraes e Souza

Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado

N.º 002/2018

ANEXO III – MODELOS DE DOCUMENTOS.

FORMULÁRIO DE PROCURAÇÃO

Eu (nome completo) _____________________________________________, (nacionalidade)______________,

(estado civil) ________________, (profissão) _______________________, nascido (a) em _________________, portador(a) da Cédula de Identidade
RG nº ____________________ e do CPF nº ____________________, residente na Rua/Av.___________________________________________,
nº _____, Bairro __________________________, Cidade de ________________________________, Estado _________, CEP_______________,
Telefone nº ____________________, NOMEIO E CONSTITUO MEU BASTANTE PROCURADOR(A) o(a) senhor(a) (nome completo)
_______________________________________________, (nacionalidade) ______________, (estado civil) _________________, (profis-
são)_______________________, nascido(a) em ________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ____________________ e do
CPF nº ____________________, residente na Rua/Av.___________________________________________, nº _______, Bairro
__________________________, Cidade de ________________________________ Estado _________, CEP_______________, Telefone nº
____________________, para o fim específico de assinar o requerimento de inscrição no Processo Seletivo de ITIQUIRA – MT.

_________________________, ______ de __________________ de 2018.

______________________________________

Assinatura do(a) requerente

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

____________, ___ de ___________ de 2018.

À

Comissão do Processo Seletivo 002/2018

Prefeitura Municipal de Itiquira-MT

Ref: Recurso Administrativo – Processo Seletivo 002/2018.

( ) Inscrições.

( ) Gabarito Oficial.

( ) Resultado Prova Objetiva de Múltipla Escolha.

( ) Resultado Prova Prática.

( ) Resultado Prova de Títulos.

( ) Resultado Geral – classificação.

Prezados Senhores,
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Eu, ____________________________________________________, candidato(a) ao cargo de ___________________________, inscrição nº
________, do concurso público desta Prefeitura, venho através deste interpor o recurso:

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________

Atenciosamente,

_______________________________

(assinatura candidato)

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURAMUNICIPALDE ITIQUIRA
FICHA DE INSCRIÇÃO SELETIVO 002/2018

CARGO:
DADOS PESSOAIS
NOME:
DATA DE NASCIMENTO / / SEXO M ( ) F ( )
RG Nº: ÓRGÃO UF
CPF: NATURALIDADE: UF
NOME MÃE
NOME PAI
ESTADO CIVIL ESCOLARIDADE Rede
TELEFONE FIXO ( ) TELEFONE CELULAR ( )
EMAIL:
PNE ( deficiente) S ( ) N ( )
DEFICIÊNCIA FISICA
CID DETALHE DA DEFICIENCIA
ENDEREÇO
COMPLEMENTO
BAIRRO CEP
CIDADE UF
Itiquira-MT, __/__/_____ ___________________________________________

Ciente do Candidato
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
CARGO:
DADOS PESSOAIS
NOME:
TELEFONE FIXO ( ) TELEFONE CELULAR ( )
EMAIL:

PROCURADORIA JURIDICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Processo Administrativo Disciplinar nº 001.2901/2018.

Autor: Município de Itiquira/MT.

Servidor Acusado: Ebenezer Alves Paulino.

JULGAMENTO:

No exercício das atribuições a mim conferidas, ACOLHO, como fundamen-
to deste ato, as conclusões contidas no RELATÓRIO DA COMISSÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, instaurada pela Portaria
Municipal nº 26 de 22 de fevereiro de 2018, o qual se desenvolveu nos tra-
mites do art. 126 e seguintes da Lei Municipal nº 379/99 (rito sumário), pa-
ra aplicar ao Sr. EBENEZER ALVES PAULINO, Servidor Efetivo no CAR-
GO DE CONTADOR junto ao Poder Executivo Municipal - MATRÍCULA
232, a pena disciplinar de DEMISSÃO prevista no art. 120, inciso III, por
haver infringido o art. 125, inciso I, X e XII; bem como, os deveres que lhe
são inerentes previstos no art. 109, incisos II e IX, todos da Lei Municipal
nº 379/99.

O art. 159 da Lei 379/99, preleciona que “o julgamento acatará o relató-
rio da comissão, salvo quando contrário às provas”.

No caso em tela, não há outra linha de julgamento a seguir senão o de
acatar o relatório da Comissão, vez que o mesmo se encontra em con-
sonância com as provas dos autos. É o que podemos observar, especi-
almente no fato de que o Servidor Denunciado, Ebenezer Alves Pauli-
no, mesmo seencontrando afastado de suas funções do Cargo Efetivo –
Contador, junto ao Poder Executivo Municipal, por motivo de doença, re-
cebendo AUXÍLIO DOENÇA pelo ITIPREV desde 31/05/2015 e, de que
restou plenamente demonstrado nos autos, que exerce desde 01/02/2017
o CARGO REMUNERADO DE ASSESSOR PARLAMENTAR NA ASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO e ainda, a Fun-
ção de Fiscal De Contratos desde 08/01/2018, também junto àquela Casa.
Sem dúvidas, também, que restou caracterizado o acúmulo de cargos pú-
blicos por parte do Servidor Denunciado.

.

Estas são as razões pelas quais este Julgador acatou na íntegra o Relató-
rio da Comissão.

Face ao acatamento do Relatório da Comissão, determino seja remetida
cópia integral do presente Processo Administrativo Disciplinar à Procura-
doria Jurídica Municipal, ao Fundo Municipal de Previdência (ITIPREV) e
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ao Ministério Público da Comarca de Itiquira/MT, para conhecimento e de-
mais providências legais que entenderem pertinentes.

Elaborem-se portarias, publicando-as na Imprensa Oficial do Município.
Oficie-se o servidor Denunciado, bem como, seu Procurador legalmente
constituído no presente Processo, dando-lhes ciência deste julgamento. E
por fim, registre-se que se exauriram os procedimentos no âmbito admi-
nistrativo.

Por fim, encaminhem-se estes autos ao Departamento de Recursos Hu-
manos para as providências de sua alçada, visando o registro desta pe-
nalidade no Processo de Vida Funcional do Servidor EBENEZER ALVES
PAULINO.

P.R.I. Cumpra-se.

Itiquira/MT, aos 21 de junho de 2018.

HUMBERTO BORTOLINI

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIAS 04-2018

PORTARIA GP/Nº 175/2018.

REVOGAR A PORTARIA GP Nº 601/2016 QUE CONCEDEU LICENÇA
PARA TRATO DE INTERESSE PARTICULAR A SERVIDORA VALDIRE-
NE CAVICHIOLI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere.

Considerando, o requerimento formalizado pela servidora Valdirene Cavi-
chioli encaminhado por e-mail a SAD e protocolado sob nº 4.938/2018, nos
termos da Lei Municipal Complementar nº. 28/2007;

RESOLVE

Art. 1º - Revogar a Portaria GP nº 601/2016 que Concedeu Licença para
Tratamento de Interesse Particular sem ônus para Prefeitura Municipal
de Juara-MT, no período de 04/11/2016 a 04/11/2018, a servidora VAL-
DIRENE CAVICHIOLI, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de
Juara, Estado de Mato Grosso, portadora do RG Nº.1141869-9 SJ/MT e
do CPF Nº 837.131.231-87, que exerce o cargo de PROFESSORA, junto
a Secretaria Municipal de Educação/Divisão Administrativa, retornando a
mesma ao cargo de origem de PROFESSORA, junto a Secretaria Munici-
pal de Educação/Departamento de Recursos Humanos, a partir desta data
até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 176/2018.

DISPÕE SOBRE VACANCIA DO CARGO DE PROFESSOR PARA POS-
SE EM OUTRO CARGO INACUMULÁVEL.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere.

Considerando o requerimento da Servidora VALDIRENE CAVICHIOLI,
protocolado na SAD sob o nº. 4.938/208; e

Considerando o disposto no Art. 061, Inciso VI da Lei Complementar 028
de 26 de Dezembro de 2007; e Capítulo III do Art. 33 da Lei Complementar
nº068/2009 de 30/12/2009.

RESOLVE:

Art. 1º - Declarar Vacância do cargo efetivo de PROFESSORA emClasse/
nível C/6, do quadro da Educação Pública Básica do Município de Juara-
MT, com exercício junto a Secretaria Municipal de Educação, ocupado pe-
la servidora VALDIRENE CAVICHIOLI, brasileira, residente e domicilia-
da nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portadora do RG Nº.
1141869-9 SJ/MT e do CPF Nº 837.131.231-87, em razão de posse em
outro cargo público inacumulável;

Art. 2º - Fica Suspenso o vínculo jurídico da servidora com o cargo de ori-
gem constante na Portaria GP/Nº107/2001 ;

Art. 3º - O retorno ao Cargo de origem poderá ocorrer tanto por inabilitação
no estágio probatório do cargo de destino, quanto a pedido, desde que
exercido durante o período do estágio probatório do novo cargo, conforme
previsto no artigo 41 da Constituição Federal;

Art. 4º - Decorrido o prazo de três anos a que se refere o artigo 3º, cessará
os efeitos da presente declaração de vacância, a qual passará a ter os
mesmos efeitos da exoneração em relação ao cargo de origem da servi-
dora.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 187/2018.

DISPÕE SOBRE A TRANSFERENCIA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL ADEMILSO FEO.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 4.124 de 26 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir o servidor ADEMILSO FEO, brasileiro, residente e do-
miciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portador do RG
Nº 19854730 SSP/MT e do CPF Nº 032.978.381-59, que exerce o cargo
de AGENTE DE SERVIÇOS URBANOS, Secretaria Municipal do Agrone-
gócio e Meio Ambiente/Divisão de Agricultura e Abastecimento para Se-
cretaria Municipal de Cidade/Departamento de Urbanismo/Divisão de Ma-
nutenção de Veículos e Maquinas/Setor de Serviços Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 188/2018.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA GP Nº 377/2017 QUE
NOMEOU O SRº TOBIAS PIVA NO CARGO DE COORDENADOR.
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CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, a Lei Complementar nº 149, de 17 de fevereiro de 2017,
publicada em 20 de fevereiro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria GP nº 377/2017 que nomeou o Srº. TOBIAS
PIVA, brasileiro, maior, residente e domiciliado nesta cidade de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, portador da CI RG nº 1813011-9 -SSP/MT e do CPF
nº 025.015.751-99, para exercer o cargo de confiança provido em comis-
são de COORDENADOR DA DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO,
junto a Secretaria Municipal de Administração/Divisão de Apoio Adminis-
trativo, e nomear o mesmo para exercer o cargo de ASSESSOR JURI-
DICO, junto a Procuradoria Geral do Município/Assessor Jurídico. a partir
desta data até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 190/2018.

DISPÕE SOBRE A TRANSFERENCIA DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL CICERO ONORO DOS SANTOS .

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 4.124 de 26 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir o servidor CICERO ONORO DOS SANTOS, brasileiro,
residente e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso,
portador do RG Nº 529541 SSP/MT e do CPF Nº 503.632.551-68, que
exerce o cargo de AGENTE DE SERVIÇO, Secretaria Municipal do Agro-
negócio e Meio Ambiente/Divisão de Agricultura e Abastecimento para Se-
cretaria Municipal de Cidade/Departamento de Urbanismo/Divisão de Ma-
nutenção de Veículos e Maquinas/Setor de Serviços Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 195/2018.

EXONERAR A PEDIDO A SERVIDORA JAQUELINE SACHETTI FACHIN NO
CARGO DE TECNICO ADMINISRATIVO EDUCACIONAL NÃO PROFISSIONALI-
ZADO.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 4721 de 04 de abril de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora JAQUELINE SACHETTI FACHIN,
brasileira, maior, residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado
de Mato Grosso, portadora da CI RG nº 25088157 SSP/MT e do CPF nº
020.492.901-60, que exercia o cargo de confiança provido em comissão
de TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL NÃO PROFISSIONA-
LIZADO, junto a Secretaria Municipal do Educação/Departamento de Re-
cursos Humanos, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
04 de abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 196/2018.

EXONERAR A PEDIDO A SERVIDORA PATRICIA SACHETTI FACHIN NO CAR-
GO DE AGENTE ADMINISTRATIVO.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 4722 de 04 de abril de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora PATRICIA SACHETTI FACHIN,
brasileira, maior, residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado
de Mato Grosso, portadora da CI RG nº 2308039-6 SSP/MT e do CPF nº
020.492.931-86, que exercia o cargo de confiança provido em comissão
de AGENTE ADMINISTRATIVO, junto a Secretaria Municipal do Adminis-
tração/Divisão de Recursos Humanos, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
04 de abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 197/2018.

CONCEDER LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSE PARTICULAR A
SERVIDORA VELCIDIA FUHR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere.

Considerando, o requerimento formalizado pela servidora VELCIDIA
FUHR encaminhado a SAD e protocolado sob nº 5.458/2018 de 13/04/
2018, nos termos da Lei Municipal Complementar nº. 28/2007;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Interesse Particular sem
ônus para Prefeitura Municipal de Juara-MT, no período de 06/04/2018
a 06/04/2020, a servidora VELCIDIA FUHR,brasileira, maior, residente e
domiciliado nesta Cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portador do
C.P.F. sob o n.º 938.267.101-34 e Cédula de Identidade RG sob o n.º
14109514 SSP/MT, exerço o cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na
Secretaria Municipal de Administração, , a partir desta data até posterior
deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
06 de abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 198/2018.

DISPÕE SOBRE A TRANSFERENCIA DE LOTAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL KEILA SILVA RODRIGUES .

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 5.154 de 10 de abril de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir a servidora KEILA SILVA RODRIGUES, brasileira, re-
sidente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, por-
tadora do RG Nº 12730823 SSP/MT e do CPF Nº 976.709.361-34, que
exerce o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Secretaria Municipal do
Administração/Divisão de Compras para lotado na Secretaria Municipal de
Finanças/Divisão de Fiscalização.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
09 de abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 203/2018.

EXONERAR A PEDIDO A SERVIDORA SERGIA MELISSA TABORDA NO CAR-
GO DE ENFERMEIRO.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 4518 de 02 de abril de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora SERGIA MELISSA TABRODA,
brasileira, maior, residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado
de Mato Grosso, portadora da CI RG nº 20395566 SSP/MT e do CPF nº
035.198.431-37, que exercia o cargo de confiança provido em comissão
de ENFERMEIRO, junto a Secretaria Municipal do Saúde/Departamento
Tecnico Ambulatorial, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
09 de abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 204/2018.

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA MELANYA APARECIDA DA
SILVA PARA RESPONDER PELA RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 5.022 de 09 de abril de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora MELANYA APARECIDA DA SILVA, brasilei-
ra, maior, residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato
Grosso, portadora da CI RG nº 785074825 SSP/SP e do CPF nº407.131.
928-36, Técnico Saúde/Técnico em RX, para responder pela Responsa-
bilidade Técnica, de Técnico em Radiologia, lotado na Secretaria Munici-
pal de Saúde/Departamento Hospitalar, conforme Decreto nº779 de 05 de
Setembro de 2013,a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
09 de Abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 206/2018.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA GP Nº 385/2017 QUE
DESIGNOU A SERVIDORA MARIA DO CARMO BARROS HATA NO
CARGO DE DIRETORA

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, a Lei Complementar nº 149, de 17 de fevereiro de 2017,
publicada em 20 de fevereiro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria GP nº 385/2017 que designou a servidora MA-
RIA DO CARMO BARROS HATA brasileira, maior, residente e domicili-
ada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portadora da CI RG
nº 1431745-1 SSP/MT e do CPF nº 945.261.331-91, PROFESSOR, Lota-
do na Secretaria Municipal de Educação/Divisão de Assuntos Políticos e
Educacionais/Setor de Ensino Fundamental/FUNDEB para exercer o car-
go de confiança provido em comissão de DIRETORA DO DEPARTAMEN-
TO DE GESTÃO PEDAGOGICA E JURIDICA, junto a Secretaria Munici-
pal de Educação/Departamento de Gestão Pedagógica e Jurídica, e retor-
nando a mesma ao cargo de origem de PROFESSOR, Lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação/Divisão de Assuntos Políticos e Educacionais/
Setor de Ensino Fundamental/FUNDEB, a partir desta data até posterior
deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
10 de abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 209/2018.

EXONERAR A PEDIDO A SERVIDORA ROSANA GEROLA NO CARGO DE EN-
FERMEIRO.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;
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Considerando, o Processo SAD nº 4.997 de 09 de abril de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora ROSANA GEROLA, brasileira,
maior, residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato
Grosso, portadora da CI RG nº 12730769 SSP/MT e do CPF nº 010.104.
581-67, que exercia o cargo de confiança provido em comissão de TEC-
NICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL NÃO PROFISSIONALIZADO,
junto a Secretaria Municipal do Educação/Divisão de Educação Infantil/Se-
tor de Educação Infantil/Creche, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
12 de abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 215/2018.

DISPÕE SOBRE A TRANSFERENCIA DE LOTAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL JOSIANE FRANKLIN PEREIRA.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 5.875 de 19 de abril de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir a servidora JOSIANE FRANKLIN PEREIRA, brasileira,
residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso,
portadora do RG Nº 91274582 SSP/PR e do CPF Nº 046.612.939-40, que
exerce o cargo de ENFERMEIRO, Secretaria Municipal de Saúde/Depar-
tamento de Gestão Administrativo/Divisão de Saúde Coletiva/Setor de Vi-
gilância Epidemiológica para Secretaria Municipal de Saúde/Departamen-
to de Gestão Administrativa.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
19 de abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 229/2018.

Dispõe sobre A NOMEAÇão PARA ASSUMIR o cargo de consElheiro
tutelar.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere.

Considerando, o Processo SAD nº 5.890 de 19 de abril de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

Considerando; a Lei Municipal nº 2.312, de 20 de dezembro de 2012 e o
Decreto nº 1.026, de 07 de janeiro de 2016.

Considerando; o Termo de Posse de Conselheiro Tutelar.

Considerando; Decreto nº1.267 de 16/04/2018.

Considerando; o Edital Complementar nº010/2018.

Considerando; a Resolução nº 170 de 10 de dezembro de 2014.

Considerando; Ata da Eleição Suplementar para Conselheiro Tutelar do
ano de 2018, realizada no dia 15/04/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor Srº. Weheliton Aparecido Pereira Malta Ya-
manaka, brasileiro, maior, residente e domiciliado nesta cidade de Jua-
ra, Estado de Mato Grosso, portador da CI RG nº 14416675-1 SSP/MT e
do CPF nº 006.980.709-41, para exercer o cargo de Conselheiro Tutelar,
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e Diversidade Cultural,
Departamento de Desenvolvimento Social/Divisão de Programas e Proje-
tos Sociais/Setor de Programas de Atenção Criança e Adolescente , a par-
tir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta despesa correrá por conta da seguinte dotação Orçamentá-
ria:

10 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Diversidade
Cultural

10.01 - Departamento de Desenvolvimento Social
10.01.01 - Divisão de Programas e Projetos Sociais
10.01.01.
01 - Setor de Programas de Atenção Criança e Adolescente
2085 - Manut. C/ as Atividades do Conselho Tutelar
31.90.11.
00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
23 de abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 230/2018.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA GP Nº089/2018 QUE DESIG-
NOU A SERVIDORA LAIRCE VALÉRIO PESTANA PARA RESPONDER INTERI-
NAMENTE SEM ÔNUS PELO CARGO DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 6.198 de 24 de abril de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria GP nº089/2018 que designou interinamente a
servidora LAIRCE VALÉRIO PESTANA, brasileira, maior, residente e do-
miciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portadora da CI
RG nº 13110306-SSP/MT e do CPF nº 571.486.271-68, para responder
sem ônus pelo cargo de Secretaria Municipal de Saúde, junto ao Secre-
taria Municipal de Saúde, em virtude da Secretaria Municipal de Saúde se-
nhora Cristhiane Martins Bezerra Bergo se encontrar em gozo de Licen-
ça Maternidade, com efeitos retroagindo a data e 17 de fevereiro de 2018,
até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
25 de Abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 231/2018.
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DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR ANTONIO JOSE
SANTANA NETO NO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando o que a Lei Orgânica lhe confere.

Considerando, o Processo SAD nº 6.198 de 24 de abril de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar interinamente o servidorANTONIO JOSE SANTANA
NETO, brasileiro, maior, residente e domiciliado nesta cidade de Juara,
Estado de Mato Grosso, portador da CI RG nº 1434694-0 SSP/MT e do
CPF nº 000.724.791-59, Fiscal Sanitário e Ambiental, lotado na Secre-
taria Municipal de Saúde/Departamento de Gestão Administrativa/Divisão
de Saúde Coletiva/Setor de Vigilância Sanitária, para exercer o cargo de
confiança provido em comissão de Secretário Municipal de Saúde, jun-
to a Secretaria Municipal de Saúde, em virtude da Secretária Municipal de
Saúde senhora Cristhiane Martins Bezerra Bergo se encontrar em gozo
de Licença Maternidade, a partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta despesa correrá por conta da seguinte dotação Orçamentá-
ria:

09 - Secretaria Municipal de Saúde
2024 - Manutenção e Encargos c/ Secretaria Municipal de Saúde
31.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
25 de Abril de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°018/2018 DE 22/06/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2018 DE 22 DE JUNHO DE 2018 RE-
FERENTE A CONTRATAÇÃO DO EDITAL DE ANALISE DE CURRICU-
LO/CONTAGEM DE PONTOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO N°003/2018-PSS, CONFORME PUBLICAÇÃO DO DIARIO OFICIAL
N°2.989 DO DIA 30/05/2018.

O Governo Municipal de Juara-MT, convoca os candidatos que foram
aprovados no Processo de Analise de Curriculo/Contagem de Pontos do
Processo Seletivo n°003/2018-PSS, conforme abaixo descrito, para com-
parecer no prazo de 10 (DEZ ) dias, a partir da data da publicação deste
Edital, na Secretaria Municipal de Educação de Juara-MT, apresentando
os documentos de habilitação, conforme determinado no Edital do Proces-
so Seletivo Simplificado n° 003/2018, a fim de ser contratado ao respectivo
cargo no prazo acima estabelecido.

CANDIDATOS CONVOCADOS ATRAVES DO PRESENTE EDITAL:

PROFESSOR NIVEL MEDIO – ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NE-
VES

ZONA RURAL

ÁREA DE ABRANGENCIA: JUARA-MT

Item Nome Classificação
01 ELISANGELA FERNANDA DA ROCHA SILVA 1°

Art. 2º - Será considerado desistente perdendo a respectiva vaga, o can-
didato aprovado e ou classificado que não se apresentar no prazo fixado

por este edital, não comprovar requisitos exigidos através da documenta-
ção necessária para o provimento do cargo, podendo o Governo Municipal
convocar o candidato classificado na colocação subseqüente.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juara-MT, 22 de Junho de 2018.

Márcia Regina Fernandes de Araujo

Secretária Municipal de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIAS 03-2018

PORTARIA GP/Nº 104/2018.

DISPÕE SOBRE A TRANSFERENCIA DE LOTAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA
PATRICIA ALVES DA SILVA.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando o que a Lei Orgânica lhe confere

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir a servidora: PATRICIA ALVES DA SILVA, brasileira,
residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso,
portadora do RG Nº 18007112 SSP/MT e do CPF Nº 025.087.051-79, que
exerce o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Administração/Divisão de Licitações para Secretaria Municipal
de Administração/Divisão de Recursos Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
01 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 106/2018.

DISPÕE SOBRE A TRANSFERENCIA DE LOTAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA
KARINA MARESTONI SIMÔES.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando o que a Lei Orgânica lhe confere

Considerando, o Processo SAD nº 2.334 de 26 de fevereiro de 2018, nos
termos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir a servidora: KARINA MARESTONI SIMOES, brasileira,
residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso,
portadora do RG Nº 20672543 SSP/MT e do CPF Nº 037.432.581-29, que
exerce o cargo de ESPECIALISTA SAUDE/PSICOLOGO, Lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde/Departamento Técnico Ambulatorial para Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Diversidade Cultural/Departa-
mento de Desenvolvimento Social/Divisão de Programa e Projetos Soci-
ais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
01 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
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PORTARIA GP/Nº 107/2018.

EXONERAR O SRº REINALDO ROSA NO CARGO DE CHEFE DE SETOR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 2.444 de 27 de fevereiro de 2018, nos
termos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Srº REINALDO ROSA, brasileiro, maior, residente e
domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portador da CI
RG nº 694.403 SSP/MT e do CPF nº 513.635.851-34, que exercia o cargo
de confiança provido em comissão de CHEFE DO SETOR DE ATIVIDA-
DES ESPORTIVAS, junto a Secretaria Municipal do Esporte, Lazer e da
Juventude/Setor de Atividades Esportivas, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
01 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 108/2018.

EXONERAR A PEDIDO A SRª JOSELINA AURELIANO FRANCISCO NO CAR-
GO DE APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZADO.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 2.675 de 02 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido a Srª JOSELINA AURELIANO FRANCISCO,
brasileira, maior, residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de
Mato Grosso, portadora da CI RG nº 692.683 SSP/MT e do CPF nº 939.
551.541-49, que exercia o cargo APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIO-
NAL PROFISSIONALIZADO, junto a Secretaria Municipal do Educação/
Divisão de Assuntos Políticos e Educacionais/Setor de Ensino Fundamen-
tal, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
01 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 109/2018.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA GP Nº 389/2017 QUE
DESIGNOU A SERVIDORA FERNANDA ALVES DOS SANTOS RIBAS
NO CARGO

DE COORDENADORA.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, a Lei Complementar nº 149, de 17 de fevereiro de 2017,
publicada em 20 de fevereiro de 2017.

Considerando, o Processo SAD nº 2.721 de 05 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria GP nº 389/2017 que designou a servidora.
FERNANDA ALVES DOS SANTOS RIBAS,brasileira, maior, residente e
domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portadora da
CI RG nº 1.105.586-3 SSP/MT e do CPF nº 916.443.211-49, PROFES-
SOR, Lotado na Secretaria Municipal de Educação/Divisão de Educação
Infantil/Setor de educação Infantil/FUNDEB/Pré Escola para exercer o car-
go de confiança provido em comissão de COORDENADORA DA DIVI-
SÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto a Secretaria Municipal de Educa-
ção/Divisão de Educação Infantil, retornando a mesma ao cargo de origem
PROFESSORA junto a Secretaria Municipal de Educação/Divisão de Edu-
cação Infantil/Setor de Educação Infantil/Pré Escola, a partir desta data até
posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
01 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 110/2018.

EXONERAR A PEDIDO A SRª MARIA CLEITIANE VEDOVETTO LEANDRO NO
CARGO DE TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZA-
DO.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 2.980 de 08 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido a Srª. MARIA CLEITIANE VEDOVETTO LE-
ANDRO, brasileira, maior, residente e domiciliada nesta cidade de Juara,
Estado de Mato Grosso, portadora da CI RG nº 17157722 SSP/MT e do
CPF nº 023.926.611-03, que exercia o cargo de TECNICO ADMINISTRA-
TIVO EDUCACIONAL PROFISSIONALIZADO, junto a Secretaria Munici-
pal de Educação/Divisão de Atendimento Saúde Prevenção Escolar, a par-
tir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
05 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 112/2018.

EXONERAR A PEDIDO O SRº JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA NO CARGO DE
SECRETARIO MUNICIPAL.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 2.708 de 02 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
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Art. 1º - Exonerar a pedido o Srº JOÃO CANDIDO DE OLIVEIRA, brasilei-
ro, maior, residente e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato
Grosso, portador da CI RG nº 02425645 SSP/MT e do CPF nº 175.273.
091-72, que exercia o cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE CIDADE,
junto a Secretaria Municipal de Cidade, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
05 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Portaria GP/Nº 113/2018.

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do candidato aprovado no concurso público
conforme Edital nº 001/2014, para o Cargo de PROFESSOR NÍVEL SU-
PERIOR– ZONA RURAL - ESCOLA FRANCISCO SAMPAIO - PARA-
NORTE e da outras providências”

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
delegação da competência de que trata o art. 22, Seção III da Lei Comple-
mentar 028 de 26 de Dezembro de 2007, com base no art. 45, Seção II da
Lei Orgânica do Município, c/c Artigo 37 da Constituição Federal;

Considerando, o Edital nº 001/2014 – Concurso Público Municipal de Ju-
ara, Estado de Mato Grosso, de 17 de agosto de 2014, por meio o qual
tornou-se público e foi homologado o Resultado Final do Concurso Público
de Provas e Títulos acima especificado;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, a Srª JOSELINA AURELIANO
FRANCISCO, brasileira, maior, residente e domiciliada na Rua Brasilnº46
Centro/Paranorte, nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, porta-
dora da Cédula de Identidade (CI/RG) sob o nº 692.683 SSP/MT e do Ca-
dastro de Pessoa Física (CPF) sob o nº 939.551.541-49, para exercer o
Cargo de PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR– ZONA RURAL - ESCOLA
FRANCISCO SAMPAIO - PARANORTE, conforme lei complementar nº
068 de 30 de Dezembro de 2009 e Lei Complementar nº 028 de 26 de de-
zembro de 2007.

Art. 2º - Será Tornado sem efeito o presente ato de provimento, caso não
ocorra a posse e o exercício nos prazos especificados no Estatuto dos Ser-
vidores Municipais.

Art. 3º - Esta despesa correrá por conta da seguinte dotação Orçamentá-
ria:

08 - Secretaria Municipal de Educação
08.06 - Divisão de Educação Infantil
08.06.02 - Setor de Educação Infantil/FUNDEB/Pré Escola
2031 - Manutenção encargos serviços Divisão Educ Infantil Pré

Escola
31.90.11.
00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
05 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Portaria GP/Nº 114/2018.

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do candidato aprovado no concurso público
conforme Edital nº 001/2014, para o Cargo de PROFESSOR NÍVEL SU-

PERIOR– ZONA RURAL - ESCOLA FRANCISCO SAMPAIO - PARA-
NORTE e da outras providências”

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
delegação da competência de que trata o art. 22, Seção III da Lei Comple-
mentar 028 de 26 de Dezembro de 2007, com base no art. 45, Seção II da
Lei Orgânica do Município, c/c Artigo 37 da Constituição Federal;

Considerando, o Edital nº 001/2014 – Concurso Público Municipal de Ju-
ara, Estado de Mato Grosso, de 17 de agosto de 2014, por meio o qual
tornou-se público e foi homologado o Resultado Final do Concurso Público
de Provas e Títulos acima especificado;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, o Srº WESLEY MANUEL DA SILVA,
brasileiro, maior, residente e domiciliado na Rua Brasil nº11 Centro/Para-
norte, nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portadora da Cédu-
la de Identidade (CI/RG) sob o nº 1449792-1 SSP/MT e do Cadastro de
Pessoa Física (CPF) sob o nº 927.735.831-91, para exercer o Cargo de
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR– ZONA RURAL - ESCOLA FRANCIS-
CO SAMPAIO - PARANORTE, conforme lei complementar nº 068 de 30
de Dezembro de 2009 e Lei Complementar nº 028 de 26 de dezembro de
2007.

Art. 2º - Será Tornado sem efeito o presente ato de provimento, caso não
ocorra a posse e o exercício nos prazos especificados no Estatuto dos Ser-
vidores Municipais.

Art. 3º - Esta despesa correrá por conta da seguinte dotação Orçamentá-
ria:

08 - Secretaria Municipal de Educação
08.05 - Divisão de Assuntos Políticos e Educacionais
08.05.01 - Setor de Ensino Fundamental/FUNDEB
2033 - Manutenção encargos dos serviços Setor Ensino Funda-

mental/Fundeb
31.90.11.
00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
05 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 119/2018.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRª APARECIDA PEREIRA DA
SILVA FELIX NO CARGO DE CHEFE DE GABINETE.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 2.884 de 07 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Srª. Aparecida Pereira da Silva Felix, brasileira, maior,
residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso,
portadora da CI RG nº 000386666 SSP/RO e do CPF nº386.226.612-53,
para exercer o cargo de confiança provido em comissão de Chefe de Ga-
binete, junto ao Gabinete do Prefeito/Chefia de Gabinete, a partir desta
data, até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta despesa correrá por conta da seguinte dotação Orçamentá-
ria:

02 - Gabinete do Prefeito
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02.04 - Chefia de Gabinete
2007 - Manutenção com a Chefia de Gabinete
31.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
07 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 120/2018.

EXONERAR A PEDIDO A SRª IRACEMA JESUS DE OLIVEIRA NO CARGO DE
AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 2.909 de 07 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido a Srª IRACEMA JESUS DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, maior, residente e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Ma-
to Grosso, portador da CI RG nº 08377707 SJ/MT e do CPF nº 514.168.
751-15, que exercia o cargo AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, junto
a Secretaria Municipal de Saúde/Departamento de Gestão Administrativa/
Divisão de Saúde Coletiva/Setor de Programas de Agente Comunitário de
Saúde -PACS, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
07 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 121/2018.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO SRº RIVAIR JOSE POVOA PARA RES-
PONDER INTERINAMENTE SEM ÔNUS PELO CARGO DE SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE CIDADE.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, a Lei Complementar nº 149, de 17 de fevereiro de 2017,
publicada em 20 de fevereiro de 2017.

Considerando, o Processo SAD nº 2.885 de 07 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar interinamente o Sr. RIVAIR JOSÉ POVOA, brasileiro,
maior, residente e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato
Grosso, portador da CI RG nº 4.481.957-0 -SSP/PR e do CPF nº 630.965.
289-34, para responder sem ônus pelo cargo Secretário Municipal de Ci-
dade, junto a Secretaria Municipal de Cidade, até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
07 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 122/2018.

EXONERAR O SRº ANTONIO BATISTA DA MOTA NO CARGO DE SECRETA-
RIO ADJUNTO.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 2.817 de 06 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Srº ANTONIO BATISTA DA MOTA, brasileiro, maior,
residente e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso,
portador da CI RG nº 258.126 SSP/MT e do CPF nº275.609.611-34, que
exercia o cargo de confiança provido em comissão de SECRETARIO AD-
JUNTO, junto a Secretaria Municipal de Administração, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
08 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 123/2018.

EXONERAR A SRª JOSINEIA DA SILVA TAVARES NO CARGO DE CHEFE DE
SETOR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 2.817 de 06 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar Sra. JOSINEIA DA SILVA TAVARES, brasileira, maior,
residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso,
portadora da CI RG nº 37.604.146-8 SSP/SP e do CPF nº 325.432.618-00,
que exercia o cargo de confiança provido em comissão de Chefe do Setor
de Apoio Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Saúde/Depar-
tamento de Gestão Administrativa/Divisão de Gestão/Setor de Apoio Ad-
ministrativo, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
08 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 124/2018.

EXONERAR O SRº MANOEL PEDRO NO CARGO DE COORDENADOR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 2.817 de 06 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;
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RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Srº. MANOEL PEDRO, brasileiro, maior, residente e
domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portador da
CI RG nº 3.376.920-2 SSP/PR e do CPF nº 502.591.489-20, que exercia
o cargo de confiança provido em comissão de COORDENADOR DA DIVI-
SÃO DE ALMOXARIFADO E FARMACIA, junto a Secretaria Municipal de
Saúde/Departamento de Gestão Administrativa/Divisão de Almoxarifado e
Farmácia, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
08 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 125/2018.

EXONERAR O SRº NARCISIO BARBOSA DE SOUZA NO CARGO DE COORDE-
NADOR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 2.817 de 06 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Srº. NARCISO BARBOSA DE SOUZA, brasileiro, mai-
or, residente e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso,
portador da CI RG nº 13289080 SSP/MT e do CPF nº 531.245.531-87, que
exercia o cargo de confiança provido em comissão de Coordenador da
Divisão de Prestação de Contas, junto a Secretaria Municipal de Finan-
ças/Divisão de Prestação de Contas, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
08 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 126/2018.

EXONERAR O SRº ODAIR JOSE CAPELLI NO CARGO DE COORDENADOR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 2.817 de 06 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Sr. ODAIR JOSE CAPELLI, brasileiro, maior, residen-
te e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portador
da CI RG nº 965.604 SSP/MT e do CPF nº 630.126.341-34, que exercia
o cargo de confiança provido em comissão de COORDENADOR DA DI-
VISÃO DE COMPRAS E SUPRIMENTOS, junto a Secretaria Municipal de
Transportes/Departamento Executivo de Transportes/Divisão de Compras
e Suprimentos, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
08 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 127/2018.

EXONERAR O SRº ONIVALDO FRANÇA DE PAULA NO CARGO DE DIRETOR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 2.817 de 06 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Sr. ONIVALDO FRANÇA DE PAULA, brasileiro, mai-
or, residente e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato Gros-
so, portador da CI RG nº 914.948 SSP/MT e do CPF nº 581.016.321-15,
que exercia o cargo de confiança provido em comissão de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS ESTADUAIS, junto a Secretaria Muni-
cipal de Transportes/Departamento de Estradas Estaduais, a partir desta
data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
08 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 128/2018.

EXONERAR A SRª RUBIA MARA FORNAGIERI NO CARGO DE COORDENA-
DOR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 2.817 de 06 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Srª. RUBIA MARA FORNAGIERI,brasileira, maior, re-
sidente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, por-
tadora da CI RG nº 682829 SSP/MT e do CPF nº 460.669.851-91, que
exercia o cargo de confiança provido em comissão de COORDENADORA
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA, junto ao Gabinete do Prefeito/Departa-
mento de Assessoria Técnica/Divisão Administrativa, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
08 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 129/2018.

EXONERAR O SRº VAGTOR RODRIGUES DA SILVA NO CARGO DE SECRE-
TARIO ADJUNTO.
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CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 2.817 de 06 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Sr. VAGTOR RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, mai-
or, residente e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso,
portador da CI RG nº 1336385-9 SSP/MT e do CPF nº 714.675.991-15,
que exercia o cargo de confiança provido em comissão de SECRETARIO
ADJUNTO, junto a Secretaria Municipal de Transportes, a partir desta da-
ta.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
08 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 130/2018.

DISPOE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA GP Nº 317/2017 QUE DESIG-
NOU O SERVIDOR LUIZ CARLOS CORREIA E DESIGNAR O MESMO NO CAR-
GO COORDENADOR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, a Lei Complementar nº 149, de 17 de fevereiro de 2017,
publicada em 20 de fevereiro de 2017.

Considerando, o Processo SAD nº 2.901 de 07 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria GP nº317/2017 que designou o servidor LUIZ
CARLOS CORREIA, brasileiro, maior, residente e domiciliado nesta cida-
de de Juara, Estado de Mato Grosso, portador da CI RG nº 14170396
SSP/MT e do CPF nº 007.071.081-36, TECNICO NIVEL MEDIO/TECNI-
CO EM INFORMATICA, lotado na Secretaria Municipal de Administração/
Divisão de Serviços Gerais, para exercer o cargo de confiança provido em
comissão de Coordenador da Divisão de Licitação, junto a Secretaria
Municipal de Administração/Divisão de Licitações e DESIGNAR o mesmo
para exercer o cargo de confiança provido em comissão de Coordenador
da Divisão de Prestação de Contas, junto a Secretaria Municipal de Fi-
nanças/Divisão de Prestação de Contas, a partir desta data até posterior
deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
07 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 131/2018.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR SRº JOSÉ ROBERTO
PEREIRA ALVES NO CARGO DE COORDENADOR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, a Lei Complementar nº 149, de 17 de fevereiro de 2017,
publicada em 20 de fevereiro de 2017.

Considerando, o Processo SAD nº 2.900 de 07 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor.JOSE ROBERTO PEREIRA ALVES, brasilei-
ro, maior, residente e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Ma-
to Grosso, portador da CI RG nº 07114885- SSP/MT e do CPF nº 581.
067.821-15, TECNICO NIVEL SUPERIOR/PREGOEIRO, lotado Secreta-
ria Municipal de Administração/Divisão de Licitação para exercer o cargo
de confiança provido em comissão de Coordenador da Divisão de Licita-
ção, junto a Secretaria Municipal de Administração/Divisão de Licitações,
até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta despesa correrá por conta da seguinte dotação Orçamentá-
ria:

07 - Secretaria Municipal de Administração
07.05 - Divisão de Licitações
2020 - Manutenção e Encargos com Secretaria Administração
31.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
08 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-

PORTARIA GP/Nº 134/2018.

EXONERAR A PEDIDO A SRª SILVANA MARIA DA SILVA NO CARGO DE
CONSELHEIRA TUTELAR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 2.875 de 07 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido a Srª. SILVANA MARIA DA SILVA, brasileira,
maior, residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato
Grosso, portadora da CI RG nº 8752648 SSP/MT e do CPF nº 568.034.
351-72, que exercia o cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, junto a Secre-
taria Municipal de Assistência Social e Diversidade Cultural/Departamento
de Desenvolvimento Social/Divisão de Programas e Projetos Social/Setor
de Programa e Atenção Criança e ao Adolescente, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
08 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 139/2018.

EXONERAR A SRª GESSI BRUNING LAMIRA DO CARGO DE COORDENADO-
RA.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;
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Considerando, o Processo SAD nº3.484 de 16 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Srª. GESSI BRUNING LAMIRA, brasileira, maior, re-
sidente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, por-
tadora da CI RG nº 566764 SSP/MT e do CPF nº 411.184.211-91, que
exercia o cargo de COORDENADORA DA DIVISÃO DE APOIO ADMI-
NISTRATIVO, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e Diversi-
dade Cultural/Departamento de Diversidade Cultural/Divisão de Apoio Ad-
ministrativo, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
16 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 140/2018.

EXONERAR A SRª KEILA BITTENCOURT DA SILVA DO CARGO DE CHEFE DE
SETOR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 3.484 de 16 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art.1º - Exonerar a Srª KEILA BITTENCOURT DA SILVA brasileiro, maior,
residente e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso,
portador da CI RG nº 11811323 SSP/MT e do CPF nº 799.754.291-49,
que exercia o cargo de confiança provido em comissão de CHEFE DO SE-
TOR ADMINISTRATIVO, junto a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial e Diversidade Cultural/Departamento de Diversidade Cultural/Divisão
de Apoio Administrativo/Setor Administrativo, até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
16 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 141/2018.

EXONERAR O SRº ALZEMIRO VALTER OLIVEIRA DO CARGO DE COORDE-
NADOR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 3.484 de 16 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art.1º - Exonerar o Srº. ALZEMIRO VALTER OLIVEIRA, brasileiro, maior,
residente e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso,
portador da CI RG nº 516.969 SSP/MT e do CPF nº 270.304.401-10, que
exercia o cargo de confiança provido em comissão de COORDENADOR
DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, junto a Secretaria Municipal de Cida-

de/Departamento de Planejamento/Divisão de Fiscalização, até posterior
deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
16 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 142/2018.

EXONERAR A SRª KAMILLA VILELA DO CARGO DE DIRETORA.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 3.484 de 16 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art.1º - Exonerar a Srª. KAMILLA VILELA, brasileira, maior, residente e
domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portadora da
CI RG nº 1637746-0 SSP/MT e do CPF nº 018.830.771-09, para que exer-
cia o cargo de confiança provido em comissão de DIRETORA DO DEPAR-
TAMENTO DE IMPRENSA E RELAÇÕES PUBLICAS, junto ao Gabine-
te do Prefeito/Chefia de Gabinete/Departamento de Imprensa e Relações
Públicas, até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
16 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 143/2018.

EXONERAR O SRº EVERTON DOS SANTOS OLIVEIRA DO CARGO DE COOR-
DENADOR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 3.484 de 16 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art.1º - Exonerar o Srº. EVERTON DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiro,
maior, residente e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato
Grosso, portador da CI RG nº 5244813 SSP/GO e do CPF nº 026.586.
551-42, que exercia o cargo de confiança provido em comissão de CO-
ORDENADOR DA DIVISÃO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR, junto
a Secretaria Municipal de Cidade/Departamento de Planejamento/Divisão
de Revisão do Plano Diretor, até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
16 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
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PORTARIA GP/Nº 144/2018.

EXONERAR A SRª LUCIANA CRISTIAN FIGUEIRA DO CARGO DE CHEFE DE
SETOR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 3.484 de 16 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art.1º - Exonerar a Srª. LUCIANA CRISTIAN FIGUEIRA, brasileira, maior,
residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso,
portadora da CI RG nº 690.844 -SSP/MT e do CPF nº 005.384.725-37,
que exercia o cargo de confiança provido em comissão de CHEFE DO SE-
TOR DE COMPRAS, junto a Secretaria Municipal de Administração/Setor
de Compras/Setor de Compras, até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
16 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 145/2018.

EXONERAR A SRª GISELLE RIBEIRO AZOIA DO CARGO DE COORDENADO-
RA.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 3.484 de 16 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art.1º - Exonerar a Srª. GISELLE RIBEIRO AZOIA,brasileira, maior, reside
nte e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portado-
ra da CI RG nº 19.336.405-0 SSP/SP e do CPF nº 877.836.491-49, que
exercia o cargo de confiança provido em comissão de COORDENADORA,
junto ao Gabinete do Prefeito/Departamento de Assessoria Técnica/Divi-
são Administrativa, até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
16 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 170/2018.

EXONERAR A SRtª EDUARDA CRISTHINA PINOTI MORTENI DO CARGO DE
COORDENADORA.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 3.484 de 16 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art.1º - Exonerar a Srtª. EDUARDA CRISTHINA PINOTI MORTENI,brasi-
leira, maior, reside nte e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Ma-
to Grosso, portadora da CI RG nº 21038759 SSP/MT e do CPF nº 031.523.
021-50, que exercia o cargo de confiança provido em comissão de COOR-
DENADORA DA DIVISÃO DE ENGENHARIA, junto a Secretaria Munici-
pal de Cidade/Departamento de Planejamento/Divisão de Engenharia, até
posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
26 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 173/2018.

EXONERAR A SRª MARCIA SEBASTIANA JACOMETI DO CARGO DE COOR-
DENADORA.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 3.484 de 16 de março de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art.1º - Exonerar a Srª. MARCIA SEBASTIANA JACOMETI, brasileira,
maior, residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato
Grosso, portadora da CI RG nº 60202630 SESP/MT e do CPF nº 021.856.
659-01, que exercia o cargo de confiança provido em comissão de COOR-
DENADORA DA DIVISÃO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, junto a Se-
cretaria Municipal de Saúde/Departamento de Gestão Administrativa/Divi-
são de Atenção Psicossocial,, até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
27 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 174/2018.

DISPÕE SOBRE A VACANCIA DO CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS URBA-
NOS EM VIRTUDE DE FALECIMENTO DO SERVIDOR PUBLICO JOSÉ LUIZ
TEIXEIRA.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere.

RESOLVE:

Art. 1º - Considerar vago o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS URBANOS,
ocupado pelo servidor JOSÉ LUIZ TEIXEIRA, brasileiro, maior, residente
e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portador da
CI RG nº 1484774 SSP/PR e do CPF nº 848.039.751-91, em virtude de
falecimento em 23 de março de 2018, até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
27 de março de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

25 de Junho de 2018 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIII | N° 3.006

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 57 Assinado Digitalmente



Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA-MT AVISO DE RESULTADO DE
LICITAÇÃO: MODALIDADE: PREGÃO N.º 035/2018 TIPO:
PRESENCIAL JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Juara, designado pela Por-
taria GP nº 250/2010, e equipe de Apoio, nomeada pela Portaria GP nº
200/2018, torna público aos interessados que o processo licitatório realiza-
do na modalidade de Pregão nº. 035/2018, cuja abertura ocorreu as 08h00
- Local, do dia 21.06.2018, na sala de Licitação da Prefeitura Municipal.
Objeto: "Registro de Preços para Futura e Eventual Prestação de Serviços
de Exames de Radiografias, Ultrassonografias e Tomografias de Urgência
e Emergência em Atendimento a Secretaria Municipal de Saúde/Hospital
Municipal “Elídia Maschietto Santillo”, conforme especificações constantes
neste Edital e seus anexos, sagrou-se vencedora a empresa: SAO LUCAS
PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS E ATIVIDADES HOSPITALA-
RES LTDA, inscrita com o CNPJ sob o n.º 10.287.337/0001-85,sendo ven-
cedora para todos os itens, com valor global de R$ 496.305,00 (quatrocen-
tos e noventa e seis mil, trezentos e cinco reais).

Juara –MT, 22 de junho de 2018.

José Roberto Pereira Alves Carlos Amadeu Sirena

Pregoeiro Oficial Prefeito do Município

RECURSOS HUMANOS
PORTARIAS 05-2018

PORTARIA GP/Nº 235/2018.

DISPOE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA GP Nº 782/2017 QUE DESIG-
NOU A SERVIDORA LAIRCE VALERIO PESTANA NO CARGO SECRETARIA
ADJUNTA E DESGINAR A MESMA NO CARGO DE DIRETORA.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, a Lei Complementar nº 149, de 17 de fevereiro de 2017,
publicada em 20 de fevereiro de 2017.

Considerando, o Processo SAD sob o nº. 6.386 de 25/04/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria GP nº 782/2017 que designou a Srª. LAIRCE
VALERIO PESTANA, brasileira, maior, residente e domiciliada nesta ci-
dade de Juara, Estado de Mato Grosso, portadora da CI RG nº 13110306
SSP/MT e do CPF nº 571.486.271-68, Agente Administrativo II Extin-
ção, junto a Secretaria Municipal de Saúde/Coordenação Administrativa
para exercer o cargo de confiança provido em comissão de SECRETARIO
ADJUNTO, junto a Secretaria Municipal de Saúde, e DESIGNAR a mes-
ma para exercer o cargo de confiança provido em comissão de DIRETO-
RA DO DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, junto a Secre-
taria Municipal de Assistência Social e Diversidade Cultural/Departamento
Desenvolvimento Social, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 236/2018.

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA GRACIELA GONÇALVES
MENDES NO CARGO SECRETARIA ADJUNTA.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, a Lei Complementar nº 149, de 17 de fevereiro de 2017,
publicada em 20 de fevereiro de 2017.

Considerando, o Processo SAD sob o nº. 6.902 de 04/05/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora GRACIELA GONÇALVES MENDES, brasi-
leira, maior, residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Ma-
to Grosso, portadora da CI RG nº 14113538 SSP/MT e do CPF nº 933.
194.951-00, FISCAL SANITARIO E AMBIENTAL, Secretaria Municipal de
Saúde/Departamento de Gestão Administrativa/Divisão de Saúde Coleti-
va/Setor de Vigilância Sanitária, para exercer o cargo de confiança provido
em comissão de SECRETARIA ADJUNTA, junto a Secretaria Municipal
de Saúde, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta despesa correrá por conta da seguinte dotação Orçamentá-
ria:

09 - Secretaria Municipal de Saúde
2025 - Manut. com Coordenação Administrativa da Saúde
31.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 238/2018.

EXONERAR A PEDIDO O SERVIDOR PAULO RICARDO DA SILVA NO CARGO
DE AGENTE DE SERVIÇO.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 6.579 de 30 de abril de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor PAULO RICARDO DA SILVA, bra-
sileiro, maior, residente e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de
Mato Grosso, portadora da CI RG nº 19227337 SSP/MT e do CPF nº 021.
659.641-64, que exercia o cargo AGENTE DE SERVIÇO, junto a Secre-
taria Municipal do Administração/Divisão de Apoio Administrativo, a partir
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 239/2018.

DISPOE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA GP Nº 783/2017 QUE DESIG-
NOU A SERVIDORA MARILZA HELENA RODRIGUES VIANA NO CARGO DIRE-
TORA EXECUTIVA.
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CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, a Lei Complementar nº 149, de 17 de fevereiro de 2017,
publicada em 20 de fevereiro de 2017.

Considerando, o teor do Processo SAD sob o nº. 7.106 DE 07/05/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria GP nº 783/2017 que designou a Srª. MARILZA
HELENA RODRIGUES VIANA, brasileira, maior, residente e domiciliada
nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portadora da CI RG nº
43461915 SSP/PR e do CPF nº 795.563.539-68, Enfermeiro, junto a
Secretaria Municipal de Saúde/Departamento Técnico Ambulatorial para
exercer o cargo de confiança provido em comissão de Diretora Executiva
do Departamento de Gestão Administrativa, junto a Secretaria Munici-
pal de Saúde/Departamento de Gestão Administrativa, e retornar a mesma
ao cargo de origem Enfermeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde/
Departamento Técnico Ambulatorial, a partir desta data até posterior deli-
beração.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 240/2018.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA GP Nº 112/2017 QUE DESIG-
NOU O SERVIDOR ALMIR ROGERIO DOS SANTOS PARA RESPONDER PELA
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO PAM.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 6.903 de 04 de maio de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria GP nº112/2017 que designou o servidor
Srº. Almir Rogério dos Santos, brasileiro, maior, residente e domiciliado
nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portador da CI RG nº
278949277 SSP/SP e do CPF nº 266.169.218-59, Enfermeiro, lotado
na Secretaria Municipal de Saúde/Unidades Administrativas Ambulatoriais
para responder pela Responsabilidade Técnica, do PAM- Posto de As-
sistência Médica, lotado na Secretaria Municipal de Saúde/Unidades Ad-
ministrativas Ambulatoriais, conforme Decreto nº779 de 05 de Setembro
de 2013, e retornar o mesmo ao cargo de origem Enfermeiro, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde/Departamento Técnico Ambulatorial, a par-
tir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 241/2018.

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR ALMIR ROGERIO DOS SAN-
TOS NO CARGO DIRETOR EXECUTIVO.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, a Lei Complementar nº 149, de 17 de fevereiro de 2017,
publicada em 20 de fevereiro de 2017.

Considerando, o teor do Processo SAD sob o nº. 6.903 DE 04/05/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidorAlmir Rogério dos Santos, brasileiro, maior,
residente e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso,
portador da CI RG nº 278949277 SSP/SP e do CPF nº 266.169.218-59,
Enfermeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde/Departamento Técnico
Ambulatorial para exercer o cargo de confiança provido em comissão de
Diretor Executivo do Departamento Técnico Ambulatorial, junto a Se-
cretaria Municipal de Saúde/Departamento Técnico Ambulatorial, a partir
desta data até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta despesa correrá por conta da seguinte dotação Orçamentá-
ria:

09 - Secretaria Municipal de Saúde
09.02 - Departamento Técnico Ambulatorial
2056 - Manut. Encargos com os serv. Departamento Técnico Am-

bulatorial
31.90.11.
00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 242/2018.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA JANAINA AMORIM
DURÃES NO CARGO DE ENCARREGADO ADMINISTRATIVO DO FUN-
DO DE PREVIDENCIA PROPRIA.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando a Lei Complementar nº 163/2018 e Lei Municipal nº 2.689/
2018.

Considerando, o teor do Processo SAD sob o nº. 6.641 de 02/05/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora JANAINA AMORIM DURÃES, brasileira,
maior, residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato
Grosso, portadora da CI RG nº 21233489 SSP/MT e do CPF nº 032.695.
941-60, Agente Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Adminis-
tração/Divisão de Licitações para exercer o cargo de confiança provido em
comissão de Encarregado Administrativo do Fundo Previdência Pró-
pria, junto a Secretaria Municipal de Administração/PREV-JUARA- Fundo
de Previdência Própria, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta despesa correrá por conta da seguinte dotação Orçamentá-
ria:.

07 - Secretaria Municipal Administração
07.01 - PREV JUARA Fundo de Previdência Própria
2023 - Manutenção com Regime Próprio de Previdência
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº243/2018.

DESIGNAR A SERVIDORA PUBLICA BRUNA ELOYSE PARAZZI BORGES RI-
BEIRO PARA EXERCER O CARGO DE COORDENADORA.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o teor do Processo SAD sob o nº. 6.904 DE 04/05/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora BRUNA ELOYSE PARAZZI BORGES RI-
BEIRO, brasileira, maior, residente e domiciliada nesta cidade de Juara,
Estado de Mato Grosso, portadora da CI RG nº 15965260 SSP/MT e do
CPF nº 010.301.291-50, ESPECIALISTA SAUDE/FARMACEUTICO, jun-
to a Secretaria Municipal de Saúde/ Departamento de Gestão Administra-
tiva/Divisão de Atenção Psicossocial para exercer o cargo de confiança
provido em comissão de COORDENADORA DA DIVISÃO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL, junto a Secretaria Municipal de Saúde/Departamento de
Gestão Administrativa/Divisão de Atenção Psicossocial, a partir desta data
até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta despesa correrá por conta da seguinte dotação Orçamentá-
ria:

09 - Secretaria Municipal de Saúde
09.03 - Departamento de Gestão Administrativo
09.03.05 - Divisão de Atenção Psicossocial
2025 - Manutenção c/ Coordenação Administrativa de Saúde
31.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 244/2018.

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA PATRICIA DOS SANTOS
FARIA DE BRITO CARGO DE CHEFE DO SETOR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o teor do Processo SAD sob o nº. 6.905 DE 04/05/2018.

RESOLVE

Art. 1º - Designar a servidora PATRICIA DOS SANTOS FARIA DE BRI-
TO, brasileira, maior, residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, portadora da CI RG nº 2007007 SSP/MT e do CPF
nº 025.618.841-63, para exercer o cargo de confiança provido em comis-
são de Chefe do Setor de Apoio Administrativo, junto a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde/Departamento de Gestão Administrativa/Divisão de
Gestão/Setor de Apoio Administrativo, até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta despesa correrá por conta da seguinte dotação Orçamentá-
ria:

09 - Secretaria Municipal de Saúde
09.03 - Departamento de Gestão Administrativa

09.03.01 - Divisão de Gestão
09.03.01.01 - Setor de Apoio Administrativo
2025 - Manutenção com Coordenação Administrativa de Saúde
31.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 245/2018.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA SIMARA BRIZOLLA
NO CARGO DE COORDENADOR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o teor do Processo SAD sob o nº. 6.908 DE 04/05/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora SIMARA BRIZOLLA, brasileira, maior, resi-
dente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, por-
tadora da CI RG nº 17927625 SJSP/MT e do CPF nº 017.165.881-70,
AGENTE ADMINISTRATIVO DA SAUDE, junto a Secretaria Municipal de
Saúde/Departamento de Gestão Administrativa para exercer o cargo de
confiança provido em comissão de COORDENADOR DA DIVISÃO DE
ALMOXARIFADO E FARMACIA, junto a Secretaria Municipal de Saúde/
Departamento de Gestão Administrativa/Divisão de Almoxarifado e Farmá-
cia, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta despesa correrá por conta da seguinte dotação Orçamentá-
ria:

09 - Secretaria Municipal de Saúde
09.03 - Departamento de Gestão Administrativa
09.03.03 - Divisão de Almoxarifado e farmácia
2025 - Manutenção com Coordenação Administrativa de Saúde
31.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 246/2018.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA GP Nº 381/2017 QUE
DESIGNOU O SERVIDOR LUIZ EDUARDO DE BRITO CORREIA NO
CARGO DE COORDENADOR.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o teor do Processo SAD sob o nº. 6.230 DE 25/04/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria GP nº 381/2017 que desigou o servidor LUIZ
EDUARDO DE BRITO CORREIA,brasileiro, maior, residente e domicili-
ado nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portador da CI RG
nº 3.205.677 SSP/PE e do CPF nº 511.799.544-91, PROFESSOR, Lota-
do na Secretaria Municipal de Educação/Divisão de Assuntos Políticos e
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Educacionais/Setor de Ensino Fundamental/FUNDEB para exercer o car-
go de confiança provido em comissão de COORDENADOR DA DIVISÃO
DE INICIAÇÃO MATEMATICA, junto a Secretaria Municipal de Educação/
Divisão de Iniciação Matemática, retornando o mesmo ao cargo de ori-
gem PROFESSOR, Lotado na Secretaria Municipal de Educação/Divisão
de Assuntos Políticos e Educacionais/Setor de Ensino Fundamental/FUN-
DEB, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 247/2018.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA GP Nº 539/2017 QUE
DESIGNOU A SERVIDORA JULCÉIA DA SILVA ALMEIDA AGUIAR NO
CARGO DE COORDENADORA E DESIGNAR A MESMA NO CARGO
DE COORDENADORA.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o teor do Processo SAD sob o nº. 6.388 DE 25/04/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria GP nº 539/2017 que designou a servidora.
JULCÉIA DA SILVA AGUIAR, brasileira, maior, residente e domiciliada
nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portadora da CI RG nº
29638828 SSP/MT e do CPF nº 035.687.219-02, para exercer o cargo
de confiança provido em comissão de COORDENADOR DA DIVISÃO DE
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS, junto a Secretaria Municipal de Ci-
dade/Departamento de Pavimentação Asfaltica/Divisão de Manutenção de
Equipamentos, DESIGNAR a mesma a para exercer o cargo de confiança
provido em comissão de COORDENADORA DA DIVISÃO DE REVISÃO
DO PLANO DIRETOR, junto a Secretaria Municipal de Cidade/Departa-
mento de Planejamento/Divisão de Revisão do Plano Diretor, partir desta
data, até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 248/2018.
DISPÕE SOBRE A APOSENTADORIA DA SERVIDORA PUBLICA MARIA DOS
SANTOS NORONHA NO CARGO DE AGENTE DE SERVIÇO/CONTINUO.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 19.871 de 24 de outubro de 2017, nos
termos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Considerar vago o cargo de AGENTE DE SERVIÇO/CONTINUO,
ocupado pela servidora MARIA DOS SANTOS NORONHA, brasileira,
maior, residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato
Grosso, portadora da CI RG nº 289572 SSP/MT e do CPF nº 805.006.
841-20, por motivo de Aposentadoria por Idade, até posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 249/2018.
DISPÕE SOBRE A APOSENTADORIA DO SERVIDOR PUBLICO PAULO MIZO-
GUCHI CARGO DE ESPECIALISTA SAUDE/ODONTOLOGO.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 1.909 de 20 de fevereiro de 2018, nos
termos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Considerar vago o cargo de ESPECIALISTA SAUDE/ODONTO-
LOGO, ocupado pelo servidor PAULO MIZOGUCHI, brasileiro, maior, re-
sidente e domiciliado nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, por-
tador da CI RG nº 10189148 SSP/SP e do CPF nº 006.982.388-00, por
motivo de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, até posterior delibe-
ração.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 251/2018.

DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTE-
RESSE PARTICULAR DA SERVIDORA ZENILDA DE OLIVEIRA GUANDALIN.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 4.770 de 05 de abril de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Interesse Particular sem
ônus para Prefeitura Municipal de Juara-MT., no período de 02/05/2018
a 02/05/2020, a servidora pública Srª ZENILDA DE OLIVEIRA GUAN-
DALIN, brasileira, residente e domiciliada nesta Cidade de Juara-MT.,
portadora do CI RG Nº 1215350-8 SJ/MT e do CPF Nº 581.049.761-68,
que PROFESSOR, lotado na Secretaria Municipal de Educação/Divisão
de Educação Infantil/Setor de Educação Infantil/FUNDEB/Creche, a partir
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 252/2018.
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Dispõe sobre A NOMEAÇão PARA ASSUMIR o cargo de consElheiro
tutelar.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere.

Considerando, o Processo SAD nº 6.266 de 25 de abril de 2018 e 6.264/
2018 de 25/04/2018, nos termos da Lei Orgânica Municipal;

Considerando; a Lei Municipal nº 2.312, de 20 de dezembro de 2012 e o
Decreto nº 1.026, de 07 de janeiro de 2016.

Considerando; o Termo de Posse de Conselheiro Tutelar.

Considerando; Decreto nº1.267 de 16/04/2018.

Considerando; o Edital Complementar nº010/2018.

Considerando; a Resolução nº 170 de 10 de dezembro de 2014.

Considerando; Ata da Eleição Suplementar para Conselheiro Tutelar do
ano de 2018, realizada no dia 15/04/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a servidora Srª. PAMELA DA SILVA KELLER, brasileira,
maior, residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato
Grosso, portadora da CI RG nº 1907648-7 SSP/MT e do CPF nº 030.441.
381-08, para exercer o cargo de Conselheiro Tutelar, junto a Secretaria
Municipal de Assistência Social e Diversidade Cultural, Departamento de
Desenvolvimento Social/Divisão de Programas e Projetos Sociais/Setor de
Programas de Atenção Criança e Adolescente , a partir desta data até pos-
terior deliberação.

Art. 2º - Esta despesa correrá por conta da seguinte dotação Orçamentá-
ria:

10 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Diversidade
Cultural

10.01 - Departamento de Desenvolvimento Social
10.01.01 - Divisão de Programas e Projetos Sociais
10.01.01.
01 - Setor de Programas de Atenção Criança e Adolescente
2085 - Manut. C/ as Atividades do Conselho Tutelar
31.90.11.
00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
02 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 253/2018.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA RONEIDE DE MO-
RAIS SILVA PEREIRA NO CARGO DE DIRETORA .

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere.

Considerando, o Processo SAD nº 6.964 de 07 de maio de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora RONEIDE DE MORAIS SILVA PEREIRA,
brasileira, maior, residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado
de Mato Grosso, portadora da CI RG nº 14346559 SSP/MT e do CPF
nº 982.273.271-68, TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, Lota-
do na Secretaria Municipal de Educação/Divisão de Educação Infantil/Se-
tor de Educação Infantil/Creche para exercer o cargo de confiança provido
em comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO PEDA-

GOGICA E JURIDICA, junto a Secretaria Municipal de Educação/Depar-
tamento de Gestão Pedagógica e Jurídica, a partir desta data até posterior
deliberação.

Art. 2º - Esta despesa correrá por conta da seguinte dotação Orçamentá-
ria:

08 - Secretaria Municipal de Educação
08.02 - Departamento de Gestão Pedagógica e Jurídica
2057 - Manutenção com Secretaria e Divisão Administrativa
31.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
04 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 254/2018.

DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTE-
RESSE PARTICULAR DO SERVIDOR JOAO BATISTA RISSOTTI.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 6.785 de 03 de maio de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Interesse Particular sem
ônus para Prefeitura Municipal de Juara-MT., no período de 04/05/2018 a
04/05/2020, ao servidor público Srº JOAO BATISTA RISSOTTI, brasilei-
ro, residente e domiciliado nesta Cidade de Juara-MT., portador do CI RG
Nº 233513759 SSP/MT e do CPF Nº 502.816.581-53, que ESPECIALIS-
TA SAUDE/TECNICO EM RX, lotado na Secretaria Municipal de Saúde/
Departamento Hospitalar, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
04 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 257/2018.

CARLOS AMADEU SIRENA, PREFEITO INTERINO MUNICIPAL DE JUARA, ES-
TADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS
TERMOS DA LC Nº 068/2009, SEÇÃO II, ART. 5º, PARÁGRAFO 2º,QUE DISPÕE
SOBRE A CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA BÁSI-
CA DO MUNICIPIO DE JUARA.

RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar a servidora ROSELI BARBOSA, por profissionaliza-
ção, em virtude de ter concluído o curso de Pós-Graduação Lato Sensu
em Educação Infantil, conforme Processo SAD Nº 7.479 DE 11/05/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
11 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº 265/2018.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA MARLENE BARBOSA DA
SILVA PARA RESPONDER PELA RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO PAM.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 8.125 de 15 de maio de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Marlene Barbosa da Silva, brasileira, maior, residente e domici-
liada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portadora da CI RG
nº 14171643 SSP/MT e do CPF nº988.401.341-15, Enfermeira, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde/Departamento Técnico Ambulatorial para
responder pela Responsabilidade Técnica, do PAM- Posto de Assistên-
cia Médica, lotado na Secretaria Municipal de Saúde/Departamento Téc-
nico Ambulatorial, conforme Decreto nº779 de 05 de Setembro de 2013,
com efeitos retroagindo em 02 de maio de 2018, a partir desta data até
posterior deliberação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
15 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº266/2018.

DISPÕE SOBRE A TRANSFERENCIA DE LOTAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL JOSIANE FRANKLIN PEREIRA.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 8.122 de 15 de maio de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir a servidora JOSIANE FRANKLIN PEREIRA, brasileira,
residente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso,
portadora do RG Nº 91274582 SSP/PR e do CPF Nº 046.612.939-40, que
exerce o cargo de ENFERMEIRO, Secretaria Municipal de Saúde/Depar-
tamento de Gestão Administrativa para Secretaria Municipal de Saúde/De-
partamento Técnico Ambulatorial.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
15 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº268/2018.

DISPÕE SOBRE A TRANSFERENCIA DE LOTAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL SHIRLEI SOUZA SANTOS.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 8.143 de 16 de maio de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir a servidora SHIRLEI SOUZA SANTOS, brasileira, resi-
dente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, por-
tadora do RG Nº 10580930 SSP/MT e do CPF Nº 868.036.111-91, que
exerce o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Secretaria Municipal de
Saúde/Departamento de Gestão Administrativa para Secretaria Municipal
de Saúde/Departamento Hospitalar.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
16 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA GP/Nº269/2018.

DISPÕE SOBRE A TRANSFERENCIA DE LOTAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL FABIANA FATIMA PEREIRA.

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o
que a Lei Orgânica lhe confere;

Considerando, o Processo SAD nº 8.144 de 16 de maio de 2018, nos ter-
mos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir a servidora FABIANA FATIMA PEREIRA, brasileira, re-
sidente e domiciliada nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, por-
tadora do RG Nº 001379980 SSP/MS e do CPF Nº 005.338.881-07, que
exerce o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO DA SAUDE, Secretaria
Municipal de Saúde/Departamento de Gestão Administrativa para Secre-
taria Municipal de Saúde/Departamento de Gestão Administrativa/Divisão
de Almoxarifado e Farmácia.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
18 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Portaria GP/Nº 275/2018.

“Dispõe sob a NOMEAÇÃO da candidata aprovada no concurso público
de provas e de títulos Edital nº 001/2014, para o Cargo de TÉCNICO DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL – SEDE DO MUNICPIO e da outras pro-
vidências”

CARLOS AMADEU SIRENA, prefeito interino do Município de Juara, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
delegação da competência de que trata o art. 22, Seção III da Lei Comple-
mentar 028 de 26 de Dezembro de 2007, com base no art. 45, Seção II da
Lei Orgânica do Município, c/c Artigo 37 da Constituição Federal;

Considerando, o Edital nº 001/2014 – Concurso Público Municipal de Ju-
ara, Estado de Mato Grosso, de 17 de agosto de 2014, por meio do qual
tornou-se público e foi homologado o Resultado Final do Concurso Público
de Provas e Títulos acima especificado;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, a Srª. Jhesebel Pereira de Almeida,
brasileira, maior, residente e domiciliada na Rua Tocantins 389 – Bairro
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Porto Seguro, nesta cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, portadora
da Cédula de Identidade (CI/RG) sob o nº 2010871-0 -SSP/MT e do Ca-
dastro de Pessoa Física (CPF) sob o nº 023.944.901-01, para exercer o
Cargo de Técnico de Desenvolvimento Infantil- Sede do Município,
conforme lei complementar nº 068/2009 de 30 de Dezembro de 2009 e Lei
Complementar nº 028 de 26 de dezembro de 2007.

Art. 2º - Será Tornado sem efeito o presente ato de provimento, caso não
ocorra a posse e o exercício nos prazos especificados no Estatuto dos Ser-
vidores Municipais.

Art. 3º - Esta despesa correrá por conta da seguinte dotação Orçamentá-
ria:

08 - Secretaria Municipal de Educação
08.06 - Divisão de Educação Infantil
08.06.01 - Setor de Educação Infantil/FUNDEB/Creche
2059 - Manutenção FUNDEB 60% Educação Infantil-Creche
31.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Interino de Juara, Estado de Mato Grosso,
21 de maio de 2018.

CLEIRTO SINHORIN CARLOS AMADEU SIRENA

Secretário Mun. Administração Prefeito do Município Interino

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°017/2018 DE 22 DE JUNHO DE 2018 -

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2018 DE 22 DE JUNHO DE 2018
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DOS AGENTES DE COMBATE A EN-
DEMIAS, ATRAVÉS DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N°001/2018,
CONFORME HOMOLOGAÇÃO DO DECRETO N°1.275 DE 04 DE JU-
NHO DE 2018.

O Governo Municipal de Juara-MT, convoca os candidatos que foram
aprovados no Processo de Processo Seletivo Público n°001/2018, confor-
me abaixo descrito, para comparecer no prazo de 10 (DEZ ) dias, a par-
tir da data da publicação deste Edital, na Secretaria Municipal de Saúde/
Divisão de Vigilância Ambiental, apresentando os documentos de habilita-
ção, conforme determinado no Edital do Processo Seletivo Público n° 001/
2018, a fim de ser contratado ao respectivo cargo no prazo acima estabe-
lecido.

CANDIDATOS CONVOCADOS ATRAVES DO PRESENTE EDITAL:

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

Item Nome Classificação
01 KARINA FREITAS DE SOUZA 1°
02 WYTINA SANT´ANA DE OLIVEIRA 2°
03 ADRIANA DA COSTA 3°
04 MARCELO AUGUSTO DE CARVALHO DA SILVA 4°
05 KELLY LEANDRO CORDEIRO 5°
06 APARECIDA DE CASSIA MIRANDA 6°
07 VALDINEIA DO NASCIMENTO 7°
08 JULIANA MELO IBARRA 8°
09 ALLAN FELIPE FERREIRA LIMA 9°

Art. 2º - Será considerado desistente perdendo a respectiva vaga, o can-
didato aprovado e ou classificado que não se apresentar no prazo fixado
por este edital, não comprovar requisitos exigidos através da documenta-
ção necessária para o provimento do cargo, podendo o Governo Municipal
convocar o candidato classificado na colocação subseqüente.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juara-MT, 22 de Junho de 2018.

Márcia Regina Fernandes de Araujo

Secretaria Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 019/2018 DE 25/06/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2018 DE 25 DE JUNHO DE 2018
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DOS AGENTES DE COMBATE A EN-
DEMIAS, ATRAVÉS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°001/
2018, CONFORME HOMOLOGAÇÃO DO DECRETO N°1.227 DE 07 DE
JUNHO DE 2018.

O Governo Municipal de Juara-MT, convoca os candidatos que foram
aprovados no Processo de Processo Seletivo Simplificado n°001/2018,
conforme abaixo descrito, para comparecer no prazo de 10 (DEZ ) dias, a
partir da data da publicação deste Edital, na Secretaria Municipal de Saú-
de, apresentando os documentos de habilitação, conforme determinado no
Edital do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2018, a fim de ser contra-
tado ao respectivo cargo no prazo acima estabelecido.

CANDIDATOS CONVOCADOS ATRAVES DO PRESENTE EDITAL:

TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA AGUAS CLARAS – ZONA RURAL

Item Nome Classificação
01 OZIMAR BESERRA MARQUES 1°

Art. 2º - Será considerado desistente perdendo a respectiva vaga, o can-
didato aprovado e ou classificado que não se apresentar no prazo fixado
por este edital, não comprovar requisitos exigidos através da documenta-
ção necessária para o provimento do cargo, podendo o Governo Municipal
convocar o candidato classificado na colocação subseqüente.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juara-MT, 25 de Junho de 2018.

Márcia Regina Fernandes de Araujo

Secretaria Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA-MT AVISO DE RESULTADO DE
LICITAÇÃO: MODALIDADE: PREGÃO N.º 034/2018 TIPO:
PRESENCIAL JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Juara, designado pela Por-
taria GP nº 250/2010, e equipe de Apoio, nomeada pela Portaria GP nº
200/2018, torna público aos interessados que o processo licitatório realiza-
do na modalidade de Pregão nº. 034/2018, cuja abertura ocorreu as 10h30
- Local, do dia 15.06.2018, na sala de Licitação da Prefeitura Municipal.
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Pes-
soa Jurídica Para Prestação de Serviços Médicos Complementares de Cli-
nico Geral em Atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, sagraram-se
vencedoras as empresas: AURO DE SOUZA BRITO - ME, inscrita com o
CNPJ sob o n.º 17.921.272/0001-27,sendo vencedora para o item 03, com
valor global de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais) - AURO
RENAN DE ASSIS BRITO - EPP, inscrita com o CNPJ sob o n.º 27.375.
288/0001-35, sendo vencedora para os itens 01 e 02, com valor global de
R$ 807.600,00 (oitocentos e sete mil e seiscentos reais).

Juara –MT, 22 de junho de 2018.

José Roberto Pereira Alves Carlos Amadeu Sirena

Pregoeiro Oficial Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA-MT AVISO DE RESULTADO DE
LICITAÇÃO: MODALIDADE: PREGÃO N.º 035/2018 TIPO:
PRESENCIAL JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Juara, designado pela Por-
taria GP nº 250/2010, e equipe de Apoio, nomeada pela Portaria GP nº
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200/2018, torna público aos interessados que o processo licitatório realiza-
do na modalidade de Pregão nº. 035/2018, cuja abertura ocorreu as 08h00
- Local, do dia 21.06.2018, na sala de Licitação da Prefeitura Municipal.
Objeto: "Registro de Preços para Futura e Eventual Prestação de Serviços
de Exames de Radiografias, Ultrassonografias e Tomografias de Urgência
e Emergência em Atendimento a Secretaria Municipal de Saúde/Hospital
Municipal “Elídia Maschietto Santillo”, conforme especificações constantes
neste Edital e seus anexos, sagrou-se vencedora a empresa: SAO LUCAS
PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS E ATIVIDADES HOSPITALA-
RES LTDA, inscrita com o CNPJ sob o n.º 10.287.337/0001-85,sendo ven-
cedora para todos os itens, com valor global de R$ 496.305,00 (quatrocen-
tos e noventa e seis mil, trezentos e cinco reais).

Juara –MT, 22 de junho de 2018.

José Roberto Pereira Alves Carlos Amadeu Sirena

Pregoeiro Oficial Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA-MT AVISO DE RESULTADO DE
LICITAÇÃO: MODALIDADE: PREGÃO N.º 036/2018 TIPO:
PRESENCIAL JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Juara, designado pela Por-
taria GP nº 250/2010, e equipe de Apoio, nomeada pela Portaria GP nº
200/2018, torna público aos interessados que o processo licitatório realiza-
do na modalidade de Pregão nº. 036/2018, cuja abertura ocorreu as 10h00
- Local, do dia 21.06.2018, na sala de Licitação da Prefeitura Municipal.
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Prestação de Servi-
ços de Exames de Ultrassonografias Eletivas em Atendimento a Secretaria
Municipal de Saúde/Hospital Municipal “Elídia Maschietto Santillo, confor-
me especificações constantes neste Edital e seus anexos, sagrou-se ven-
cedora a empresa: GAIDARJI & GAIDARJI LTDA - ME, inscrita com o
CNPJ sob o n.º 18.158.975/0001-08, sendo vencedora para todos os itens,
com valor global de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais).

Juara –MT, 22 de junho de 2018.

José Roberto Pereira Alves Carlos Amadeu Sirena

Pregoeiro Oficial Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA

EXTRATO AO CONTRATO Nº 015/2018

PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e Sociedade Hospitalar São
Francisco De Assis Ltda

OBJETO: “Arrendamento Do Hospital Com Equipamentos De Propri-
edade Da Contratada, Para Procedimentos De Rotina E De Pronto
Atendimento (PA) Aos Munícipes De Juscimeira Ou Que Estejam No
Município E Dele Necessitarem”

PRAZO: 12 (Doze) Meses

VALOR: 131.800,80 (Cento Tinta Hum Mil, Oitocentos Reais, Oitenta Cen-
tavos)

SIGNATARIOS/CONTRATANTES: Prefeito Municipal Moisés Dos Santos
e Sociedade Hospitalar São Francisco De Assis Ltda - CNPJ: 14.980.932/
0001-52

EXTRATO AO CONTRATO Nº 013/2018

PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e Viturino Pavimentação e
Terraplanagem Eireli - Me.

OBJETO: “Contratação De Empresa Especializada Para Execução De
Obra De Conservação Asfáltica Com Aplicação De Lama Asfáltica e Tapa
Buraco No Municipio de Juscimeira - Mt”

PRAZO: 120 dias

VALOR: 1.762.726,84 (Hum Milhão, Setecentos Sessenta Dois Mil, Sete-
centos Vinte Seis Reais, Oitenta Quatro Centavos)

SIGNATARIOS/CONTRATANTES: Prefeito Municipal Moisés Dos Santos
e Viturino Pavimentação e Terraplanagem Eireli - Me – CNPJ: 26.367.209/
0001-81

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 058/2018

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 368.573.949-20,
residente e domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa RINALDI & CO-
GO LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 07.269.677/0001-79 e Inscrição Estadual n° 903.363.58-40, com sede na Rua do Almirante Barroso,
nº 2337 Sala 02 – Centro da Cidade de Toledo/PR, CEP: 85.900,020, neste ato representado pelo Sócio EDSON JOSÉ RINALDI, portador da Cédula
de Identidade nº 6.331.588-5 SSP/PR e do CPF 865.677.729-72, nas quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de
acordo com a classificação por elas alcançadas Global, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas alterações e Decreto Municipal 1136, de 02 de
fevereiro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL DE ASSEPSIA, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS, SAÚDE BUCAL E LABO-
RATÓRIAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT” de acordo com a planilha partes integrantes do Edital da respectiva
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2018.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
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2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Saúde.

4 - DO CONTRATADO

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Item Descrição UND QTD Valor Total Marca

368574 AFASTADOR FARABEUF - EM ACO INOX CIRURGICO, COM COMPRIMENTO E LARGURA DE 14
CM (PAR) UNID 10 29,90 299,00 ABC

367840
ATADURA DE ALGODAO ORTOPEDICO - EM ALGODAO HIDROFILO, COM RELATIVA IMPERME-
ABILIDADE E ESTERIL, EMBALADO EM PLASTICO ATOXICO E/OU PAPEL INDIVIDUAL, COM
ABERTURA EM PETALA, APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 COMBINADO COM O
ART.31 L.8078/90, MEDINDO 10CM LARG. X 1,0M COMP. -PACOTE COM 12 UNIDADES

UNID 60 5,19 311,40 Ortofen

366270

ATADURA DE CREPE - EM ALGODAO COM 13 FIOS POR CENTIMETRO QUADRADO, COM DI-
MENSAO DE (15CMX1,8M), BORDAS DELIMITADAS SEM DESFIAMENTO, ELASTICIDADE LON-
GITUDINALMENTE, ENROLADA UNIFORMEMENTE, EM FORMA CILINDRICA, EMBALADO EM
PLASTICO ATOXICO OU PAPEL APROPRIADO, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM
LAUDO ANALITICO QUE COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR14056 PACOTE C/ 12 UNIDADE

UNID 650 7,48 4.
862,00 Erimax

366269

ATADURA DE CREPE - EM CREPE EM ALGODAO 18 FIOS POR CENTIMETRO QUADRADO, ES-
TERIL, COM DIMENSAO DE 20,00CM X 1,80M, COM BORDAS DELIMITADAS SEM DESFIAMEN-
TO, ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSALMENTE, ENROLADA UNIFORMEMENTE,
EM FORMA CILINDRICA, EMBALADO EM PLASTICO ATOXICO OU PAPEL APROPRIADO, O
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO QUE COMPROVE CUMPRIMEN-
TO DA NBR 14056 PACOTE C/ 12 UNIDADE

UNID 444 10,25 4.
551,00 Erimax

367417 BROMOPRIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 5 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA INJETA-
VEL, FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA 2 ML, VIA PARENTERAL UNID 1800 0,96 1.

728,00 Hipolabor

367453 BROMOPRIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 8MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO
ORAL, FORMA DE APRESENTACAO EM FRASCO COM 10ML, VIA ORAL. UNID 150 1,49 223,50 Prati

368576 CABO DE BISTURI - EM ACO INOX N- 3. UNID 24 9,19 220,56 ABC
368577 CABO DE BISTURI - EM ACO INOX N- 4. UNID 20 7,99 159,80 ABC

367703

CATETER INTRAVENOSO (ABOCATH) RADIOPACO ESTERIL - EM POLIURETANO, RADIOPA-
CO, ESTERIL, ACESSO PERIFERICO, DESCARTAVEL, COM FILTRO HIDROFOBO, COM CO-
NECTOR LUER LOCK, E CONECTOR LUER LOCK COM BISEL TRIFACETADO C/CAMARA DE
REFLUXO SANGUINEO QUE FACILITE A EMPUNHADURA, COM SISTEMA TRAVA DE SEGU-
RANÇA (PROTEÇÃO DA AGULHA), TAMANHO VARIANDO DE ACORDO COM O USO TAMANHO
14G, PADRONIZACAO DE CORES DE ACORDO COM NORMA ABNT10555-2, EMBALADO EM
TRANSPARENTE, INDIVIDUAL, ATOXICO, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/
77 ROTULAGEM RESPEITANDO ACORDO COM LEGISLACAO VIGENTE - CAIXA COM 50 UNI-
DADES

UNID 5 58,16 290,80 Descarpack

367706

CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO ESTERIL (ABOCATH) - EM POLIURETANO, RADIOPA-
CO, ESTERIL, ACESSO PERIFERICO, DESCARTAVEL, COM FILTRO HIDROFOBO, COM CO-
NECTOR LUER LOCK, E CONECTOR LUER LOCK COM BISEL TRIFACETADO C/CAMARA DE
REFLUXO SAGUINEO QUE FAÇILITE A EMPUNHADURA, COM SISTEMA TRAVA DE SEGURAN-
ÇA (PROTEÇÃO DA AGULHA), TAMANHO VARIANDO DE ACORDO COM O USO TAMANHO 16G,
PADRONIZACAO DE CORES DE ACORDO COM NORMA ABNT10555-2, EMBALADO EM TRANS-
PARENTE, INDIVIDUAL,ATOXICO, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 RO-
TULAGEM RESPEITANDO ACORDO COM LEGISLACAO VIGENTE - CAIXA COM 50 UNIDADES

UNID 5 69,58 347,90 Descarpack

365859 CIPROFLOXACINO - 2MG/ML, SOLUCASO PARA INJECAO, FRASCO C/ 100ML, INTRAVENOSA UNID 480 25,63 12.
302,40 Isofarma

280820 CLARITROMICINA, 25 MG/ML, GRANULADO PARA SUSPENSÃO ORAL UNID 100 88,50 8.
850,00 E. M. S

367848

COLETOR DE URINA - SISTEMA FECHADO - BOLSA COLETORA C/DUPLA FACE, CAPACIDADE
2000 ML, ESCALA PEQUENOS VOL.25 A 100 ML COM VALVULA, DE REFLUXO, FILTRO DE AR,
CAMARA DE PASTEUR, ALCADE SUSTENTACAO RIGIDA TIPO OCULOS, CONECTOR, UNIVER-
SAL P/SONDAS URETROVESICAIS, PONTO DE COLETAP/AMOSTRAS, TUBO EXTENSOR C/120
CM DE COMPRIMENTO, DIAMETRO INTERNO A PARTIR DE 7 MM, TUBO DE SAIDA C/ COLDRE
DE PROTECAO. EMBALAGEM INDIVIDUAL E, PAPEL GRAU CIRURGICO C/DADOS DE IDENTIFI-
CACAO, PROCEDENCIA, VAL. E REGISTRO DE ISENCAO

UNID 320 2,89 924,80 Labor Im-
port

242084 COLETOR UNIVERSAL DE URINA 50ML UNID 11000 0,20 2.
200,00 Cral Plast

366357

COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA - DE FIOS DE ALGODAO PURO E BRANCO, SEM FALHAS
OU FIAPOS SOLTOS 13 FIOS POR CM QUADRADO, DOBRAS UNIFORMES E PERFEITAS VARI-
ANDO DE 8 DOBRAS, SEM FILAMENTO RADIOPACO, MEDINDO 7,5 X 7,5 CM, COM FORMATO
QUADRADO, NAO ESTERIL, EMBALADO PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME PLASTICO, O PRO-
DUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO LABORATORIAL QUE COMPROVE
CUMPRIMENTO NBR 13843 RT.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE - PACOTE
COM 500 UNIDADES

UNID 4900 12,70 62.
230,00 Erimax

367429
DOPAMINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA
SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA, VIA DE ADMINISTRACAO PA-
RENTERAL

UNID 100 1,55 155,00 Hipolabor

367603 ESTRIOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG/G, FORMA FARMACEUTICA CREME VAGINAL,
FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA, VIA DE ADMINISTRACAO VAGINAL UNID 60 18,58 1.

114,80 Hipolabor

366032
LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7,0, COM BAIXO TEOR DE PROTEINA DO LATEX, ISEN-
TO DE PO LUBRIFICANTE, FORMATO ANATOMICO, PUNHO LONGO AJUSTAVEL AO ANTEBRA-
CO, APRESENTACAO EM PAR, ROTULAGEM COM DADOS DE PROCEDENCIA, LOTE E VALIDA-
DE. APRESENTAÇÃO EM PAR.

UNID 5000 0,94 4.
700,00 Descarpack

366031
LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7,5 M, COM BAIXO TEOR DE PROTEINA DO LATEX,
ISENTO DE PO LUBRIFICANTE, FORMATO ANATOMICO, PUNHO LONGO AJUSTAVEL AO AN-
TEBRACO, APRESENTACAO EM PAR

UNID 5000 0,94 4.
700,00 Descarpack

368731 PINCA ADSON - EM ACO INOX AISI 400, COM SERRILHA, COM COMPRIMENTO DE 12CM. UNID 6 21,00 126,00 ABC
368580 PINCA ALLIS - EM ACO INOX, COM FORMA, COM COMPRIMENTO DE 15 CM UNID 20 27,40 548,00 ABC
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368581 PINCA ALLIS - EM ACO INOX IASI 400, COM FORMA ATRAUMATICA, COM COMPRIMENTO DE
20 CM UNID 10 73,20 732,00 ABC

368631 PINCA ANATOMICA - EM ACO INOX AISI 400, COM DENTE DE RATO, COM COMPRIMENTO DE
18 CM UNID 5 20,00 100,00 ABC

368635 PINCA ANATOMICA - EM ACO INOX AISI 400, COM DENTE DE RATO, COM COMPRIMENTO DE
20 CM UNID 5 28,83 144,15 ABC

368595 PINCA ANATOMICA - EM ACO INOX AISI 400, COM SERRILHA, COM COMPRIMENTO DE 18 CM UNID 5 17,25 86,25 ABC
368599 PINCA ANATOMICA - EM ACO INOX AISI 400, COM SERRILHA, COM COMPRIMENTO DE 20 CM UNID 5 35,64 178,20 ABC
368602 PINCA ANATOMICA - EM ACO INOX AISI 400, COM SERRILHA, COM COMPRIMENTO DE 25 CM UNID 2 38,97 77,94 ABC
368608 PINCA BACKAUS - EM ACO INOX AISI 400, COM COMPRIMENTO DE 14 CM UNID 15 23,49 352,35 ABC
368612 PINCA CHERON - EM ACO INOX, COM PONTA, COM COMPRIMENTO DE 25 CM UNID 10 80,69 806,90 ABC
368621 PINCA DENTE DE RATO - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA RETA, COM COMPRIMENTO DE

14 CM. UNID 19 15,39 292,41 ABC
368683 PINCA FAURE - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA RETA, COM COMPRIMENTO DE 22 CM UNID 5 59,99 299,95 ABC
368647 PINCA FAURE - EM ACO INOX AISI 400, UTERINA, COM FORMA CURVA, COM COMPRIMENTO

DE 22CM UNID 15 69,89 1.
048,35 ABC

368733 PINCA HARTMANN - EM ACO INOX AISI 400, COM SERRILHA, TAMANHO 14,00CM, REGISTRO
NO MINISTERIO DA SAUDE UNID 7 184,59 1.

292,13 ABC
368652 PINCA KELLY - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA CURVA, COM COMPRIMENTO DE 14 CM UNID 24 26,69 640,56 ABC
368656 PINCA KELLY - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA CURVA, COM COMPRIMENTO DE 16CM UNID 20 32,19 643,80 ABC
368660 PINCA KELLY - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA RETA, COM COMPRIMENTO DE 14 CM UNID 20 30,29 605,80 ABC
368666 PINCA KELLY - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA RETA, COM COMPRIMENTO DE 16 CM UNID 20 34,27 685,40 ABC
368675 PINCA MIXTER - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA CURVA, COM COMPRIMENTO DE 24 CM UNID 20 115,29 2.

305,80 ABC
368686 PORTA AGULHA - EM AÇO INOX, DE MAYO HEGAR,16 CM UNID 22 24,90 547,80 ABC
368687 PORTA AGULHA - EM ACO INOX, DE MAYO HEGAR, DE 18 CM UNID 4 48,82 195,28 ABC

369009
SONDA FOLEY - EM BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, ESTERIL, COM BALAO DE ATE 30
ML, CALIBRE 14, COM 3 VIAS, NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL EMBA-
LAGEM VISIVEL E TRANSPARENTE, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANA-
LITICO ART 31 LEI 8078/90 PORT CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S

UNID 80 4,60 368,00 Labor Im-
port

369010
SONDA FOLEY - EM BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, ESTERIL, COM BALAO DE ATE 30
ML, COM 3 VIAS, NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL CALIBRE 16, O PRO-
DUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDA-
DE

UNID 60 4,60 276,00 Labor Im-
port

368693 TESOURA CIRURGICA LISTER - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA ROMBA FINA, COM COM-
PRIMENTO DE 20CM UNID 5 48,99 244,95 ABC

368700 TESOURA CIRURGICA MAYO - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMATO CURVA COM MEDIDAS
18 CM UNID 5 44,39 221,95 ABC

368709 TESOURA CIRURGICA MAYO - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMATO RETA COM MEDIDAS
16 CM UNID 19 39,89 757,91 ABC

368715 TESOURA METZEMBAUM CURVA 14 CM UNID 22 37,49 824,78 ABC

Total Fornecedor:
R$
125.
380,52

5 – DOS PRODUTOS

5.1 - Os Pedidos serão realizados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo quantidades mínimas a serem solici-
tadas, bem como não havendo limites, seja semanais ou mensais, para solicitação dos Produtos;

5.2. Local de Entrega

Os produtos desta Licitação deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde de Matupá, localizado na Av. Sebastião Alves Junior
s/n – Centro.

5.2.1. O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.1.2 Não apresente avaria ou adulteração;

5.3 - Fica estipulado o prazo para entrega dos produtos como 08 (Oito) dias logo após a contratada receber a ordem de entrega (requisição), sob pena
de decair do direito à aquisição, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações.

5.4 – Os medicamentos no ato da entrega deverão ter prazo de validade não inferior a dois terços (2/3) de validade estabelecido pelo fabricante.

5.5 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade – atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas
no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.6 - O recebimento dos objetos será efetuado na Secretaria de Saúde de Matupá, pelo profissional devidamente designada para este fim, que fará o
acompanhamento e fiscalização;

5.7 - E obrigação da contratada pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção, estada e refeição do pessoal
necessário à execução na entrega do produto;

5.8- Em caso de recusa do objeto pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, de-
vendo o produto ser substituído pela Contratada imediatamente, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe
o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.9 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital.
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5.10 - O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

5.11- Recebimento dos Produtos:

5.11.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.11.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por
funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.11.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria de Saúde, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Secretaria de Saúde qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para
recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Não poderá ocorrer a falta dos produtos por parte do licitante, pois são itens de primeira necessidade e a contratante devera atender exatamente
como se propôs a fazer;

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS.

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata;

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Banco do Brasil AG. Nº 0587-8 Conta Corrente nº 37.861-5, em nome de RINALDI & COGO

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
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8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

9.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou suspensões que se fizerem na prestação dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro
de preço, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;
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12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso na prestação
de serviços, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preço no caso de rescisão por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 - DOS PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata e serão oriundas de Recursos Próprios do Município, do Estado de Mato Grosso e Federal:

Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0047 – Manutenção do Hospital Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.302.0013.1.0076 – Aquisição de Material Permanente Hospital Municipal – 4490.52.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.301.0012.2.0050 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde - Saúde da Família – 3390.30.000 – Material de Consumo Código
Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0048 – Manutenção do Laboratório Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.305.0041.2.0103 – Manutenção Vigilância Epidemiológica E Ambiental – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.301.0012.2.0051 – Manutenção da Saúde Bucal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.302.0013.2.0106Manutenção da Assistência Farmacêutica Hospitalar – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.303.0040.2.0102 – Manutenção de Medicamentos E Material Fora Do Elenco Básico – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08. 08.002.10.303.0040.2.0101 – Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica – 3390.30.000 – Material de Consumo

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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16-1 – Foi Designado através de Portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidoras Portaria
Secretaria Municipal de Saúde Fernanda Sextito Lemos Melo/Marilene Lopes Vasconcelos e Fernanda Rodrigues de Lima Martins 7203/2018

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observa-
dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 04/2018 e seus anexos e as
propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 21 de junho de 2018.

_________________________________

Município de Matupá

VALTER MIOTTO FERREIRA

Contratante

___________________________________

RINALDI & COGO LTDA

CNPJ sob o nº 07.269.677/0001-79

EDSON JOSÉ RINALDI

CPF 865.677.729-72

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 055/2018

elo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/0001-54,
com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VAL-
TER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 368.573.949-20, residente e
domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa CENTERMEDI – COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº.03.652.030/0001-70 e Inscrição Estadual n°170/0004449, com
sede na BR 480, nº 795, Bairro Centro, na Cidade de Barão de Cotegipe - RS, CEP: 99.740-000, neste ato representada pelo seu Sócio o Sr. EDIVAR
SZYMANSKI, portador do RG nº 5051132966 SJS/II RS, inscrito no CPF sob o nº 670.481.290-34, nas quantidades estimadas na Seção quatro desta
Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas Global, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas alterações e De-
creto Municipal 1136, de 02 de fevereiro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL DE ASSEPSIA, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS, SAÚDE BUCAL E LABO-
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RATÓRIAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT” de acordo com a planilha partes integrantes do Edital da respectiva
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2018.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Saúde.

4 - DO CONTRATADO

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Item Descrição UND QTD Valor Total Marca

247731 HALOPERIDOL DECANOATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 50MG/ML, FORMA FARMACEUTICA
INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA 1ML, VIA INTRAMUSCULAR. UNID 60 8,20 492,00 União

Química
318924 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG, FORMA FARMACEUTICA CAP-

SULA, VIA DE ADMINISTRACAO VIA ORAL UNID 3000 0,47 1.
410,00 Rambaxy

366211 ONDANSETRONA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 MG, FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL UNID 500 2,50 1.

250,00 Biolab

Total Fornecedor R$ 3.
152,00

5 – DOS PRODUTOS

5.1 - Os Pedidos serão realizados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo quantidades mínimas a serem solici-
tadas, bem como não havendo limites, seja semanais ou mensais, para solicitação dos Produtos;

5.2. Local de Entrega

Os produtos desta Licitação deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde de Matupá, localizado na Av. Sebastião Alves Junior
s/n – Centro.

5.2.1. O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.1.2 Não apresente avaria ou adulteração;

5.3 - Fica estipulado o prazo para entrega dos produtos como 08 (Oito) dias logo após a contratada receber a ordem de entrega (requisição), sob pena
de decair do direito à aquisição, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações.

5.4 – Os medicamentos no ato da entrega deverão ter prazo de validade não inferior a dois terços (2/3) de validade estabelecido pelo fabricante.

5.5 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade – atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas
no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.6 - O recebimento dos objetos será efetuado na Secretaria de Saúde de Matupá, pelo profissional devidamente designada para este fim, que fará o
acompanhamento e fiscalização;

5.7 - E obrigação da contratada pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção, estada e refeição do pessoal
necessário à execução na entrega do produto;

5.8- Em caso de recusa do objeto pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, de-
vendo o produto ser substituído pela Contratada imediatamente, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe
o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.9 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital.

5.10 - O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

5.11- Recebimento dos Produtos:

5.11.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;
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5.11.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por
funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.11.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria de Saúde, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Secretaria de Saúde qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para
recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Não poderá ocorrer a falta dos produtos por parte do licitante, pois são itens de primeira necessidade e a contratante devera atender exatamente
como se propôs a fazer;

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS.

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata;

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são Centermedi Comercio de Produtos Hospitalares Ltda.

Banco do Brasil Ag. Nº 0132-5 Conta corrente nº 12871-67

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;
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8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

9.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou suspensões que se fizerem na prestação dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro
de preço, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
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12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso na prestação
de serviços, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preço no caso de rescisão por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 - DOS PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata e serão oriundas de Recursos Próprios do Município, do Estado de Mato Grosso e Federal:

Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0047 – Manutenção do Hospital Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.
302.0013.1.0076 – Aquisição de Material Permanente Hospital Municipal – 4490.52.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.301.0012.
2.0050 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde - Saúde da Família – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.
2.0048 – Manutenção do Laboratório Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.305.0041.2.0103 – Manutenção Vigi-
lância Epidemiológica E Ambiental – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.301.0012.2.0051 – Manutenção da Saúde Bucal
– 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0106Manutenção da Assistência Farmacêutica Hospitalar – 3390.30.000
– Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.303.0040.2.0102 – Manutenção de Medicamentos E Material Fora Do Elenco Básico – 3390.30.000
– Material de Consumo Código Geral: 08. 08.002.10.303.0040.2.0101 – Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica – 3390.30.000 – Material de
Consumo

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16-1 – Foi Designado através de Portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidoras Portaria
Secretaria Municipal de Saúde Fernanda Sextito Lemos Melo/Marilene Lopes Vasconcelos e Fernanda Rodrigues de Lima Martins 7203/2018
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16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observa-
dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 04/2018 e seus anexos e as
propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 21 de junho de 2018.

_________________________________

Município de Matupá

VALTER MIOTTO FERREIRA

Contratante

___________________________________

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ sob o nº.03.652.030/0001-70

EDIVAR SZYMANSKI

CPF sob o nº 670.481.290-34

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 064/2018

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 368.573.949-20,
residente e domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa VITALSUL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 27.860.256/0001-25 e Inscrição Estadual nº 9075202420, com
sede na Rua Vicente Setembrino Palottin nº 455, Bairro Padre Ulrico, na Cidade de Francisco Beltrão/PR, CEP 85.604-446, neste ato representada pela
sua Sócia a Srª KARINA WERLANG,portadora do RG nº 5.958,918-0 SSP/PR e CPF nº. 039.084.309-17, nas quantidades estimadas na Seção quatro
desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas Global, atendendo as condições previstas no Instrumento Convo-
catório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas alterações
e Decreto Municipal 1136, de 02 de fevereiro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL DE ASSEPSIA, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS, SAÚDE BUCAL E LABO-
RATÓRIAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT” de acordo com a planilha partes integrantes do Edital da respectiva
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2018.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES
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2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Saúde.

4 - DO CONTRATADO

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Item Descrição UND QTD Valor Total Marca

365948
LIDOCAINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 10% SEM VASOCONSTRICTOR, FOR-
MA FARMACEUTICA SOLUCAO, FORMA DE APRESENTACAO EM FRASCO SPRAY COM 50ML, VIA
TOPICA.

UNID 15 55,55 825,00 Hupolabor

Total Fornecedor: R$
825,00

5 – DOS PRODUTOS

5.1 - Os Pedidos serão realizados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo quantidades mínimas a serem solici-
tadas, bem como não havendo limites, seja semanais ou mensais, para solicitação dos Produtos;

5.2. Local de Entrega

Os produtos desta Licitação deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde de Matupá, localizado na Av. Sebastião Alves Junior
s/n – Centro.

5.2.1. O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.1.2 Não apresente avaria ou adulteração;

5.3 - Fica estipulado o prazo para entrega dos produtos como 08 (Oito) dias logo após a contratada receber a ordem de entrega (requisição), sob pena
de decair do direito à aquisição, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações.

5.4 – Os medicamentos no ato da entrega deverão ter prazo de validade não inferior a dois terços (2/3) de validade estabelecido pelo fabricante.

5.5 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade – atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas
no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.6 - O recebimento dos objetos será efetuado na Secretaria de Saúde de Matupá, pelo profissional devidamente designada para este fim, que fará o
acompanhamento e fiscalização;

5.7 - E obrigação da contratada pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção, estada e refeição do pessoal
necessário à execução na entrega do produto;

5.8- Em caso de recusa do objeto pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, de-
vendo o produto ser substituído pela Contratada imediatamente, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe
o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.9 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital.

5.10 - O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

5.11- Recebimento dos Produtos:

5.11.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.11.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por
funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.11.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria de Saúde, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Secretaria de Saúde qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para
recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Não poderá ocorrer a falta dos produtos por parte do licitante, pois são itens de primeira necessidade e a contratante devera atender exatamente
como se propôs a fazer;

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS.

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata;

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Banco do Brasil Ag. Nº 0616-5 Conta corrente nº 68170-9 em nome de VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
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9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

9.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou suspensões que se fizerem na prestação dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro
de preço, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

25 de Junho de 2018 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIII | N° 3.006

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 79 Assinado Digitalmente



a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso na prestação
de serviços, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preço no caso de rescisão por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 - DOS PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata e serão oriundas de Recursos Próprios do Município, do Estado de Mato Grosso e Federal:

Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0047 – Manutenção do Hospital Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.302.0013.1.0076 – Aquisição de Material Permanente Hospital Municipal – 4490.52.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.301.0012.2.0050 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde - Saúde da Família – 3390.30.000 – Material de Consumo Código
Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0048 – Manutenção do Laboratório Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.305.0041.2.0103 – Manutenção Vigilância Epidemiológica E Ambiental – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.301.0012.2.0051 – Manutenção da Saúde Bucal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.302.0013.2.0106Manutenção da Assistência Farmacêutica Hospitalar – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.303.0040.2.0102 – Manutenção de Medicamentos E Material Fora Do Elenco Básico – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08. 08.002.10.303.0040.2.0101 – Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica – 3390.30.000 – Material de Consumo

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16-1 – Foi Designado através de Portaria as servidoras abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidoras Portaria
Secretaria Municipal de Saúde Fernanda Sextito Lemos Melo/Marilene Lopes Vasconcelos e Fernanda Rodrigues de Lima Martins 7203/2018

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observa-
dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 04/2018 e seus anexos e as
propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 21 de junho de 2018.

_________________________________

Município de Matupá

VALTER MIOTTO FERREIRA

Contratante

___________________________________

VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

CNPJ sob o nº. 27.860.256/0001-25

KARINA WERLANG

CPF nº. 039.084.309-17

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 063/2018

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 368.573.949-20,
residente e domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da PONTAMED FARMA-
CEUTICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 02.816.696/0001-54 e Inscrição Estadual nº 90180579-29, com sede na Rua Franco Grilo,
nº 374 fundos, Bairro Colônia Dona Luiza, na Cidade de Ponta Grossa/PR, CEP 84.045-320, neste ato representada por seu Sócio o Srº FERNANDO
PARUCKER DA SILVA,portador do RG nº 188527 SSP/SC e CPF nº. 248.710.109-10, nas quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de
Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas Global, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas alterações e Decreto
Municipal 1136, de 02 de fevereiro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL DE ASSEPSIA, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS, SAÚDE BUCAL E LABO-
RATÓRIAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT” de acordo com a planilha partes integrantes do Edital da respectiva
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2018.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.
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3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Saúde.

4 - DO CONTRATADO

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Item Descrição UND QTD Valor Total Marca

366204 NITROFURANTOINA – CONCENTRACAO / DOSAGEM 100 MG, FORMA FARMACEUTICA CAPSULA
OU COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL UNID 6000 0,27 1.

620,00 Brainfarma

Total Fornecedor: R$ 1.
620,00

5 – DOS PRODUTOS

5.1 - Os Pedidos serão realizados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo quantidades mínimas a serem solici-
tadas, bem como não havendo limites, seja semanais ou mensais, para solicitação dos Produtos;

5.2. Local de Entrega

Os produtos desta Licitação deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde de Matupá, localizado na Av. Sebastião Alves Junior
s/n – Centro.

5.2.1. O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.1.2 Não apresente avaria ou adulteração;

5.3 - Fica estipulado o prazo para entrega dos produtos como 08 (Oito) dias logo após a contratada receber a ordem de entrega (requisição), sob pena
de decair do direito à aquisição, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações.

5.4 – Os medicamentos no ato da entrega deverão ter prazo de validade não inferior a dois terços (2/3) de validade estabelecido pelo fabricante.

5.5 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade – atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas
no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.6 - O recebimento dos objetos será efetuado na Secretaria de Saúde de Matupá, pelo profissional devidamente designada para este fim, que fará o
acompanhamento e fiscalização;

5.7 - E obrigação da contratada pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção, estada e refeição do pessoal
necessário à execução na entrega do produto;

5.8- Em caso de recusa do objeto pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, de-
vendo o produto ser substituído pela Contratada imediatamente, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe
o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.9 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital.

5.10 - O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

5.11- Recebimento dos Produtos:

5.11.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.11.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por
funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.11.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria de Saúde, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
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6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Secretaria de Saúde qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para
recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Não poderá ocorrer a falta dos produtos por parte do licitante, pois são itens de primeira necessidade e a contratante devera atender exatamente
como se propôs a fazer;

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS.

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata;

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 – Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são:

Banco do Brasil Ag. Nº 0030-2 Conta corrente nº 11.060-4 em nome de PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.
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9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

9.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou suspensões que se fizerem na prestação dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro
de preço, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso na prestação
de serviços, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preço no caso de rescisão por culpa do fornecedor;

25 de Junho de 2018 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIII | N° 3.006

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 84 Assinado Digitalmente



c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 - DOS PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata e serão oriundas de Recursos Próprios do Município, do Estado de Mato Grosso e Federal:

Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0047 – Manutenção do Hospital Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.302.0013.1.0076 – Aquisição de Material Permanente Hospital Municipal – 4490.52.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.301.0012.2.0050 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde - Saúde da Família – 3390.30.000 – Material de Consumo Código
Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0048 – Manutenção do Laboratório Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.305.0041.2.0103 – Manutenção Vigilância Epidemiológica E Ambiental – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.301.0012.2.0051 – Manutenção da Saúde Bucal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.302.0013.2.0106Manutenção da Assistência Farmacêutica Hospitalar – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.303.0040.2.0102 – Manutenção de Medicamentos E Material Fora Do Elenco Básico – 3390.30.000 – Material de Consumo

Código Geral: 08. 08.002.10.303.0040.2.0101 – Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica – 3390.30.000 – Material de Consumo

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16-1 – Foi Designado através de Portaria as servidoras abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidoras Portaria
Secretaria Municipal de Saúde Fernanda Sextito Lemos Melo/Marilene Lopes Vasconcelos e Fernanda Rodrigues de Lima Martins 7203/2018

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observa-
dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 04/2018 e seus anexos e as
propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 21 de junho de 2018.

_________________________________

Município de Matupá

VALTER MIOTTO FERREIRA

Contratante

______________________________________

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

CNPJ nº. 02.816.696/0001-54

FERNANDO PARUCKER DA SILVA

CPF nº. 248.710.109-10

Contratada

T

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 059/2018

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 368.573.949-20,
residente e domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa PRESTOMEDI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 10.749.915/0001-58 e Inscrição Estadual n° 039/
0147400, com sede na Rua Pernambuco nº 1647 Bairro Linho, na Cidade de ERECHIM/RS, CEP: 99.700-000, neste ato representada pelo Sócio ED-
SON ROVER, portador do RG nº 207.528.9674 SSP/PC RS e CPF o nº 987.053.260-87, nas quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de
Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas Global, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas alterações e Decreto
Municipal 1136, de 02 de fevereiro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL DE ASSEPSIA, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS, SAÚDE BUCAL E LABO-
RATÓRIAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT” de acordo com a planilha partes integrantes do Edital da respectiva
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2018.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.
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3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Saúde.

4 - DO CONTRATADO

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Item Descrição UND QTD Valor Total Marca

366258 EQUIPO - PARA NUTRICAO ENTERAL, EM PVC, CAMARA FLEXIVEL, COM CONTROLADOR DE
FLUXO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, ESTERILIZADO UNID 2200 0,81 1.

782,00 Descarpack

366116 IBUPROFENO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO
REVESTIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL UNID 40000 0,14 5.

600,00 Vitamedic

Total Fornecedor: R$ 7.
382,00

5 – DOS PRODUTOS

5.1 - Os Pedidos serão realizados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo quantidades mínimas a serem solici-
tadas, bem como não havendo limites, seja semanais ou mensais, para solicitação dos Produtos;

5.2. Local de Entrega

Os produtos desta Licitação deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde de Matupá, localizado na Av. Sebastião Alves Junior
s/n – Centro.

5.2.1. O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.1.2 Não apresente avaria ou adulteração;

5.3 - Fica estipulado o prazo para entrega dos produtos como 08 (Oito) dias logo após a contratada receber a ordem de entrega (requisição), sob pena
de decair do direito à aquisição, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações.

5.4 – Os medicamentos no ato da entrega deverão ter prazo de validade não inferior a dois terços (2/3) de validade estabelecido pelo fabricante.

5.5 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade – atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas
no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.6 - O recebimento dos objetos será efetuado na Secretaria de Saúde de Matupá, pelo profissional devidamente designada para este fim, que fará o
acompanhamento e fiscalização;

5.7 - E obrigação da contratada pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção, estada e refeição do pessoal
necessário à execução na entrega do produto;

5.8- Em caso de recusa do objeto pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, de-
vendo o produto ser substituído pela Contratada imediatamente, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe
o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.9 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital.

5.10 - O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

5.11- Recebimento dos Produtos:

5.11.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.11.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por
funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.11.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria de Saúde, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;
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6.5 - Comunicar imediatamente a Secretaria de Saúde qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para
recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Não poderá ocorrer a falta dos produtos por parte do licitante, pois são itens de primeira necessidade e a contratante deverá atender exatamente
como se propôs a fazer;

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS.

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata;

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são:

Banco Do Brasil AG. 0132-5 C/C 58493-2, em nome de PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.
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9.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou suspensões que se fizerem na prestação dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro
de preço, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso na prestação
de serviços, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preço no caso de rescisão por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 - DOS PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata e serão oriundas de Recursos Próprios do Município, do Estado de Mato Grosso e Federal:

Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0047 – Manutenção do Hospital Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.302.0013.1.0076 – Aquisição de Material Permanente Hospital Municipal – 4490.52.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.301.0012.2.0050 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde - Saúde da Família – 3390.30.000 – Material de Consumo Código
Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0048 – Manutenção do Laboratório Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.305.0041.2.0103 – Manutenção Vigilância Epidemiológica E Ambiental – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.301.0012.2.0051 – Manutenção da Saúde Bucal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.302.0013.2.0106Manutenção da Assistência Farmacêutica Hospitalar – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.303.0040.2.0102 – Manutenção de Medicamentos E Material Fora Do Elenco Básico – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08. 08.002.10.303.0040.2.0101 – Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica – 3390.30.000 – Material de Consumo

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16-1 – Foi Designado através de Portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidoras Portaria
Secretaria Municipal de Saúde Fernanda Sextito Lemos Melo/Marilene Lopes Vasconcelos e Fernanda Rodrigues de Lima Martins 7203/2018

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observa-
dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
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II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 04/2018 e seus anexos e as
propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 21 de junho de 2018.

_________________________________

Município de Matupá

VALTER MIOTTO FERREIRA

Contratante

___________________________________

PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

PARA A SAÚDE LTDA

CNPJ sob o nº 10.749.915/0001-58

Sócio EDSON ROVER

CPF o n 987.053.260-87

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 062/2018

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 368.573.949-20,
residente e domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa GOLDENPLUS
COM. DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 17.472.278/0001-64 e Inscrição Estadual nº 170/0009050, com
sede na Rua Gotardo Mazzarolo nº 16, Centro, na Cidade de Barão de Cotegipe – RS – CEP 99.740-000, neste Ato Representada pelo Sócio GUI-
LHERME BERRIA portador do R.G. nº 1102794177 SJS/RS e do CPF nº 028.430.540-52, nas quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de
Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas Global, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas alterações e Decreto
Municipal 1136, de 02 de fevereiro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL DE ASSEPSIA, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS, SAÚDE BUCAL E LABO-
RATÓRIAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT” de acordo com a planilha partes integrantes do Edital da respectiva
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2018.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Saúde.
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4 - DO CONTRATADO

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Item Descrição UND QTD Valor Total Marca

369104 ELETRODO - DESCARTAVEL PARA ELETROCARDIOGRAFIA EM FIBRA MICROPOROSA C/GEL E
DORSO EMBORRACHADO TAM INFANTIL, PARA ECG (ENVELOPE COM 100 UN.) UNID 20 26,85 537,00 Maxicor

367828
FRASCO PARA ALIMENTACAO ENTERAL 300 ML - EM POLIETILENO DE ALTA QUALIDADE, GRA-
DUADOS COM ESCALA DE 10 ML, COM TRAVA DE SEGURANCA E ALCA DE SUSTENTACAO, DE
USO UNICO; PRODUTO HIGIENICO, NAO-ESTERIL, FABRICADO A BASE DE POLIETILENO DE BAI-
XA DENSIDADE; PRODUTO EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM FILME DE BOPP.

UNID 2200 0,73 1.
606,00 Biobase

367441 METILPREDNISOLONA, ACETATO – CONCENTRACAO /DOSAGEM 500 MG, FORMA FARMACEUTIA
INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA, VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL UNID 20 17,00 340,00 Nova Far-

ma

366248
PAPEL HOSPITALAR GRAU CIRURGICO - RESISTENTE A ESTERILIZACAO, ATOXICO, COM UMA
FACE BRANCA OPACA E OUTRA TRANSPARENTE, DESCARTAVEL, MEDINDO 12 CM X 100 M, EM
ROLO

UNID 37 47,00 1.
739,00 Esterilcare

366246
PAPEL HOSPITALAR GRAU CIRURGICO - RESISTENTE A ESTERILIZACAO, ATOXICO, COM UMA
FACE BRANCA OPACA E OUTRA TRANSPARENTE, DESCARTAVEL, MEDINDO 15 CM X 100 M, EM
ROLO

UNID 37 57,50 2.
127,50 Esterilcare

368039

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 20- DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, MALEÁVEL, EM
PVC, BRANCO TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, SILICONIZADA, COM 01 ORIFÍCIO DISTAL, 02
NAS LATERAIS E CONECTOR UNIVERSAL COM TAMPA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERÁ
ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. E FABRICAÇÃO
RESENTE. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA E BOAS PRÁTICAS DE FABRICA-
ÇÃO.

UNID 120 0,95 114,00 Biosani

367718
SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA DE PLASTICO TRANSPARENTE, ESTERIL, COM ORI-
FICIO TERMINAL RETO, COM 01 OU 02 ORIFICIOS LATERAIS EM SEU EXTREMO DISTAL, EXTRE-
MO PROXIMAL ADAPTAVEL A CONEXAO REDUTORA, N-14 CH, EMBALAGEM CONFORME A LE-
GISLACAO VIGENTE.

UNID 3200 0,60 1.
920,00 Biosani

367717
SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA DE PLASTICO TRANSPARENTE, ESTERIL, COM ORI-
FICIO TERMINAL RETO, COM UM OU DOIS ORIFICIOS LATERAIS EM SEU EXTREMO DISTAL, EX-
TREMO PROXIMAL ADAPTAVEL A CONEXAO REDUTORA', TAMANHO 12 CH, EMBALAGEM CON-
FORME A LEGISLACAO VIGENTE.

UNID 3200 0,59 1.
888,00 Biosani

367725
SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL TRANSPARENTE, PARA URETRAL,
NUMERO 10, SILICONIZADA, O PRODUTO DEVERA OBEDECER A COMBINADO COM O ART.31 DA
LEI 8078/90

UNID 1520 0,57 866,40 Biosani

368430 SULFATO FERROSO (25 MG/ML DE FERRO ELEMENTAR) 125 MG/ML SOLUCAO ORAL 30 ML -
APRESENTAÇÃO EM FRASCO UNID 500 1,00 500,00 Natulab

Total Fornecedor: R$ 11.
637,90

5 – DOS PRODUTOS

5.1 - Os Pedidos serão realizados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo quantidades mínimas a serem solici-
tadas, bem como não havendo limites, seja semanais ou mensais, para solicitação dos Produtos;

5.2. Local de Entrega

Os produtos desta Licitação deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde de Matupá, localizado na Av. Sebastião Alves Junior
s/n – Centro.

5.2.1. O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.1.2 Não apresente avaria ou adulteração;

5.3 - Fica estipulado o prazo para entrega dos produtos como 08 (Oito) dias logo após a contratada receber a ordem de entrega (requisição), sob pena
de decair do direito à aquisição, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações.

5.4 – Os medicamentos no ato da entrega deverão ter prazo de validade não inferior a dois terços (2/3) de validade estabelecido pelo fabricante.

5.5 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade – atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas
no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.6 - O recebimento dos objetos será efetuado na Secretaria de Saúde de Matupá, pelo profissional devidamente designada para este fim, que fará o
acompanhamento e fiscalização;

5.7 - E obrigação da contratada pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção, estada e refeição do pessoal
necessário à execução na entrega do produto;

5.8- Em caso de recusa do objeto pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, de-
vendo o produto ser substituído pela Contratada imediatamente, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe
o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.9 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital.

5.10 - O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

5.11- Recebimento dos Produtos:

5.11.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;
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5.11.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por
funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.11.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria de Saúde, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Secretaria de Saúde qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para
recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Não poderá ocorrer a falta dos produtos por parte do licitante, pois são itens de primeira necessidade e a contratante devera atender exatamente
como se propôs a fazer;

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS.

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata;

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são: GOLDENPLUS COM. DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Banco do Brasil AG. 8108-6 C/C 14.209-3

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;
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8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

9.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou suspensões que se fizerem na prestação dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro
de preço, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
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12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso na prestação
de serviços, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preço no caso de rescisão por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 - DOS PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata e serão oriundas de Recursos Próprios do Município, do Estado de Mato Grosso e Federal:

Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0047 – Manutenção do Hospital Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.302.0013.1.0076 – Aquisição de Material Permanente Hospital Municipal – 4490.52.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.301.0012.2.0050 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde - Saúde da Família – 3390.30.000 – Material de Consumo Código
Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0048 – Manutenção do Laboratório Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.305.0041.2.0103 – Manutenção Vigilância Epidemiológica E Ambiental – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.301.0012.2.0051 – Manutenção da Saúde Bucal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.302.0013.2.0106Manutenção da Assistência Farmacêutica Hospitalar – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.303.0040.2.0102 – Manutenção de Medicamentos E Material Fora Do Elenco Básico – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08. 08.002.10.303.0040.2.0101 – Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica – 3390.30.000 – Material de Consumo

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16-1 – Foi Designado através de Portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidoras Portaria
Secretaria Municipal de Saúde Fernanda Sextito Lemos Melo/Marilene Lopes Vasconcelos e Fernanda Rodrigues de Lima Martins 7203/2018
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16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observa-
dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 04/2018 e seus anexos e as
propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 21 de junho de 2018.

_________________________________

Município de Matupá

VALTER MIOTTO FERREIRA

Contratante

___________________________________

GOLDENPLUS COM. DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ 17.472.278/0001-64

Sócio GUILHERME BERRIA

CPF nº 028.430.540-52

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 056/2018

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 368.573.949-20,
residente e domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DROGALIDER LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 14.173.803/0001-52 e Inscrição Estadual nº
13432618-0, com sede na Av Interpeninsular nº 3501, Sala A, Bairro Centro, na Cidade de Matupá/MT, CEP 78.525-000, neste ato representada pelo
seu proprietário o Sr FERNANDO MORTEAN,portador do RG nº 26124132-1 SSP/SP e CPF nº. 245.966.168-17, nas quantidades estimadas na Seção
quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas Global, atendendo as condições previstas no Instrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas
alterações e Decreto Municipal 1136, de 02 de fevereiro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL DE ASSEPSIA, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS, SAÚDE BUCAL E LABO-
RATÓRIAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT” de acordo com a planilha partes integrantes do Edital da respectiva
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2018.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES
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2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Saúde.

4 - DO CONTRATADO

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Item Descrição UND QTD Valor Total Marca
367573 ALBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO

ORAL, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL UNID 1000 1,00 1.
00,00 Prati

367598 DEXAMETASONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO
OFTALMICA, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO, VIA DE ADMINISTRACAO OFTALMICA UNID 50 7,00 350,00 Teuto

368054
POMADA CICATRIZANTE - CADA G CONTEM: FIBRONOLINA, DESOXIRRIBONUCLEASE, TIOMERSAL
E GENTAMICINA, INDICADA PARA FERIDAS, ULCERAS, QUEIMADURAS E OUTRAS LESOES SEME-
LHANTES, USO TOPICO, EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO. BISNAGA 10GR

UNID 70 27,99 1.
959,30 Supera

368439 PRAMIPEXOL, DICLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG, FORMA FARMACEUTICA COM-
PRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL UNID 660 2,24 1.

478,40 Germed

368440 SOTALOL, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 160 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRI-
MIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL UNID 360 1,15 414,00 Merck

Total Fornecedor R$ 5.
201,70

5 – DOS PRODUTOS

5.1 - Os Pedidos serão realizados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo quantidades mínimas a serem solici-
tadas, bem como não havendo limites, seja semanais ou mensais, para solicitação dos Produtos;

5.2. Local de Entrega

Os produtos desta Licitação deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde de Matupá, localizado na Av. Sebastião Alves Junior
s/n – Centro.

5.2.1. O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.1.2 Não apresente avaria ou adulteração;

5.3 - Fica estipulado o prazo para entrega dos produtos como 08 (Oito) dias logo após a contratada receber a ordem de entrega (requisição), sob pena
de decair do direito à aquisição, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações.

5.4 – Os medicamentos no ato da entrega deverão ter prazo de validade não inferior a dois terços (2/3) de validade estabelecido pelo fabricante.

5.5 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade – atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas
no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.6 - O recebimento dos objetos será efetuado na Secretaria de Saúde de Matupá, pelo profissional devidamente designada para este fim, que fará o
acompanhamento e fiscalização;

5.7 - E obrigação da contratada pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção, estada e refeição do pessoal
necessário à execução na entrega do produto;

5.8- Em caso de recusa do objeto pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, de-
vendo o produto ser substituído pela Contratada imediatamente, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe
o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.9 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital.

5.10 - O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

5.11- Recebimento dos Produtos:

5.11.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;
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5.11.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por
funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.11.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria de Saúde, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Secretaria de Saúde qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para
recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Não poderá ocorrer a falta dos produtos por parte do licitante, pois são itens de primeira necessidade e a contratante devera atender exatamente
como se propôs a fazer;

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS.

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata;

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são:

Banco do Brasil Ag. Nº 3931-4 Conta corrente nº 14565-3 em nome de COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DROGALIDER LTDA – ME

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;
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8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

9.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou suspensões que se fizerem na prestação dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro
de preço, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
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12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso na prestação
de serviços, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preço no caso de rescisão por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 - DOS PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata e serão oriundas de Recursos Próprios do Município, do Estado de Mato Grosso e Federal:

Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0047 – Manutenção do Hospital Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.302.0013.1.0076 – Aquisição de Material Permanente Hospital Municipal – 4490.52.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.301.0012.2.0050 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde - Saúde da Família – 3390.30.000 – Material de Consumo Código
Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0048 – Manutenção do Laboratório Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.305.0041.2.0103 – Manutenção Vigilância Epidemiológica E Ambiental – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.301.0012.2.0051 – Manutenção da Saúde Bucal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.302.0013.2.0106Manutenção da Assistência Farmacêutica Hospitalar – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08.08.002.10.303.0040.2.0102 – Manutenção de Medicamentos E Material Fora Do Elenco Básico – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral:
08. 08.002.10.303.0040.2.0101 – Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica – 3390.30.000 – Material de Consumo

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16-1 – Foi Designado através de Portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidoras Portaria
Secretaria Municipal de Saúde Fernanda Sextito Lemos Melo/Marilene Lopes Vasconcelos e Fernanda Rodrigues de Lima Martins 7203/2018
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16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observa-
dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 04/2018 e seus anexos e as
propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 21 de junho de 2018.

_________________________________

Município de Matupá

VALTER MIOTTO FERREIRA

Contratante

___________________________________

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

DROGALIDER LTDA – ME

CNPJ nº. 14.173.803/0001-52

FERNANDO MORTEAN

CPF nº. 245.966.168-17

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 061/2018

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 368.573.949-20,
residente e domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa CIENTIFICA
MÉDICA HOSPITALAR LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 07.847.837/0001-10 e Inscrição Estadual n°10.399.060-7, com sede na Av B
nº 293, Quadra 25 Lote 04, Bairro Jardim Santo Antônio, na Cidade de Goiânia/GO, CEP: 74.853,030, neste ato ANDERSON RODRIGUES SILVA,
portador do CPF nº 905.113.361-87 e RG nº 3596404 SPTC/GO, nas quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de
acordo com a classificação por elas alcançadas Global, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas alterações e Decreto Municipal 1136, de 02 de
fevereiro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL DE ASSEPSIA, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS, SAÚDE BUCAL E LABO-
RATÓRIAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT” de acordo com a planilha partes integrantes do Edital da respectiva
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2018.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES
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2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Saúde.

4 - DO CONTRATADO

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Item Descrição UND QTD Valor Total Marca

366011

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL BIPOLAR - CANHAO TIPO LUER, HASTE EM ACO INOX,
COM BISEL MEDIO TRIFACETADO, COM JANELA DE VISUALIZACAO DE SANGUE, PARA COLETA
MULTIPLA A VACUO, PROTETOR PLASTICO, ATOXICO, DIMENSAO DE 25 X 08MM, EMBALADA
COM INVOLUCRO RIGIDO, PARA CADA AGULHA DEVERA SER FORNECIDO UM ADAPTADOR. O
CONJUNTO DEVE TER SISTEMA DE SEGURANCA QUE RECUBRA A AGULHA APOS A COLETA,
DEVE CONTER DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, CALIBRE, VALIDADE, LOTE E RE-
GISTRO DO MS, O PRODUTO DEVERA OBEDECER. CAIXA COM 100 UNIDADES

UNID 800 6,87 5.
496,00 Descarpack

368575 BANDEJA PARA INSTRUMENTAL - EM ACO INOX, TAMANHO 30 X 20 X 4 CM. UNID 13 49,77 647,01 Fortinox

367770
BOLSA COLETORA DE URINA - EM MATERIAL PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, MASCULI-
NO, COM ESCALA DE 0 A 2000 CC, GRADUADA A CADA 100 CC, BOCAL PROVIDO DE CORDAO,
ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ. N.1 DE 23/
1/96-M.SAUDE PACOTE C/100 UNIDADE PACOTE C/ 100 UNIDADE

UNID 380 37,50 14.
250,00

Segmed
Modelo:
Bolsa Cole-
tora de Uri-
na – em
material
plástico TR

365982
CATETER VENOSO CENTRAL (INTRACATH)- VINIL FLEXIVEL ATOXICO, TRANSPARENTE COM
FIO RADIOPACO, MEDIA, SEMI IMPLANTAVEL, 16 G AMARELO, CATETER VENOSO CENTRAL,
COM MANDRIL, ESTERIL, ART.31 L.8078/90 PORT. CONJ. N.1 DE 23/1/96-M. SAUDE, COMBINADO
COM O ART.31 L.8078/90

UNID 10 71,88 718,80 Argon

366148

COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA - DE FIOS DE ALGODAO PURO E BRANCO, SEM OU FIAPOS
SOLTOS COM 09 FIOS, EM ROLO TIPO QUEIJO COM 8 DOBRAS, MEDINDO 91CM X 91MTS, COM
FORMATO QUADRADO, NAO ESTERIL, EMBALADO PLÁSTICO ATOXICO, O PRODUTO DEVERA
SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO LABORATORIAL QUE COMPROVE O CUMPRIMENTO
DA NBR 13843

UNID 410 19,00 7.
790,00 Ortofen

368578
CUBA REDONDA - PARA ASSEPSIA EM ACO INOXIDAVEL TIPO AUSTENITICO AISI 304/304L, ME-
DINDO 9,00X5,00CM, CAP. 250,00ML, ISENTA DE CANTOS VIVOS. FABRICADA DE ACORDO COM
PADROES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE. COM REGISTRO NO MI-
NISTERIO DA S

UNID 8 20,60 164,80 Fortinox

369105 ELETRODO - MONOTORIZACAO DESCARTAVEL PLACA EM GEL SOLIDO PARA PACIENTE
(ADULTO), PARA ECG (ENVELOPE COM 100 UN.) UNID 20 25,30 506,00 Maxicor

367850
FITA ADESIVA POROSA COM CAPA - VISCOSE NAO TECIDO, HIPOALERGICO, CONFORTAVEL,
POROSO, COM ADESIVO ACRILICO HIPOALERGENICO, MEDINDO 50,00 MM X 10,00 M, INDIVIDU-
AL, ESTERIL, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 DE ACORDO COM LEGIS-
LACAO VIGENTE M. SAUDE E LEI 8.078/90. - ROLO

UNID 600 3,41 2.
046,00 Maxicor

368052 GARROTE EM TECIDO ELÁSTICO RESISTENTE, PROCESSO DE AUTO-TRAVA, EXCLUSIVO BO-
TÃO DE REGULAGEM DE TENSÃO - TAMANHO ÚNICO – UND UNID 50 10,00 500,00 Vacuplast

368056
GEL P/ CURATIVOS - GEL HIDRATANTE COMPOSTO COM ALGINATO DE CALCIO + COLAGENO +
GEL DE ALOE VERA + GLICERINA, APRESENTACAO: BISNAGA, FORMA FARMACEUTICA: POMA-
DA, INDICADO PARA DEBRIDAMENTO E GRANULACAO, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRE-
TO LEI 79094/77, TUBO COM 85G

UNID 70 88,00 6.
160,00

Convatec –
Saf Gel

368035
GLICERINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 120 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO RE-
TAL, FORMA DE APRESENTACAO BOLSA OU FRASCO, VIA DE ADMINISTRACAO RETAL, BOL-
SAS PLÁSTICAS TRANSPARENTES DE 500 ML+SONDAS PARA CLISTER

UNID 100 5,85 585,00 JP

366271 GLICLAZIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 30 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO DE LI-
BERACAO PROLONGADA, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL UNID 600 0,34 204,00 Ranbaxy

367826
MALHA TUBULAR ORTOPEDICA - EM FIOS DE ALGODAO BINADOS, COM ELASTICIDADE COM
BOA ELASTICIDADE, SEM DEFEITOS, NA DIMENSAO DE 15CM X 15M, EMBALADO EM MATERIAL
COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90 - ROLO

UNID 30 10,00 300,00 Polar Fix

367825
MALHA TUBULAR ORTOPEDICA - EM FIOS DE ALGODAO BINADOS, COM ELASTICIDADE COM
BOA ELASTICIDADE, SEM DEFEITOS, NA DIMENSAO DE 10CM X 15M, EMBALADO EM MATERIAL
COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90 - ROLO

UNID 30 7,70 231,00 Polar Fix

367824
MALHA TUBULAR ORTOPEDICA - EM FIOS DE ALGODAO BINADOS, COM ELASTICIDADE COM
BOA ELASTICIDADE, SEM DEFEITOS, NA DIMENSAO DE 8 CM X 15 M, EMBALADO EM MATERIAL
COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90 - ROLO

UNID 20 11,50 230,00 Polar Fix

367830
MALHA TUBULAR ORTOPEDICA - FIBRAS SINTETICAS E POLIESTER, COM ELASTICIDADE NO
SENTIDO TRANSVERSAL E COMPRESSAO UNIFORME, NA DIMENSAO 20CM X 15M, EMBALADO
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO - ROLO

UNID 20 11,50 230,00 Polar Fix

368043
MASCARA LARINGEA - EM SILICONE, COM MANGUITO DE ALTO VOLUIME E BAIXA PRESSAO,
NUMERO 5,0, NAO ESTERIL, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO
COM O ART.31 L.8078/90, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/
90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE

UNID 22 60,17 1.
323,74 Comper

368047
MASCARA LARINGEA - EM SILICONE, COM MANGUITO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERO 3,0, NAO ESTERIL, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO
COM O ART.31 L.8078/90, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/
90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE

UNID 22 60,00 1.
320,00 Comper
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368048
MASCARA LARINGEA - EM SILICONE, COM MANGUITO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERO 4,0, NAO ESTERIL, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO
COM O ART.31 L.8078/90, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/
90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE

UNID 22 75,00 1.
650,00 Comper

368044
MASCARA LARINGEA - EM SILICONE, COM PRESSAO, NUMERO 1,5, ESTERIL, EMBALADO INDI-
VIDUALMENTE, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.
31 L.8078/90, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90 PORT.
CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE

UNID 17 65,00 1.
105,00 Comper

369008
MIDAZOLAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJE-
TAVEL, FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA, VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL, AMPOLA
05 ML

UNID 300 1,70 510,00 Hipolabor

367855 PAPEL DE ELETROCARDIOGRAMA TERMOSENSIVEL, 80MMX30M, EMBALAGEM COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, VALIDADE E REGISTRO NO MS UNID 300 7,50 2.

250,00 Carbogel

368525 PAPEL TERMOSSENSÍVEL, 216 MM, 30 M, EM BOBINA, P/ ELETROCARDIÓGRAFO UNID 150 18,35 2.
752,50 Carbogel

367875 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, DISPONÍVEL NAS ESPECIFICAÇÕES BRANCO OU LUXO, PA-
COTE COM NO MÍNIMO 1000 FOLHAS. UNID 2200 12,60 27.

720,00 Multipel

369011

TERMOMETRO DIGITAL - COM LIMITE OPERACIONAL DE MAXIMA E MINIMA, COM FUNCAO IN-
TERNA E EXTERNA, NA FAIXA DE TEMPERATURA DE - 10 GRAUS A + 50 GRAUS, USADO EM
SENSOR EXTERNO DE APROXIMADAMENTE 2 METROS, NA VOLTAGEM DE BATERIA 1,5 VOLTS
AAA, COM PONTEIRA DE ACO INOX, MOSTRADOR DO TIPO LCD E ALARME, UTILIZADO PARA
DETECTAR A TEMPERATURA.

UNID 43 84,08 3.
615,44 Incoterm

Total Fornecedor: R$ 82.
305,29

5 – DOS PRODUTOS

5.1 - Os Pedidos serão realizados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo quantidades mínimas a serem solici-
tadas, bem como não havendo limites, seja semanais ou mensais, para solicitação dos Produtos;

5.2. Local de Entrega

Os produtos desta Licitação deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde de Matupá, localizado na Av. Sebastião Alves Junior
s/n – Centro.

5.2.1. O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.1.2 Não apresente avaria ou adulteração;

5.3 - Fica estipulado o prazo para entrega dos produtos como 08 (Oito) dias logo após a contratada receber a ordem de entrega (requisição), sob pena
de decair do direito à aquisição, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações.

5.4 – Os medicamentos no ato da entrega deverão ter prazo de validade não inferior a dois terços (2/3) de validade estabelecido pelo fabricante.

5.5 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade – atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas
no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.6 - O recebimento dos objetos será efetuado na Secretaria de Saúde de Matupá, pelo profissional devidamente designada para este fim, que fará o
acompanhamento e fiscalização;

5.7 - E obrigação da contratada pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção, estada e refeição do pessoal
necessário à execução na entrega do produto;

5.8- Em caso de recusa do objeto pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, de-
vendo o produto ser substituído pela Contratada imediatamente, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe
o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.9 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital.

5.10 - O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

5.11- Recebimento dos Produtos:

5.11.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.11.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por
funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.11.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria de Saúde, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;
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6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Secretaria de Saúde qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para
recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Não poderá ocorrer a falta dos produtos por parte do licitante, pois são itens de primeira necessidade e a contratante deverá atender exatamente
como se propôs a fazer;

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS.

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata;

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Banco Itaú AG. Nº 4439 Conta Corrente nº 38785-5, em nome de Cientifica Médica Hospitalar Ltda

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.
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9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

9.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou suspensões que se fizerem na prestação dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro
de preço, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso na prestação
de serviços, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preço no caso de rescisão por culpa do fornecedor;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 - DOS PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata e serão oriundas de Recursos Próprios do Município, do Estado de Mato Grosso e Federal:

Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0047 – Manutenção do Hospital Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.
302.0013.1.0076 – Aquisição de Material Permanente Hospital Municipal – 4490.52.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.301.0012.
2.0050 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde - Saúde da Família – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.
2.0048 – Manutenção do Laboratório Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.305.0041.2.0103 – Manutenção Vigi-
lância Epidemiológica E Ambiental – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.301.0012.2.0051 – Manutenção da Saúde Bucal
– 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0106Manutenção da Assistência Farmacêutica Hospitalar – 3390.30.000
– Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.303.0040.2.0102 – Manutenção de Medicamentos E Material Fora Do Elenco Básico – 3390.30.000
– Material de Consumo Código Geral: 08. 08.002.10.303.0040.2.0101 – Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica – 3390.30.000 – Material de
Consumo

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16-1 – Foi Designado através de Portaria as servidoras abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidoras Portaria
Secretaria Municipal de Saúde Fernanda Sextito Lemos Melo/Marilene Lopes Vasconcelos e Fernanda Rodrigues de Lima Martins 7203/2018

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observa-
dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
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I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 04/2018 e seus anexos e as
propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 21 de junho de 2018.

_________________________________

Município de Matupá

VALTER MIOTTO FERREIRA

Contratante

___________________________________

CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA

CNPJ sob o nº. 07.847.837/0001-10

ANDERSON RODRIGUES SILVA

CPF nº 905.113.361-87

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 057/2018

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 368.573.949-20,
residente e domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa DISTRIBUI-
DORA BRASIL COML DE PROD. MED HOSP LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 07.640.617/0001-10 e Inscrição Estadual nª 10.395.880-0,
com sede na Rua MP-6 Quadra 16-A Lt 01 no Distrito Industrial Monte Horebe, Bairro Conjunto Margarida Procópio, na Cidade de Senador Canedo -
GO, CEP: 75.250-000, neste ato representada pelo seu Procurador o Srº ANDERSON FILGUEIRA DE OLIVEIRA, portador do RG nº 2.995.711 SSP/
GO e CPF o n 497.998.191-72, nas quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas
alcançadas Global, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas alterações e Decreto Municipal 1136, de 02 de fevereiro de 2009 e Decreto Municipal
nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL DE ASSEPSIA, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS, SAÚDE BUCAL E LABO-
RATÓRIAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT” de acordo com a planilha partes integrantes do Edital da respectiva
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2018.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:
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Secretaria Municipal de Saúde.

4 - DO CONTRATADO

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Item Descrição UND QTD Valor Total Marca

368038
ACICLOVIR - CONCENTRACAO DOSAGEM 250 MG, FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO
PARA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA, VIA DE - ADMINIS-
TRACAO INTRAVENOSA

UNID 100 19,30 1.
930,00 Teuto

259850 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO, 50MG + 12,5MG/ML, SUSPEN-
SÃO UNID 600 12,45 7.

470,00 Sandoz

367587 DEXAMETASONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,1 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA ELIXIR,
FORMA DE APRESENTACAO FRASCO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL UNID 300 1,42 426,00 Farmace

367857

DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA - FORMATO ANATOMICO, ESTERIL, EM LATEX
NATURAL E RESISTENTE, FLEXIVEL, ADERENTE, EXTREMIDADE DISTAL C/REFORCO NO FUNIL
DE CONEXAO ADEQUADA AO COLETOR, HIPOALERGENICO, MEDIO N-.6, RESISTENTE A URINA
E CALOR, COM EXTENSOR MEDINDO 150CM CONF. EM PVC, COMBINADO COM ART.31 DA LEI
8078/90, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE, VAL E REG.MS

UNID 3200 1,11 3.
552,00 Biobase

365891
FENTANILA, CITRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 0,0785MG/ML (EQUIVALENTE A0,05 MG/
ML DE FENTANILA), FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA 10ML, VIA PARENTERAL

UNID 300 2,00 600,00 Hipolabor

365896 GENTAMICINA - 40MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL, AMPOLA 2ML, INTRAVENOSA UNID 4500 0,80 3.
600,00 Novafarma

369007
GENTAMICINA, SULFATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SO-
LUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA, VIA DE ADMINISTRACAO PARENTE-
RAL

UNID 2000 0,83 1.
660,00 Novafarma

365898 CALCIO, GLICONATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10%, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO
INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA, VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL UNID 100 1,82 179,00 Halex

365923 OCITOCINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 UI/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETA-
VEL, FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA, VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL UNID 1200 1,00 1.

200,00
União Quí-
mica

365926 PIRACETAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO IN-
JETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA, VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL UNID 600 3,50 2.

100,00
Sanofi
Aventis

366323

SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 59CM LAR-
GURA X 62CM ALTURA X 0,16MM DE ESPESSURA, COM BOCA SANFONADA, BRANCO LEITOSO,
COM SIMBOLO DE RESIDUO INFECTANTE, CLASSE II, TIPO B, COM CAPACIDADE DE 30 LI-
TROS, O MATERIAL DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 9191/7500 PACO-
TE C/ 100 UIDADE

UNID 305 18,00 5.
490,00 Rava

367469
SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 75CM LARG.
X 95CM COMPR. X 0,14 ESP., BRANCO LEITOSO, SEM IDENTIFICACAO, 100 LITROS, O MATERI-
AL DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM NBR 9191

UNID 340 30,00 10.
200,00 Rava

366330
SACO PLASTICO P/EMBALAGEM - DE POLIETILENO, CAPACIDADE PARA 50 LITROS, PACOTE
COM 100 UNIDADES, COM ESPESSURA DE ESPESSURA DE 0,10 MICRAS, LEITOSO SEM LA-
CRE, PARA ACONDICIONAR LIXO HOSPITALAR PACOTE C/ 100 UNIDADE

UNID 305 25,00 7.
625,00 Rava

368556 SENSOR PARA OXÍMETRO, SENSOR CLIP DE DEDO ADULTO, REUSÁVELCOMPATÍVEL COM
MONITOR ALFAMED, MODELO VITA 600 UNID 2 427,00 854,00 GMI

368557 SENSOR PARA OXÍMETRO, SENSOR CLIP DE DEDO INFANTIL, REUSÁVEL, COMPATÍVEL COM
MONITOR ALFAMED, MODELO VITA 600 UNID 2 411,00 822,00 GMI

350014 SINVASTATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL UNID 1800 0,06 108,00 Sandoz

366139
SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL ATOXICA FLEXIVEL TRANSPARENTE, PARA URETRAL,
NUMERO 12, SILICONIZADA, O PRODUTO DEVERA OBEDECER A COMBINADO COM O ART.31
DA LEI 8078/90

UNID 9060 0,53 4.
801,80 Injetmed

367724
SONDA DESCARTAVEL - EM POLIVINIL, ATOXICA, TRANSPARENTE, FLEXIVEL, PARA SONDA-
GEM URETRAL, NUMERO 08, SILICONIZADA, O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEI N.8078/90
ART.31

UNID 1220 0,53 646,60 Injetmed

Total Fornecedor: R$ 53.
264,40

5 – DOS PRODUTOS

5.1 - Os Pedidos serão realizados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo quantidades mínimas a serem solici-
tadas, bem como não havendo limites, seja semanais ou mensais, para solicitação dos Produtos;

5.2. Local de Entrega

Os produtos desta Licitação deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde de Matupá, localizado na Av. Sebastião Alves Junior
s/n – Centro.

5.2.1. O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.1.2 Não apresente avaria ou adulteração;

5.3 - Fica estipulado o prazo para entrega dos produtos como 08 (Oito) dias logo após a contratada receber a ordem de entrega (requisição), sob pena
de decair do direito à aquisição, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações.

5.4 – Os medicamentos no ato da entrega deverão ter prazo de validade não inferior a dois terços (2/3) de validade estabelecido pelo fabricante.

5.5 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade – atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas
no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.6 - O recebimento dos objetos será efetuado na Secretaria de Saúde de Matupá, pelo profissional devidamente designada para este fim, que fará o
acompanhamento e fiscalização;
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5.7 - E obrigação da contratada pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção, estada e refeição do pessoal
necessário à execução na entrega do produto;

5.8- Em caso de recusa do objeto pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, de-
vendo o produto ser substituído pela Contratada imediatamente, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe
o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.9 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital.

5.10 - O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

5.11- Recebimento dos Produtos:

5.11.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.11.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por
funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.11.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria de Saúde, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Secretaria de Saúde qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para
recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Não poderá ocorrer a falta dos produtos por parte do licitante, pois são itens de primeira necessidade e a contratante devera atender exatamente
como se propôs a fazer;

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS.

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata;

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO
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8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são: DISTRIBRUIDORA BRASIL COM. DE PRODUTOS MÉDICOS HOSP LTDA

Banco do Brasil AG. 4148-3 C/C 32578-3

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

9.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou suspensões que se fizerem na prestação dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro
de preço, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
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11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso na prestação
de serviços, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preço no caso de rescisão por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 - DOS PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata e serão oriundas de Recursos Próprios do Município, do Estado de Mato Grosso e Federal:
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Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0047 – Manutenção do Hospital Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.
302.0013.1.0076 – Aquisição de Material Permanente Hospital Municipal – 4490.52.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.301.0012.
2.0050 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde - Saúde da Família – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.
2.0048 – Manutenção do Laboratório Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.305.0041.2.0103 – Manutenção Vigi-
lância Epidemiológica E Ambiental – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.301.0012.2.0051 – Manutenção da Saúde Bucal
– 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0106Manutenção da Assistência Farmacêutica Hospitalar – 3390.30.000
– Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.303.0040.2.0102 – Manutenção de Medicamentos E Material Fora Do Elenco Básico – 3390.30.000
– Material de Consumo Código Geral: 08. 08.002.10.303.0040.2.0101 – Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica – 3390.30.000 – Material de
Consumo

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16-1 – Foi Designado através de Portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidoras Portaria
Secretaria Municipal de Saúde Fernanda Sextito Lemos Melo/Marilene Lopes Vasconcelos e Fernanda Rodrigues de Lima Martins 7203/2018

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observa-
dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 04/2018 e seus anexos e as
propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 21 de junho de 2018.

_________________________________

Município de Matupá

VALTER MIOTTO FERREIRA

Contratante

___________________________________

DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PROD. MED HOSP LTDA

CNPJ sob o nº 07.640.617/0001-10

ANDERSON FILGUEIRA DE OLIVEIRA

CPF o n 497.998.191-72

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
RELATÓRIO SEMMA

O Município de Matupá, em conformidade com o artigo 37 da Constituição
Federal de 1988, torna público as seguintes licenças emitidas pela Secre-
taria Municipal do Meio Ambiente de Matupá – SEMMA/Matupá.

Matupá/MT, 20 de Junho de 2018

Protocolo Nº da Licen-
ça Razão Social Atividade Licenciada

0519/
2018

LP e LI 014/
2018

Município de
Matupá

Construção de calçada e ilumi-
nação pública
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇO DE OBRAS Nº 100/2018

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA,
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA DRENAGEM DE ÁGUAS
PLUVIAIS NA AVENIDA SEBASTIÃO ALVES JUNIOR NO ENTRONCA-
MENTO COM A RUA 06 DO BAIRRO INDUSTRIAL 1 E AVENIDA IRMÃ
ADELIS DO MUNICÍPIO MATUPÁ/MT. Contidas nos anexos do Edital
051/2018, TOMADA DE PREÇO 09/2018, com fornecimento pela em-
presa contratada de todos os equipamentos, peças e serviços.

CONTRATADA: CONSTRUTORA GLOBAL E ENGENHARIA LTDA

Valor/Global: O valor para as obras, objeto deste contrato é de R$ 31.
398,43 (Trinta e um mil, trezentos e noventa e oito reais e quarenta e
três centavos).

Assinatura: 22/06/2018 Vigência: 31/12/2018

Da Dotação Orçamentária:

Cód. Geral 10.100.0.2.26.782.0002.1.0024 – REALIZAÇÃO DE DRENA-
GEM, PAV. ASFALTICA URB. MEIO FIO, PASSEIOS PUB E PASSA-
RELAS - FETHAB – 4490.51.00.00 - Fontes e destinação de Recursos:
0130000000 – R$ 31.398,43

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 060/2018

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. VALTER MIOTTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da RG nº. 0424630-6-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 368.573.949-20,
residente e domiciliado na Av. Interlagos, nº 12, Bairro ZH1-001, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa EQUIPOS
COMERCIAL LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 11.674.540/00001-77 e Inscrição Estadual n° 90517045-73, com sede na Rua Perola nº 38,
Sala nº 03, Bairro Vila Oliveira, na Cidade de Rolândia-PR, CEP: 86.600-000, neste ato representada pela Sócia WILDIMARA OLIVEIRA DE MORAES
portadora do CPF nº 822.368.369-53 e RG nº 5.528.707-4 SSP/PR, nas quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de Registro de Preços,
de acordo com a classificação por elas alcançadas Global, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas alterações e Decreto Municipal 1136, de 02
de fevereiro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL DE ASSEPSIA, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, INSTRUMENTAIS, SAÚDE BUCAL E LABO-
RATÓRIAL EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE MATUPÁ/MT” de acordo com a planilha partes integrantes do Edital da respectiva
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2018.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Saúde.

4 - DO CONTRATADO

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Item Descrição UND QTD Valor Total Marca

368725 ASPIRADOR PARA REDE CANALIZADA - COMPOSTO POR FRASCO EM VIDRO E VENTURI EM
CORPO DE METAL, 500 ML, PARA ASPIRACAO DE SECRECAO EM REDE DE AR COMPRIMIDO. UNID 22 99,65 2.

192,30 Unitec

368550
CABO DE LARINGOSCOPIO - EM ACO INOCIDAVEL, COM COMMPARTIMENTO PARA PILHAS PE-
QUENA, COM ENCAIXE PARA LAMINAS NO PADRAO INTERNACIONAL, TAMANHO INFANTIL, OXI-
GE

UNID 4 283,00 1.
132,00 MD

368734 ESFIGMOMANOMETRO (ADULTO) - TIPO ADULTO, COM BRACADEIRA DE NYLON, COM FECHO
DE METAL, COM A APROVACAO E CALIBRACAO DO INMETRO. UNID 40 67,94 2.

717,60 Premium

368740
ESFIGMOMANOMETRO - ANEROIDE, PORTATIL, COM BRACADEIRA (S) INFANTIL 15 A 19CM,
TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 20 A 300MM DE HG PRECISO E DE FACIL LEITURA,
PARTE INF.EM LIGA DE TITANIO/SUP.PLASTICO ALTO IMPACTO, COM RESOLUCAO DE
10MMHG, COM PERA COM

UNID 5 62,99 314,95 Premium

368735
ESFIGMOMANOMETRO PARA OBESO - ANEROIDE, PORTATIL, COM BRACADEIRA (S) OBESO 56
A 70CM, TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 20 A 300MM DE HG PRECISO E DE FACIL LEI-
TURA, MANOMETRO ANALOGICO RED, COM RESOLUCAO DE 10MMHG, COM PERA COM VAL-
VULA DIANTEIRA C/RE

UNID 10 71,99 719,90 Premium
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368395

MEDIDOR DE PRESSÃO DO BALONETE (CUFF) - CUFOMETRO COM MANOMETRO ANALOGICO,
TRAQUEAL FORNECE A PRESSAO DO BALONETE INTERNO MEDIDOR DE PRESSAO DO BALO-
NETE DO TUBO ENDOTRAQUEAL MONITOR DE PRESSAO INTEGRADO MANOMETRO COM CA-
BO PARA LEITURA DE PRESSAO VISOR DECALQUE COM PONTEIRO DE ACO COM ESCALA DE
0 A 120 CMH2O,VISOR COM DECALQUE IDEAL PARA LEITURA DE PRESSAO CUFF BOMBA DE
CALIBRACAO COM BOTAO ALIVIO DE PRESSAO ACOMPANHA PRESILHA PARA FIXACAO DO
DISPOSITIVO NO CINTO TUBO DE CONEXAO PACIENTE COM ENGATE MACHO FEMEA, EMBA-
LAGEM DE ACORDO COM AS NORMAS DO MINISTERIO DA SAUDE GARANTIA DE 01 ANO PARA
PECAS E SERVICOS TODOS OS ACESSORIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUI-
PAMETO.

UNID 3 2.
764,00

8.
292,00 Portex

367236 OXÍMETRO DE PULSO DO TIPO PORTÁTIL (DE MÃO) COM 01 SENSOR SPO2 UNID 1 1.
699,00

1.
699,00 Alfamed

368625 PINCA ANATOMICA - EM ACO INOX AISI 400, COM DENTE DE RATO, COM COMPRIMENTO DE 16
CM UNID 5 14,59 72,95 ABC

368644 PINCA ANATOMICA - EM ACO INOX AISI 400, COM DENTE DE RATO, COM COMPRIMENTO DE 25
CM UNID 5 32,49 162,45 ABC

368586 PINCA ANATOMICA - EM ACO INOX AISI 400, COM SERRILHA, COM COMPRIMENTO DE 14 CM UNID 18 17,84 321,12 ABC
368592 PINCA ANATOMICA - EM ACO INOX AISI 400, COM SERRILHA, COM COMPRIMENTO DE 16 CM UNID 6 17,94 107,64 ABC
368610 PINCA CHERON - EM ACO INOX AISI 400, COM COMPRIMENTO DE 24 CM UNID 5 56,70 283,50 ABC
368614 PINCA COLLIN - EM ACO INOX AISI 400, COM PONTA CORACAO, COM COMPRIMENTO DE 16 CM UNID 8 80,40 643,20 ABC
368684 PINCA FAURE - EM ACO INOX AISI 400, UTERINA, COM FORMA CURVA, COM COMPRIMENTO DE

22CM UNID 10 58,4 584,00 ABC
368667 PINCA KOCHER - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA CURVA, COM COMPRIMENTO DE 14CM UNID 10 36,50 365,00 ABC
368671 PINCA KOCHER - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA RETA, COM COMPRIMENTO DE 14CM UNID 10 36,40 364,00 ABC
368682 PINCA POZZI - EM ACO INOX AISI 400, COM COMPRIMENTO DE 25CM UNID 5 55,30 276,50 ABC
368723 PINCA PROFESSOR MEDINA - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA CURVA, COM COMPRIMEN-

TO DE 24 CM, PONTA ESFERICA COM 3 MM DE DIAMETRO UNID 6 293,00 1.
758,00 ABC

368681 PINCA ROCHESTER - EM ACO INOX AISI 400, COM TIPO PEAN, COM FORMA RETA, COM COM-
PRIMENTO DE 16 CM UNID 16 37,00 592,00 ABC

368685 PORTA AGULHA - EM ACO INOX, DE MAYO HEGAR, 14 CM UNID 5 22,60 113,00 ABC
368688 PORTA AGULHA - EM ACO INOX, DE MAYO HEGAR, 25 CM UNID 3 94,00 282,00 ABC

406163-2
RESERVATORIO DE OXIGENIO - PARA RESSICUTADOR MANUAL E VENTILADOR POR PRESSAO
POSITIVA (AMBU), EM SILICONE TRANSPARENTE, COMPATIVEL COM AS MARCAS: MORYA E
PROTEC ERWR, CAPACIDADE: 2500ML, ADAPTAVEL AO RESSUSCITADOR MANUAL TAMANHO
ADULTO, GARANTIA MINIMA

UNID 5 45,95 229,75 Farmatex

367786

RESSUCITADOR - DO TIPO REANIMADOR VENTILATORIO MANUAL (AMBU), PARA ADULTO, DE
SILICONE AUTOCLAVAVEL A 121º, COM VALVULA UNIDIRECIONAL CONFECCIONADA EM POLI-
MERO AUTOCLAVAVEL E INQUEBRAVEL E DIAFRAGMA EM PURO SILICONE LEITOSO. VOLUME
1600, CAPACIDADE RESERVATÓRIO COM 2500, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS VÁLVULA INS-
PIRATÓRIA UNIDIRECIONAL, COMPONENTES MÁSCARA TRANSPARENTE SILICONE, TAMANHO
ADULTO, ACESSÓRIOS CONECTOR PARA O2, DESMONTÁVEL

UNID 12 159,99 1.
919,88 Farmatex

368698 TESOURA CIRURGICA MAYO - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMATO CURVA COM MEDIDAS 16
CM UNID 5 39,30 196,50 ABC

368712 TESOURA CIRURGICA MAYO - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMATO RETA, COM MEDIDAS 18
CM UNID 5 45,70 228,50 ABC

368720 TESOURA CIRURGICA SPENCER - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA RETA COM O COMPRI-
MENTO DE 12CM UNID 15 37,10 556,50 ABC

368718 TESOURA METZEMBAUM RETA 14 CM UNID 5 37,70 188,50 ABC
368719 TESOURA METZEMBAUM RETA 18 CM UNID 5 44,30 221,50 ABC
368716 TESOURA METZEMBAUM CURVA 18 CM UNID 5 50,20 251,00 ABC
368717 TESOURA METZEMBAUM CURVA 20 CM UNID 5 50,20 251,00 ABC
368721 VALVULA DE DOYEN - EM ACO INOX, PARA CIRURGIA GERAL, COM 60 X 120 MM UNID 4 212,95 851,80 ABC
368722 VALVULA DE DOYEN - EM ACO INOX, PARA CIRURGIA GERAL, COM 60 X 120 MM UNID 3 212,95 638,85 ABC

368389
VENOSCOPIO LOCALIZADOR DE VEIAS ADULTO: LOCALIZADOR DE VEIAS PARA USO ADULTO
UTILIZANDO LEDS RGB (RED, GREEN E BLUE) DE ULTIMA GERACAO, E POSSIVEL FACIL VISUA-
LIZACAO DO TRAJETO E BIFURCAÇÕES DO CALIBRE E DIAMETRO, DO FLUXO E PERMEALIDA-
DE VENOSA

UNID 4 809,05 3.
236,20 Labor

368390
VENOSCOPIO LOCALIZADOR DE VEIAS INFANTIL: LOCALIZADOR DE VEIAS, PARA CRIANCAS
DE ATE 7 ANOS DE IDADE, VISUALIZACAO DA REDE VENOSA DE FORMA RAPIDA E PRECISA
POR TRANSILUMINACAO DIRETA E OPOSTA

UNID 4 809,05 3.
236,20 Labor

Total Fornecedor: R$ 34.
999,29

5 – DOS PRODUTOS

5.1 - Os Pedidos serão realizados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo quantidades mínimas a serem solici-
tadas, bem como não havendo limites, seja semanais ou mensais, para solicitação dos Produtos;

5.2. Local de Entrega

Os produtos desta Licitação deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde de Matupá, localizado na Av. Sebastião Alves Junior
s/n – Centro.

5.2.1. O recebimento dos objetos será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.1.2 Não apresente avaria ou adulteração;

5.3 - Fica estipulado o prazo para entrega dos produtos como 08 (Oito) dias logo após a contratada receber a ordem de entrega (requisição), sob pena
de decair do direito à aquisição, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações.

5.4 – Os medicamentos no ato da entrega deverão ter prazo de validade não inferior a dois terços (2/3) de validade estabelecido pelo fabricante.

5.5 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade – atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas
no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
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5.6 - O recebimento dos objetos será efetuado na Secretaria de Saúde de Matupá, pelo profissional devidamente designada para este fim, que fará o
acompanhamento e fiscalização;

5.7 - E obrigação da contratada pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção, estada e refeição do pessoal
necessário à execução na entrega do produto;

5.8- Em caso de recusa do objeto pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, de-
vendo o produto ser substituído pela Contratada imediatamente, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe
o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.9 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital.

5.10 - O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

5.11- Recebimento dos Produtos:

5.11.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.11.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos será realizada por
funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.11.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria de Saúde, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Saúde, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Secretaria de Saúde qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para
recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Não poderá ocorrer a falta dos produtos por parte do licitante, pois são itens de primeira necessidade e a contratante deverá atender exatamente
como se propôs a fazer;

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS.

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata;

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
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8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são:

EQUIPOS COMERCIAL LTDA – BANCO DO BRASIL AG. 2755-3 C/C 221623-X

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

9.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou suspensões que se fizerem na prestação dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro
de preço, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
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11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso na prestação
de serviços, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preço no caso de rescisão por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 - DOS PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – A entrega dos serviços/produtos serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos será realizada por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata e serão oriundas de Recursos Próprios do Município, do Estado de Mato Grosso e Federal:
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Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0047 – Manutenção do Hospital Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.
302.0013.1.0076 – Aquisição de Material Permanente Hospital Municipal – 4490.52.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.301.0012.
2.0050 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde - Saúde da Família – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.
2.0048 – Manutenção do Laboratório Municipal – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.305.0041.2.0103 – Manutenção Vigi-
lância Epidemiológica E Ambiental – 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.301.0012.2.0051 – Manutenção da Saúde Bucal
– 3390.30.000 – Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.302.0013.2.0106Manutenção da Assistência Farmacêutica Hospitalar – 3390.30.000
– Material de Consumo Código Geral: 08.08.002.10.303.0040.2.0102 – Manutenção de Medicamentos E Material Fora Do Elenco Básico – 3390.30.000
– Material de Consumo Código Geral: 08. 08.002.10.303.0040.2.0101 – Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica – 3390.30.000 – Material de
Consumo

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16-1 – Foi Designado através de Portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidoras Portaria
Secretaria Municipal de Saúde Fernanda Sextito Lemos Melo/Marilene Lopes Vasconcelos e Fernanda Rodrigues de Lima Martins 7203/2018

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observa-
dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 04/2018 e seus anexos e as
propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 20 de junho de 2018.

_________________________________

Município de Matupá

VALTER MIOTTO FERREIRA

Contratante

___________________________________

EQUIPOS COMERCIAL LTDA

CNPJ sob o nº. 11.674.540/00001-77

Sócia WILDIMARA OLIVEIRA DE MORAES

CPF nº 822.368.369-53

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

CAMARA MUNICIPAL DE MIRASSOL D OESTE
LEI ORDINARIA

LEI Nº 1.473 DE 18 DE JUNHO DE 2018.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DAS RUAS DO LOTEAMENTO
JARDIM PORTAL DO SOL, NO MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’OESTE-
MT.

MARLI ANDROMEDE FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de
Mirassol D´Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas legais atribui-
ções, respaldadas pelo art. 61 da Lei Orgânica do Município;

FAZ SABER que o Plenário das Deliberações da Câmara Municipal de Mi-
rassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, APROVOU em Sessão Ordinária
realizada no dia 18 de Junho de 2018 a seguinte Lei:
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Artigo 1º - Ficam denominadas as seguintes Ruas do Loteamento Jardim
Portal do Sol, nesta cidade, que passam a ter as seguintes denominações:

- Rua Genival A. da Silva passa a denominar-se: Rua Luiz Soares Barba-
lha;

- Rua José Pereira de Souza passa a denominar-se: Rua Adriana Massai
Bispo;

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício Leocídio Pereira Benevides, Câmara Municipal de Mirassol
D'Oeste, Estado de Mato Grosso, em 18 de Junho de 2018.

MARLI ANDROMEDE FERREIRA

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 054/2018

PORTARIA N.º 054/2018

“Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 049/2015 de concessão e Por-
taria nº 071/2017 de retificação do benefício de Pensão por Morte a Srª.
Veronice Maria de Arruda, em decorrência do falecimento do segurado
Sr. Aritino Carlos da Costa.”

A Diretora Executiva do PREVI-NOBRES - Fundo Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Nobres, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Resolve:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 049/2015, publicada no Jornal Oficial Ele-
trônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, em 06/11/2015 de con-
cessão; e Portaria nº 071/2017, publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos
Municípios do Estado de Mato Grosso, em 28/11/2017, referente a retifi-
cação do benefício de Pensão por Morte, em favor da SRª. VERONICE
MARIA DE ARRUDA, convivente, portadora do RG n.º 400.491 – SSP/
MT e do CPF sob o n.º 809.174.101-49, em decorrência do falecimento do
SR. ARITINO CARLOS DA COSTA, portador do RG nº 302.841 SSP/MT
e inscrito no CPF sob nº 107.148.201-72, servidor aposentado no cargo de
Fiscal de Obras, Nível ‘’G’’, Referência ‘’03’’, conforme Acórdão do TCE nº
172/2007, conforme processo administrativo 2015.07.00876P do PREVI-
NOBRES, para atender a determinação do ACÓRDÃO Nº 74/2018 – TP.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos, revogada as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

NOBRES/MT, 22 de junho de 2018.

NADIR DA SILVA

Diretora Executiva do PREVI-NOBRES

Homologo:

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

001/2016

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
001/2016

O Município de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 03.425.170/0001-06, com
sede administrativa sito à Av. Prefeito Joao Macauba, Nortelândia MT.,

neste ato representada pelo Sr. Neurilan Fraga, brasileiro, casado, inscrito
no RG nº 042.840 SSP/MT e CPF nº 063.907.651-34, residente à Avenida
Valentin Peron, centro, nesta cidade, doravante denominada simplesmen-
te CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ATRATIVA ENGENHA-
RIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.073.316/0001-27, neste ato repre-
sentada pelo Srª. Leonardo de Arruda Rodrigues, ou CONTRATADA, com
sede Rua comandante Costa, 1947, porto Cuiabá/MT, celebram o presen-
te termo aditivo ao contrato Nº 001-2016:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Este termo aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo de vi-
gência do contrato nº 001/2016, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializa em obras e serviços de engenharia para execução dos servi-
ços necessários à elaboração de projeto executivo e Construção de Pon-
te, contemplando fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos
e outros serviços afins e correlatos previsto em projeto básico, na Cidade
de Nortelândia/MT para atender a Secretaria Municipal de Infra estrutura,
conforme especificações constantes no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

2.1 – O prazo inicialmente estabelecido fica prorrogado por 365 (tre-
zentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir do dia 30 de
dezembro de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 3.1 - O fundamen-
to legal para a presente prorrogação de prazo está previsto no artigo
57 da Lei n.º 8.666/93. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FI-
NAIS

4.1 – As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.

4.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Nortelândia – MT,
com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

4.3 – E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATA-
DA, mutuamente assinam o presente instrumento, em três vias de igual
valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemu-
nhas idôneas e civilmente capazes.

Nortelândia-MT, 18 de Junho 2018.

Prefeitura Municipal de Nortelândia – MT

Jossimar José Fernandes

Prefeito Municipal

ATRATIVA ENGENHARIA LTDA,

CNPJ sob o nº 05.073.316/0001-27,

representada pelo Srª. Leonardo de Arruda Rodrigues

Contratada

TESTEMUNHAS:

Assinatura:____________________________ Assinatu-
ra:_____________________________

Nome: _________________________________ Nome:
__________________________________

RG n.º _________________ - _____/____ RG n.º _________________ -
_____/____

CPF n.º ___________________________ CPF n.º
____________________________

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 311/2018, DE 01 DE JUNHO DE 2018.

Concede férias de 30 (trinta) dias aos servidores públicos municipais e dá
outras providências.
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O Senhor JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES, Prefeito Municipal de Norte-
lândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores abaixo relaciona-
dos:

Adelaide Del Castanhel Castello, Professora, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal
de Nortelândia-MT, referente ao período aquisitivo de 28/07/2017 a 28/07/
2018, cujo gozo de se dará a partir desta data.

Adonel Marcelino de Souza, Técnico de Infraestrutura Material de Ambi-
ental, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e La-
zer da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, referente ao período aqui-
sitivo de 02/05/2016 a 02/05/2017, cujo gozo de se dará a partir desta da-
ta.

Ana Cácia Alves, Agente de Serviços Administrativos, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, refe-
rente ao período aquisitivo de 23/12/2016 a 23/12/2017, cujo gozo de se
dará a partir desta data.

Eva Silva do Carmo, Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, referente
ao período aquisitivo de 13/03/2017 a 13/03/2018, cujo gozo de se dará a
partir desta data.

Idelma Ferraz, Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT referente ao período
aquisitivo de 23/12/2016 a 23/12/2017, cujo gozo de se dará a partir desta
data.

Joseani Cristina Taura dos Santos Gonçalves, Agente de Serviços Ad-
ministrativos, lotada na Secretaria de Administração, Planejamento e Fi-
nanças da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, referente ao período
aquisitivo de 01/12/2016 a 01/12/2017, cujo gozo de se dará a partir desta
data.

Luciana Alves Marinho dos Santos, Agente de Saúde Ambiental, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Nortelândia-
MT, referente ao período aquisitivo de 13/03/2017 a 13/03/2018, cujo gozo
de se dará a partir desta data.

Marcelo de Oliveira, Guarda (vigia), lotado na Secretaria Municipal de
Saúde da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, referente ao período
aquisitivo de 23/12/2015 a 23/12/2016, cujo gozo de se dará a partir desta
data.

Pitter Cosme Fernandes Marques, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agricultura da Pre-
feitura Municipal de Nortelândia-MT, referente ao período aquisitivo de 03/
06/2017 a 03/06/2018, cujo gozo de se dará a partir desta data.

Rosana de Souza Santos Batista, Agente Comunitária de Saúde, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Nortelândia-
MT, referente ao período aquisitivo de 06/04/2017 a 06/04/2018, cujo gozo
de se dará a partir desta data.

Valdey Souto Cardoso, Chefe de Departamento de Agricultura e Meio
Ambiente, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
e Agricultura da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 01/02/2017 a 01/02/2018, cujo gozo de se dará a partir
desta data.

Valdina Ascari, Conselheira Tutelar, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, referente ao
período aquisitivo de 25/07/2016 a 25/07/2017, cujo gozo de se dará a par-
tir desta data.

Wesley Frederico de Almeida, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Se-
cretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – Departa-

mento de Transportes da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, referen-
te ao período aquisitivo de 23/12/2017 a 23/12/2018, cujo gozo de se dará
a partir desta data.

Art. 2º O presente ato administrativo tem como fundamento o artigo 64,
caput e seus parágrafos da Lei Municipal nº 021/2005 (Estatuto dos Servi-
dores da Administração Direta, Fundações Públicas e Autarquias do Muni-
cípio de Nortelândia - MT) e Art. 78 da Lei n° 155/2010 (Estatuto e PCCS
dos Profissionais da Educação Básica do Município de Nortelândia-MT).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Município de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso, ao 1º dia do mês de junho de 2018, 65º da Emancipação
Político-Administrativa. 01/06/2018.

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES

Prefeito Municipal

MARLENE JULIA DE OLIVEIRA SCARPAT

Sec. de Administração, Planejamento e Finanças

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018

A Pregoeira Oficial juntamente com a equipe de apoio do MUNICÍPIO DE
NORTELÂNDIA-MT, no exercício das atribuições que lhe confere as Por-
tarias Nº 248/2018, torna público para conhecimento dos interessados,
que na Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 014/2018, referente–
sistema de registro de preços, com critério de julgamento demenor
preço por item, O presente PREGÃO PRESENCIAL tem por OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTACAO
DE SERVICOS DE CONFECCAO DE MATERIAIS GRAFICOS PADRO-
NIZADOS DESTINADOS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS,
sagraram-se vencedoras as empresas em seus respectivos valores:

ELIFRANCIS INDUSTRIA COMERCIO GRAFICA E EDITORA CNPJ: 08.
866.744/0001-03 no valor de R$ 92.289,85 (noventa e dois mil duzen-
tos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos).

A P AMARAL FERREIRA - ME CNPJ: 16.528.702/0001-82 no valor de R$
167.180,40 (cento e sessenta e sete cento e oitenta mil reais e quarenta
centavos)

Nortelândia-MT, 22 de junho de 2018.

BRUNA BEATO DE MICHELI

Pregoeira Oficial do Município de Nortelândia-MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018

A Pregoeira Oficial juntamente com a equipe de apoio do MUNICÍPIO DE
NORTELÂNDIA-MT, no exercício das atribuições que lhe confere as Por-
tarias Nº 248/2018, torna público para conhecimento dos interessados,
que na Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 014/2018, referente–
sistema de registro de preços, com critério de julgamento demenor
preço por item, O presente PREGÃO PRESENCIAL tem por OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTACAO
DE SERVICOS DE CONFECCAO DE MATERIAIS GRAFICOS PADRO-
NIZADOS DESTINADOS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS,
sagraram-se vencedoras as empresas em seus respectivos valores:

ELIFRANCIS INDUSTRIA COMERCIO GRAFICA E EDITORA CNPJ: 08.
866.744/0001-03 no valor de R$ 92.289,85 (noventa e dois mil duzen-
tos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos).
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A P AMARAL FERREIRA - ME CNPJ: 16.528.702/0001-82 no valor de R$
167.180,40 (cento e sessenta e sete cento e oitenta mil reais e quarenta
centavos)

Nortelândia-MT, 22 de junho de 2018.

BRUNA BEATO DE MICHELI

Pregoeira Oficial do Município de Nortelândia-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2018

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2018.

Processo: 001281/2018-1.

Assunto: AQUISIÇÃO DE BIBLIOTECA para Educação Infantil para os alunos da rede pública municipal de ensino da educação Infantil (creche
e Pre- Escola), e alfabetização (1º ao 5º ano) em atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Esportes conforme especificações e con-
dições constantes no termo de referência

Reconheço e Ratifico, em todos os seus termos a DISPENSA DE LICITAÇÃO AQUISIÇÃO DE BIBLIOTECA para Educação Infantil para os alunos
da rede pública municipal de ensino da educação Infantil (creche e Pre- Escola), e alfabetização (1º ao 5º ano) em atendimento a Secretaria
Municipal de Educação e Esportes conforme especificações e condições constantes no termo de referência nº.43/2018, EMPRESA – VIZU EDI-
TORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA CNPJ: 02.593.711/0001-42, no valor total contratado de R$ 8.196,00(oito mil cento e noventa e seis
reais).

Despesa que ocorrerá por conta das seguintes dotações orçamentárias

14 – Programa, Projeto/Atividade, Natureza da Despesa, Fonte e Valor.

PROGRAMA ORIGEM
Recurso Projeto/Atividade NATUREZA DA DESPESA FONTE Reduzido

/Dotação
Valor
(R$)

Manut.encargos da educação PRÓPRIO 2045 33.90.30 100 050016 R$ 8.196,00
VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) R$ 8.196,00

E autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 8.196,00(oito mil cento e noventa e seis reais), em favor EMPRESA – VIZU EDITORA E DISTRI-
BUIDORA DE LIVROS LTDA CNPJ: 02.593.711/0001-42, cujo pagamento far-se-á conforme com os serviços prestados conforme solicitação no TR nº
43/2018.

Tendo o processo sido submetido à apreciação da Assessoria Jurídica deste órgão.

Nossa Senhora do Livramento, 21 de Junho de 2018

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO
N.12.2018

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N.12.
2018

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento-MT, no exercício
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 001/2018, de 02/01/2018, tor-
na público, para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta
a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP, cujo objeto REGISTRO
DE PREÇO para futura e eventual Aquisição de produtos/equipamentos
de Informática, visando a demanda das Secretarias do Município de Nos-
sa Senhora do Livramento – MT de acordo com as quantidades e especi-
ficações e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos que será
realizada no dia:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 26/06/2018 às 10:00
horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF);

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 06/07/2018 às
09:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF);

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/07/2018 às 09:30 horas.
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF);

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/07/2018 às 10:30 ho-
ras (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

Conforme especificado no Edital de Licitação Pregão Eletrônico SRP nº
012/2018, Processo Administrativo nº 001130/2018-1. Informamos que o
Edital encontra-se disponível nos sites www.bll.org.br e https://www.nos-

sasenhoradolivramento.mt.gov.br/. Maiores informações pelo telefone (65)
3351-1200.

Nossa Senhora do Livramento-MT., 21 de junho de 2018.

Leonildes Fátima da S. Benevides

Pregoeira 01/2018

RESULTADO FINAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2018

Resultado Final do Pregão Eletrônico nº 004/2018

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento, no-
meada pela Portaria 001/2018, publicada no Jornal da AMM 02/01/2018,
vem a público divulgar o Resultado Final do Pregão Eletrônico Nº 004/
2018, processo administrativo 00417/2018, cujo objeto é o “REGISTRO
DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Materiais de Expedi-
ente, para atender as necessidades das Secretarias municipais de Nossa
Senhora do Livramento/MT, de acordo com as características, quantida-
des e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, teve como
vencedoras as empresas: COMPATIVEL COMERCIO MATERIAS PARA
ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o
Nº 28.372.398/0001-06 com o valor total de R$ 249.245,23; MARIA JOSE
DOS REIS NETO - ME inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 10.226.940/0001-57
com o valor total de R$ 61.183,70; LUASI PAPÉIS E LIVROS LTDA EPP
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 08.371.036/0001-93 com o valor total de R$
14.018,00; PAPELARIA E INFORMATICA CENTRUS LTDA inscrita no
CNPJ/MF sob o Nº 00.539.955/0001-11 com o valor total de R$ 6.977,66;

Nossa Senhora do Livramento/MT, 21 de junho de 2018.
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Leonildes Fátima da Silva Benevides

Pregoeira

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal Nº. 8.666/93 e as suas al-
terações o Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento, no uso de
suas atribuições, HOMOLOGA o procedimento licitatório nº 00417/2018,
na modalidade de Pregão Eletrônico Nº 004/2018, cujo objeto é o “REGIS-
TRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Materiais de Expe-
diente, para atender as necessidades das Secretarias municipais de Nos-
sa Senhora do Livramento/MT, de acordo com as características, quanti-
dades e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, teve como

vencedoras as empresas: COMPATIVEL COMERCIO MATERIAS PARA
ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o
Nº 28.372.398/0001-06 com o valor total de R$ 249.245,23; MARIA JOSE
DOS REIS NETO - ME inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 10.226.940/0001-57
com o valor total de R$ 61.183,70; LUASI PAPÉIS E LIVROS LTDA EPP
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 08.371.036/0001-93 com o valor total de R$
14.018,00; PAPELARIA E INFORMATICA CENTRUS LTDA inscrita no
CNPJ/MF sob o Nº 00.539.955/0001-11 com o valor total de R$ 6.977,66;

Nossa Senhora do Livramento/MT, 21 de junho de 2018.

SILMAR DE SOUZA GONÇALVES

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES

DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO E CONTRATOS
BALANÇO PATRIMONIAL (CONSOLIDADO) - DEZEMBRO/2017
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO E CONTRATOS
BALANÇO PATRIMONIAL - DEZEMBRO/2017
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO E CONTRATOS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 077/2017

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATUAL que celebram a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES, Estado de Mato Grosso,
pessoa de direito público interno, C.N.P.J/MF Nº 33.683.822/0001-73, com
sede na Avenida Comendador Luiz Meneghel nº 62 na cidade de Nova
Bandeirantes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR
PEREIRA DOS SANTOS,brasileiro, casado, portador da Carteira de Iden-
tidade RG nº 24137310/MT, e do CIC/CPF nº 236.135.139-00, doravan-
te denominada simplesmente como CONTRATANTE e De outro lado a
empresa P1 ASSESSORIA PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA-EPP, com
CNPJ/MF nº 17.504.585/0001-80, com sede na Avenida Historiador Ru-
bens de Mendonça nº 1856, Bairro Bosque da Saúde, CEP: 78.050-000,
na cidade de Cuiabá-MT, neste ato representada por seu representante
Josinete Rodrigues de Moraes Queiroz, brasileira, casada, empresária,
portadora do RG nº 04098382 SEJSP/MT e CPF nº 304.441.871-20, do-
ravante simplesmente denominada CONTRATADA, conforme cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1 – Os objetos do presente aditivo são os seguintes:

1.1.1 – Prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato ori-
ginal por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 01/01/2018
até a data de 31/12/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1 – O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 57 inciso II e
§ 1º da Lei nº 8.666/93e na clausula 6ª do contrato 077/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 – As demais Cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.

3.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Monte Verde, para dirimir
as dúvidas que por ventura surgirem em decorrência deste aditamento,
excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as dis-
posições estabelecidas neste Instrumento, sujeitando-se às normas conti-
das na Lei nº

8.666/93 e assinam o presente em 03 (três) vias de igual valor e teor e pa-
ra todos os efeitos legais, na presença de 2 (duas) testemunhas idôneas e
civilmente capazes.

Nova Bandeirantes – MT, 20 de dezembro de 2017.

____________________________________

VALDIR PEREIRA DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

______________________________________________

P1 ASSESSORIA PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA-EPP

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

____________________________________

BRUNA NEIVERTH

CPF: 050.597.081-36

____________________________________

RONALDO SANDRINI FELIPES

CPF: 001.067.831-06
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

RETIFICAÇÃO - ANEXOS DO RREO 1º BIMESTRE 2018 - SINCONFI
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RETIFICAÇÃO - ANEXOS DO RREO 2º BIMESTRE 2018 - SINCONFI
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RETIFICAÇÃO - ANEXOS DO RGF 1º QUADRIMESTRE 2018 - SINCONFI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGA
PORTARIA Nº. 211/2018

“Dispõe sobre a Posse/Nomeação de Cargo Efetivo de Professor 25 Horas
da Srª. Edina Medina Cardoso”

JOÃO BRAGA NETO, Prefeito Municipal de Nova Maringá - MT, no uso
de suas atribuições legais.

Considerando o art. 47, inciso I da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 8º, inci-
so II da Lei n.º 293/2003 e demais alterações, que dispõe sobre o Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Nova Maringá-MT.

RESOLVE:

Art. 1º - DAR POSSE /NOMEAR , a partir de 25 de Junho de 2018, em
Cargo Efetivo, a Servidora:

NOME RG CPF CARGO
EDINA MEDINA CAR-
DOSO

1318465-2
SSP/MT

000.002.
321-30

PROFESSOR 25
HORAS

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do todas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Nova Maringá – MT, 25 de Junho de 2018.

JOÃO BRAGA NETO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGA
ERRATA 015-2018

NA PORTARIA 0194/2018, Matéria publicada no JORNAL OFICIAL ELE-
TRÔNICO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO no dia
05/06/2018. Edição 2992

ONDE SE LÊ:

CONCEDER FÉRIAS, ao Sr JAMIR OCIEL ADRIANO BUCHS

LEIA – SE:

CONCEDER FÉRIAS, ao Sr OCIEL ADRIANO BUCHS

Nova Maringá – MT, 22 de Junho de 2018.

Claudia Beatrice Peixoto da Silva

Chefe do Depto de Recursos Humanos

Portaria 139/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGA
ERRATA 013-2018

NA PORTARIA 210/2018, Matéria publicada no JORNAL OFICIAL ELE-
TRÔNICO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO no dia
20/06/2018. Edição 3003

ONDE SE LÊ:

Nova Maringá –MT , 19 de Julho de 2018

LEIA – SE:

Nova Maringá –MT , 19 de Junho de 2018

Nova Maringá – MT, 22 de Junho de 2018.

Claudia Beatrice Peixoto da Silva

Chefe do Depto de Recursos Humanos

Portaria 139/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGA
ERRATA 014-2018

NA PORTARIA 209/2018, Matéria publicada no JORNAL OFICIAL ELE-
TRÔNICO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO no dia
20/06/2018. Edição 3003

ONDE SE LÊ:

Nova Maringá –MT , 19 de Julho de 2018

LEIA – SE:

Nova Maringá –MT , 19 de Junho de 2018

Nova Maringá – MT, 22 de Junho de 2018.

Claudia Beatrice Peixoto da Silva

Chefe do Depto de Recursos Humanos

Portaria 139/2017

LICITAÇÃO
AVISO DE SESSÃO. TOMADA DE PREÇO 001/2018

O Município de Nova Maringá - MT, através de sua Comissão Permanente
de Licitações, torna público aos interessados, e em especial aos partici-
pantes da Tomada de Preço 001/2018, que realizara em sessão pública
análise da proposta apresentada da empresa julgada habilitada ART CO-
LOR TINTAS E SERVIÇOS LTDA com CNPJ 19.409.914/0001-39 na sala
de licitações do Município no dia 26/06/2018 às 14:00 horas. O Certame
será regida pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e demais normas le-
gais pertinentes, e ainda, o estabelecido no Edital e seus Anexos.

A Tomada de Preços, encontra-se disponível aos interessados junto a
comissão permanente de licitação no endereço supra citado e site
http://www.novamaringa.mt.gov.br/Transparencia

Nova Maringá – MT, 22 de Junho de 2018.

LUCIANA GARCIA HARALA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2018/PMNO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº. 077/2018/PMNO

O município de Nova Olímpia - Mato Grosso, através da Pregoeira devida-
mente instituída, torna público para conhecimento dos interessados, que
fará realizar a Licitação na Modalidade PREGÃO SRP Nº. 033/2018/PM-
NO, para seleção da melhor proposta pelo MENOR PREÇO POR ITEM,

tendo como objeto O REGISTRO D EPREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM SERVIÇOS DE RETIFI-
CA DE MOTOR, BICOS E BOMBAS INJETORAS EM VEÍCULOS E MA-
QUINÁRIOS E OUTROS SERVIÇOS, VISANDO ATENDER DEMANDA
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA-MT. A abertura do cer-
tame está prevista para as 08h00min do dia 06 de julho de 2018. As es-
pecificações detalhadas encontram-se em anexo acompanhando o edital
da licitação. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados atra-
vés do site www.novaolimpia.mt.gov.br. As duvidas sobre o certame será
dirimidas no setor de licitações de segunda a sexta-feira no prédio da pre-
feitura municipal de nova Olímpia localizado na Av. Mato Grosso N 175-
Centro, no horário de 07:00 às 11:00 e das 13:00 as 17:00 hrs, ou contatar
pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia/MT, 20 de junho de 2018.

Eliete Silva

Pregoeira Oficial

Port. 105/2018

LICITAÇÃO
EXTRATO DA 2ª ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA TOMADA DE

PREÇOS 003/2018/PMNO.

Às oito horas do dia dezenove de junho de dois mil e dezoito na sala de
reuniões do departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de No-
va Olímpia-MT, reuniram-se os membros da CPL nomeados pela Portaria
035/2018, para dar providencias a tomada de preços 003/2018 cujo ob-
jeto trata-se da CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DA
REFORMA DA PRAÇA DA IGREJA MATRIZ DO MUNICIPIO DE NOVA
OLIMPIA-MT. A CPL declara HABILITADA a empresa ART COLOR TIN-
TAS E SERVÇOS LTDA-ME para o certame supra citado.

NOVA OLIMPIA/MT 19 de junho de 2018

Aldeni Antônia Do Nascimento

Presidente CPL

LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 043/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT

CONTRATADA: L. PIAZZA-ME inscrita sob o CNPJ- 23.378.084/001-05

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDA SHOW PARA APRESENTAÇÃO
NAS FESTIVIDADES JUNINAS DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT
NO DIA 23 DE JUNHO DE 2018.

VALOR: R$ 11.021,00 (onze mil e vinte e um reais).

LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE N.º 002/2018

VIGÊNCIA: 22/06/2018 a 22/07/2018

Dotação orçamentaria: 05.050.0.8.13.392.0016.2111.3.3.90.39.00.00.
0100000000-PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JU-
RIDICA.

Nova Olímpia-MT, 22 de junho de 2018.

José Elpídio de Moraes Cavalcante

Prefeito Municipal Nova Olimpia-MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO Nº 224/2018

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECES-
SIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº
224/2018

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO POR PRAZO DE-
TERMINADO, que entre si celebram o Município de Nova Ubiratã, pes-
soa jurídica de direito público interno, sito a Rua Pará nº 1.850, CEP
78.888-000, Nova Ubiratã-MT, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.614.521/
0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. VALDENIR
JOSE DOS SANTOS, daqui por diante denominado simplesmente CON-
TRATANTE, e de outro lado o Sr. (a) diante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. (a) SOLANGE VIEIRA NUNES por-
tador (a) da Cédula de Identidade RG nº 1650694-4 SSP/MT inscrito (a)
no CPF sob o n° 011.150.071-06, doravante denominado simplesmente
CONTRATADO (A), têm entre si justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato temporário é celebrado ob-
servado o disposto no inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal e con-
forme autoriza a Lei Municipal 656/2014, tendo como finalidade a presta-
ção de serviço pelo CONTRATADO (A) no cargo de APOIO ADM. EDU-
CACIONAL LIMPEZA, com carga horária de 40 horas semanais, a ser de-
sempenhada na Estrutura Administrativa junto a Secretaria Municipal de
Educação, na Escola Municipal Entre Rios, durante o período de 20 de
Junho de 2018 á 18 de Dezembro de 2018.

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente contrato visa suprir vaga temporária
existente em razão do titular estar desempenhando cargo de chefia, cargo
de confiança ou por estar de licença sem remuneração, licença saúde
ou licença maternidade, ou outros motivos de vacância temporária, o que
não concede qualquer direito ao CONTRATADO (A) senão os decorrentes
deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – Em contra prestação a CONTRATANTE se
compromete a pagar mensalmente ao CONTRATADO (A) o salário de R$
1.067,97 (Hum Mil e sessenta e sete Reais e noventa e sete Centavos),
correspondentes a 40 horas/semanais, pagamento este que será efetuado
até o dia 10 (dez) do mês subsequente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor previsto nesta cláusula poderá ser al-
terado durante a vigência do presente contrato, alteração esta decorrente
de variação na carga horária do CONTRATADO (A).

PARÁGRAFO SEGUNDO – A variação da carga horária do CONTRATA-
DO (A) respeitará o limite máximo de 40 horas/semanais e ficará a crité-
rio exclusivo da Secretaria Municipal de Educação, consultado o Chefe do
Poder Executivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Contrato, autorizado pela Lei Muni-
cipal nº 656/2014, não cria entre as partes nenhum vínculo empregatício,
ficando desde já acordado que ao seu final, será pago ao CONTRATADO
exclusivamente o previsto na legislação citada, considerando o Oficio SE-
MEC nº 028/2018, conforme a Lei 086/2016.

CLÁUSULA QUARTA – O CONTRATADO (A) obriga-se a respeitar as
normas de trabalho, horário, regulamentos, ordens de serviços da CON-
TRATANTE, respondendo em forma da Lei pelos seus erros, mesmo por
imperícia, imprudência ou negligência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATADO (A) Prestará o serviço
ajustado com os limites e obrigações impostas aos servidores de provi-
mento efetivos por força do Estatuto dos Servidores Municipais de Nova
Ubiratã do Município, sem que com isso adquira direitos iguais aos bene-
fícios individuais previsto naqueles textos legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Se houver faltas não justificadas por parte do
CONTRATADO (A), estas serão descontadas no seu pagamento.

CLÁUSULA QUINTA – O presente contrato poderá ser rescindido a qual-
quer tempo obedecendo ao previsto na citada Lei Municipal 656/2014.

CLÁUSULA SEXTA – Além do desconto em folha de pagamento do CON-
TRATADO (A) dos tributos referentes ao INSS, os quais serão recolhidos
junto ao órgão competente pela CONTRATANTE, provenientes da presen-
te prestação de serviços, reserva-se o CONTRATANTE o direito de des-
contar do CONTRATADO (A) as importâncias correspondentes aos danos
eventualmente causados por ele, o que fica desde já autorizado.

CLÁUSULA SETIMA – As despesas decorrentes deste instrumento corre-
rão por conta da Dotação Orçamentária, abaixo consignada no Orçamento
Programa para o corrente Exercício.

05.003.12.361.0017.2027.319004000000.0383

Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS – Caso se
façam necessárias alterações, as mesmas serão objeto de estudo entre
as partes, e só efetivada de mútuo acordo entre ambos mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA NONA – Fica eleito o Foro da Comarca que Nova Ubiratã
estiver jurisdicionada para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
contrato em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja
ficando expressamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpe-
lação seja a que título for será considerado fora de sua jurisdição.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam de comum acordo o
presente instrumento em duas vias de igual teor e forma na presença de
02(duas) testemunhas que também assinam.

Nova Ubiratã, ao 20 dia do mês de Junho de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

VALDENIR JOSE DOS SANTOS

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

SOLANGE VIEIRA NUNES

CONTRATADO (A)

TESTEMUNHAS:

AUREA DA SILVA DE MATTOS MAURO ODINEI SOLIANI CPF Nº. 665.
631.600-00 CPF Nº. 896.212.121.20

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO Nº 223/2018

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECES-
SIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº
223/2018

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO POR PRAZO DE-
TERMINADO, que entre si celebram o Município de Nova Ubiratã, pes-
soa jurídica de direito público interno, sito a Rua Pará nº 1.850, CEP
78.888-000, Nova Ubiratã-MT, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.614.521/
0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. VALDENIR
JOSE DOS SANTOS, daqui por diante denominado simplesmente CON-
TRATANTE, e de outro lado o Sr. (a) diante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. (a) EDINETH LIMA CARDOSO
GOIS portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 044022052012-0 SSP/
MA inscrito (a) no CPF sob o n° 612.942.653-42, doravante denominado
simplesmente CONTRATADO (A), têm entre si justo e contratado o se-
guinte:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato temporário é celebrado ob-
servado o disposto no inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal e con-
forme autoriza a Lei Municipal 656/2014, tendo como finalidade a presta-
ção de serviço pelo CONTRATADO (A) no cargo de APOIO ADM. EDU-
CACIONAL LIMPEZA, com carga horária de 40 horas semanais, a ser de-
sempenhada na Estrutura Administrativa junto a Secretaria Municipal de
Educação, na Escola Municipal Água Limpa, durante o período de 20 de
Junho de 2018 á 18 de Dezembro de 2018.

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente contrato visa suprir vaga temporária
existente em razão do titular estar desempenhando cargo de chefia, cargo
de confiança ou por estar de licença sem remuneração, licença saúde
ou licença maternidade, ou outros motivos de vacância temporária, o que
não concede qualquer direito ao CONTRATADO (A) senão os decorrentes
deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – Em contra prestação a CONTRATANTE se
compromete a pagar mensalmente ao CONTRATADO (A) o salário de R$
1.067,97 (Hum Mil e sessenta e sete Reais e noventa e sete Centavos),
correspondentes a 40 horas/semanais, pagamento este que será efetuado
até o dia 10 (dez) do mês subsequente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor previsto nesta cláusula poderá ser al-
terado durante a vigência do presente contrato, alteração esta decorrente
de variação na carga horária do CONTRATADO (A).

PARÁGRAFO SEGUNDO – A variação da carga horária do CONTRATA-
DO (A) respeitará o limite máximo de 40 horas/semanais e ficará a crité-
rio exclusivo da Secretaria Municipal de Educação, consultado o Chefe do
Poder Executivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Contrato, autorizado pela Lei Muni-
cipal nº 656/2014, não cria entre as partes nenhum vínculo empregatício,
ficando desde já acordado que ao seu final, será pago ao CONTRATADO
exclusivamente o previsto na legislação citada, considerando o Oficio SE-
MEC nº 028/2018, conforme a Lei 086/2016.

CLÁUSULA QUARTA – O CONTRATADO (A) obriga-se a respeitar as
normas de trabalho, horário, regulamentos, ordens de serviços da CON-
TRATANTE, respondendo em forma da Lei pelos seus erros, mesmo por
imperícia, imprudência ou negligência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATADO (A) Prestará o serviço
ajustado com os limites e obrigações impostas aos servidores de provi-
mento efetivos por força do Estatuto dos Servidores Municipais de Nova
Ubiratã do Município, sem que com isso adquira direitos iguais aos bene-
fícios individuais previsto naqueles textos legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Se houver faltas não justificadas por parte do
CONTRATADO (A), estas serão descontadas no seu pagamento.

CLÁUSULA QUINTA – O presente contrato poderá ser rescindido a qual-
quer tempo obedecendo ao previsto na citada Lei Municipal 656/2014.

CLÁUSULA SEXTA – Além do desconto em folha de pagamento do CON-
TRATADO (A) dos tributos referentes ao INSS, os quais serão recolhidos
junto ao órgão competente pela CONTRATANTE, provenientes da presen-
te prestação de serviços, reserva-se o CONTRATANTE o direito de des-
contar do CONTRATADO (A) as importâncias correspondentes aos danos
eventualmente causados por ele, o que fica desde já autorizado.

CLÁUSULA SETIMA – As despesas decorrentes deste instrumento corre-
rão por conta da Dotação Orçamentária, abaixo consignada no Orçamento
Programa para o corrente Exercício.

05.003.12.361.0017.2027.319004000000.0383

Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS – Caso se
façam necessárias alterações, as mesmas serão objeto de estudo entre
as partes, e só efetivada de mútuo acordo entre ambos mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA NONA – Fica eleito o Foro da Comarca que Nova Ubiratã
estiver jurisdicionada para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
contrato em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja
ficando expressamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpe-
lação seja a que título for será considerado fora de sua jurisdição.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam de comum acordo o
presente instrumento em duas vias de igual teor e forma na presença de
02(duas) testemunhas que também assinam.

Nova Ubiratã, ao 20 dia do mês de Junho de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

VALDENIR JOSE DOS SANTOS

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

EDINETH LIMA CARDOSO GOIS

CONTRATADO (A)

TESTEMUNHAS:

AUREA DA SILVA DE MATTOS MAURO ODINEI SOLIANI CPF Nº. 665.
631.600-00 CPF Nº. 896.212.121.20

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

LICITAÇÃO
PORTARIA N.º 56/SLC/2018

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATOS

FISCAL DE CONTRATOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: O Presente Contrato é celebrado, tendo como
base legal o Processo Pregão Presencial Nº 26/2016, ten-
do sido observadas as disposições contidas no art. 25, in-
ciso II da Lei no 8.666/93.

Unidade Gestora:
PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PA-
RANATINGA

Objeto: A Contratação de 01(um) Ônibus, mínimo de 45 lugares, banheiro
em ótimo estado de conservação para Transportar Pacientes a Tratamen-
to Especializado de Paranatinga a Rondonópolis Ida e Volta, 03(três) di-
as semanais e ficar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde para
eventuais necessidades.
Vigência: 15/04/2016 A 31/12/2016
Contratado: PARANATINGA TUR LTDA – ME.
Valor do Contrato: R$ 152.000,00 (Cento e cinquenta e dois mil reais).

O Senhor Josimar Marques Barbosa, Prefeito Municipal de Paranatinga
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:

I - NOMEAR, o servidor Luis Artur Potrich Matrícula nº 2189, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, Fiscal do Contrato nº 36/2016 que repre-
sentará a Administração Municipal perante o contratado e zelará pela boa
execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fis-
calização e controle previstas na Portaria, conforme Instrução Normativa
SCL nº 006/2011 de 07 de Outubro de 2011, devendo ainda:

DA FISCALIZAÇÃO:

Cada secretaria requisitante indicará no projeto básico/solicitação o servi-
dor responsável pela gerência e fiscalização dos contratos pertinentes a
sua pasta;

O servidor designado como fiscal deverá assinar no verso da nota fiscal,
atestando e fiscalizando o recebimento do bem ou serviço e no caso de
Obras a medição que deverá ser anexada a nota fiscal, e enviar relatório
mensal ao setor de contratos, para análise do objeto pactuado no contrato.

OUTRAS LEGISLAÇÕES:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológi-
ca, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato confor-
me o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;
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b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, es-
pecialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua
garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o
contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontra-
dos, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo
a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimen-
to de sanção contratual;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela con-
tratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/
ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os equipamentos/produtos/bens que
se apresentem defeituosos ou com prazo de validade vencido ou por ven-
cer em curto prazo de tempo e que, por esses motivos, inviabilizem o re-
cebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e de-
terminar desfazimento, ajustes ou correções;

f) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua res-
ponsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas
partes, de acordo com o art. 73 da Lei n.º 8.666, de 1993, recusando, de
logo, objetos que não correspondam ao contratado;

g) Testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em
documento;

h) Analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

i) Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamen-
to;

j) Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem
previsão editalícia ou sem conhecimento da Administração;

k) Fiscalizar, pessoalmente, os registros dos empregados da contratada
locados nos serviços, para verificar a regularidade trabalhista;

l) Verificar, por intermédio do preposto da contratada, a utilização pelos
empregados da empresa dos equipamentos de proteção individual exigi-
dos pela legislação pertinente, exigindo daquele a interdição do acesso ao
local de trabalho, e na hipótese de descumprimento, comunicar à Adminis-
tração para promoção do possível processo punitivo contratual;

m) Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachá
e de uniforme pelos empregados da contratada, quando for o caso, e con-
duta compatível com o serviço público, pautada pela ética e urbanidade no
atendimento.

II - Na ausência do servidor supra designado, fica designado como suplen-
te a Servidora Sueli Goncalves Pereira, Matrícula nº 2270, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com eficácia a
partir de 22 de junho de 2018, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA-MT, EM 22
DE JUNHO DE 2018.

Josimar Marques Barbosa

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Gabinete e Publicada por afixação no local de
costume, na data supra.

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Luis Artur PotricheSueli Goncalves Pereira declaram estar cientes da
designação ora atribuídas, e das funções que são inerentes em razão da
função.

Luis Artur Potrich

Fiscal de Contrato

Sueli Goncalves Pereira

suplente

LICITAÇÃO
CANCELAMENTO DA PORTARIA Nº 36/2016

O Senhor Josimar Marques Barbosa, Prefeito Municipal de Paranatinga
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:

I – Cancelar a portaria N.º 36/SLC/2016 ato de designação de fiscal e
suplente de contrato. Houve a necessidade do cancelamento. Outra
portaria será publicada para a fiscalização do contrato 36/2016.

II – Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

Disposições em contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA-MT, EM 22
DE JUNHO DE 2018.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
CANCELAMENTO DA PORTARIA Nº 39/2016

O Senhor Josimar Marques Barbosa, Prefeito Municipal de Paranatinga
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:

I – Cancelar a portaria N.º 39/SLC/2016 ato de designação de fiscal e
suplente de contrato. Houve a necessidade do cancelamento. Outra
portaria será publicada para a fiscalização do contrato 39/2016.

II – Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

Disposições em contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA-MT, EM 22
DE JUNHO DE 2018.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
PORTARIA N.º 57/SLC/2018

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATOS

FISCAL DE CONTRATOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: O Presente Contrato é celebrado, tendo como
base legal o Processo de Dispensa de Licitação nº 09/2016,
tendo sido observadas as disposições contidas no art. 24,
inciso X da Lei no 8.666/93.

Unidade Gestora:
PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PA-
RANATINGA

Objeto: Locação de um Hospital Equipado para atendimento das neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde, no tocante a Internações, Ci-
rurgias e outros Procedimentos Hospitalares, atendendo as necessida-
des da Secretaria Municipal de Saúde.
Vigência: 04/05/2016 A 31/12/2016.
Contratado: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO BENEDITO.
Valor do Contrato: R$ 264.000,00 (Duzentos e sessenta e quatro mil re-
ais).

O Senhor Josimar Marques Barbosa, Prefeito Municipal de Paranatinga
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:

I - NOMEAR, a servidora Fernanda Onorio Da Silva Matrícula nº 6059, lo-
tado na Secretaria Municipal de Saúde, Fiscal do Contrato nº 39/2016 que
representará a Administração Municipal perante o contratado e zelará pela
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boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação,
fiscalização e controle previstas na Portaria, conforme Instrução Norma-
tiva SCL nº 006/2011 de 07 de Outubro de 2011, devendo ainda:

DA FISCALIZAÇÃO:

Cada secretaria requisitante indicará no projeto básico/solicitação o servi-
dor responsável pela gerência e fiscalização dos contratos pertinentes a
sua pasta;

O servidor designado como fiscal deverá assinar no verso da nota fiscal,
atestando e fiscalizando o recebimento do bem ou serviço e no caso de
Obras a medição que deverá ser anexada a nota fiscal, e enviar relatório
mensal ao setor de contratos, para análise do objeto pactuado no contrato.

OUTRAS LEGISLAÇÕES:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológi-
ca, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato confor-
me o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, es-
pecialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua
garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o
contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontra-
dos, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo
a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimen-
to de sanção contratual;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela con-
tratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/
ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os equipamentos/produtos/bens que
se apresentem defeituosos ou com prazo de validade vencido ou por ven-
cer em curto prazo de tempo e que, por esses motivos, inviabilizem o re-
cebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e de-
terminar desfazimento, ajustes ou correções;

f) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua res-
ponsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas
partes, de acordo com o art. 73 da Lei n.º 8.666, de 1993, recusando, de
logo, objetos que não correspondam ao contratado;

g) Testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em
documento;

h) Analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

i) Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamen-
to;

j) Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem
previsão editalícia ou sem conhecimento da Administração;

k) Fiscalizar, pessoalmente, os registros dos empregados da contratada
locados nos serviços, para verificar a regularidade trabalhista;

l) Verificar, por intermédio do preposto da contratada, a utilização pelos
empregados da empresa dos equipamentos de proteção individual exigi-
dos pela legislação pertinente, exigindo daquele a interdição do acesso ao
local de trabalho, e na hipótese de descumprimento, comunicar à Adminis-
tração para promoção do possível processo punitivo contratual;

m) Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachá
e de uniforme pelos empregados da contratada, quando for o caso, e con-
duta compatível com o serviço público, pautada pela ética e urbanidade no
atendimento.

II - Na ausência do servidor supra designado, fica designado como suplen-
te a Servidora Ana Regina Gomes Costa Marques Gunsch, Matrícula nº
1775, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com eficácia a
partir de 22 de junho de 2018, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA-MT, EM 22
DE JUNHO DE 2018.

Josimar Marques Barbosa

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Gabinete e Publicada por afixação no local de
costume, na data supra.

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Fernanda Onorio Da SilvaeAna Regina Gomes Costa Marques Guns-
ch declaram estar cientes da designação ora atribuídas, e das funções que
são inerentes em razão da função.

Fernanda Onorio Da Silva

Fiscal de Contrato

Ana Regina Gomes Costa Marques Gunsch

suplente

LICITAÇÃO
CANCELAMENTO DA PORTARIA Nº 52/2016

O Senhor Josimar Marques Barbosa, Prefeito Municipal de Paranatinga
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:

I – Cancelar a portaria N.º 52/SLC/2016 ato de designação de fiscal e
suplente de contrato. Houve a necessidade do cancelamento. Outra
portaria será publicada para a fiscalização do contrato 52/2016.

II – Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

Disposições em contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA-MT, EM 22
DE JUNHO DE 2018.

JOSIMAR MARQUES BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO
PORTARIA N.º 58/SLC/2018

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATOS

FISCAL DE CONTRATOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: O Presente Contrato é celebrado, tendo como
base legal o Processo de Dispensa de Licitação nº 11/
2016, tendo sido observadas as disposições contidas arti-
go 24, inciso X, da Lei 8.666/93.

Unidade Gestora:
PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PA-
RANATINGA

Objeto: Constitui objeto da presente Dispensa de licitação a Locação de
Imóvel destinado ao funcionamento da ADESP – Associação Desportiva
de Paranatinga – MT, atendendo a Secretaria Municipal De Esporte e
Lazer.
Vigência: 05/07/2016 A 31/12/2016.
Contratado: ROSANA DIAS DA SILVA.
Valor do Contrato: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais).

O Senhor Josimar Marques Barbosa, Prefeito Municipal de Paranatinga
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:

I - NOMEAR, a servidora Claudia Pereira da Silva Matrícula nº 3814, lo-
tado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Fiscal do Contrato nº 52/
2016 que representará a Administração Municipal perante o contratado e
zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de
orientação, fiscalização e controle previstas na Portaria, conforme Instru-
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ção Normativa SCL nº 006/2011 de 07 de Outubro de 2011, devendo ain-
da:

DA FISCALIZAÇÃO:

Cada secretaria requisitante indicará no projeto básico/solicitação o servi-
dor responsável pela gerência e fiscalização dos contratos pertinentes a
sua pasta;

O servidor designado como fiscal deverá assinar no verso da nota fiscal,
atestando e fiscalizando o recebimento do bem ou serviço e no caso de
Obras a medição que deverá ser anexada a nota fiscal, e enviar relatório
mensal ao setor de contratos, para análise do objeto pactuado no contrato.

OUTRAS LEGISLAÇÕES:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológi-
ca, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato confor-
me o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, es-
pecialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua
garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o
contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontra-
dos, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo
a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimen-
to de sanção contratual;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela con-
tratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/
ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os equipamentos/produtos/bens que
se apresentem defeituosos ou com prazo de validade vencido ou por ven-
cer em curto prazo de tempo e que, por esses motivos, inviabilizem o re-
cebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e de-
terminar desfazimento, ajustes ou correções;

f) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua res-
ponsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas
partes, de acordo com o art. 73 da Lei n.º 8.666, de 1993, recusando, de
logo, objetos que não correspondam ao contratado;

g) Testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em
documento;

h) Analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

i) Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamen-
to;

j) Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem
previsão editalícia ou sem conhecimento da Administração;

k) Fiscalizar, pessoalmente, os registros dos empregados da contratada
locados nos serviços, para verificar a regularidade trabalhista;

l) Verificar, por intermédio do preposto da contratada, a utilização pelos
empregados da empresa dos equipamentos de proteção individual exigi-
dos pela legislação pertinente, exigindo daquele a interdição do acesso ao
local de trabalho, e na hipótese de descumprimento, comunicar à Adminis-
tração para promoção do possível processo punitivo contratual;

m) Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachá
e de uniforme pelos empregados da contratada, quando for o caso, e con-
duta compatível com o serviço público, pautada pela ética e urbanidade no
atendimento.

II - Na ausência do servidor supra designado, fica designado como suplen-
te o Servidor Joao Bosco Alves de Lima, Matrícula nº 6153, lotado na
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com eficácia a
partir de 22 de junho de 2018, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA-MT, EM 22
DE JUNHO DE 2018.

Josimar Marques Barbosa

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Gabinete e Publicada por afixação no local de
costume, na data supra.

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Claudia Pereira da SilvaeJoao Bosco Alves de Lima declaram estar ci-
entes da designação ora atribuídas, e das funções que são inerentes em
razão da função.

Claudia Pereira da Silva

Fiscal de Contrato

Joao Bosco Alves de Lima

suplente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PORTARIA N.º 332-2018- FÉRIAS LEANDRO DE SOUZA MENDES

PORTARIA Nº 331/2018.

DE 22 DE JUNHO DE 2.018.

Concede FÉRIAS REGULAMENTARES a Servidora Municipal e dá outras
providências.

JUVENAL PEREIRA BRITO, Prefeito Municipal de PedraPreta, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar as Férias da Servidora
Municipal que faz jus ao período aquisitivo de 23/12/2016 à 23/12/2017.

RESOLVE:

ART.1º - Conceder FÉRIAS a Servidora Municipal a Senhora MARIA NU-
NES DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de CONTÍNUA/MERENDEIRA,
lotada na Secretaria Municipal de Educação a serem usufruídas no perío-
do de 02/07/2018 à 31/07/2018.

ART. 2º - Caso necessário á convocação da servidora e, gozo de férias
antes do término do período acima designado, o mesmo gozará os dias
faltantes entre o período de conforme deliberação da Secretaria.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE PEDRA PRETA – MATO GROSSO.

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.018.

JUVENAL PEREIRA BRITO

Prefeito

________________________________________

LUIZ CÂNDIDO RODRIGUES PEREIRA

Sec. Geral e Coordenadoria Administrativa.

Registrada nesta Secretaria

Publicada no Diário Oficial AMM

PORTARIA N.º 330-2018 FÉRIAS JOELMA LEMES DE SOUZA

PORTARIA Nº 330/2018.

DE 22 DE JUNHO DE 2.018.

Concede FÉRIAS REGULAMENTARES a Servidora Municipal e dá outras
providências.

JUVENAL PEREIRA BRITO, Prefeito Municipal de PedraPreta, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.
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CONSIDERANDO a necessidade de regularizar as Férias da Servidora
Municipal que faz jus ao período aquisitivo de 16/08/2014 à 16/08/2015.

RESOLVE:

ART.1º - Conceder FÉRIAS a Servidora Municipal a Senhora JOELMA
LEMES DE SOUZA, ocupante do Cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde a serem usufruídas no período
de 02/07/2018 à 31/07/2018.

ART. 2º - Caso necessário á convocação da servidora e, gozo de férias
antes do término do período acima designado, o mesmo gozará os dias
faltantes entre o período de conforme deliberação da Secretaria.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE PEDRA PRETA – MATO GROSSO.

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.018.

JUVENAL PEREIRA BRITO

Prefeito

________________________________________

LUIZ CÂNDIDO RODRIGUES PEREIRA

Sec. Geral e Coordenadoria Administrativa.

Registrada nesta Secretaria

Publicada no Diário Oficial AMM

PORTARIA N.º 331-2018 FÉRIAS MARIA NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 331/2018.

DE 22 DE JUNHO DE 2.018.

Concede FÉRIAS REGULAMENTARES a Servidora Municipal e dá outras
providências.

JUVENAL PEREIRA BRITO, Prefeito Municipal de PedraPreta, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar as Férias da Servidora
Municipal que faz jus ao período aquisitivo de 23/12/2016 à 23/12/2017.

RESOLVE:

ART.1º - Conceder FÉRIAS a Servidora Municipal a Senhora MARIA NU-
NES DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de CONTÍNUA/MERENDEIRA,
lotada na Secretaria Municipal de Educação a serem usufruídas no perío-
do de 02/07/2018 à 31/07/2018.

ART. 2º - Caso necessário á convocação da servidora e, gozo de férias
antes do término do período acima designado, o mesmo gozará os dias
faltantes entre o período de conforme deliberação da Secretaria.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE PEDRA PRETA – MATO GROSSO.

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.018.

JUVENAL PEREIRA BRITO

Prefeito

________________________________________

LUIZ CÂNDIDO RODRIGUES PEREIRA

Sec. Geral e Coordenadoria Administrativa.

Registrada nesta Secretaria

Publicada no Diário Oficial AMM

PORTARIA N.º 333-2018 FÉRIAS CRISTIANE VALÉRIA DA SILVA

PORTARIA Nº 333/2018.

DE 22 DE JUNHO DE 2.018.

Concede FÉRIAS REGULAMENTARES a Servidora Municipal e dá outras
providências.

JUVENAL PEREIRA BRITO, Prefeito Municipal de PedraPreta, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar as Férias da Servidora
Municipal que faz jus ao período aquisitivo de 01/04/2015 à 01/04/2016.

RESOLVE:

ART.1º - Conceder FÉRIAS a Servidora Municipal a Senhora CRISTIANE
VALÉRIA DA SILVA, ocupante do Cargo de AGENTE ADMINISTRATI-
VO, lotado na Secretaria Municipal de Educação a serem usufruídas no
período de 12/07/2018 à 31/07/2018, sendo 10 (dez) dias de férias em
abono pecuniário, conforme disposto no artigo 72 da Lei Municipal n.º 075/
98 de Março de 1.998.

ART. 2º - Caso necessário á convocação da servidora e, gozo de férias
antes do término do período acima designado, o mesmo gozará os dias
faltantes entre o período de conforme deliberação da Secretaria.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE PEDRA PRETA – MATO GROSSO.

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.018.

JUVENAL PEREIRA BRITO

Prefeito

________________________________________

LUIZ CÂNDIDO RODRIGUES PEREIRA

Sec. Geral e Coordenadoria Administrativa.

Registrada nesta Secretaria

Publicada no Diário Oficial AMM

PORTARIA N.º 328-2018 FÉRIAS ANTONIO RODRIGUES VIEIRA

PORTARIA Nº 328/2018.

DE 22 DE JUNHO DE 2.018.

Concede FÉRIAS REGULAMENTARES ao Servidor Municipal e dá outras
providências.

JUVENAL PEREIRA BRITO, Prefeito Municipal de PedraPreta, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar as Férias do Servidor Mu-
nicipal que faz jus ao período aquisitivo de 01/04/2017 à 01/04/2018.

RESOLVE:

ART.1º - Conceder FÉRIAS ao Servidor Municipal o Senhor ANTONIO
RODRIGUES VIEIRA, ocupante do Cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA,
lotado na Secretaria Municipal de Educação a serem usufruídas no perío-
do de 02/07/2018 à 31/07/2018.

ART. 2º - Caso necessário á convocação do servidor e, gozo de férias an-
tes do término do período acima designado, o mesmo gozará os dias fal-
tantes entre o período de conforme deliberação da Secretaria.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE PEDRA PRETA – MATO GROSSO.

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.018.
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JUVENAL PEREIRA BRITO

Prefeito

________________________________________

LUIZ CÂNDIDO RODRIGUES PEREIRA

Sec. Geral e Coordenadoria Administrativa.

Registrada nesta Secretaria

Publicada no Diário Oficial AMM

PORTARIA N.º 334-2018 FÉRIAS LUIZ AMARO DA CRUZ

PORTARIA Nº 334/2018.

DE 22 DE JUNHO DE 2.018.

Concede FÉRIAS REGULAMENTARES ao Servidor Municipal e dá outras
providências.

JUVENAL PEREIRA BRITO, Prefeito Municipal de PedraPreta, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar as Férias do Servidor Mu-
nicipal que faz jus ao período aquisitivo de 18/02/2015 à 18/02/2016.

RESOLVE:

ART.1º - Conceder FÉRIAS ao Servidor Municipal o Senhor LUIZ AMARO
DA CRUZ, ocupante do Cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde a serem usufruídas no período de 02/07/2018 à 31/07/
2018.

ART. 2º - Caso necessário á convocação do servidor e, gozo de férias an-
tes do término do período acima designado, o mesmo gozará os dias fal-
tantes entre o período de conforme deliberação da Secretaria.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE PEDRA PRETA – MATO GROSSO.

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.018.

JUVENAL PEREIRA BRITO

Prefeito

________________________________________

LUIZ CÂNDIDO RODRIGUES PEREIRA

Sec. Geral e Coordenadoria Administrativa.

Registrada nesta Secretaria

Publicada no Diário Oficial AMM

PORTARIA N.º 327-2018 LICENÇA PRÊMIO OLINDA GONÇALVES DE
SOUZA

PORTARIA Nº 327/2018.

DE 22 DE JUNHO DE 2018.

Dispõe sobre licença Prêmio a Funcionária Pública Municipal, senhora
OLINDA GONÇALVES DE SOUZA, dá outras providências.

JUVENAL PEREIRA BRITO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA
PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o preceituado no art.73, inciso VIII e art. 98 caput da
Lei nº. 075/98;

CONSIDERANDO que a servidora faz jus ao gozo da licença por assidui-
dade adquirida no período de 01/04/2008 à 01/04/2013;

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder Licença Prêmio a Servidora OLINDA GONÇALVES
DE SOUZA, ocupante do cargo de Contínua/Merendeira, lotadajunto à

Secretaria Municipal de Educação, a serem usufruídas com a Concessão
da Licença Prêmio no período de 25/06/2018 à 22/09/2018.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2018.

JUVENAL PEREIRA BRITO

PREFEITO

________________________________________

LUIZ CÂNDIDO RODRIGUES PEREIRA

Sec. Geral e Coordenadoria Administrativa

Registrada nesta Secretaria

Publicada no Diário Oficial AMM.

PORTARIA N.º 326-2018 LICENÇA PRÊMIO CELINA APARECIDA
PIRES

PORTARIA Nº 326/2018.

DE 22 DE JUNHO DE 2018.

Dispõe sobre licença Prêmio a Funcionária Pública Municipal, senhora
CELINA APARECIDA PIRES, dá outras providências.

JUVENAL PEREIRA BRITO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA
PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o preceituado no art.73, inciso VIII e art. 98 caput da
Lei nº. 075/98;

CONSIDERANDO que a servidora faz jus ao gozo da licença por assidui-
dade adquirida no período de 01/04/2008 à 01/04/2013;

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder Licença Prêmio a Servidora CELINA APARECIDA PI-
RES, ocupante do cargo de Contínua/Merendeira, lotadajunto à Secreta-
ria Municipal de Educação, a serem usufruídas com a Concessão da Li-
cença Prêmio no período de 25/06/2018 à 22/09/2018.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2018.

JUVENAL PEREIRA BRITO

PREFEITO

________________________________________

LUIZ CÂNDIDO RODRIGUES PEREIRA

Sec. Geral e Coordenadoria Administrativa

Registrada nesta Secretaria

Publicada no Diário Oficial AMM.

PORTARIA N.º 329-2018- FÉRIAS ROSALINA GARCIA DE SOUZA
ANJOLETE

PORTARIA Nº 329/2018.

DE 22 DE JUNHO DE 2.018.

25 de Junho de 2018 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIII | N° 3.006

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 218 Assinado Digitalmente



Concede FÉRIAS REGULAMENTARES a Servidora Municipal e dá outras
providências.

JUVENAL PEREIRA BRITO, Prefeito Municipal de PedraPreta, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar as Férias da Servidora
Municipal que faz jus ao período aquisitivo de 20/08/2015 à 20/08/2016.

RESOLVE:

ART.1º - Conceder FÉRIAS a Servidora Municipal a Senhora ROSALINA
GARCIA DE SOUZA ANJOLETE, ocupante do Cargo de CONTÍNUA, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde a serem usufruídas no período de
02/07/2018 à 31/07/2018.

ART. 2º - Caso necessário á convocação da servidora e, gozo de férias
antes do término do período acima designado, o mesmo gozará os dias
faltantes entre o período de conforme deliberação da Secretaria.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE PEDRA PRETA – MATO GROSSO.

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.018.

JUVENAL PEREIRA BRITO

Prefeito

________________________________________

LUIZ CÂNDIDO RODRIGUES PEREIRA

Sec. Geral e Coordenadoria Administrativa.

Registrada nesta Secretaria

Publicada no Diário Oficial AMM

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

DESPACHO – NÃO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Ref. Licitação nº. 009/2018 (Pregão Presencial nº. 005/2018)

O Município, através da Licitação em epígrafe abriu licitação na modali-
dade Pregão Presencial, cujo objeto foi o Registro de Preços para Futura
e Eventual aquisição de Equipamentos Hospitalares e Materiais diversos
destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Ponte Branca – MT.

A licitação foi solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde a fim de rea-
lizar a aquisição de Equipamentos e Materiais Hospitalares, com recursos
provenientes de Convênios do Fundo Nacional de Saúde – Ministério da
Saúde.

Foi constato em consulta aos autos que o Departamento de Compras não
realizou o levantamento de preços para balizamento do Termo de Refe-
rência, utilizando-se tão somente os preços solicitados nos Convênios.

O Termo de Referência é o instrumento de gestão estratégica que deter-
mina o sucesso ou insucesso de uma contratação pública. É possível com-
prar com qualidade no serviço público. Para tanto é necessário especificar
bens, serviços e obras de forma clara, descritos em Termos de Referência
bem elaborados que possam resultar em contratações eficazes.

Cabe-nos relembrar que o objetivo da licitação destina-se a garantir a se-
leção da proposta mais vantajosa para a administração, conforme artigo 3º
da Lei nº. 8.666/93.

Para realização do Termo de Referência é necessário registrar o preço fi-
xado por órgão oficial competente, preços constantes em Atas de Regis-
tro de Preços - ARP; preços para o mesmo objeto com contrato vigente
no órgão promotor da licitação; pesquisa no comércio da região; pesquisa
publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; contrata-
ções similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos

180 dias anteriores à data da pesquisa de preços; pesquisa no Portal de
Compras Governamentais (www.comprasgovernamentais.gov.br); revista
especializada; pesquisa com os fornecedores em no mínimo três orçamen-
tos, conforme orientação doutrinária e jurisprudencial.

Verifica-se que para formalização do termo de referência não foi atribuído
o preço de mercado satisfatório, o que comprometeu todo o certame licita-
tório.

Após a realização do certame, quando foi encaminhado os autos a este
gabinete, foi realizado uma pesquisa prévia de valores dos equipamentos
e materiais constantes no edital, a qual resultou em preços significante-
mente menores.

Desse modo, com a incorreção do Termo de Referência todo o processo
licitatório foi maculado, não havendo a possibilidade de homologação do
certame.

Não é demais ressaltar que os recursos são oriundos de convênios com a
União, cabendo posteriormente a este Município prestar contas do convê-
nio, o qual não será aceito pelos órgãos de controle.

ANTE O EXPOSTO, de conformidade com o artigo 49, da Lei nº 8.666/93,
que se aplica de forma subsidiária à legislação do pregão (art. 9º, da Lei
nº 10.520/2002), revoga o procedimento licitatório, por razões de interesse
público por vício de ilegalidade, adotando-se como parecer fundamentado
as razões acima.

Publique-se para ciência das partes interessadas, para os fins legais, de
forma a assegurar o contraditório e a ampla defesa. Após, de imediato,
proceda-se nova licitação realizando novo termo de referência.

Prefeitura Municipal de Ponte Branca - MT, 07 de Junho de 2018.

Humberto Luiz Nogueira de Menezes

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

RECURSOS HUMANOS
DECRETO N 1734 DISPÕE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA

SECRETARIA EDUCAÇÃO E FUNDEB

DECRETO n. 1734/2018

DATA: 21 DE JUNHO DE 2018.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA-MT, QUE MOVI-
MENTA E DIVULGA OS RECURSOS PROVENIENTE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

LUZIA NUNES BRANDÃO, Prefeita Interina Municipal de Ribeirão Casca-
lheira – Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os mecanismos e formas
de garantia, aos entes governamentais, para manutenção e movimentação
das contas únicas e especificas do fundo de manutenção e desenvolvi-
mento da Educação Básica e de valorização dos profissionais da Educa-
ção – FUNDEB;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar as atribuições dos agentes
financeiros do FUNDEB, em relação a distribuição dos recursos e manu-
tenção das contas únicas e especificas desse fundo;

CONSIDERANDO a necessidade de operacionalizar a divulgação das in-
formações sobre transferências e utilização dos recursos do FUNDEB;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos inerente
ao levantamento de dados e informações necessárias a realização do
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ajuste de contas anual do FUNDEB, tudo em conformidade com a Portaria
Conjunta FNDE/STN nº 2, de janeiro de 2018, e dá outras providencias.

DECRETA

Art. 1º - Ficam, os abaixo indicados, nomeados para responder pela mo-
vimentação e divulgação dos resultados proveniente da Secretária Munici-
pal de Educação de Ribeirão Cascalheira-MT e do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissio-
nais da educação – FUNDEB; Prefeita Municipal Interina – Luzia Nunes
Brandão e Secretária Municipal de Educação – Osmarina Vieira dos San-
tos;

Art. 2º - As pessoas mencionadas no artigo anterior serão as responsáveis
pela movimentação bancária da conta especial, onde serão depositadas
as respectivas receitas.

Art. 3º - Conforme legislação vigente municipal lei Complementar nº 604/
2011 de 20 de setembro de 2011 e Lei Municipal nº 467/2017 de 02 de
março de 2007, alterada pela Lei nº 757/2016 de 22 de novembro de 2016.

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM, 21 DE JUNHO DE 2018

LUZIA NUNES BRANDÃO

Prefeito Municipal Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

CONTÁBIL
ATA DE AUDIENCIA PÚBLICA APRESENTAÇÃO 1° QUADRMESTRE

2018.

As 15 horas e 35 minutos do dia 30 de Maio de 2018, na Câmara Municipal
de Rondolandia MT, conforme publicações em murais da prefeitura e de-
mais comércios e Jornais de grande circulação inclusive AMM (Associação
Mato-grossense dos Municípios), assim Luana de Oliveira Santos, Conta-
dora, deu inicio a audiência pública para apresentação do primeiro quadri-
mestre, onde saudou a todos presente inclusive aos secretários que com-
pareceram, e o Sr. Vereador “Diel”, e apresentou as planilhas e gráficos
de forma bem resumidos para que todos pudessem entender as receitas
e despesas do período de janeiro de 2018 a Abril de 2018, e assim as 16
horas abriu plenário para perguntas e não tendo mais perguntas Luana de-
clara como encerrada a audiência.

CONTÁBIL
ATA DE AUDIENCIA PÚBLICA - LDO 2019.

As 13 horas e 05 minutos do dia 20 de Abril de 2018, na Câmara Municipal
de Rondolandia MT por falta de comunicação interna do executivo para
passar com o Legislativo não foi possível protocolar o oficio pedindo o ple-
nário para a apresentação da tal, conforme publicações em mural da pre-
feitura e Jornal da AMM (Associação Mato-grossense dos Municípios) ,
sendo assim Luana de Oliveira Santos, Contadora, as 13:35 horas convi-
dou todos presente ali na frente da casa de leis para a sala de reunião da
Prefeitura municipal de Rondolandia onde as 14:00 horas deu inicio a au-
diência pública para apresentação dos programas contemplados na pro-
posta de lei Diretrizes Orçamentárias, presidida Por Luana onde saudou a
todos presente inclusive aos secretários que compareceram e o Sr Anto-
ninho B. de Oliveira representando a controladoria, e apresentou o projeto
onde dispõe o planejamento da LDO para o exercício de 2019, no meio da
apresentação surgiu algumas duvidas a primeira foi Srª Clara S. A. Oliveira
onde representava a assistência social questiona sobre o projeto atividade
de construção do CRI (Centro de Referencia do Idoso) onde foi esclare-
cida, logo depois o Sr Orlando N Maciel secretario de Agricultura questi-
ona sobre o projeto atividade de distribuição de sementes e mudas, o Sr

Antonio P. da Costa diretor de esporte pergunta sobre o projeto atividade
de reforma do estádio, e o Sr Marcelo Neiva pergunta também se existe o
projeto atividade que se trabalhe com crianças especiais, com o Sr Valdir
I. Freire secretario de Educação, Esporte e Cultura presente já foi esclare-
cido que sim para as duas questões, e assim não tendo mais perguntas as
14:53 horas Luana declara como encerrada a audiência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

COMPRAS E LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE ULTRASSOM PARA ATENDER A
NECESSIDADE DO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA
DO TRIVELATO - MT

Comunicamos que conforme Edital publicado em meios eletrônicos, refe-
rente ao Pregão Presencial nº 036/2018, tipo menor preço por item, cuja
abertura se deu em 20/06/2018, sagrou-se vencedor a empresa DENTAL
ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LT-
DA, CNPJ: 05.375.249/0001-03,, sagrando vencedora no valor Global de
R$ R$ 86.500,00 (oitenta e sete mil reais).

Publique-se e afixe-se.

Santa Rita do Trivelato – MT, 20 de Junho de 2018.

MARIA CILENE PEREIRA

Pregoeira Oficial

COMPRAS E LICITAÇÃO
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2018

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2018

O Município de Santa Rita do Trivelato – MT, através de sua Pregoeira Ofi-
cial, torna público que, por motivos de não haver nenhuma empresa inte-
ressada no certame, decide PRORROGAR a data do referido certame, ao
qual realizar-se-á às 14h00min, do dia 06 de JULHO de 2018, na Sala de
Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Av. Flavio Luiz, nº 2201, Centro,
Santa Rita do Trivelato – MT, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PA-
RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA E AQUISIÇÃO
DE EXTINTORES PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SANTA RITA DO TRIVELATO - MT. O Edital poderá ser obtido através do
site www.santaritadotrivelato.mt.gov.br. Maiores informações na Prefeitura
Municipal, em horário normal de expediente, ou através do telefone (65)
3529-6161. Santa Rita do Trivelato – MT, 20 de julho de 2018.

MARIA CILENE PEREIRA

Pregoeira Oficial

PORTARIA Nº 0189/2018 DE 22 DE JUNHO DE 2018.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR LEONARDO
CARVALHO FRANCISCO PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº
032/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor Leonardo Carvalho Francisco, CPF sob nº 341.
252.838-26, como Fiscal do Contrato nº 032/2018, cujo objeto: contrata-
ção de locação em regime de urgência de uma ambulância tipo B para
atendimento no pronto atendimento, para atender a secretaria municipal
de saúde, conforme processo de dispensa de licitação nº 017/2018, cuja
vencedora do certame foi a empresa Taiamã Tent a Car Ltda, inscrita no
CNPJ sob nº 17.239.474/0001-93.
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Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se demais disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELA-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 20 DE JUNHO DE 2018.

___________________________________

EGON HOEPERS

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se, afixe-se

Na data supra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

LEI MUNICIPAL 702/GP/2018

LEI MUNICIPAL Nº 702/GP/2018

DE 8 DE FEVEREIRO DE 2018

“DISPÕE SOBRE A ANISTIA DOS JUROS E MULTA, REMISSÃO DA
CORREÇÃO MONETÁRIA, E PARCELAMENTO DE CRÉDITOS TRIBU-
TÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EUCLÉSIO JOSÉ FERRETTO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso
III do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Santa Terezinha, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder anistia,
total ou parcial, sobre multa e juros dos créditos oriundos da dívida ativa.

Art. 2º - Objetivando a apropriação dos recursos tributários e não tributári-
os inscritos ou não em dívida ativa, a Administração Pública Municipal po-
derá conceder parcelamento sobre os créditos diretos e acessórios.

Art. 3º - A anistia para as multas e juros de mora será concedida para os
tributos e tarifas inscritos ou não em dívida ativa, de origem tributária e não
tributária, em fase de execução judicial ou não:

Art. 4º - O cálculo dos valores a serem anistiados previstos nesta Lei
obedecerá à seguinte regra: do somatório dos juros de mora e da multa
deduzir-se-á o percentual a ser anistiado, adicionando-se ao resultado o
valor do tributo ou da tarifa em atraso.

Parágrafo 1º - Os percentuais aplicados ao somatório dos juros de mora
e multas estão em razão inversa ao número de parcelas pretendidas pelo
contribuinte.

Parágrafo 2º - O valor a ser anistiado deve estar em conformidade com a
tabela do ANEXO I desta Lei.

Art. 5º - O valor das parcelas a que se referem os incisos I a V, do anexo
I do parágrafo 2º do artigo 4º, não será inferior à 1 (Uma) UF-ST para o
parcelamento da dívidas relacionadas ao consumo d’água e 2 UF-ST para
outros créditos tributários, ao tempo da operação, arredondando-se para
maior quando a parcela ficar inferior a UF-ST.

Parágrafo 1º - Para concessão do desconto e parcelamento é obrigatório
o atendimento dos procedimentos a seguir:

I- Quando do parcelamento este só será concedido mediante requerimento
do interessado e assinatura do TPDA – Termo de Acordo de Parcelamento
de Dívida Ativa; II- O requerimento e a assinatura do termo de Acordo
do parcelamento deverá ser assinado até a vigência do exercício 2018.
(Emenda Aditiva nº 004/2018),

III– A primeira parcela será recolhida na data da assinatura do TPDA, ou
em até 05 dias após a assinatura do Termo de Acordo;

IV – O atraso do pagamento de duas parcelas consecutivas acarreta auto-
mático cancelamento do TPDA, importando no vencimento antecipado das
demais parcelas e na imediata cobrança do débito.

Art. 6º - Os débitos parcelados não pagos na data dos respectivos venci-
mentos serão acrescidos de multas e juros de mora aplicando-se o esta-
belecido no Código Tributário Municipal na época da efetivação do paga-
mento.

Art. 7º- Os responsáveis pelos créditos tributários não parcelados até a
data da vigência da presente lei, terão seus nomes inseridos nos órgão de
proteção ao crédito, os créditos tributários protestados ou executados via
judicial.

Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I – Divulgar a presente Lei por qualquer meio de publicidade, que possa
alcançar o conhecimento de toda a comunidade;

II – Notificar pessoalmente o contribuinte inadimplente face a recusa em
quitar sua obrigação fiscal.

Parágrafo único – Quando for impossível localizar o contribuinte, a Admi-
nistração Pública utilizará os meios previstos no Código Tributário Munici-
pal para encontrar seu endereço.

Art. 9º - O Poder Executivo Municipal poderá compensar seu crédito tri-
butário com outros direitos do Contribuinte, sejam ou não de natureza tri-
butária, deste que líquidos, excetuando os direitos de natureza trabalhista,
que somente poderão ser negociados com aquiescência do contribuinte,
ou através de determinação judicial.

Parágrafo único – Quando se tratar de direito resultante de prestação de
serviço autônomo, o cumprimento do disposto no caput deverá estar em
consonância com a necessidade do serviço pelo Ente Público, sem em-
bargo do disposto na Lei nº 8.666/93 e suas posteriores modificações.

Art. 10º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicio-
nais necessários à aplicação desta Lei.

Art. 11 – - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, tendo vi-
gência até a data de vencimento da última parcela a ser paga pelo contri-
buinte.

Gabinete do Prefeito, Santa Terezinha, 8 de Fevereiro de 2018.

EUCLÉSIO JOSÉ FERRETTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

TERMO DE ADJUDICAÇAO - PREGAO PRESENCIAL 008/2018

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A equipe de apoio bem como o pregoeiro, nomeada pelaPortaria nº. 142/
2018, de 05 de fevereiro de 2018, na conformidade do Art. 43, inciso VI da
Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.
883/94, adjudica os objetos licitados a;

Empresa: LUCIMAR MARTINS DA SILVA LOPES 01569644144 –
CNPJ: 27.487.692/0001-09, com o valor total dos itens de 95.158,00
(noventa e cinco mil cento e cinquenta e oito reais),encaminhamos ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis
nos termos da Lei.

Santo Antonio do Leste - MT, 22 de junho de 2018.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA

- Pregoeiro –

AVISO DE LICITAÇAO - TOMADA DE PREÇO 003/2018

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO Nº 062/2018/CPL/PP
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A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Les-
te, Estado de Mato Grosso torna público que nos termos da Lei nº 8.666
de 21/06/93, com as alterações subsequentes a abertura de processo li-
citatório, contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de confecção de tubos de concreto armado, bitolas de 400mm
a 1200mm, para implantação de redes de águas pluviais em vias ur-
banas do Município de Santo Antônio do Leste, sem fornecimento de
materiais e Equipamentos, conforme planilha em anexo no Edital. Po-
derá participar do certame pessoa jurídica que tenham adquirido edital e
que são cadastrados no setor competente desta Prefeitura.

A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do dia 11 de julho de
2018, em sala designada pela comissão de licitação na Sede da Prefeitura
Municipal de Santo Antonio do Leste – MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 7:00 as 11:00 h e das 13:00 as
17:00 h, no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste situa-
do a rua A, 367 Jardim Santa Inês, telefone (66) 3488-1080 – 3488-1459 –
3488-1292 ou pelo E-mail: (licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br).

Santo Antonio do Leste – MT, 22 de junho de 2018.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Portaria n.º 141/2018 de 05 de fevereiro de 2018

AVISO DE LICITAÇAO - TOMADA DE PREÇO 002/2018

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO Nº 061/2018/CPL/PP

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Les-
te, Estado de Mato Grosso torna público que nos termos da Lei nº 8.666
de 21/06/93, com as alterações subsequentes a abertura de processo li-
citatório, tomada de preço, referente a Contratação de Empresa Qua-
lificada na Prestação de Serviços de Mão de Obra de Drenagem Pro-
funda, Sem Fornecimento de Materiais e Equipamentos, Em Vias Ur-
banas do Município de Santo Antônio do Leste, Conforme Planilha de
Especificações de Serviços Técnicos Anexo ao Edital. Poderá partici-
par do certame pessoa jurídica que tenham adquirido edital e que são ca-
dastrados no setor competente desta Prefeitura.

A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do dia 10 de julho de
2018, em sala designada pela comissão de licitação na Sede da Prefeitura
Municipal de Santo Antonio do Leste – MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 7:00 as 11:00 h e das 13:00 as
17:00 h, no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste situa-
do a rua A, 367 Jardim Santa Inês, telefone (66) 3488-1080 – 3488-1459 –
3488-1292 ou pelo E-mail: (licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br).

Santo Antonio do Leste – MT, 22 de junho de 2018.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Portaria n.º 141/2018 de 05 de fevereiro de 2018

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 061/2016

QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO Nº. 061/2016.

Pelo presente instrumento aditivo contratual regido pela Lei Federal
nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993, e a Medida Provisória nº. 434 de 27
de fevereiro de 1.994 resolvem entre si, na melhor forma de direito,
como partes:

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE MT, inscrito no CNPJ sob o
n.º 04.217.362/0001-90, com sede na Rua A, nº 367, Bairro Jardim Santa

Inês, situado na cidade de Santo Antônio do Leste, MT, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito o Sr. Miguel José Brunetta, brasileiro, casado,
portador do RG n.º 1.427.577 SSP/PR e do CPF n.º 326.034.369-53, resi-
dente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do Leste, MT;

CONTRATADO:

VETOR SERVICES E TERCEIRIZAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 79.
401.188/0001-30, com sede na Av. Florianópolis, 630, Parque Eldorado,
Primavera do Leste, MT, CEP 78.850-000, neste ato representado por seu
sócio administrador Sr. Vitor Paulo da Silva, brasileiro, casado, portador
do RG n.º 1265405-1 SSP/MT e do CPF n.º 912.530.551-49, residente e
domiciliado na cidade de Primavera do Leste, MT;

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 061/2016 de
04/08/2016 sujeitando-se às normas internas da Contratante, naquilo que
couber independente de transição, mediante as cláusula e condições a se-
guir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a REPACTUAÇÃO dos preços
à CLÁUSULA TERCEIRA do contrato nº 061/2016 de 04/08/2016, nos ter-
mos estabelecidos na Art. 65 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, con-
forme segue:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO

Fica acrescentado à CLÁUSULA TERCEIRA – Do Preço, do contrato
principal, o valor de R$ 19.895,09 (dezenove mil oitocentos e noventa
e cinco reais e nove centavos) referente a repactuação dos preços.

Para todos os efeitos, com a repactuação, o preço mensal do contrato será
de R$ 116.647,74 (cento e dezesseis mil seiscentos e quarenta e sete
reais e setenta e quatro centavos) a partir do dia 01/01/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO RETROATIVO

O pagamento das diferenças referente ao período de 01/01/2018 a 31/05/
2018 será de R$ 99.475,45 (noventa e nove mil quatrocentos e setenta
e cinco reais e quarenta e cinco centavos) devendo o mesmo ser apre-
sentado em uma nota fiscal única e distinta da fatura mensal.

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

A necessidade de implementação deste Termo Aditivo ao Contrato origi-
nal, justifica-se pela necessidade da continuidade dos serviços constantes
no objeto e decorre de autorização do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Este
aditivo encontra amparo legal no artigo 57, II da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1.993 e na cláusula terceira do contrato nº 061/2016 de 04/08/2016.

CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA

A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício correrá à conta
da seguinte dotação orçamentária da vigente Lei Orçamentária Anual:

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

03.01.04.122.5004.2012.33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde

05.01.10.301.5006.2032.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.

Secretaria Municipal de Educação.

06.01.12.361.5007.2036.33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica

Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social.

07.01.08.244.5009.2056.33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica

Gabinete da Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos.
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09.01.15.452.5011.2062.33.90.39 – Outros Serv. de Terceiro Pessoa Jurí-
dica.

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

11.01.27.812.5013.2073.33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no con-
trato inicial, firmado entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vi-
gendo concomitantemente ao Contrato originário.

E, por assim estarem justos e contratados CONTRATANTE e CONTRA-
TADO, mutuamente assinam o presente Termo Aditivo, por si e seus su-
cessores, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, rubricados para todos
os fins de direito, em presença de 02 (duas) testemunhas.

Santo Antônio do Leste, MT, 15 de junho de 2018.

PELA CONTRATANTE:

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

Prefeito Municipal

PELO CONTRATADO:

VETOR SERVICES E TERCEIRIZAÇÃO LTDA

Contratada

T E S T E M U N H A S

1ª __________________________ 2ª
__________________________________

Nome: Nome:

CPF: CPF:

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 036/2015

SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO Nº. 036/2015.

Pelo presente instrumento aditivo contratual regido pela Lei Federal
nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993, e a Medida Provisória nº. 434 de 27
de fevereiro de 1.994 resolvem entre si, na melhor forma de direito,
como partes:

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE MT, inscrito no CNPJ sob o
n.º 04.217.362/0001-90, com sede na Rua A, nº 367, Bairro Jardim Santa
Inês, situado na cidade de Santo Antônio do Leste, MT, neste ato repre-
sentado por seu Prefeito o Sr. Miguel José Brunetta, brasileiro, casado,
portador do RG n.º 1.427.577 SSP/PR e do CPF n.º 326.034.369-53, resi-
dente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do Leste, MT;

CONTRATADO:

VETOR SERVICES E TERCEIRIZAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 79.
401.188/0001-30, com sede na Av. Florianópolis, 630, Parque Eldorado,
Primavera do Leste, MT, CEP 78.850-000, neste ato representado por seu
sócio administrador Sr. Vitor Paulo da Silva, brasileiro, casado, portador
do RG n.º 1265405-1 SSP/MT e do CPF n.º 912.530.551-49, residente e
domiciliado na cidade de Primavera do Leste, MT;

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 036/2015 de
01/07/2015 sujeitando-se às normas internas da Contratante, naquilo que
couber independente de transição, mediante as cláusula e condições a se-
guir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a REPACTUAÇÃO dos preços
à CLÁUSULA TERCEIRA do contrato nº 036/2015 de 01/07/2015, nos ter-
mos estabelecidos na Art. 65 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993 e na
cláusula quarta do presente contrato, conforme segue:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO

Fica acrescentado à CLÁUSULA TERCEIRA – Do Preço, do contrato
principal, o valor de R$ 11.865,50 (onze mil oitocentos e sessenta e
cinco reais e cinquenta centavos) referente a repactuação dos preços.

Para todos os efeitos, com a repactuação, o preço mensal do contrato será
de R$ 90.159,35 (noventa mil cento e cinquenta e nove reais e trinta e
cinco centavos) a partir do dia 01/01/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO RETROATIVO

O pagamento das diferenças referente ao período de 01/01/2018 a 31/05/
2018 será de R$ 59.327,50 (cinquenta e nove mil trezentos e vinte e
sete reais e cinquenta centavos) devendo o mesmo ser apresentado em
uma nota fiscal única e distinta da fatura mensal.

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

A necessidade de implementação deste Termo Aditivo ao Contrato origi-
nal, justifica-se pela necessidade da continuidade dos serviços constantes
no objeto e decorre de autorização do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Este
aditivo encontra amparo legal no artigo 57, II da Lei 8.666, de 21 de Junho
de 1.993 e na cláusula terceira do contrato nº 036/2015 de 01/07/2015.

CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA

A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício correrá à conta
da seguinte dotação orçamentária da vigente Lei Orçamentária Anual:

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

03.01.04.122.5004.2012.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde

05.01.10.301.5006.2032.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

06.01.12.361.5007.2036.33.90.39 –Outros Serv. de Terceiro Pessoa Jurí-
dica.

Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social.

07.01.08.241.5009.2059.33.90.39 – Outros Serv. de Terceiro Pessoa Jurí-
dica.

Gabinete da Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos.

09.01.15.452.5011.2062.33.90.39 – Outros Serv. de Terceiro Pessoa Jurí-
dica.

Gabinete da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

10.01.27.812.5013.2072.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no con-
trato inicial, firmado entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vi-
gendo concomitantemente ao Contrato originário.

E, por assim estarem justos e contratados CONTRATANTE e CONTRA-
TADO, mutuamente assinam o presente Termo Aditivo, por si e seus su-
cessores, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, rubricados para todos
os fins de direito, em presença de 02 (duas) testemunhas.
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Santo Antônio do Leste, MT, 15 de junho de 2018.

PELA CONTRATANTE:

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

Prefeito Municipal

PELO CONTRATADO:

VETOR SERVICES E TERCEIRIZAÇÃO LTDA

Contratada

T E S T E M U N H A S

1ª __________________________ 2ª
__________________________________

Nome: Nome:

CPF: CPF:

ATO DE HOMOLOGAÇAO - PREGAO PRESENCIAL 008/2018

Ato de homologação

pregão PRESENCIAL Nº 008/2018

OBJETO:Pregão presencial registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em lavagem e polimento de
veículos, maquinas, ônibus, ambulâncias e motocicletas pertencen-
tes a frota deste Município de Santo Antônio do Leste - MT.Não tendo
havido qualquer recurso. Não havendo nada que possa desabonar este
processo licitatório, realizado sob o império da lei 8.666/93, com as altera-
ções subseqüentes e estando o preço ofertado de acordo com o mercado,
homologo o presente, para que produza os jurídicos e legais efeitos.

Empresa: LUCIMAR MARTINS DA SILVA LOPES 01569644144 –
CNPJ: 27.487.692/0001-09, com o valor total dos itens de 95.158,00
(noventa e cinco mil cento e cinquenta e oito reais).

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de junho de 2018.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

DECRETO Nº 31, DE 21 DE JUNHO DE 2018 - ESTABELECE PONTO
FACULTATIVO NOS DIAS DOS JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA

DE FUTEBOL

DECRETO Nº 31, DE 21 DE JUNHO DE 2018.

Dispõe sobre ponto facultativo nas repartições públicas municipais e
dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, no uso de su-
as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, conside-
rando:

I - os jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA
2018;

II - a necessidade de planejamento dos serviços públicos no âmbito da Ad-
ministração Pública Municipal;

III - estar este Município em estado de contenção de despesas, inclusive
com a redução do horário de atendimento ao público; e

IV - que o ponto facultativo do expediente não trará qualquer prejuízo para
a sociedade, uma vez que os serviços públicos essenciais serão preserva-
dos;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas munici-
pais, em virtude dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do
Mundo FIFA 2018:

I - no dia 22 de junho de 2018;

II - no dia 27 de junho de 2018; e

III - nos demais dias úteis em que ocorrer jogo do Brasil.

Art. 2º Caberá aos chefes das repartições dos serviços considerados es-
senciais, determinar escala de trabalho e de plantões necessários, de sor-
te a evitar prejuízos aos cidadãos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Félix do Araguaia (MT), em 21 de junho de 2018.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 317, DE 1º DE JUNHO DE 2018 - CONCESSÃO DE
LICENÇA-PRÊMIO EM FAVOR DE DINALVA RIBEIRO DA SILVA

PORTARIA Nº 317, DE 01 DE JUNHO DE 2018.

Dispõe sobre Concessão de Licença-Prêmio a Servidora Pública Efetiva
Senhora DINALVA RIBEIRO DA SILVA,e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, no
uso das -.atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade a Servidora Efetiva, Se-
nhora DINALVA RIBEIRO DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, no Cargo Efetivo de Professora e no Cargo em Co-
missão de Secretaria Municipal de Educação, portadora da Cédula de
Identidade nº 1154154-7 - SSP-MT, e inscrita no CPF nº 701.021.801-30,
referente ao quinquênio 2004/2008, por 2 (dois) meses, e referente ao
quinquênio 2009/2013, 1 (um) mês, partir do dia 01/06/2018 a 30/08/2018.

Parágrafo único. A licença concedida está em conformidade com o dispos-
to do art. 62 da Lei Complementar Municipal nº 58, de 8 de dezembro de
2008.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 319, DE 4 DE JUNHO DE 2018 - CONCESSÃO DE
LICENÇA-PRÊMIO EM FAVOR DE LAURO FERREIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 319, DE 04 DE JUNHO DE 2018.

Dispõe sobre Concessão de Licença-Prêmio ao Servidor Público Efetivo
Senhor LAURO FERREIRA DA SILVA, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições-que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade ao Servidor Efetivo, Se-
nhor LAURO FERREIRA DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de
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Educação e Cultura, no Cargo de Professor, portador da Cédula de Iden-
tidade nº 284670- SSP-MT, e inscrito no CPFnº 340.349.861-15, referente
ao quinquênio 2014/2018, por 3 (três) meses, a partir do dia 04/06/2018 a
04/09/2018.

Parágrafo único. A licença concedida está em conformidade com o dispos-
to do art. 101 da Lei Complementar Municipal nº 036, de 30 de outubro de
2003.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 333, DE 18 DE JUNHO DE 2018 - DESIGNAÇÃO DE
JOÃO LUIZ DA SILVA MILHOMEM COMO FISCAL AMBIENTAL

PORTARIA Nº 333, DE 18 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a designação do senhor JOÃO LUIZ DA SILVA MILHOMEM,
para a Função de Fiscal Ambiental.

A Prefeita Municipal de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Senhor JOÃO LUIZ DA SILVA MILHOMEM, brasileiro,
Professor, mato Nº 118, portador da Cédula de identidade RG 471351
SSP-MT, e inscrito no CPF nº 285.591.181-87, para exercer a Função de
FISCAL AMBIENTAL, sem ônus e prejuízo de suas funções.

Parágrafo único. O servidor designado fica obrigado ao cumprimento das
determinações dispostas na Lei Orgânica Municipal, na Lei Complementar
Municipal nº 69, de 21 de novembro de 2011, especialmente pelas alte-
rações contidas na Lei Complementar nº 88, de 21 de março de 2015 e
demais legislação aplicável.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2018

AVISO DE RESULTADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018

PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2018

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, atra-
vés de sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos licitantes e
da sociedade, o resultado do Pregão Presencial 22/2018, OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA 15.000 l, PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDIMENTO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, CON-
FORME AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊN-
CIA E PROJETO BASICO ANEXO I QUE FAZ PARTE INTEGRANTE

DO EDITAL. Portanto Sagrou-se vencedora do Lote I: Empresa: CLEY-
TON PEREIRA DE MELO – ELETRIFICAÇÃO - ME CNPJ Nº 10.414.
728/0001-13 representado neste ato pelo Senhor: CLEYTON PEREIRA
DE MELO, inscrito no CPF sob o nº 720.961.601-20; com o valor Global
de R$ 78.900,00(setenta e oito mil e novecentos reais); Portanto Sagrou-
se vencedora do Lote II: Empresa: NOVAIS & MARCAL NOVAIS CNPJ
Nº 09.146.524/0001-60, representado neste ato pelo Senhor: ALMIR NO-
VAIS, inscrito no CPF sob o nº 366.456.726-91; com o valor Global de
R$ 78.900,00(setenta e oito mil e novecentos reais); Portanto Sagrou-se
vencedora do Lote III-Empresa: LELIA MARIA MARANHÃO FONSECA
CNPJ 24.594.778/0001-34, representado pelo Sro. MARCELINO DE OLI-
VEIRA FALEIROS portador do RG 10.160.525-0 2ª via; com o valor global:
156.000,00(cento e cinquenta e seis mil reais) Lote IV: Empresa: CLEY-
TON PEREIRA DE MELO – ELETRIFICAÇÃO - ME CNPJ Nº 10.414.728/
0001-13 representado neste ato pelo Senhor: CLEYTON PEREIRA DE
MELO, inscrito no CPF sob o nº 720.961.601-20; com o valor Global de
R$ 35.000,00(trinta e cinco mil reais); por doze meses; Quaisquer infor-
mações poderão ser obtidas no endereço retro mencionado ou pelo Tel.:
(66)3522-1606- RAMAL 35.

São Félix do Araguaia - MT, 19 de junho de 2018.

Meudra Pereira dos Santos

Pregoeira

Port. 002/2018

AVISO DE RESULTADO

PROCESSO Número 019/2018

PREGÃO PRESENCIAL Número 013/2018

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - MT torna
público aos interessados o resultado da Licitação realizada na modalidade
de Pregão na forma Presencial n° 013/2018, OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA REALIZAR SERVIÇOS DIVERSOS, CONFORME SOLICITA-
DO PELAS SECRETARIAS E MANUTENÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA COM CAMINHÃO TIPO MUNK COM CAPACIDADE MINIMA DE ATÉ
6 TONELADAS, CESTA COM FREIO E TRAVA DE SEGURANÇA,COM
MUNKEIRO ELETRICISTA, Conforme Edital e Anexo I -Termo de refe-
rencia., aberto no dia 20 de abril de 2018, às 16h00min (horário oficial
de Brasília – DF), foi declarado FRACASSADO.

São Félix do Araguaia - MT, 25 de abril de 2018.

MEUDRA PEREIRA DOS SANTOS

Pregoeira Oficial

Port. 002/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO nº 028/2014

Espécie: Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2014

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato e prestação de ser-
viços

Contratante: Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa

Contratada: J. V Construtora LTDA

Data Aditivo: 22 de Junho de 2018.

Amparo Legal: art. 65, inciso I, da Lei nº 8.666/93

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO nº 028-2017

Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2017

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato e prestação de ser-
viços
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Prazo: 90 (noventa ) dias

Contratante: Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa

Contratada: Paulo Rocha dos Santos Eireli

Data Aditivo: 18 de Junho de 2018

Amparo Legal: art. 65, inciso I, da Lei nº 8.666/93

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO nº 024-2017

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 024/2017

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato e prestação de ser-
viços

Prazo: 120 (cento e vinte ) dias

Contratante: Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa

Contratada: Paulo Rocha dos Santos Eireli

Data Aditivo: 18 de Junho de 2018

Amparo Legal: art. 65, inciso I, da Lei nº 8.666/93

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

PORTARIA Nº. 471/2018.

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – CONCEDER “Licença Maternidade” pelo período de 120
(Cento e Vinte) dias consecutivos, a contar da data de 19 de Junho de
2018, sem prejuízo de sua remuneração a Senhora FLAVIA REGINA DA
SILVA ELEOTERIO, servidora efetiva, admitida em 19/06/2008, nocargo
de Assistente Técnico da Saúde I – Auxiliar de Saúde Bucal, com ma-
tricula no RH nº. 1130, lotada na Secretaria Municipal de Saúde desta
Prefeitura, de acordo com Lei Municipal nº. 218/99, Art. 77 e com a Cons-
tituição Federal.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a data de 19/06/2018, revogando-se as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 25 de Junho de 2018.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 470/2018.

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. - ELEVAR O TEMPO DE SERVIÇO da Senhora FLAVIA RE-
GINA DA SILVA ELEOTERIO, servidora efetiva, admitida em 19/06/2008,
nocargo de Assistente Técnico da Saúde I – Auxiliar de Saúde Bucal,
com matricula no RH nº. 1130, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
da Classe B – Nível 09, para perceber na Classe B – Nível 10, corres-
pondente ao valor de R$: 1.356,51 (Um Mil, Trezentos e Cinquenta e
Seis Reais, Cinquenta e Um Centavos), de acordo com a Lei Municipal
nº. 842/2011 e suas alterações, e ainda, em conformidade com a Consti-
tuição Federal.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 25 de Junho de 2018.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 472/2018

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – CONCEDER “FÉRIAS”, de 30 (Trinta) dias, iniciando-se
em 21/06/2018, com término em 20/07/2018, referente ao período aquisi-
tivo de 14/10/2015 à 13/10/2016, ao senhor JOSE AYRTON MELO, servi-
dor efetivo, com matricula no RH nº. 49, admitido em 23/01/2002, no cargo
de Agente da Administração Pública – Operador de Pá Carregadeira,
lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos desta Prefei-
tura, de acordo com a Lei Municipal nº 218/1999, Art. 87, e ainda, com a
Constituição Federal.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a data de 21/06/2018, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 25 de Junho de 2018.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 473/2018

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – CONCEDER “FÉRIAS”, de 30 (Trinta) dias, iniciando-se
em 21/06/2018, com término em 20/06/2018, referente ao período aqui-
sitivo de 15/01/2017 à 14/01/2018, ao senhor JONATAN CORDEIRO, ser-
vidor efetivo, com matricula no RH nº. 1505, no cargo de Agente de Ma-
nutenção – Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos desta Prefeitura, de acordo com a Lei Municipal nº 218/1999,
Art. 87, e ainda, com a Constituição Federal.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 21/06/2018, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 25 de Junho de 2018.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 474/2018

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. - Conceder Licença Matrimonial pelo período de 20 (vinte) dias
consecutivos, durante o período de 16/06/2018 a 05/07/2018, de acordo
com a Certidão de Casamento Livro B – 004, Folha 176, Termo 976, sem
prejuízo de sua remuneração, a Senhora SILVANETE MARIA MARTINS
SIQUEIRA, servidora com matricula no RH nº. 1569, no cargo de Agente
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde desta
Prefeitura, de acordo com Lei Municipal nº. 218/99, Art. 94 - III e, de acor-
do com a Constituição Federal.
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Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a data de 16/06/2018, revogando-se as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 25 de Junho de 2018.

.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 475/2018

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – CONCEDER “FÉRIAS”, de 30 (Trinta) dias, iniciando-se
em 25/06/2018, com término em 24/07/2018, referente ao período aquisi-
tivo de 07/06/2016 à 06/06/2017, a senhora SILVANA GONÇALVES GO-
DINHO, servidora efetiva, com matricula no RH nº. 773, no cargo de Téc-
nico da Saúde I – Oficial Administrativo, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde desta Prefeitura, de acordo com a Lei Municipal nº 218/1999,
Art. 87, e ainda, com a Constituição Federal.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 25 de Junho de 2018.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 476/2018

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – CONCEDER “LICENÇA PRÊMIO PARCELADA”, pelo pe-
ríodo de 60 (Sessenta) dias, iniciando-se em 02/07/2018 com término
em 31/08/2018, do período aquisitivo de 03/05/2012 à 02/05/2017, sem
prejuízo de sua remuneração a Senhora HILDA DIAS TAVARES, servido-
ra efetiva, com matricula no RH nº. 1388, no cargo de Técnico da Saúde
I – Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde
desta Prefeitura, de acordo com o Art. 42 c/c Art. 43, §1º, da Lei Municipal
nº. 842/2011 e suas alterações, e ainda com a Constituição Federal.

Artigo 2º. - Do período aquisitivo acima citado, remanescem mais 30 dias
de direito a Licença premio a serem gozadas posteriormente.

Artigo 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 25 de Junho de 2018.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 469/2018

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – RETORNAR DO AUXÍLIO DOENÇA a partir do dia
19/06/2018, a Senhora FLÁVIA REGINA DA SILVA ELEOTÉRIO, servi-

dora efetiva, com matricula no RH nº. 1130 no cargo de Assistente Técni-
ca da Saúde I – Auxiliar de Saúde Bucal, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, de acordo com Lei Municipal nº. 218/99, Art. 73-I e de acordo
com a Constituição Federal.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 19/06/2018, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 25 de Junho de 2018.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

SERRAPREV
PORTARIA N.º 19/2018

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por Morte em favor
do Sr. Althair Ramão Terra, em decorrência do falecimento da servidora
Sra. Dalva Araujo Terra.”

O Diretor Executivo do Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Tangará da Serra/MT - SERRA-
PREV, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal com redação
dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, c/c art. 33, inciso I, art. 35,
inciso I e art. 7º, inciso I, da Lei Municipal n.º 153, de 14 de abril de 2011,
que rege a previdência municipal, Lei Complementar n.º 006 de 21 de ju-
nho de 1994 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pal e trata sobre o Adicional por Tempo de Serviço – ATS, Lei n. 4.223 de
23 de junho de 2014 e o último reajuste concedido pela Lei 4.601/2016;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Pensão por Morte, em decorrência do fa-
lecimento da servidora Sra. Dalva Araujo Terra, brasileira, casada, porta-
dora do RG. 887.640 SSP/MT e inscrita no CPF n. 459.519.341-68, Inativa
no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, Classe “B”, Nível “IV”, conforme
portaria de concessão da aposentadoria n. 30/2014, devidamente registra-
do e homologado pelo acórdão sob. N. 2.634/2015, no equivalente a 100%
em favor do Sr. Althair Ramão Terra, brasileiro, viúvo, portador do RG n.
º 3077485-3 SESP/MT e do CPF n.º 078.197.651-00, cônjuge da “de cu-
jus’’, conforme processo administrativo do SERRAPREV sob nº 2018.07.
00072P, até posterior deliberação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo os seus efeitos legais a partir de 10 de maio de 2018, data do
falecimento da servidora revogada as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Tangará da Serra/MT, 04 de junho de 2018.

HELITON LUIZ DE OLIVEIRA

Diretor Executivo do SERRAPREV

Homologo: Prof.º FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

SAMAE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 29/2018/SAMAE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 29/2018/SAMAE

TIPO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 29/SAMAE/2018 –
PREGÃO PRESENCIAL N. 18/2018/SAMAE (Ata de Re-
gistro de Preços)

CONTRATANTE
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrita no CNPJ Nº. 06.068.089/
0001-04, localizado à Av. Brasil, 2.350 N – Paço Munici-
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pal, na cidade de Tangará da Serra/MT, Representado
pelo Diretor Geral WESLEY LOPES TORRES.

CONTRATADA
GAAS SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ:
13.226.892/0001-95, localizada na Rua Q, n. 229, Mora-
da Nova I, Bocaiúva - MG, CEP 39.390-000, representa-
da pelo Sr. JOSÉ GERALDO DE ALMEIDA JUNIOR.

OBJETO
FUNDAMENTO
E
VALOR

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS REDES DE ÁGUA E ESGO-
TO DO SAMAE DE TANGARÁ DA SERRA/MT.
Com supedâneo na Lei 8.666/93.
R$ 40.443,60 (Quarenta mil quatrocentos e quarenta e
três reais e sessenta centavos).

PRAZO Tangará da Serra-MT, 25 de junho de 2018, com prazo até 25
de junho de 2019.

SAMAE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 30/2018/SAMAE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 30/2018/SAMAE

TIPO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 30/SAMAE/2018 –
PREGÃO PRESENCIAL N. 18/2018/SAMAE (Ata de Re-
gistro de Preços)

CONTRATANTE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrita no CNPJ Nº. 06.068.089/
0001-04, localizado à Av. Brasil, 2.350 N – Paço Munici-
pal, na cidade de Tangará da Serra/MT, Representado
pelo Diretor Geral WESLEY LOPES TORRES.

CONTRATADA

GUIMARÃES COMERCIAL EIRELI ME, inscrita no CNPJ: 28.
436.122/0001-44, localizada na Av. José Benedito Braga,
n. 159, Vila Mogilar, Mogi das Cruzes – SP, CEP 08.
773-020, representada pelo Sra. AMANDA GUIMARÃES DE
CASTRO.

OBJETO
FUNDAMENTO
E
VALOR

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS REDES DE ÁGUA E ESGO-
TO DO SAMAE DE TANGARÁ DA SERRA/MT.
Com supedâneo na Lei 8.666/93.
R$ 105.180,00 (Cento e cinco mil, cento e oitenta reais).

PRAZO Tangará da Serra-MT, 25 de junho de 2018, com prazo até 25
de junho de 2019.

SAMAE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 31/2018/SAMAE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 31/2018/SAMAE

TIPO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 31/SAMAE/2018 –
PREGÃO PRESENCIAL N. 18/2018/SAMAE (Ata de Re-
gistro de Preços)

CONTRATANTE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrita no CNPJ Nº. 06.068.089/
0001-04, localizado à Av. Brasil, 2.350 N – Paço Munici-
pal, na cidade de Tangará da Serra/MT, Representado
pelo Diretor Geral WESLEY LOPES TORRES.

CONTRATADA

MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FER-
RAMENTAS E EPI´S LTDA, inscrita no CNPJ n. 14.888.303/
0001-05, localizada na Avenida Beira Rio, n. 1.700, bair-
ro Praeiro, Cuiabá – MT, CEP 78.070-500, representada
pelo Sr. THIAGO FREITAS DO NASCIMENTO.

OBJETO
FUNDAMENTO
E
VALOR

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS REDES DE ÁGUA E ESGO-
TO DO SAMAE DE TANGARÁ DA SERRA/MT.
Com supedâneo na Lei 8.666/93.
R$ 30.735,38 (Trinta mil setecentos e trinta e cinco reais
e trinta e oito centavos).

PRAZO Tangará da Serra-MT, 25 de junho de 2018, com prazo até 25
de junho de 2019.

SERRAPREV
PORTARIA N.º 20/2018

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição à servidora Sra Tania Maria do Canto Koehler”.

O Diretor Executivo do Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Tangará da Serra/MT – SERRA-
PREV, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o art. 6º incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n.º
41/2003, c/c o art. 40 § 5º, da Constituição Federal com redação dada pela
Emenda Constitucional n.º 20/1998, c/c o Art. 92, incisos I, II, III e IV da
Lei Municipal n.º 153 de 14 de abril de 2011, que rege a previdência mu-

nicipal, art. 179 da Lei Complementar n.º 006 de 21 de junho de 1994 que
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipal e trata sobre o
Adicional por Tempo de Serviço – ATS, Lei Complementar n.º 019 de 23
de setembro de 1996, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Magistério Pú-
blico Municipal, alterada pela Lei Complementar n.º 072 de 30 de abril de
2002, Anexo I – Tabela de Progressão da Lei Complementar n.º 163 de
16 de fevereiro de 2012 que dispõe sobre a Carreira dos Profissionais da
Educação de Tangará da Serra, Estado de Mato, com posterior reajuste
concedido pela Lei n.º 4.215 de 28 de maio de 2014, Lei nº 4.418 de 01/07/
2015 e pela Lei nº. 4.601 de 12/05/2016 que dispõe sobre a revisão geral
anual dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Tangará
da Serra/MT;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
à servidora Sra. Tania Maria do Canto Koehler, brasileira, portadora da
cédula de identidade n.º 2281279-2 SSP/MT e CPF n.º 210.677.670-53,
efetiva no cargo de Professora das Series Finais – Língua Portuguesa
e Estrangeira, Classe “F”, Nível “III”, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, com carga horária de 40 horas semanais, matriculada sob nº
000926, contando com 25 (vinte e cinco) anos, 09 (nove) meses e 28 (vin-
te e oito) dias de tempo de contribuição exclusivos na função de magis-
tério, com proventos integrais, com base na última remuneração do cargo
efetivo, conforme processo administrativo do SERRAPREV, n.º 2018.04.
00077P, a partir da data de 25/06/2018 até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Tangará da Serra/MT, 24 de junho de 2018.

HELITON LUIZ DE OLIVEIRA

Diretor Executivo do SERRAPREV

Homologo:

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO DE ABERTURA – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018.

AVISO DE ABERTURA – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018. O MUNI-
CÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, através do Presidente da CPL, nomeado pela Porta-
ria nº 730/GP/2016 de 29.12.2016, torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia: 10 DE JULHO DE 2018 às 08:00
horas, nas dependências da Prefeitura, localizado à Avenida Brasil nº 2.
351-N, Jardim Europa, na modalidade: TOMADA DE PREÇOS, do tipo:
MENOR PREÇO GLOBAL para a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REFORMA E AMPLIA-
ÇÃO DO CME – FUTURO BRILHANTE, nesta municipalidade, conforme
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, memorial descritivo,
projeto básico e demais anexos do edital, consoante as disposições da Lei
n.º 8.666/93. O edital completo estará disponível para acesso dos interes-
sados a partir do dia 26 de Junho de 2018, através do Site HTTP://www.
tangaradaserra.mt.gov.br/Serviços/Licitações, Tangará da Serra, MT – 22/
06/2018. Marcio de Oliveira Lopes – Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

EDITAL DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE - MT

EDITAL DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2018.
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A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO
NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NOMEADA PELA PORTARIA Nº.
14/2017 TORNA PUBLICO O RESULTADO DO PROCESSO DE LICITA-
ÇÃO, REGIDO PELAS LEIS Nº 8.666/93 E 10.520/02, E SUAS ALTERA-
ÇÕES POSTERIORES, SENDO PROCESSO 51/2018 NA MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL 40/2018, TEVE COMO OBJETO: REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JU-
RÍDICA HABILITADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPA-
GEM DE PNEU A FRIO BORRACHUDO PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO
NORTE-MT. TENDO COMO VENCEDORA A EMPRESA : F. VACHIS-
LESKI & CIA – FILIAL 06 COM O VALOR DE 278.845,00.

TERRA NOVA DO NORTE - MT, 22 DE JUNHO DE 2018.

ELIZANGELA O. DE AZEVEDO DOS SANTOS

PREGOEIRA/OFICIAL

EDITAL DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE - MT

EDITAL DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2018.

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO
NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NOMEADA PELA PORTARIA Nº.
14/2017 TORNA PUBLICO O RESULTADO DO PROCESSO DE LICITA-
ÇÃO, REGIDO PELAS LEIS Nº 8.666/93 E 10.520/02, E SUAS ALTERA-
ÇÕES POSTERIORES, SENDO PROCESSO 59/2018 NA MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL 48/2018, TEVE COMO OBJETO: PREGÃO PRE-

SENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇAO DE
MAO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO E LIMPEZA DE AR CONDICIONA-
DO, NAS DEPENDENCIAS DAS UNIDADES ESCOLARES SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS, PAÇO MUNICIPAL, PSFs e HOSPITAL MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE/MT, CONFORME DES-
CRIÇÃO ESPECIFICADA NO ANEXO I DESTE EDITAL. TENDO COMO
VENCEDORA A EMPRESA : DJACI PEREIRA DA SILVA –ME COM O
VALOR DE 118.622,00.

TERRA NOVA DO NORTE - MT, 22 DE JUNHO DE 2018.

ELIZANGELA O. DE AZEVEDO DOS SANTOS

PREGOEIRA/OFICIAL

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL RETIFICADO -
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL RETIFICADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte – MT, torna publico para
conhecimento dos interessados em participar da licitação supramenciona-
da que a data para realização da PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018, foi
prorrogada para o dia 06/07/2018 às 08:00 horas.

Justificativa do Adiamento: Foram necessárias algumas alterações no
Edital.

Terra Nova do Norte-MT, 21 de junho de 2018.

Elizangela de Oliveira Azevedo dos Santos

Pregoeira
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